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Água Doce

Prefeitura

Portaria 303/2011
PORTARIA Nº303/11 de 11 de Novembro de 2011.
“DESISTENCIAS DE CONCURSO PÚBLICO.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Do-ce, SC, no uso 
de suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Muni-
cípio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Deferir o pedido de desistência do concurso público 
aberto pelo Edital 14/2009 de Anderson Brandalise referente ao 
cargo de Engenheiro Civil convocado em 28/10/2011 conforme 
requerimento anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Água Doce, 11 de Novembro de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Diretor 

EDNA VIEIRA BISSANI
RH.

Portaria 304/2011
PORTARIA N.º 304/2011 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011.
“NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE GESTORA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORDENADO-
RA DE DESPESAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita de Água Doce-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

NOMEAR, por delegação da Presidente do Conselho Municipal de 

Municípios
Água Doce ......................................................................................... 1
Antônio Carlos ................................................................................... 5
Ascurra .............................................................................................. 7
Biguaçu ............................................................................................. 8
Braço do Trombudo ............................................................................ 9
Caçador ............................................................................................10
Camboriú ..........................................................................................24
Campo Alegre ...................................................................................25
Campos Novos ..................................................................................30
Canoinhas.........................................................................................32
Capinzal ...........................................................................................33
Catanduvas .......................................................................................37
Chapadão do Lageado .......................................................................37
Concórdia .........................................................................................38
Cordilheira Alta .................................................................................39
Coronel Martins .................................................................................45
Corupá .............................................................................................45
Ermo ................................................................................................49
Forquilhinha ......................................................................................50
Garopaba..........................................................................................50
Garuva .............................................................................................53
Gaspar .............................................................................................54
Guaramirim .......................................................................................55
Herval do Oeste ................................................................................55
Imbituba ..........................................................................................56
Iomerê .............................................................................................60
Irineópolis ........................................................................................65
Itapoá ..............................................................................................72
Joaçaba ............................................................................................74
Lages ...............................................................................................76
Lauro Muller .....................................................................................78
Leoberto Leal ....................................................................................79
Lindóia do Sul ...................................................................................85
Luzerna ............................................................................................86
Maracajá ..........................................................................................88
Massaranduba ...................................................................................88
Meleiro .............................................................................................90
Monte Carlo ......................................................................................91
Navegantes .......................................................................................91
Nova Trento ......................................................................................92
Palhoça ............................................................................................92
Porto Belo .......................................................................................108
Porto União .....................................................................................109
Rio do Sul .......................................................................................112
Salto Veloso ....................................................................................120
São Bento do Sul .............................................................................122
São Lourenço do Oeste ....................................................................148
São Pedro de Alcântara ....................................................................160
Schroeder .......................................................................................164

Siderópolis ......................................................................................180
Timbó ............................................................................................184
Três Barras .....................................................................................199
Tunápolis ........................................................................................199
Vargeão ..........................................................................................200
Vidal Ramos ....................................................................................201
Videira ............................................................................................201
Vitor Meireles ..................................................................................207



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 2

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam - se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 22 de novembro de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Portaria 307/2001
PORTARIA Nº 307/2011 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011
“CEDE PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE O VEÍCULO 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC. No uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais normas 
legais aplicáveis à matéria,

RESOLVE:
Art. 1º. Determina que o Veículo Ducato placa MJF 5769, usado na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte ficará a disposição do 
Fundo Municipal de Saúde no dia 24 de novembro de 2011.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria, serão por conta de dotações próprias do Fundo Municipal 
de Saúde.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam - se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 23 de novembro de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Portaria 308/2011
PORTARIA Nº 308/2011 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011
“DETERMINA O RETORNO PARA USO DA SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO O VEÍCULO QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC. No uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais normas 
legais aplicáveis à matéria,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar o retorno para uso da Secretaria de Adminis-
tração, o veículo Gol placa MGO 7069.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria, serão por conta de dotações próprias da Secretaria de 
Administração, constantes no Orçamento Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam - se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 306/2011 de 22/11/2011.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 29 de novembro de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Assistência Social, a servidora NILZE MARIA BALESTRIN SARI para 
exercer as funções de gestora e ordenadora de despesas do FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de que trata o artigo 
14, da Lei nº 949/96, de 09 de abril de 1996, até o mês de abril 
de 2012.
Esta portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Água Doce, 11 de novembro de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita

CLÁUDIA FÁVERO BOCALON
Conselho Municipal Assistência Social
Presidente

Portaria 305/2011
PORTARIA Nº 305/2011 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011

“NOMEIA COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, no uso das atribuições legais 
e na forma da Lei nº 2.021/2011 e Decreto nº 116/2011,

RESOLVE

Art. 1º. NOMEAR comissão organizadora do FESTIVAL INTERMU-
NICIPAL DA CANÇÃO DE ÁGUA DOCE - FICAD, edição 2011, que 
será composta pelos seguintes membros:

MARJORIE JEANE SETTI DE OLIVEIRA - Presidente
JOEL ROQUE PIAIA - Tesoureiro
ZELAINE APARECIDA PELICIOLLI
ELISETE AGUIAR VIEIRA BALESTRIN
TÂNIA CARON DOS SANTOS
MARINÊS LUCIA CASAGRANDE TONIAL

Art. 2º. Caberá à comissão a organização dos trabalhos para re-
alização do evento, bem como a elaboração do seu regulamento.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Água Doce-SC, 21 de Novembro de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
PREFEITA

Portaria 306/2011
PORTARIA Nº 306/2011 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011
“CEDE PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE O VEÍCULO 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC. No uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais normas 
legais aplicáveis à matéria,

RESOLVE:
Art. 1º. Determina que o Veículo Gol placa MGO 7069, usado na 
Secretaria de Administração ficará a disposição do Fundo Munici-
pal de Saúde a partir do dia 23 de novembro de 2011.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria, serão por conta de dotações próprias do Fundo Municipal 
de Saúde.
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Portaria 311/2011
PORTARIA Nº 311//2011 de 29 de Novembro de 2011.
“EXONERA A PEDIDO DO CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE PATRIMONIO E MATERIAIS DO MUNICIPIO FUNCIONARIO 
PÚBLICO QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar a pedido do cargo de Diretor do departamento 
de patrimônio e materiais Arlene Ulanoski de Carvalho Fabro, ca-
sada, portador do Cpf nº 346.745.609.00 ,a partir de 30/11/2011.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 29 de Novembro de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI. 
Prefeita 

EDNA DE FÁTIMA LEMOS V.BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 312/2011
PORTARIA Nº312/2011 de 29 de Novembro de 2011.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a), Gilvani Barp, ocu-
pante do cargo efetivo de Auxiliar de Defesa civil no período de 
01/12/2011 a 30/12/2011.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 29 de Novembro 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Diretor 

EDNA VIEIRA BISSANI.
RH.

Portaria 313/2011
PORTARIA Nº 313/2011 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011
“SUBSTITUI SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC. No uso de suas atribuições, especialmente aquelas 
contidas nos incisos II, VIII, XXV e XXXI do artigo 72, da Lei Or-
gânica Municipal; combinado com o inciso V, § 2º, do artigo 5º da 
Lei Complementar 058, de 09 de junho de 2009; tendo presentes 
razões de conveniência,

RESOLVE:

Portaria 309/2011
PORTARIA Nº309/2011 de 29 de Novembro de 2011.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a) Ruy Cesar Ghisleni 
ocupante do cargo efetivo de Motorista no período de 29/11/2011 
a 28/12/2011, férias referente ao ano de 10/11.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 29 de Novembro 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Diretor 

EDNA VIEIRA BISSANI.
RH.

Portaria 310/2011
PORTARIA Nº310/2011 de 29 de Novembro de 2011.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias aos funcionários (a) da Secretaria 
da Saúde e promoção Social abaixo nominados no período de 
01/12/2011 a 30/12/2011;
- 10/11 Joao Francisco Berton
- 10/11 Silvia Bortolini
- 10/11 Marlene Barp
- 10/11 Luciara Anhaia
- 10/11 Wanessa Paula Spagnol
- 10/11 Nilda do Amaral
- 10/11 Solange de Assis
- 10/11 Lindamir Alves Rei
- 10/11 Rose Marcante Lins
- 10/11 Cristine Alves Ferreira Velho
- 10/11 Helena Aparecida Thibes
- 10/11 Neusa Sosnoski
- 10/11 Dirlei Teresinha Ribas de Moura
- 10/11 Vagna Maria Tonet
- 10/11 Solande dos Passos
- 10/11 Luciane Dadalt
- 10/11 Daiane Regina Monteiro de Freitas
- 10/11 Marciele da Rosa
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 29 de Novembro 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Diretor 

EDNA VIEIRA BISSANI.
Rh.
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concurso público nº. 001/2010, o funcionário adquirirá estabilida-
de no serviço público após três anos de efetivo exercício e apro-
vação especial de desempenho, não sendo aprovado no estágio 
será exonerado, ou reconduzido a seu cargo efetivo anteriormente 
ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei complementar nº015/98 
de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de 01/12/2011 , 
revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 30 de Novembro de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita 

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 316/2011
PORTARIA Nº316/2011 de 30 de Novembro de 2011.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a), Leila Grando Amorin 
Mendes, ocupante do cargo efetivo de Odontologa no período de 
01/12/2011 a 30/12/2011.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 30 de Novembro 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Diretor 

EDNA VIEIRA BISSANI.
RH.

Portaria 317/2011
PORTARIA Nº317/2011 de 30 de Novembro de 2011.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a), Dénis Conci Braga, 
ocupante do cargo efetivo de Médico Clinico Geral no período de 
01/12/2011 a 30/12/2011, férias referente ao ano de 2010/2011.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 30 de Novembro 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita 

EDNA VIEIRA BISSANI.
Diretor RH.

Art. 1º. SUBSTITUIR a servidora MARIA TERESA MACAGNAN pela 
servidora MARIA HELENA LUCIETTI, para exercer as atribuições 
de movimentar contas bancárias, assinaturas de cheques e outros 
documentos pertinentes a movimentação financeira juntos aos 
estabelecimentos bancários cujas contas sejam de titularidade e 
responsabilidade do Município de Água Doce/SC, durante o perí-
odo de afastamento para tratamento de saúde da titular, entre o 
período de 29 de novembro de 2011 a 13 de dezembro de 2011.

§ 1º. Para aplicação do contido neste artigo é necessária a assina-
tura em conjunto da Prefeita Municipal.

§ 2º. A servidora afastada voltará a exercer referidas atribui-
ções automaticamente no seu retorno, na forma da Portaria nº 
252/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam - se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 29 de novembro de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Portaria 314/2011
PORTARIA Nº 314//2011 de 30 de Novembro de 2011.
“EXONERA A PEDIDO DO CARGO DE SECRETARIO DE TRANSPOR-
TE E INFRA-ESTRUTURA RURAL DO MUNICIPIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar a pedido do cargo de Secretario de Trans-
porte e Infra-Estrutura Rural do Município o Servidor Rudimar 
Bergossa,inscrito no do Cpf sob o nº 460.186.039.34 ,a partir de 
30/11/2011.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 30 de Novembro de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI. 
Prefeita 

EDNA DE FÁTIMA LEMOS V.BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 315/2011
PORTARIA Nº 315/2011 30 de Novembro 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo Hilário Bartz, bra-
sileiro (a), casado, Portador CPF nº 543.834.129.04 para exer-
cer o cargo de Mecânico 40 horas semanais, conforme Edital de 
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RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a), Simone Aparecida 
Toigo, ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departa-
mento de meio ambiente e projetos no período de 07/12/2011 a 
05/01/2012.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 07 de Dezembro 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Diretor 

EDNA VIEIRA BISSANI.
RH.

Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto N° 142/2011
DECRETO N° 142/2011
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento
Programa de 2011.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1367/11 de 07 
de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
55.805,68 para as seguintes dotações orçamentárias:

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.15.452.0007.1.035-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas 55.805,68

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.17.512.0005.2.039-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 55.805,68

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 07 de Dezembro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 07 de Dezembro de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 318/2011
PORTARIA Nº 318/2011 02 de Dezembro 2011.
“NOMEIA SECRETARIO DE TRANSPORTE E INFRA-ESTRUTURA 
RURAL DO MUNICIPIO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Nomear para o cargo de Secretario de Transporte e In-
fra-Estrutura Rural do Município o Senhor Agenor Jose Nichetti, 
brasileiro (a), casado, Portador CPF nº 076.452.019.91 com as 
funções inerentes ao cargo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 02 de Dezembro de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita 

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 319/2011
PORTARIA Nº 319/2011 05 de Dezembro 2011.
“NOMEIA DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MA-
TERIAIS DO MUNICIPIO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Nomear para o cargo de Diretor do Departamento de 
Patrimônio e Materiais Alexander de Carvalho Fabro, brasileiro (a), 
solteiro Portador CPF nº085.305.249.26 Registro Geral nº 11/R 
5.008.842 com as funções inerentes ao cargo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 05 de Dezembro de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita 

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 320/2011
PORTARIA Nº320/2011 de 07 de Dezembro de 2011.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,
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07.02 - FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02.20.606.0008.2.035-3.1.91.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas - Oper.Intra-Orçamentárias 3.000,00
07.02.20.606.0008.2.035-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 3.000,00
08 - SECRETARIA DA IND., COM., TURISMO E ESPORTE
08.01 - SECRETARIA DA IND., COM., TURISMO E ESPORTE
08.01.27.812.0004.2.019-3.1.91.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas - Oper.Intra-Orçamentárias 200,00

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Subtrair excesso de arrecadação 6.200,00.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 08 de Dezembro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 08 de Dezembro de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Decreto N° 146/2011
DECRETO N° 146/2011
Abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação no 
Orçamento
Programa de 2011.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1303/10 de 14 
de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
6.200,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 - FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02.20.606.0008.2.035-3.1.91.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas - Oper.Intra-Orçamentárias 3.000,00
07.02.20.606.0008.2.035-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 3.000,00
08 - SECRETARIA DA IND., COM., TURISMO E ESPORTE
08.01 - SECRETARIA DA IND., COM., TURISMO E ESPORTE
08.01.27.812.0004.2.019-3.1.91.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas - Oper.Intra-Orçamentárias 200,00

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Subtrair excesso de arrecadação 6.200,00.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 08 de Dezembro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 

Decreto N° 143/2011
DECRETO N° 143/2011
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento
Programa de 2011.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1369/11 de 07 
de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
53.100,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

02 - GABINETE DO PREFEITO
02.01 - GABINETE DO PREFEITO
02.01.04.122.0001.2.002-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 25.000,00
07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 - FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02.20.606.0008.2.035-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 28.100,00

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.13.392.0003.2.016-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 5.000,00
04.01.10.306.0002.2.007-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações’ Di-
retas 20.000,00
04.01.12.367.0002.1.007-4.4.50.00.00.00.00.00 - Transf. a Insti-
tuições Privadas s/ Fins Lucrativos 20.000,00
05 - SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
05.03 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.03.08.241.0006.2.028-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 8.100,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 07 de Dezembro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 07 de Dezembro de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Decreto N° 145/2011
DECRETO N° 145/2011
Abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação no 
Orçamento
Programa de 2011.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1303/10 de 14 
de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
6.200,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 7

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

113 - Aplicações Diretas 
R$ 1.300,00

1.035.4.4.90.00.00.00.0.3.000 - Construção de Rede Pluvial e Es-
goto
188 - Aplicações Diretas 
R$ 18.200,00

1.037.4.4.90.00.00.00.0.1.000 - Contenção e Estabilização de En-
costas
195 - Aplicações Diretas 
R$ 41.700,00

2.038.3.3.90.00.00.00.0.1.000 - Manutenção das Estradas Vicinais
142 - Aplicações Diretas 
R$ 65.000,00

08.02 - SECRETARIA DA IND., COM., TURISMO E ESPORTE
2.036.3.3.90.00.00.00.0.1.000 - Realização de Eventos Promocio-
nais
R$ 14.000,00

09.01 - ENCARGOS GERAIS
0.003.3.2.90.00.00.00.0.1.000 - Amortização de Dívidas
153 - Aplicações Diretas
R$ 20.000,00

0.003.4.6.90.00.00.00.0.1.000 - Amortização de Dívidas
152 - Aplicações Diretas
R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 07 de Dezembro de 2.011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Ascurra

Prefeitura

Ata da AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 03/2011
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 03/2011, DE 05/12/2011, REALI-
ZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA COM A FINA-
LIDADE DA “ESCOLHA DA AÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PO-
LÍTICAS PRIORITARIAS DE APOIO AOS PEQUENOS MUNICIPIOS, 
A PARTIR DE INDICAÇÃO, POR MUNICÍPIO, DE UMA EMENDA DE 
INICIATIVA POPULAR.”

Aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e onze, às de-
zenove horas, na primeira chamada e às dezenove horas e trin-
ta minutos na segunda chamada, na Câmara de Vereadores do 
Município de Ascurra, localizada na Rua Benjamin Constant, 221, 
anexa a Prefeitura Municipal, foi realizada a Audiência Pública n° 
03/2011 em virtude da alteração das ações propostas para im-
plementação das políticas públicas prioritária aos pequenos mu-
nicípios escolhida na audiência pública n.º 02/2011, devido às 
ações mencionadas nesta audiência não serem oficiais, surgiu a 
necessidade de nova audiência. Em virtude do ocorrido foi con-
vocada nos termos da Constituição Federal e no art. 48 da LC n° 
101/2000, divulgada por meio do Edital de Audiência Pública nº 
03/2011, de 29 de novembro de 2011 e na forma regulamentar, 
encaminhada cópia do Edital para sessão da Câmara de Vereado-
res e para diversas entidades do município, realizada em trinta de 

de Antônio Carlos, em 08 de Dezembro de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 144/2011
DECRETO Nº. 144/2011
Autoriza a Suplementação e Anulação de Dotações Orçamentárias 
e dá outras providências.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos em Exercí-
cio, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei nº 
1369 de 07 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica Suplementada na importância de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais) a Dotação da Verba do Orçamento 
vigente abaixo relacionado:

11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.020 - 3.1.90.00.00.00.0.1.002 - Manutenção Setor da Saúde
4 - Aplicações Diretas
R$ 80.500,00

2.020 - 3.1.90.00.00.00.0.3.002 - Manutenção Setor da Saúde
59 - Aplicações Diretas
R$ 79.500,00

2.020 - 3.1.91.00.00.00.0.1.002 - Manutenção Setor da Saúde
7 - Despesa Intra-orçamentária
R$ 10.000,00

2.022 - 3.1.90.00.00.00.0.1.002 - Ações de Saúde da Família
13 - Aplicações Diretas
R$ 60.000,00

2.022 - 3.1.91.00.00.00.0.1.002 - Ações de Saúde da Família
15 - Despesa Intra-orçamentária
R$ 10.000,00

Art. 2º - A Despesa resultante do disposto no Artigo anterior cor-
rerá à conta da Anulação da seguinte Dotação:

2.017 - 4.4.90.00.00.00.0.1.000 - Manutenção da Escola e Banda 
de Música
74 - Aplicações Diretas
R$ 1.380,00

2.017.3.3.90.00.00.00.0.3.000 - Manutenção da Escola e Banda 
de Música
181 - Aplicações Diretas
R$ 9.500,00
05.03 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.020 - 3.3.90.00.00.00.0.1.000 - Auxílio Material de Construção
100 - Aplicações Diretas
R$ 5.220,00

2.028 - 3.3.90.00.00.00.0.1.000 - Atenção a População da 3ª Ida-
de
91 - Aplicações Diretas
R$ 1.900,00

06.01 - SECRETARIA DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
1.022.4.4.90.00.00.00.0.3.000 - Pavimentação de Ruas
165 - Aplicações Diretas 
R$ 51.800,00

1.023.4.4.90.00.00.00.0.1.000 - Pavimentação de Passeios
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no Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Ascurra, para re-
gularizar seus cadastros. O contribuinte que não comparecer até 
o prazo determinado, terá cancelado “ex-officio”, com data em 
31/12/2010, a inscrição no Cadastro de Contribuintes da Taxa de 
Licença para Funcionamento, Taxa de Alvará Sanitário e do Impos-
to Sobre Serviços de Qualquer Natureza, das Empresas e Profis-
sionais Autônomos, e serão considerados inidôneos, para todos os 
efeitos, os documentos fiscais impressos em seu nome.

NOME DA EMPRESA
Cadastro Econo-
mico

PETROPALMAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 11603
GERAIS BRASIL PETROLEO LTDA 11550
AMERICA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 11874
VITAL SUL ENOBRECIMENTO TEXTIL LTDA 4042
INSETIZAÇÕES BLUFORT LTDA ME 10985
BUNDE COMERCIO TRANSP. DERIV. PETROLEO LTDA 4152
TWISTER TELE ENTREGAS LTDA 11428
AMERICA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 11874
DALLAS TURISMO E LOCAÇÃO LTDA EPP 11886
GILMARA B. DA ROSA MOREIRA E CIA LTDA 11691
PAULO POCRYWIECKI ME 11506
JLDV CONFECCÇÕES LTDA - ME 11514
NEW ENERGI DO BRASIL PRODUÇÃO DE BIOMASSA 11701
ADEMIR SOM E EVENTOS LTDA 10913
JETGAS - AMERICANO DERIVADO DE PETROLEO LTDA 4239
LEXUS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 11888

Prefeitura Municipal de Ascurra em, 09 dezembro de 2011.
MARIA DE FÁTIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Biguaçu

Prefeitura

Aditivo de Renovação do Contrato Nº 26/2010 - PP 
N° 113/2009 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Objeto: Contratação de empresa especializada em manutenção e 
limpeza de aparelhos de ar condicionado do tipo “janela” e “split” 
da secretaria municipal da saúde, clínica de fisioterapia, centro de 
especialidades odontológicas (CEO), Unidade Central da Saúde, 
pronto atendimento 24 horas e demais postos de saúde do Mu-
nicípio.

Aditivo de Renovação do Contrato nº 26/2010 - PP N° 113/2009 
- FMS
Fornecedor: As Manutenção de Ar Condicionado Ltda.
Valor: R$ 15.400,00
Vigência: de 01/01/2012 a 31/12/2012

Aditivo de Renovação do Contrato Nº 642/2010 - PP 
N° 32/2010 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

novembro do corrente ano. OBJETIVO: ESCOLHA DA AÇÃO PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PRIORITARIAS DE APOIO AOS 
PEQUENOS MUNICIPIOS, A PARTIR DE INDICAÇÃO, POR MUNI-
CÍPIO, DE UMA EMENDA DE INICIATIVA POPULAR. COMPOSIÇÃO 
DA MESA: A mesa foi composta pelo Sr. Moacir Polidoro (Prefeito 
Municipal), Sr. Ivan Luiz Merini (CDL), Sr. Gilberto Felippi (Prefei-
tura), Sra. Rosangela Debarba (Vereadora), Sr. Fábio Gomes Mi-
randa (ABSMD), Sr. Sergio Possamai (F.M. de Saúde), Sr. Vilmar 
Pessoti (Vereador), Glauber Luiz de Souza (F.M. de Saúde), Sr. 
Saulo Luiz Andreani (Prefeitura) e o Sr. José Alcir Roza Junior (Pre-
feitura). DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS: a) A recepção 
dos participantes, sendo: Vereadores e representantes das entida-
des, como também representantes da comunidade, conforme lista 
de presença (Anexo), ocorreu com trinta minutos de tolerância 
do horário previsto. b) Ao terem sido abertos os trabalhos, o Sr. 
Moacir Polidoro, agradeceu a presença de todos os participantes, 
informando que é uma honra recebê-los e ressaltou que se trata 
de Audiência Pública para a escolha da ação da listagem oficial 
para emendas de iniciativa popular, com o intuito de implantar 
de políticas públicas através de emenda de iniciativa popular e 
reforçou a importância da participação da comunidade, em ato 
contínuo apresentou as ações, ressaltando que se faz necessário 
à escolha de somente uma, sendo elas: 8581 - Estruturação da 
Rede de serviços de Atenção Básica de Saúde; 7652 - Implantação 
de Melhorias Sanitárias Domiciliares para Prevenção e Controle de 
Agravos; 10GD - Implantação e melhorias de Sistemas Públicos de 
Abastecimento de água em municípios de até 50.000 habitantes, 
exclusive de regiões metropolitanas ou regiões integradas de de-
senvolvimento econômico (RIDE); 10GE - Implantação e melho-
rias de Sistemas Públicos de Esgotamento Sanitário em municípios 
de até 50.000 habitantes, exclusive de regiões metropolitanas ou 
regiões integradas de desenvolvimento econômico (RIDE); 10GG 
- Implantação e Melhorias de Sistemas Públicos de manejo de resí-
duos sólidos em municípios de até 50.000 habitantes, exclusive de 
regiões metropolitanas ou regiões integradas de desenvolvimento 
econômico (RIDE); 8933 - Serviços de Atenção às Urgências e 
Emergências na Rede Hospitalar. Após a leitura das ações, breve 
explanação e discussão a ação escolhida pela maioria dos presen-
tes foi; 8581 - Estruturação da Rede de serviços de Atenção Básica 
de Saúde, novamente ressaltou a importância da participação de 
toda a comunidade. Nada mais havendo para ser tratado, o Sr. Mo-
acir Polidoro - Prefeito Municipal agradeceu a presença de todos e 
novamente ressaltou a importância da participação da comunida-
de e deu por encerrado os trabalhos desta audiência e determinou 
que eu, Fábio Gomes Miranda, secretário “ad hoc” lavrasse a pre-
sente ata que, depois de lida e aprovada pelos presentes conforme 
lista de presença anexa e sendo assinada pelo Sr. Prefeito Moacir 
Polidoro e Secretário “ad hoc” Fábio Gomes Miranda e publicada 
nos termos legais.

MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal 

FÁBIO GOMES MIRANDA
Secretário “ad hoc”

Edital de Notificação 01/2011 - Baixa “ex-officio”,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
CGC 83102772/0001-61
ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Administração e Planejamento
Setor de Tributos
Edital de Notificação 01/2011

Na forma do art 232, do Código Tributário do Município de Ascurra, 
Lei Complementar 043 de 10 de dezembro de 2003, ficam notifica-
dos através deste edital, os contribuintes abaixo relacionados, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias (CTM § 1º Art. 110), compareçam 
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confrontações:

Frente: com 266,00 metros com a Estrada Geral Ribeirão Vitória;

Fundos: com 90,00 metros com a propriedade do Sr. Alexandre 
Venturi;

Lado Direito: com 264,50 metros com a propriedade do Sr. Ale-
xandre Venturi;

Lado esquerdo: com 186,00 metros com a propriedade do Sr. Ale-
xandre Venturi.

Art. 2° - O valor total da aquisição importa em R$ 30.600,00 (trin-
ta mil e seiscentos reais), conforme Ata da Comissão de Avaliação 
de Imóvel, em anexo, parte integrante desta Lei.

Art. 3º - A aquisição do referido imóvel destina-se à retirada de 
macadame.

Art. 4º - Todas as despesas decorrentes da presente Lei correrão 
por conta do Orçamento Vigente.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 07 de dezembro de 2011.
NILDO MELMESTET
Prefeito em Exercício

Lei 0699/2011
LEI 0699/2011
Dispõe sobre concessão da Cesta de Natal aos Servidores Públicos 
Municipais e aos Agentes Políticos.

Nildo Melmestet, Prefeito Municipal em Exercício de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, etc 

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder Cesta de Natal aos Servidores Públicos Municipais e aos 
Agentes Políticos, como forma de incentivo e recompensa pelo 
bom desempenho do pessoal, durante o exercício de 2011.

Parágrafo Único: O valor total do gasto com as Cestas de Natal 
não ultrapassará a importância de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais).

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
a conta do Orçamento Vigente.

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 07 de dezembro de 2011.
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipal em Exercício

Decreto 064/2011
DECRETO 064/2011 30.11.2011
SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de 
serviços de manutenção e conservação estimada de máquinas e 
equipamentos médicos, laboratoriais e de fisioterapia (com repo-
sição de peças) pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde de 
Biguaçu.

Aditivo de Renovação do Contrato nº 642/2010 - PP N° 32/2010 
- FMS
Fornecedor: As Manutenção de Ar Condicionado Ltda.
Valor: R$ 18.980,00
Vigência: de 01/01/2012 a 31/12/2012

Braço do Trombudo

Prefeitura

Lei 0697/2011
LEI N° 0697/2011
Autoriza receber área de terra, por doação, e dá outras providên-
cias.

Nildo Melmestet, Prefeito em Exercício do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, etc 

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a receber por 
doação do Governo do Estado de Santa Catarina, um imóvel com 
área de 601,69m² (seiscentos e um metros e sessenta e nove 
decímetros quadrados), com benfeitoria, onde esta instalada uma 
unidade sanitária de saúde, matriculado sob o n° 7.313 no Car-
tório de Imóveis da Comarca de Trombudo Central e cadastrado 
sob o n° 02423 no Sistema de gestão Patrimonial da Secretaria de 
Estado da Administração, conforme a Lei Estadual n° 15.561 de 21 
de setembro de 2011.

Art. 2º - Todas as despesas decorrentes da presente Lei correrão 
por conta do Orçamento Vigente.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 07 de dezembro de 2011.
NILDO MELMESTET
Prefeito em Exercício

Lei 0698/2011
LEI N° 0698/2011
Autoriza Adquirir área de terra, por compra, e dá outras providên-
cias.

Nildo Melmestet, Prefeito em Exercício do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, etc 

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir, 
por compra, uma área de terra a desmembrar, sem benfeitorias 
de 30.000,00 m² (trinta mil metros quadrados), localizado na Es-
trada Geral Ribeirão Vitória, conforme levantamento planimétri-
co em anexo, parte integrante desta Lei, contendo as seguintes 
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Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.084
DECRETO nº 5.084, de 1º de dezembro de 2011.
Altera dispositivos do Decreto nº 4.289, de 20 de agosto de 2009, 
que aprova desmembramento e remembramento de área de ter-
reno urbano.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, de 05/04/1990,

D E C R E T A :

Art. 1º - O inciso I, do art. 1º do Decreto nº 4.289, de 20 de 
agosto de 2009, que aprova desmembramento e remembramento 
de área de terreno urbano, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º  
I - desmembramento de uma área de 260,25m² (duzentos e ses-
senta metros e vinte e cinco decímetros quadrados), de um terre-
no urbano com área de 600,00m², matriculado sob o nº 25.258, 
do R.I. desta Comarca, de propriedade de Antonio Carlos de An-
drade Souza e remembramento desta mesma área de 260,25m² 
a um terreno urbano com área de 525,00m², constituído do lote 
B, da planta de desmembramento do imóvel, objeto da matrícula 
nº 23.126, de propriedade de Ailton Schaitel, com as seguintes 
confrontações: ao Norte, com Mauricio Roberto Adami Telck, me-
dindo 15,00m; ao Sul, com área remanescente de Antonio Carlos 
de Andrade Souza, medindo 15,14m; a Leste, com Ailton Schai-
tel, medindo 16,30m; e, a Oeste, com Onofre Berton, medindo 
19,40m;” (NR)

Art. 2º O caput do art. 3º do Decreto nº 4.289, de 20 de agosto 
de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O Registro do desmembramento e remembramento no 
Cartório de Registro de Imóveis, desta Comarca, deverá ser feito 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade 
da aprovação, na forma prevista no art. 14, da Lei Complementar 
nº 128, de 12/05/2008.” (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 1º de dezembro 
de 2011.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário da Administração e Fazenda.

Decreto Nº 5.085
DECRETO nº 5.085, de 1º de dezembro de 2011.
Dá nova redação ao Decreto nº 4.747, de 26 de janeiro de 2011, 
que aprova remembramento de terrenos urbanos.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual nº 
6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008- Lei de Parcelamento 

Vilberto Muller Shovinder, Prefeito Municipal de Braço do Trombu-
do, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei 0666/2010 de 16.12.2010, etc 

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional, suplementar no valor de 
R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), destinado a suplementar 
as seguintes dotações do orçamento vigente:

07.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0100.2015 - Manutenção, Coordenação/Reequipamento 
das
Atividades de Saúde. 
3190.00.00.00.00.00.0002 - Aplicações Diretas  R$ 40.000,00
10.301.0100.2.017 - Atenção Básica 
3190.00.00.00.0000.0064 - Aplicações Diretas R$ 26.000,00
- Total R$ 66.000,00

Art. 2º. Utilizar-se-á como fonte de recursos, o superávit finan-
ceiro do exercício de 2010.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 30 de novembro de 2011.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Decreto 068/2011
DECRETO Nº 068/2011.
Declara de Utilidade Pública a área de terra sem benfeitorias de 
3.587,00 m², na Rua Clara Stuve e dá outras providências.

Nildo Melmestet, Prefeito em Exercício do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, etc 

D E C R E T A :

Art. 1º - Declara de utilidade pública uma área de terra sem ben-
feitorias de 3.587,00 m² (três mil, quinhentos e oitenta e sete 
metros quadrados), localizado na Rua Clara Stuve, Centro, neste 
município, a ser desmembrada da área maior com 24.628,48 m², 
de propriedade de Ronald Stuve, matriculada sob nº 8905, L2 do 
Registro de Imóveis da Comarca de Trombudo Central.

Parágrafo Único: A referida área de terra destina-se para constru-
ção de um ginásio poliesportivo para prática de esportes, cultura 
e lazer.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto de nº 062/2011 de 23.11.2011.

Braço do Trombudo, em 07 de dezembro de 2011.
NILDO MELMESTET
Prefeito em Exercício
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II - uma demarcadora de faixas para sinalização e pintura horizon-
tal Auto Propelida de pneus tipo hidrostática, marca Sinalmaq, ano 
2010, sem uso, no estado em que se encontra, cadastrada sob o 
nº 30.355, avaliada em R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais);
III - uma carcaça com rolo compactador, no estado em que se 
encontra, avaliado em R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais);
IV - uma concha de pá carregadeira com braço e lâmina de tra-
tor de esteira, no estado em que se encontra, avaliado em R$ 
1.100,00 (um mil e cem reais).

Art. 2º Fica, ainda, a Coordenadoria de Patrimônio autorizado a 
proceder a baixa patrimonial dos bens elencados no art. 1º deste 
Decreto, após eventual alienação dos mesmos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 1º de dezembro 
de 2011.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

DARCI RIBEIRO DOS SANTOS 
Secretário de Infraestrutura.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário da Administração e Fazenda.

Decreto Nº 5.089
DECRETO nº 5.089, de 1º de dezembro de 2011.
Nomeia Leiloeiro.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, mais o previsto no art. 25 da Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica nomeado o Senhor EDUARDO SCHMITZ, brasileiro, 
solteiro, com escritório a rua Gralha Azul, nº 25, Bairro Ariribá, na 
cidade de Balneário de Camboriú, Santa Catarina, devidamente 
matriculado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JU-
CESC, sob o nº AARC 159, como Leiloeiro convidado devido a sua 
notória experiência, para proceder aos Leilões Administrativos de 
Bens do Patrimônio Público Municipal, declarados inservíveis pelo 
Decreto nº 5.088, de 1º de dezembro de 2011, cuja alienação 
autorizada pela Câmara Municipal de Caçador, através da Lei Mu-
nicipal nº 2.853, de 19 de outubro de 2011.

Parágrafo único. O leiloeiro está rigorosamente em dia com suas 
obrigações e nada receberá pelos serviços prestados.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 1º de dezembro 
de 2011.
IMAR ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário da Administração e Fazenda.

do Solo Urbano,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aprovado o remembramento de dois terrenos urba-
nos, um com 260,25m² (duzentos e sessenta metros e vinte e 
cinco decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 26.933, do 
R.I. desta Comarca e outro com 1.200,00m² (um mil e duzentos 
metros quadrados) objeto da matrícula nº 6.414 do R.I. desta 
Comarca, resultando em uma área de unificada de 1.460,25m² 
(um mil, quatrocentos e sessenta metros e vinte e cinco decí-
metros quadrados) de propriedade de Onofre Berton e Antônio 
Carlos de Andrade e Souza, localizado na rua Adolfo Franz Groth 
com a rua Clineu Berardi, bairro D.E.R., com as seguintes medidas 
e confrontações: ao Norte com Maurício Roberto Adami Telck e 
Fátima Aparecida Sorgatto Frigeri, medindo 45,00m; ao Sul, em 
dois planos; no primeiro plano, confronta com a Rua Adolfo Franz 
Groth, medindo 30,00m e no segundo plano, medindo 15,14m, 
confrontando com Antônio Carlos de Andrade e Souza; ao Leste, 
em dois planos; no primeiro plano medindo 21,60m, confrontando 
com Antônio Carlos de Andrade e Souza e no segundo plano, me-
dindo 16,30m, confrontando com Mery Terezinha Pizzatto e Ailton 
Schaitel; e a Oeste, confronta com a Rua Clineu Berardi, medindo 
40,00m, tudo de conformidade com o mapa e memorial descritivo, 
que ficam fazendo parte integrante deste Decreto.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Caçador, através de 
seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência 
de divergências entre as medidas e confrontações resultantes des-
te remembramento, nos termos do art. 19 da Lei Complementar 
nº 128, de 12/05/2008.

Art. 2º O Registro do remembramento no Cartório de Registro de 
Imóveis, desta Comarca, deverá ser feito no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, na forma 
prevista no art. 14, da Lei Complementar nº 128, de 12/05/2008.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto nº 4.747, de 26 de janeiro de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 1º de dezembro 
de 2011.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário da Administração e Fazenda.

Decreto Nº 5.088
DECRETO nº 5.088, de 1º de dezembro de 2011.
Declara inservíveis os bens móveis que específica, de propriedade 
do Município de Caçador, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Municipal nº 2.853, de 19 de outubro 
de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam considerados inservíveis para o uso da Administra-
ção Pública Municipal, os bens e sucatas a seguir descritos, de 
propriedade do Município de Caçador:
I - uma máquina vibroacabadora de asfalto, marca Barber Reeme, 
modelo AS 35, ano 1978 adquirida em 2005, sem motor e no esta-
do em que se encontra, cadastrada sob o nº 25.114, avaliada em 
R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais);
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Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas Repartições Pú-
blicas Municipais, nos dias 23 e 30 de dezembro de 2011, relativos 
ao Natal e Ano Novo, respectivamente.

Parágrafo único. Não será facultativo o ponto nas repartições, 
cujos serviços são considerados essenciais, e não podem, por sua 
natureza, serem suspensos, mesmo que temporariamente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 05 de dezembro 
de 2011.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria n. 21.220
PORTARIA Nº 21.220, de 05 de dezembro de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador,

RESOLVE:
DESIGNAR os Servidores Públicos Municipais: ELIANE APARECIDA 
FRANÇA, CPF 923.709.009-97 e CI 297.3778, LIANE CAPELIN, CPF 
033.381.029-50 e CI 4.274.844, ANDREA ROMÃO MARTINS, CPF 
508.036.899-34 e CI 1.334.204, e IVONETE RUPPEL MELLO, CPF 
703.035.509-10 e CI 5.784.217.2, como responsáveis pela recep-
ção, conferência de documentos e preenchimento da SSFGTS - 
solicitação de saque do FGTS -- Código 19L, em razão da enchen-
te no município de Caçador em 08/09/2011, conforme Decretos 
Municipais nº 4976/2011, de 08 de setembro de 2011 e Decreto 
nº 5.091, de 05 de dezembro de 2011 e da Portaria nº 386 de 
12/09/2011, expedida pelo Ministério da Integração Nacional.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 05 de dezembro 
de 2011.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 21.178
PORTARIA Nº 21.178, de 09 de novembro de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 204, de 
23/02/11, que dispõe sobre a Fundação Municipal de Esportes - 
FME, e dá outras providências

RESOLVE:
DESIGNAR, a Servidora Pública Municipal VERA LÚCIA LIPKA NE-
VES, ocupante do cargo de Professora de Educação Física, para 
responder, temporariamente, pelo cargo em Comissão de Presi-
dente da Fundação Municipal de Esportes - FME, do Poder Execu-
tivo Municipal, a contar de 1º de novembro de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 09 de novembro 
de 2011.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

Decreto Nº 5.091
DECRETO no 5.091, de 05 de dezembro de 2011.
Prorroga o Decreto no 4.976, de 08 de setembro de 2011, que 
declarou situação anormal, caracterizada como Situação de Emer-
gência a área do Município afetada por enchente.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo artigo 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Municí-
pio, pelo Art. 7o do Decreto Federal no 7.257, de 04 de agosto de 
2010, pela Lei Estadual nº 10.925, de 22 de setembro de 1998, 
pelo Decreto Estadual no 3.924, de 11 de janeiro de 2006 e pela 
Resolução no 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO
- a continuidade dos efeitos da enchente, atingindo parte do mu-
nicípio, resultando em danos e prejuízos, constantes do Mapa das 
Áreas Afetadas pelo Desastre e Formulário de Avaliação de Danos 
- AVADAN , anexos a este Decreto.
- a recomendação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, 
que avaliou os efeitos do desastre e recomendou a prorrogação 
da Situação de Emergência, em acordo com a Resolução nº 3 do 
Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC;
- concorrem como critérios agravantes da situação de anormali-
dade: o grau de vulnerabilidade e agravado pela continuidade das 
chuvas no período;
- a solicitação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil em 
virtude da não liberação do Fundo de Garantia dos atingidos e 
processos licitatórios em andamento, objetivando a aplicação dos 
recursos financeiros advindos da esfera federal.

D E C R E TA:

Art. 1o Fica prorrogado o Decreto no 4.976, de 08 de setembro 
de 2011, que decretou Situação de Emergência afetada por en-
chente.

Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo 
desastre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulá-
rio de Avaliação de Danos e pelo Croqui da Área Afetada, anexos 
a este Decreto.

Art. 2o Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa 
Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Coordenado-
ria Municipal de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desenca-
deamento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após 
adaptado à situação real desse desastre.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 05 de dezembro 
de 2011.
IMAR 
Prefeito Municipal.

Decreto Nº 5.092
DECRETO nº 5.092, de 05 de dezembro de 2011.
Decreta Ponto Facultativo.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, de 05/04/1990,

D E C R E T A :
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1319/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHQ8739 55477762C 2336920/0 07/11/2011

AKM1658 55477523C 230 * V6599/2 17/11/2011

BEL4488 55477520C 230 * V6599/2 16/11/2011

BPJ5212 55476408C 230 * V6599/2 11/11/2011

BYG4673 55480639C 230 * V6599/2 05/11/2011

EAG7568 55477573C 2336920/0 14/10/2011

IKS0643 55476252C 162 * I5010/0 16/11/2011

IKS0643 55476253C 2326912/0 16/11/2011

LXH2493 55480582C 162 * I5010/0 12/11/2011

LXM7851 55480458C 230 * V6599/2 17/11/2011

LXW1998 55476418C 230 * V6599/2 16/11/2011

LXW1998 55476419C 230 * IX6637/1 16/11/2011

LXW1998 55476696C 162 * I5010/0 16/11/2011

LYY3137 55476412C 162 * V5045/0 12/11/2011

LZS6629 55476365C 1655169/1 12/11/2011

MAD8533 55481577C 230 * IX6637/2 17/10/2011

MEA3887 54146676D 230 * V6599/1 12/11/2011

MEP1088 55476415C 230 * V6599/2 16/11/2011

MEP1088 55476416C 2326912/0 16/11/2011

MFA9327 55477516C 230 * V6599/2 13/11/2011

MFF8608 55476705C 230 * V6599/2 20/10/2011

MFT4730 55477577C 2336920/0 18/10/2011

MGJ9268 55476610C 230 * V6599/2 03/11/2011

MHL0882 55482014C 162 * I5010/0 16/11/2011

MHL0882 55482015C 230 * V6599/2 16/11/2011

MHL4177 54146356D 230 * V6599/2 20/10/2011

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIG2656 55476707C 230 * V6599/2 24/10/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  7 DE DEZEMBRO DE 2011

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

2 / 2
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DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1320/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGU2008 55476360C 1675185/1 13/11/2011

AHU8082 54146642D 1675185/1 05/11/2011

AKD8873 54146247D 181 * XVII5541/2 15/10/2011

BNG8977 55477341C 2086050/1 08/10/2011

BPJ5212 55476687C 1785347/0 11/11/2011

CLO2065 54146416D 181 * XVII5541/2 07/11/2011

DLB2185 55480630C 1675185/1 11/10/2011

DRH1066 54146229D 181 * XVII5541/2 14/10/2011

ILW3810 54145518D 252 * VI7366/2 19/10/2011

LXN4754 54145693D 181 * XVII5541/2 21/10/2011

LYH6362 54146473D 181 * XVII5541/2 19/10/2011

MBS1246 54146241D 181 * XVII5541/2 15/10/2011

MCA1925 54146858D 1675185/1 11/11/2011

MCC7118 54145511D 181 * XVII5541/2 19/10/2011

MCL6230 54146872D 181 * XVII5541/2 16/11/2011

MCU0339 54145734D 1675185/1 19/10/2011

MDE7330 54146648D 252 * VI7366/2 05/11/2011

MDE7330 54146874D 252 * VI7366/2 16/11/2011

MDK8515 54146474D 181 * XVII5541/2 20/10/2011

MEJ1911 54145738D 181 * XVII5541/2 21/10/2011

MEP1088 55476694C 203 * V5967/0 16/11/2011

MER2978 54145513D 181 * XVII5541/2 19/10/2011

MFM7567 54146508D 1675185/1 14/10/2011

MFP2776 54145769D 181 * XVII5541/2 14/10/2011

MGJ2176 54145729D 181 * XVII5541/2 19/10/2011

MGY6472 54145730D 181 * XVII5541/2 19/10/2011
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHJ5106 54146803D 252 * VI7366/2 09/11/2011

MHL4177 54146355D 181 * XVII5541/2 20/10/2011

MHT6850 54146323D 181 * XVII5541/2 25/10/2011

MIK1026 54146526D 1675185/1 08/11/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  7 DE DEZEMBRO DE 2011

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1321/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACP0551 55478719C 162 * V5045/0 19/02/2011 R$ 191,53 

DHK1758 55480560C 230 * XIII6670/0 09/09/2011 R$ 127,69 

DHK1758 55480561C 230 * XVI6700/1 09/09/2011 R$ 127,69 

DHK1758 55480562C 2326912/0 09/09/2011 R$ 53,20 

IHJ1236 55110243C 230 * V6599/2 05/09/2011 R$ 191,53 

IHJ1236 55110244C 230 * IX6637/1 05/09/2011 R$ 127,69 

JGA8890 55475964C 230 * I6556/5 26/08/2011 R$ 191,53 

LWT7691 55481728C 230 * XVIII6726/1 02/09/2011 R$ 127,69 

MAC1053 55477303C 230 * V6599/2 26/08/2011 R$ 191,53 

MAC1053 55477304C 230 * IX6637/2 26/08/2011 R$ 127,69 

MAC1053 55477305C 230 * IX6637/1 26/08/2011 R$ 127,69 

MBM0843 55476757C 2336920/0 29/08/2011 R$ 127,69 

MCX3409 55481918C 162 * I5010/0 24/08/2011 R$ 574,61 

MDW3557 55476765C 2336920/0 30/08/2011 R$ 127,69 

MDX1817 55108244C 230 * V6599/2 12/09/2011 R$ 191,53 

MFH7835 55475967C 230 * V6599/2 04/09/2011 R$ 191,53 

MFH7835 55475968C 162 * V5045/0 04/09/2011 R$ 191,53 

MGL3940 55481926C 162 * I5010/0 05/09/2011 R$ 574,61 

MHJ7976 55951988B 162 * I5010/0 11/09/2011 R$ 574,61 

MHJ7976 55951989B 230 * V6599/2 11/09/2011 R$ 191,53 

MIB5143 55477334C 162 * I5010/0 04/10/2011 R$ 574,61 

MTK0547 55481934C 230 * VII6610/2 22/09/2011 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  7 DE DEZEMBRO DE 2011

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1322/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJJ1880 54145169D 2096068/1 22/07/2011 R$ 127,69 

LWT7691 55481688C 1695207/0 02/09/2011 R$ 53,20 

LXA4457 54146266D 181 * IX5460/0 31/08/2011 R$ 85,12 

LXR9028 55478970C 2086050/1 28/08/2011 R$ 191,53 

LZA6015 54145084D 252 * VI7366/2 03/10/2011 R$ 85,12 

LZQ3409 54144946D 1955835/0 21/08/2011 R$ 127,69 

LZQ3409 54144947D 2096068/1 21/08/2011 R$ 127,69 

MBG5679 54145154D 252 * VI7366/2 06/07/2011 R$ 85,12 

MCG0040 55480610C 1675185/1 28/09/2011 R$ 127,69 

MDX8308 54146226D 181 * XVIII5550/0 14/10/2011 R$ 85,12 

MEA3684 54146268D 1675185/1 04/09/2011 R$ 127,69 

MEF1452 55106789C 181 * VIII5452/2 30/08/2011 R$ 127,69 

MHJ7976 55951990B 244 * I7030/1 11/09/2011 R$ 191,53 

MIP0814 54145028D 252 * VI7366/2 14/07/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  7 DE DEZEMBRO DE 2011

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO

1 / 1
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DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 584  515/2011

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGR4548 8584038951 218 * I7455/0 23/07/2011 R$ 85,12 

AMF5174 8584038944 218 * I7455/0 23/07/2011 R$ 85,12 

APT1410 8584040141 218 * II7463/0 09/08/2011 R$ 127,69 

ARD1504 8584040027 218 * I7455/0 05/08/2011 R$ 85,12 

ARD1504 8584040103 218 * III7471/0 07/08/2011 R$ 574,61 

ARD1504 8584040105 218 * I7455/0 07/08/2011 R$ 85,12 

CHX3591 8584039661 218 * I7455/0 01/08/2011 R$ 85,12 

DAL0466 8584005109 218 * I7455/0 16/07/2010 R$ 85,12 

DCM5115 8584038510 218 * II7463/0 19/07/2011 R$ 127,69 

DEV8754 8584038737 218 * I7455/0 22/07/2011 R$ 85,12 

HJG2196 8584038597 218 * II7463/0 20/07/2011 R$ 127,69 

HJN9272 8584039019 218 * II7463/0 24/07/2011 R$ 127,69 

HQF5187 8584039424 218 * I7455/0 27/07/2011 R$ 85,12 

IFN8052 8584039524 218 * I7455/0 29/07/2011 R$ 85,12 

IGW8842 8584039079 218 * III7471/0 24/07/2011 R$ 574,61 

IIG8431 8584039771 218 * II7463/0 26/07/2011 R$ 127,69 

IJO7041 8584039462 218 * I7455/0 28/07/2011 R$ 85,12 

IJO7041 8584039491 218 * I7455/0 29/07/2011 R$ 85,12 

LCF5039 8584036523 218 * I7455/0 26/06/2011 R$ 85,12 

LCK8665 8584038441 218 * II7463/0 18/07/2011 R$ 127,69 

LCK8665 8584038491 218 * I7455/0 19/07/2011 R$ 85,12 

LXX7282 8584039237 218 * I7455/0 26/07/2011 R$ 85,12 

LXZ3694 8584038967 218 * I7455/0 23/07/2011 R$ 85,12 

LZF7041 8584039456 218 * I7455/0 28/07/2011 R$ 85,12 

LZN9475 8584038330 218 * I7455/0 16/07/2011 R$ 85,12 

LZQ4221 8584038955 218 * III7471/0 23/07/2011 R$ 574,61 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAJ4620 8584039851 218 * II7463/0 01/08/2011 R$ 127,69 

MAM4426 8584039513 218 * I7455/0 29/07/2011 R$ 85,12 

MAO5479 8584039457 218 * I7455/0 28/07/2011 R$ 85,12 

MAY0618 8584036527 218 * II7463/0 26/06/2011 R$ 127,69 

MBZ8542 8584039354 218 * I7455/0 07/07/2011 R$ 85,12 

MCF5565 8584039567 218 * I7455/0 30/07/2011 R$ 85,12 

MCG0477 8584039338 218 * I7455/0 07/07/2011 R$ 85,12 

MCM1864 8584039300 218 * I7455/0 28/07/2011 R$ 85,12 

MCP0095 8584040074 218 * I7455/0 07/08/2011 R$ 85,12 

MCP7031 8584038030 218 * II7463/0 11/07/2011 R$ 127,69 

MCW6867 8584039211 218 * I7455/0 26/07/2011 R$ 85,12 

MDE2198 8584037167 218 * I7455/0 01/07/2011 R$ 85,12 

MDE2198 8584037285 218 * II7463/0 03/07/2011 R$ 127,69 

MDR9536 8584039656 218 * I7455/0 31/07/2011 R$ 85,12 

MED2827 8584038098 218 * II7463/0 13/07/2011 R$ 127,69 

MFQ4516 8584039517 218 * II7463/0 29/07/2011 R$ 127,69 

MFT3962 8584039558 218 * I7455/0 30/07/2011 R$ 85,12 

MGG9544 8584038307 218 * II7463/0 16/07/2011 R$ 127,69 

MGR5938 8584039573 218 * II7463/0 30/07/2011 R$ 127,69 

MGR5938 8584039578 218 * II7463/0 30/07/2011 R$ 127,69 

MGR5938 8584039640 218 * III7471/0 31/07/2011 R$ 574,61 

MGU4805 8584039514 218 * I7455/0 29/07/2011 R$ 85,12 

MGU6269 8584039866 218 * III7471/0 02/08/2011 R$ 574,61 

MGU7276 8584038662 218 * I7455/0 21/07/2011 R$ 85,12 

MGU7276 8584039281 218 * I7455/0 27/07/2011 R$ 85,12 

MGW7927 8584039529 218 * I7455/0 29/07/2011 R$ 85,12 

MHA9090 8584039097 218 * I7455/0 25/07/2011 R$ 85,12 

MHG9371 8584039817 218 * I7455/0 01/08/2011 R$ 85,12 

MHK6228 8584039604 218 * II7463/0 31/07/2011 R$ 127,69 

MHL1054 8584035108 218 * III7471/0 11/06/2011 R$ 574,61 

MHO7618 8584036475 218 * II7463/0 26/06/2011 R$ 127,69 

MHO7618 8584036477 218 * III7471/0 26/06/2011 R$ 574,61 

MHO7618 8584036481 218 * II7463/0 26/06/2011 R$ 127,69 

MIB5605 8584034973 218 * I7455/0 09/06/2011 R$ 85,12 

MIK5973 8584039203 218 * III7471/0 25/07/2011 R$ 574,61 

MIP4134 8584039695 218 * II7463/0 23/07/2011 R$ 127,69 

MIQ0674 8584039681 218 * I7455/0 23/07/2011 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIZ9134 8584039672 218 * I7455/0 22/07/2011 R$ 85,12 

MLB0317 8584039627 218 * I7455/0 31/07/2011 R$ 85,12 

MUL5789 8584038585 218 * III7471/0 19/07/2011 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  7 DE DEZEMBRO DE 2011

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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Portaria n. 446, de 07 de Dezembro de 2011.
PORTARIA n. 446, de 07 de Dezembro de 2011. 

RETIFICA PARTE D0 ART.2º DA PORTARIA 382/2010. Aposentado-
ria por idade em caráter proporcional, nos termos do art. 40, § 1° 
III �b’, da Constituição Federal, observada a redação da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, do art. 37 da lei municipal 093/2006. e 
do art.1° da Lei Federal n° 10887/04, espécie sem paridade.
O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa, do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela lei 
municipal 093/06.
Resolvem,
Art. 1° Aposentar por idade, nos termos do art. 40, §.1° III �b’ 
da CF e art. 37 da Lei Municipal n. 093/06 a servidora MARIA SA-
LETE WERLANG LEBELEIN, portadora CPF- 142888260-04, e do 
RG n° 2017500246 Inscrito no PASEP- 102.582.321-50, detentora 
da matricula n° 741, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Bioquímico 20 horas, da Secretaria de Saúde da Prefeitura Muni-
cipal de Caçador.
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
idade em caráter proporcional correspondente a 64,92% de sua 
remuneração de contribuição, observada a metodologia de cálculo 
definida pela Lei Federal n° 10887/4 de espécie sem paridade, 
perfazendo um total de R$ 2.037,31, (dois mil, trinta e sete reais 
e trinta e um centavos) que será pago mensalmente pelo IPASC.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario,
Registre-se e Publique-se,

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 07 de Dezembro de 2011.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa

Portaria n.º 441 de 21 de Novembro de 2011.
PORTARIA n.º 441 de 21 de Novembro de 2011.
Concede Licença para Tratamento de Saúde á JOICE LUIZA FLO-
RES DE MATIAS WAGNER

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, e Lei Complemen-
tar n° 056 de 2004, no art. 98 inciso I.

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Conceder Licença para tratamento de saúde à Servidora, 
JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS WAGNER ocupante do cargo em 
comissão de Diretora Administrativa, do IPASC, por 23 (vinte tres 
) dias, com efeitos a contar de 08 de Novembro de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,21 de Novembro de 2011.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor Presidente.

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.

Ata 25-2011 ASSISTENCIA SOCIAL
Ata nº 25/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2011 - FMAS - acrés-
cimo em até 25% nas quantidades dos itens 01 e 02 constantes 
na ata principal 03/2011 de registro de preços para aquisição de 
pães e lanches destinados ao Fundo Municipal de Assistência So-
cial. O preço certo e ajustado para a totalidade dos acréscimos 
é de R$ 9.007,50 (nove mil, e sete reais e cinqüenta centavos), 
para aquisição dos itens constantes no quadro abaixo conforme 
descrição e valores unitários constantes na Ata de Registro de Pre-
ços Principal, perfazendo o percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) em relação a estes itens, estando o mesmo de acordo com 
os percentuais estabelecidos no artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93 e 
alterações subseqüentes, sendo:

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

01 750 Kg
Pão Frances 50g, fabricado 
no dia da entrega

5,65 4.237,50

02 250 Kg
Mini Salgados (tipo pastelzi-
nho, coxinha, risoles, etc)

19,08 4.770,00

TOTAL GERAL R$ 9.007,50

Fornecedor: PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - 
FILIAL 09- CNPJ 95.754.859.0010/93. Caçador - SC. As demais 
cláusulas constantes na Ata principal, geradora desta, permane-
cem inalteradas e continuam vigendo em sua integralidade. Caça-
dor/SC, 06 de dezembro de 2011.
Publicado em 07-12-2011.

iPaSC

Portaria N. 445 , de 01 de Dezembro de 2011.
PORTARIA N. 445 , de 01 de Dezembro de 2011. 
Retificação da portaria 407, valor dos proventos e a função em que 
aposentou a servidora Sueli Maria Ribeiro Pereira,
.
O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa, do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela lei 
municipal 093/06.
Resolvem,
Art. 1° Retificar a portaria de aposentadoria da servidora, SUE-
LI MARIA RIBEIRO PEREIRA, portadora do CPF- 569.583.909-20 
CI- 10/R 689.896 PIS-1.210.885.109-9, a partir de 04 de Abril de 
2011 nos termos do art. 40,§1º,III,”B”, da CF, matricula n° 1255, 
ocupante do cargo de provimento efetivo, na função de Servente 
Educação.
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
Idade em caráter proporcional correspondente a 43,41% de sua 
remuneração de contribuição, observada a metodologia de cálculo 
definida pela Lei Federal n° 10887/4 de espécie sem paridade, 
perfazendo um total de R$ 288,27 mensais, mas de acordo com a 
legislação o aposentado não poderá receber salário menor que o 
piso, ficando assim em R$ 636,00 (Seiscentos e trinta e seis reais) 
mensais que será pago pelo IPASC.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario,
Registre-se e Publique-se,

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 01 de Dezembro de 2011.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa
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O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar 
n.º 93 de 29/12/2006,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Contratar os médicos peritos, Dr. Alaor Lebelein, Dr. João 
Carlos S. dos Santos e Dr. Ivan Imthon, para comporem a junta 
médica que irá avaliar o servidor Dr. Sidney Roberto Marins, para 
fins de aposentadoria especial de médico do trabalho.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 29 de Novembro de 2011.
FERNANDO SCOLARO
Diretor Presidente 

KAREN FERNANDA RIBEIRO
Diretora Administrativa

Camboriú

Prefeitura

Decreto Nº. 1.348/2011
DECRETO Nº 1.348/2011
Aprova o Plano de Transporte Coletivo.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da Lei 
Orgânica Município;

CONSIDERANDO que o Plano de Transporte Coletivo e suas alte-
rações serão aprovados por Decreto, conforme disposto no pará-
grafo único do art. 4º, da Lei Municipal 391/1983.

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Plano de Transporte Coletivo constante no 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 31 de outubro de 2011.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Portaria n.º 442 de 21 de Novembro de 2011.
PORTARIA n.º 442 de 21 de Novembro de 2011.
Concede Licença temporária do cargo de contadora a Karen Fer-
nanda Ribeiro

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador - IPASC, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 93, 
de 29/12/2006, e Lei Complementar n° 056 de 2004, no art. 98 
inciso I.

R E S O L V E :

Art. 1.º - Conceder Licença do cargo de Contadora efetiva do IPASC 
a Karen Fernanda Ribeiro, para substituir a Diretora Administrativa 
do IPASC, Joice Luiza Flores de Matias Wagner que se encontra em 
Licença para tratamento de saúde, com efeitos a contar do dia 08 
de Novembro de 2011 á 30 de novembro de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 21 de Novembro de 2011.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor Presidente.

Portaria n.º 443, de 23 de novembro de 2011.
PORTARIA n.º 443, de 23 de novembro de 2011.
Contrata ROBERTO VITORIA.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições legais, conferidas pela 
Lei Complementar n.º 093, de 29 de dezembro de 2006, e de 
acordo com o disposto no Art. 1º, § 1º, alínea “c”, na Lei nº 398, 
de 13/12/90, com suas alterações,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Contratar temporariamente, ROBERTO VITORIA, porta-
dor da CI - 1.104.154 CPF- 448.613.209-25 para exercer o cargo 
de Contador, em substituição a titular efetiva do cargo, remunera-
ção mensal de R$ 3.951,74 (Três mil novecentos e cinqüenta e um 
reais e setenta e quatro centavos), por trinta e cinco (35) horas 
semanais, a partir de 23 de Novembro de 2011 a 21 de março de 
2012, com as atribuições inerentes ao exercício do cargo, confor-
me Lei Complementar nº 093, de 29/12/06 e suas alterações e 
regimento interno do IPASC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 23 de Novembro de 2011.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor Presidente.

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.

Portaria n.º 444 de 29 de Novembro de 2011.
PORTARIA n.º 444 de 29 de Novembro de 2011.
Contrata Junta medica
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8
DIÔNATAN 
DE MATOS 
MESSIAS

17/5/1981 3ª
845.359.951-
20

AGENTE COMUNITÁRIO - BATEIAS DE BAIXO (Microarea PIRIZAL/
PAPANDUVINHA)

Nº inscrição Nome Data nasc. Colocação CPF

2
FLÁVIA RIBEIRO 
DE LIMA

31/7/1982 1ª
005.375.749-
13

3
CRISTIANE 
DOS SANTOS 
SLOMINSKI

29/4/1985 2ª
009.602.459-
36

7
EMANUELLE PA-
TRICIA CORREIA

20/2/1990 3ª
078.063.839-
56

AGENTE COMUNITÁRIO - BATEIAS DE BAIXO (Microarea QUEI-
MADOS)

Nº inscrição Nome Data nasc. Colocação CPF

1
MONICA BER-
TA BORGES

17/8/1983 1ª
009.881.189-
47

6
BERENICE 
CORREIA DE 
PAULA VAZ

21/11/1984 2ª
052.756.539-
30

Art.2º) Os candidatos classificados serão requisitados para nome-
ação conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e 
Desenvolvimento Social do Município de Campo Alegre/SC.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita em Exercício do Município de Campo Alegre 
“SC”, 08 de dezembro de 2011.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal em Exercício

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/12/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete da Prefeita em Exercício

Pregão (presencial) Nº 89/2011
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (presencial) Nº 89/2011
O objeto da licitação consiste na aquisição  de Parque Infantil para 
o CMEI Alegre Infância.

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDA-
DE

QUANTI-
DADE

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 
(R$)

TOTAL ES-
TIMADO
(R$)

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 6.734 de 05 de Dezembro de 2011
DECRETO Nº 6.734 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL A PEDIDO.

A Prefeita em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de 
setembro de 2002, em seu Artigo 91; DECRETA:
Art.1º) Exonerar a pedido do Quadro de Pessoal efetivo do Po-
der Executivo Municipal, o Servidor - MILTON MARTENS, Matrícula 
Funcional nº 000575, Registro no Sistema Sob o nº 954750, decla-
rando vacância no cargo de Médico IV, carga horária de 12 (doze) 
horas semanais, a partir de 01 de dezembro de 2011.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2011

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita em Exercício do Município de Campo Alegre 
“SC”, 05 de dezembro de 2011.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal em Exercício

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/12/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete da Prefeita em Exercício

Decreto Nº 6.735 de 08 de Outubro de 2011
DECRETO Nº 6.735 DE 08 DE OUTUBRO DE 2011
HOMOLOGAÇÃO DOS APROVADOS NO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 010/2011.

A Prefeita Municipal em Exercício do Município de Campo Alegre, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, em especial ao Artigo 20 da Lei Municipal Comple-
mentar 006 de 19 de setembro de 2002; DECRETA:
Art.1º) Homologar a lista dos Classificados do Edital do Processo 
Seletivo Simplificado Edital nº 010/2011, conforme abaixo rela-
cionado:

CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL 010/2011

MÉDICO II

Nº inscrição Nome Data nasc. Colocação CPF

5
REGIS ARIEL 
RIBEIRO JOR-
DAO

8/12/1966 1ª
500.734.940-
20

4
ERONCLEITON 
CARNEIRO 
RIBAS

27/7/1981 2ª
007.754.839-
66
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- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 89/2011” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 07 de dezembro de 2011.
ALICE B. GROSSKOPF
Prefeita Municipal em Exercício

Pregão (presencial) Nº 90/2011
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (presencial) Nº 90/2011
O objeto da licitação consiste na aquisição de material perma-
nente – CORTINAS -  para a nova Sede da Escola Municipal de 
Educação Básica Maria José Silva Bernardes.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTI-
DADE

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 
(R$)

TOTAL 
ESTIMA-
DO (R$)
R$

01

persiana em tecido poli-
éster, na cor verde claro,  
montada  em trilho de alu-
mínio anodizado,  instalada 
com 03  suportes de ferro,  
em `L` com  10cm,  com 
presilhas,  (sala dos pro-
fessores)  sendo a largura 
de 3.40mts e a altura de 
2,00mts. Unid 01 374,00 374,00

02

persiana (sala Direção) 
com 1,30 de larg. por 
2,00mts de altura, tecido 
poliéster,na cor verde claro, 
montada em trilho  de alu-
mínio anodizado  instalada 
com dois suportes de ferro, 
em  `L` com 10cm, com 
presilhas. Unid 01 143,00 143,00

03

persiana, (sala da direção) 
em tecido poliéster, na cor 
verde claro   montada em 
trilho anodizado, instalada 
com presilhas em dois 
suportes de ferro em `L` 
na medida de 1.15 de larg;  
por 2,00mts   de altura Unid 01 130,00 130,00

04

persiana  (secretaria) em 
tecido de poliéster, na cor 
verde claro,  montada em 
trilho de alumínio anodiza-
do, instalada com presilhas 
em três suportes de ferro 
em `L` com 10cm,  Larg. 
2,30 e  altura 2,00mts 
tecido poliéster. Unid 01 253,00 253,00

12

Parque Infantil co-
lorido com estrutura 
principal (colunas) 
de Madeira Plástica 
medindo 9x9cm e 
parede de 20mm
Revestida com acaba-
mento de Polipropile-
no pigmentado na cor 
de madeira itaúba.
02 torres medindo 
1,00 x 1,00m com 
cobertura em fibra de 
vidro
01 torre medindo 
1,00 x 1,00 m sem 
cobertura
01 passarela curvada 
para cima medindo 
1,95m de comprimen-
to x 80 cm de largura
01 escorregador em 
fibra de vidro, com 
2,50 cm de compri-
mento x 42 cm de 
largura. 
01 rampa de cordas, 
medindo 2,00 m de 
comprimento x 92 cm 
de largura.
01 escorregador 
curvo em fibra de 
vidro de 3,00 m 
comprimento x 42 cm 
de largura
01 escada em ferro 
galvanizado com 
degraus em madeira, 
medindo 2,00 m de 
comprimento x 72 cm 
de largura.
01 rampa com corda 
de nó medindo 2,00 
m de comprimento x 
78 cm de largura
01 tubo horizontal 
em plástico rotomol-
dado de 2,00 m de 
comprimento x 80 cm 
de abertura
02 fechamento alam-
bado de proteção 
lateral Unid 01 10.800,00 10.800,00

- Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
- ATÉ AS 13 HORAS E 45 MINUTOS, DO DIA 21/12/2011, NO PRO-
TOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a 
Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.

- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
– Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 05.03 – Serviço de 
Ensino Fundamental; Função: 12 – Educação; Subfunção: 365 
– Educação Infantil; Programa: 11 – Educação Infantil; Projeto: 
1.027 – Construção, Ampliação e Reforma dos Centros Municipais; 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instala-
ções; Recurso: 0.1.0118 – (código reduzido: 86, valor reservado 
R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais)
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09

cortinas confeccionadas 
(sala de aula) em tecido  
Oxford, composição 100% 
poliéster, na cor CRÚ, 
costuradas com sistema 
de cabeçote,  com argolas 
injetadas de polipropileno,  
para varas de 1,8cm de 
diâmetro, contendo barra 
com 15cm na parte inferior 
da cortina, na base, e nas 
laterais, barra de 1,5cm. A 
quantia de tecido deverá 
ser na  proporção VEZES 
DOIS,(no dobro da largura 
da janela) instaladas com 
suportes injetados, na cor 
marfim, também de poli-
propileno, para uma vara, 
com  suporte reforço no 
meio da janela. As varas a 
serem usadas deverão ser 
tubos de aço com pintura 
epóxi, cor marfim, na bi-
tola de 1,8cm. Largura as 
cortinas prontas 6,40mts 
de largura por 2,00 de 
altura. Ou, doze cortinas 
com 3,20 de larg. por 
2,00mts de  altura. Unid 06 416,00 2.496,00

10

cortina  confeccionada 
(sala de apoio), tecido 
Oxford, na cor CRÚ, com-
posição 100% poliéster, 
costuradas com sistema 
de cabeçote, com argolas 
injetadas de polipropileno 
, para varas de 1,8cm de 
diâmetro, contendo barra 
com 15cm na parte inferior 
da cortina, na base, e nas 
laterais. Barra de 1,5cm. A 
quantia de tecido deverá 
ser na proporção de VEZES 
DOIS (no dobro da  largura 
da janela), instaladas com 
suportes injetados também 
de polipropileno, para uma 
vara, com suporte reforço 
no meio da janela, na cor 
marfim. As varas a serem 
usadas deverão ser  tubos 
de aço com pintura epóxi, 
na cor marfim, na bitola 
de 1,8cm. Largura da 
cortina pronta 3,30mts por 
2,00mts de altura. Unid 01 215,00 215,00

05

persiana para (sala 
especialista) Em tecido  
poliéster, na cor verde 
claro, montada em trilho 
de alumínio anodizado, 
instalada  com  presilhas 
em três suportes de ferro 
em `L`com 10cm, sendo 
na  Larg. 3,05 e  altura 
2,00mts. Unid 01 335,00 335,00

06

persiana (biblioteca), em 
tecido poliéster, na cor 
verde claro, montada em 
trilho anodizado, instala-
da com três suportes  de 
ferro em `L` com 10cm, 
com presilhas, na largura 
de 3,30mts por 2,00mts 
de alt. Unid 01 363,00 363,00

07

persiana (biblioteca), em 
tecido poliéster, na cor 
verde claro, montada em 
trilho anodizado, instala-
da com três suportes de 
ferro em `L` com 10cm, 
com presilhas, na larg. de 
4,40mts por 2,00 de alt. Unid 01 484,00 484,00

08

persianas (janela da biblio-
teca), em tecido poliéster, 
na cor verde claro, mon-
tada em trilho de alumínio 
anodizado, instaladas de 
topo, com abertura lateral,  
com  três suportes para 
cada, em `L` com10cm, 
com presilhas, tamanho 
das persianas. Larg. de 
3,30mts por 2,00 mts de 
altura, cada uma Unid 02 363,00 726,00
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13

cortina para sala de aula 
sendo  larg. de 4.30mts 
por 2,00 de altura, em 
tecido Oxford composição 
100% poliéster, COR CRÚ, 
costuradas com sistema 
de argolas, com cabeçote, 
com argolas injetadas de 
polipropileno, par varas 
de 1,8cm de diâmetro, 
contendo barras de 15cm 
em sua base e nas laterais 
barras de 1,5cm. A quantia 
de tecido a ser utilizada 
deverá ser na proporção de 
VEZES DOIS.Cortinas esta 
instaladas com suportes 
injetados para uma vara,na 
cor marfim, também de 
polipropileno, com suporte 
reforço no meio da janela. 
As vara deverão ser tubos 
de aço  com pintura epóxi, 
cor marfim,  na bitola de 
1,8cm. Unid 01 280,00 280,00

14

cortina para sala de aula 
sendo  larg. de 6,45 de 
larg. por 2,00 de altura, 
em tecido Oxford compo-
sição 100% poliéster, COR 
CRÚ, costuradas com siste-
ma de argolas, com cabe-
çote, com argolas injetadas 
de polipropileno, par varas 
de 1,8cm de diâmetro, 
contendo barras de 15cm 
em sua base e nas laterais 
barras de 1,5cm. A quantia 
de tecido a ser utilizada 
deverá ser na proporção de 
VEZES DOIS. Cortinas esta 
instaladas com suportes 
injetados para uma vara,na 
cor marfim, também de 
polipropileno, com suporte 
reforço no meio da janela. 
As vara deverão ser tubos 
de aço  com pintura epóxi, 
cor marfim,  na bitola de 
1,8cm. Unid 01 420,00 420,00

11

cortina para (sala de aula) 
sendo larg. de 4,20mts   
por 2,00 de alt. Em 
tecido Oxford, composição 
100% poliéster, cor CRÚ, 
costuradas com sistema 
de cabeçote, com argolas 
injetadas de polipropileno, 
para varas de 1,8cm de 
diâmetro, contendo barra 
com 15cm na parte inferior 
da cortina, base da cortina, 
e nas laterais barra de 
1,5cm. A quantia de tecido 
deverá ser na proporção 
de VEZES DOIS. No dobro. 
Cortinas estas instaladas 
com suportes injetados 
na cor marfim, também 
de polipropileno para uma 
vara, com suporte reforço 
no meio da janela. As 
varas a serem utilizadas 
deverão ser  tubo de aço  
com pintura epóxi, na 
cor marfim, na bitola de 
1,8cm. Unid 01 273,00 273,00

12

cortina  (sala de aula) 
sendo 7,00mts de largura 
por 2,00mts de altura. Em 
tecido Oxford, composição 
100% poliéster, cor CRÚ, 
costuradas com sistema 
de cabeçote, com argolas 
injetadas de polipropileno, 
para varas de 1,8cm de 
diâmetro, contendo barra 
com 15cm na parte inferior 
da cortina, base da cortina, 
e nas laterais barra de 
1,5cm. A quantia de tecido 
deverá ser na proporção 
de VEZES DOIS. No dobro. 
Cortinas estas instaladas 
com suportes injetados 
na cor marfim, também 
de polipropileno para uma 
vara, com suporte reforço 
no meio da janela. As 
varas a serem utilizadas 
deverão ser  tubo de aço  
com pintura epóxi, na 
cor marfim, na bitola de 
1,8cm. Unid 01 455,00 455,00
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17

cortina (sala de aula) em 
tecido Oxford, composi-
ção 100% poliéster na 
largura de 3,30mts por 
2,00 de altura, costuradas 
com sistema de cabeçote 
e argolas injetadas de 
polipropileno para varas 
de 18cm de diâmetro, 
contendo barras de 15cm 
em sua base, e nas laterais 
1,5cm. A quantia de tecido 
a ser utilizada deverá ser 
na proporção de VEZES 
DOIS. Cortinas estas ins-
taladas com suportes para 
uma vara, na cor marfim, 
também injetados de 
polipropileno, com  suporte 
reforço no meio da janela. 
As varas deverão ser tubos 
de aço com pintura epóxi, 
na cor marfim, na bitola de 
1,8cm. Unid 01 215,00 215,00

18

cortina para sala de aula 
em tecido Oxford, com-
posição 100% poliéster 
Medidas 4,45 de larg. por 
2,00 de altura, costuradas 
com sistema de cabeçote 
e argolas injetadas de 
polipropileno para varas 
de 18cm de diâmetro, 
contendo barras de 15cm 
em sua base, e nas laterais 
1,5cm. A quantia de tecido 
a ser utilizada deverá ser 
na proporção de VEZES 
DOIS. Cortinas estas ins-
taladas com suportes para 
uma vara, na cor marfim, 
também injetados de 
polipropileno, com  suporte 
reforço no meio da janela. 
As varas deverão ser tubos 
de aço com pintura epóxi, 
na cor marfim, na bitola de 
1,8cm. Unid 01 290,00 290,00

15

cortina para sala de aula 
em tecido Oxford, com-
posição 100% poliéster 
na largura de 4.30mts por 
2,00 de altura, COR CRÚ, 
costuradas com sistema 
de argolas, com cabeçote, 
com argolas  injetadas de 
polipropileno para varas de 
1,8cm de diâmetro conten-
do barra de 15cm em sua 
base, e nas laterais 1,5cm. 
A quantia de tecido a seu 
utilizada deverá ser na 
proporção de VEZES DOIS. 
Cortinas estas  instaladas  
com suportes injetados 
também de polipropileno,  
cor marfim, com suporte 
reforço no meio da janela. 
As varas deverão ser tubos 
de aço com pintura epóxi, 
na cor marfim,  na bitola 
de 1,8cm. Unid 01 280,00 280,00

16

cortina (sala de aula) em 
tecido Oxford, composi-
ção 100% poliéster na 
largura de 3,30 de larg. 
por 2,00mts de altura, 
COR CRÚ, costuradas com 
sistema de argolas, com 
cabeçote, com argolas  
injetadas de polipropileno 
para varas de 1,8cm de 
diâmetro contendo barra 
de 15cm em sua base, 
e nas laterais 1,5cm. A 
quantia de tecido a seu 
utilizada deverá ser na 
proporção de VEZES DOIS. 
Cortinas estas  instaladas  
com suportes injetados 
também de polipropileno,  
cor marfim, com suporte 
reforço no meio da janela. 
As varas deverão ser tubos 
de aço com pintura epóxi, 
na cor marfim,  na bitola 
de 1,8cm. Unid 02 215,00 430,00
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de Ensino Fundamental; Função: 12 – Educação; Subfunção: 
361 – Ensino Fundamental; Programa: 10 – Ensino Fundamen-
tal; Projeto: 1.004 – Construção, Reforma e Adequação de Uni-
dades Escolares do Ensino Fundamental; Elemento de Despesa: 
4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente; 
Recurso: 0.1.0103 – Recursos FUNDEB – 40%  (código reduzido: 
62, valor reservado R$ 12.086,00 (doze mil e oitenta e seis reais).
Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 90/2011” .
A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de 
total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsa-
bilidade do Município em receber os envelopes via Correios ou por 
outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos 
até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 08 de dezembro de 2011.
ALICE B. GROSSKOPF
Prefeita Municipal em Exercício

Campos Novos

Prefeitura

Lei Nº 3.702 de 24/11/2011 REPUBLICADO
R E P U B L I C A D O
LEI Nº 3.702 DE 24/11/2011
ALTERA REDAÇÃO DO ART. 1º. DA LEI Nº. 2.414 DE 22/05/1998.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º. Fica alterada a redação do Art. 1º da Lei Nº. 2.414 de 
22/05/1998 a qual passará a ter a seguinte redação:

“Art. 1º. - Fica declarada a ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS 
COMUNITÁRIO DE CAMPOS NOVOS - SC, com sede neste municí-
pio de Campos Novos, como ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA, 
para todos os efeitos legais.”

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 
nº. 2.414/98, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Lei 
em, 24 de novembro de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

OBS.: por erro de digitação

Lei Nº 3.710 de 07/12/2011
LEI Nº 3.710 DE 07/12/2011
AUTORIZA CONCEDER SUBVENÇAO À ENTIDADE QUE MENCIONA 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

19

cortinas (sala de aula) nas 
medidas de 6.60mts de 
larg. por 2,00mts de altura 
em tecido Oxford, compo-
sição 100% poliéster,na 
cor CRÚ costuradas com 
sistema de cabeçote, com 
argolas injetadas e polipro-
pileno para varas de 1,8cm 
de diâmetro, com barras 
de 15cm em sua base 
e nas laterais barras de 
1,5cm. A quantia de tecido 
a ser utilizada deverá ser 
na proporção de VEZES 
DOIS. Cortinas estas 
instaladas com suportes 
para uma vara, injetado, 
na cor marfim,  tambem de 
polipropileno na bitola de 
1,8cm  com pintura epóxi, 
na cor marfim 06 459,00 2.754,00

20

persiana (laboratório de 
informática), instaladas 
DE TOPO com abertura 
laterais, sendo na largura 
de 3.30 e altura de 2,00 
CADA. Persianas estas  de 
tecido poliéster, monta-
das em trilho anodizado, 
instaladas com suportes de 
ferro em `L`com 10 cm, e 
suporte reforço no meio do 
trilho com presilha. 02 363,00 726,00

21

cortinas em renda branca,  
(cozinha), composição do 
tecido  100% poliéster, 
instadas direto na vara, 
com suportes injetados de 
polipropileno na cor marfim 
e varas com pintura epóxi, 
também cor marfim, com 
bitola de 1,8cm de diâme-
tro. Largura  de 2,20mts 
por 0,90 de altura. 05 77,40 387,00

22

cortinas em renda branca, 
(cozinha), composição do 
tecido  100% poliéster, 
instadas direto na vara, 
com suportes injetados de 
polipropileno na cor marfim 
e varas com pintura epóxi, 
também cor marfim, com 
bitola de 1,8cm de diâme-
tro. 1,40 de larg. por 0,90 
de altura. Unid 01 57,00 57,00

VALOR TOTAL  R$ 12.086,00

Critério julgamento: MENOR GLOBAL.
ATÉ AS 09 HORAS E 45 MINUTOS, DO DIA 21/12/2011, NO PRO-
TOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a 
Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas oriundas da contratação correrão por conta da do-
tação orçamentária do exercício 2011, na seguinte classificação: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
– Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 05.02 – Serviço 
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Lei em,
07 de novembro de 2011.

Vilibaldo Erich Schmid
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.414-A de 25/11/2011
DECRETO Nº 6.414-A DE 25/11/2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições pri-
vativas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c 
Lei nº 3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.519 de 
21/05/2010 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.582 de 
09/12/2010 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orça-
mento Geral do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Assistência Social e Fundação do Meio Ambiente - FUNDEMA, nos 
projetos atividades abaixo descriminados os seguintes elementos 
de despesas:

ÓRGÃO: 19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 02 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE
PROJ/ATIV. 2.064 - Manutenção das Atividades do Fdo Municipal 
de Saúde - Rec. Próprios
13-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0003.0 - Aplicações Diretas  R$ 
600.000,00

ÓRGÃO: 14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ/ATIV. 2.082 - Manutenção do CREAS
10-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - Aplicações Diretas  R$ 
15.000,00

ÓRGÃO: 21 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FUN-
DEMA
UNIDADE: 01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA
PROJ/ATIV. 2.083 - Manutenção da Fundação Municipal de Meio 
Ambiente - FUNDEMA
2-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - Aplicações Diretas  R$ 
10.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, será uti-
lizado o valor de R$ 625.000,00 (seiscentos e vinte e cinco mil 
reais) provenientes da subtração do provável excesso da arreca-
dação de recursos próprios.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 25 de novembro de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.423 de 05/12/2011
DECRETO Nº 6.423 DE 05/12/2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICIPIO

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º. Fica o chefe do poder executivo autorizado a conceder ao 
CTG Herança do Velho Pai, CNPJ - 13.357.049/0001-48, subven-
ção social no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Art. 2º. O valor previsto no artigo 1º destina-se ao pagamento de 
despesas relacionadas à promoção do 1º rodeio do CTG Herança 
do Velho Pai a ser realizado no dia 27/11/2011.

Art. 3º. Os encargos decorrentes desta lei serão suportados por 
dotações orçamentarias consignadas sob a rubrica:
Manutenção do gabinete do prefeito
Transferência à instituições privadas sem fins lucrativos
Aplicações diretas
116.3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0

Art. 4º. A entidade deverá apresentar a prestação de contas do 
valor recebido até 30 (trinta) dias após a liberação.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Lei 
em, 07 de dezembro de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.711 de 07/11/2011
LEI Nº 3.711 DE 07/11/2011
AUTORIZA CEDER EM COMODATO BENS DO PATRIMONIO PÚBLI-
CO A ENTIDADE QUE MENCIONA.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º. Fica o poder executivo autorizado a ceder em Comodato
à Cooperativa de Credito Rural com integração solidária de Frei 
Rogerio - Cresol Frei Rogerio - CNPJ - 06.890.201/0001-98, os 
seguintes bens pertencentes ao patrimônio do município:

- 01 Impressora Bematech mini MP 20 Mi-Dual.
- 04 Arquivo de aço 46 gavetas.
- 04 Longarina Secretária 3 lugares.
- 08 Cadeira fixa secretária
- 03 Mesa 1500 com três gavetas porta CPU/teclado

Art. 2º. O comodato será por 5 (cinco) anos, podendo ser pror-
rogado por igual período se for do interesse do poder executivo.

Art. 3º. Ao termino da vigência do comodato o comodatário res-
tituirá os bens descritos no artigo 1º, em igual condição de uso 
que recebeu.

Art. 4º. O comodatário deverá afixar em local visível ao público 
cartaz contendo a seguinte expressão: “esta agência tem o apoio 
logístico do município de Campos Novos”.
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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no Edital nº 01/SMDR/2011, bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 287/2011;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo, 
os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), apro-
vados no Processo Seletivo previsto no Edital nº 01/SMDR/2011, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, situado na Rua Felipe Schmidt 
nº 10, Centro, Canoinhas, SC, no prazo de 30 (trinta) dias, no 
horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 15:30 
horas, para apresentação do ORIGINAL e CÓPIA AUTENTICADA 
dos documentos indicados a seguir, destinados à deflagração do 
processo pré-admissional e encaminhamento para a avaliação mé-
dica pré-admissional:
a) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
b) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
c) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
d) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
e) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
f) Cédula de Identidade (RG);
g) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas);
h) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
i) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações 
eleitorais;
j) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso;
k) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for 
o caso;
l) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou compro-
vante de alistamento militar, se do sexo masculino;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual;
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Processo Seletivo.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do processo 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo.
3.2 Durante a avaliação de capacidade física e mental, pode-
rão ser solicitados outros exames complementares, a critério do 

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições pri-
vativas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c 
Lei nº 3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.519 de 
21/05/2010 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.582 de 
09/12/2010 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orça-
mento Geral do Município, no projeto atividade abaixo descrimina-
do o seguinte elemento de despesa:

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 12 - DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
PROJ/ATIV. 2.013 - Manutenção do Departamento do Ensino Fun-
damental
-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0063.0 - Aplicações Diretas  R$ 
23.533,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, será utili-
zado o valor de R$ 23.533,00 (vinte e três mil, quinhentos e trinta 
e três reais) provenientes da subtração do provável excesso da 
arrecadação - Convênios Federais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 05 de dezembro de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação TP 21_11
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 21/2011

O Município de Campos Novos, torna público que fará realizar no 
dia 27/12/2011 às 15:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitu-
ra, Tomada de Preço do Tipo Menor Preço, tendo como objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REGULARIZA-
ÇÃO FUNDIÁRIA DE 47 FAMÍLIAS BENEFICIADAS COM PROJE-
TO DO PAC II-Urbanização, no bairro Nossa Senhora Aparecida . 
Conforme Especificações nos anexos. Termo de compromisso nº 
352.288-09/2011-PAC II- Urbanização. O Edital que está ampara-
do na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados 
no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura, lo-
calizada no Salão Paroquial, à Rua São João Batista, Praça Lauro 
Muller, no horário das 13:00 min às 17:30 horas diariamente.

Campos Novos, 09 dezembro de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Canoinhas

Prefeitura

Edital Nº. 069/2011
EDITAL Nº. 069/2011
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 01/SMDR/2011.

O Secretário Municipal de Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Exe-
cutivo, considerando a realização do Processo Seletivo previsto 
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escolares do município de Capinzal, obedecendo ao seguinte cri-
tério:

a) alteração temporária no estabelecimento de atuação do pro-
fessor;
b) remoção temporária;
c) alteração temporária para outro estabelecimento de ensino.

II - DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições estarão abertas no período de 12 à 16 de de-
zembro de 2011, na Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esportes, no horário de funcionamento da Secretaria, e deve ser 
feita através de formulário próprio.

2.2. A inscrição deverá ser efetuada pelo próprio candidato ou por 
procurador devidamente habilitado, com poderes específicos para 
representá-lo no ato da inscrição.

2.3. Poderão inscrever-se os membros do Magistério Público Mu-
nicipal, em provimento efetivo, com carga horária de 10 (dez), 20 
(vinte) 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais.
2.3.1. O servidor ocupante de provimento efetivo em 40 (qua-
renta) horas semanais apenas poderá se inscrever para remoção.

2.4. Não poderão inscrever-se os membros do Magistério Público 
Municipal que estiverem na condição de auxílio doença, readap-
tados, Licença para Tratar de Assuntos Particulares, respondendo 
por Processo Administrativo, Licença prêmio ou em Estágio Pro-
batório.

2.5. O candidato à alteração de carga horária poderá ter outro 
vínculo empregatício, público ou privado, desde que os horários de 
trabalho sejam compatíveis e não interfiram no ritmo de trabalho 
das escolas.

2.6. O candidato à remoção temporária só poderá inscrever-se 
para uma vaga cuja carga horária seja equivalente à sua efetiva-
ção.

2.7. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:
2.7.1. Formulário de inscrição preenchido corretamente e assinado;
2.7.2. Certidão de Tempo de Serviço no município de Capinzal, 
emitido pela Diretoria de Recursos Humanos;
2.7.3. Cópia do Certificado de Habilitação e original para confe-
rência;
2.7.4. Cópia dos Certificados de Cursos de Aperfeiçoamento dos 
Cursos e originais para conferência.

III - DOS TÍTULOS
3.1. Será computado 1,00 (um) ponto para cada mês de serviço, 
até 31 de outubro de 2011, sendo considerada a fração de 15 
(quinze) dias como um mês;
3.2. Será computado 0,5 (meio) ponto para cada 40 (quarenta) 
horas de curso freqüentado ou ministrado, nos anos de 2010 e 
2011, não sendo aceitos certificados com carga horária inferior à 
16 horas.

IV - DA CLASSIFICAÇÃO
4.1. A classificação obedecerá à ordem decrescente da média ge-
ral, seguindo os seguintes critérios:
1.º) maior habilitação;
2.º) maior tempo de serviço no Magistério Público Municipal em 
anos, meses e dias;
3.º) maior pontuação na avaliação de desempenho;
4.º) maior pontuação em horas de aperfeiçoamento (certificados 
de 2010 e 2011);
5.º) maior idade;
4.2. O resultado deste Concurso será publicado no Mural do Cen-
tro Administrativo Municipal e no órgão de publicação oficial do 

profissional médico designado pelo Poder Executivo para realiza-
ção do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 06 de dezembro de 2011.
DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EDITAL Nº. 069/2011
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO - MÉDICO VETERINÁRIO
SILVANA APARECIDA FRITZ

Capinzal

Prefeitura

Contrato 0044/2011 - FMASC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0044/2011 - FMASC
Pregão Eletrônico 0016/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
CAPINZAL
CONTRATADA: ESCRIMATE COM.MAT.ESCRITORIO E INFORM.
LTDA
OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente, para 
manutenção das atividades da Casa Lar, recursos do Fundo Esta-
dual de Assistência Social - FEAS.
VALOR R$: 1.111,00
VIGÊNCIA: 08/12/2011 A 31/12/2012

Aumento de Carga Horária e de Remoção Temporária 
para servidores efetivos do quadro do Magistério 
Público Municipal
EDITAL N.º 040, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011
Dispõe sobre Concurso Público de Aumento de Carga Horária e 
de Remoção Temporária para servidores efetivos do quadro do 
Magistério Público Municipal.

O Prefeito em exercício do Município de Capinzal, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo por base o dis-
posto no artigo 35 da Lei Complementar nº 006, de 05 de março 
de 1991 e nos artigos 17 e 18 da Lei Complementar n.º 045, de 
20 de dezembro de 2000 estabelece normas para a realização do 
Concurso Público de Aumento de Carga Horária e Remoção Tem-
porária para os servidores efetivos do quadro do Magistério Públi-
co Municipal, que reger-se-á pelas normas fixadas neste Edital e 
demais disposições da legislação vigente.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O aumento de carga horária e a remoção destinam-se ao 
preenchimento de vagas em caráter temporário nas unidades 
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2.5. Não poderão inscrever-se os membros do Magistério Público 
Municipal que estiverem na condição de auxílio doença, readap-
tados, Licença para Tratar de Assuntos Particulares, respondendo 
por Processo Administrativo, Licença Prêmio ou em Estágio Pro-
batório.

2.6. O candidato à alteração de carga horária poderá ter outro 
vínculo empregatício, público ou privado, desde que os horários de 
trabalho sejam compatíveis e não interfiram no ritmo de trabalho 
das escolas.

2.7. O candidato à remoção definitiva só poderá inscrever-se para 
uma vaga cuja carga horária seja equivalente à sua efetivação.

2.8. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:
2.8.1. Formulário de inscrição preenchido corretamente e assina-
do;
2.8.2. Certidão de Tempo de Serviço no município de Capinzal, 
emitido pela Diretoria de Recursos Humanos;
2.8.3. Cópia do Certificado de Habilitação e original para confe-
rência;
2.8.4. Cópia dos Certificados dos Cursos de Aperfeiçoamento e 
originais para conferência.

2.9. Poderão se inscrever para as vagas abertas através da mu-
nicipalização das escolas estaduais, conforme Termo de Convênio 
nº 16558/2011-1, celebrado entre o Estado de Santa Catarina e o 
município de Capinzal, os servidores que estiverem em conformi-
dade com este certame.
2.9.1 Devido assunção de novos estabelecimentos de ensino pela 
rede municipal de educação de Capinzal conforme Termo de Con-
vênio nº 16558/2011-1 os servidores que fizeram processo de re-
moção no ano de 2010 também poderão participar deste processo 
sem prejuízos aos seus direitos.

III - DOS TÍTULOS
3.1. Será computado 1,00 (um) ponto para cada mês de serviço 
na rede municipal de ensino do município de Capinzal, até 31 de 
outubro de 2011, sendo considerada a fração de 15 (quinze) dias 
como um mês;
3.2. Será computado 0,5 (meio) ponto para cada 40 (quarenta) 
horas de curso freqüentado ou ministrado, nos anos de 2010 e 
2011, não sendo aceitos certificados com carga horária inferior à 
16 horas.

IV - DA CLASSIFICAÇÃO
4.1. A classificação obedecerá à ordem decrescente da média ge-
ral, seguindo os seguintes critérios:
1.º) maior habilitação;
2.º) maior tempo de serviço no Magistério Público Municipal em 
anos, meses e dias;
3.º) maior pontuação na avaliação de desempenho;
4.º) maior pontuação em horas de aperfeiçoamento (certificados 
de 2010 e 2011);
5.º) maior idade.
4.2. A classificação deste Concurso será publicada no Mural do 
Centro Administrativo Municipal e no órgão de publicação oficial 
do Município de Capinzal, no dia 20 de dezembro de 2011.
4.3. A escolha das vagas ocorrerá no dia 21 de dezembro de 2011, 
às 9h, nas dependências da Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura e Esportes.

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. O aumento de carga horária, e a remoção definitivas dos 
servidores classificados neste Edital será efetivada a partir de 01 
de fevereiro de 2012.
5.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Educação, observando a legislação vigente.
5.3. Os candidatos deverão atuar no mínimo 2(dois) anos no cargo 

Município de Capinzal, no dia 20 de dezembro de 2011.
4.3. A escolha das vagas ocorrerá no dia 21 de dezembro de 2011, 
às 14h, nas dependências da Secretaria Municipal da Educação.

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. O aumento de carga horária e a remoção temporária dos 
servidores classificados neste Edital será efetivada a partir de 01 
de fevereiro de 2012 e cessará ao término do ano letivo de 2012.
5.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Educação, observando a legislação vigente.

Capinzal - SC, em 08 de dezembro de 2011.
SERGIO HELT
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado o presente Edital na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Concurso Público de Aumento de Carga Horária e 
de Remoção Definitiva para servidores efetivos do 
quadro do Magistério Público Municipal
EDITAL N.º 039, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011
Dispõe sobre Concurso Público de Aumento de Carga Horária e de 
Remoção Definitiva para servidores efetivos do quadro do Magis-
tério Público Municipal.

O Prefeito em exercício do Município de Capinzal, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo por base o dis-
posto no artigo 35 da Lei Complementar nº 006, de 05 de março 
de 1991 e nos artigos 17 e 18 da Lei Complementar n.º 045, de 
20 de dezembro de 2000 estabelece normas para a realização do 
Concurso Público de Aumento de Carga Horária e Remoção defi-
nitiva para os servidores efetivos do quadro do Magistério Público 
Municipal, que reger-se-á pelas normas fixadas neste Edital e de-
mais disposições da legislação vigente.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O aumento de carga horária e a remoção destinam-se ao 
preenchimento de vagas em caráter definitivo nas instituições de 
ensino do município de Capinzal, obedecendo ao seguinte critério:

a) alteração definitiva no estabelecimento de atuação do profes-
sor;
b) remoção definitiva;
c) alteração definitiva para outro estabelecimento de ensino.

II - DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições estarão abertas no período de 12 à 16 de de-
zembro de 2011, na Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esportes no horário de funcionamento e deve ser feita através de 
formulário próprio.

2.2. A inscrição deverá ser efetuada pelo próprio candidato ou por 
procurador devidamente habilitado, com poderes específicos para 
representá-lo no ato da inscrição.

2.3. Poderão inscrever-se os membros do Magistério Público Mu-
nicipal, em provimento efetivo, com carga horária de 10 (dez), 
20 (vinte), ou 30 (trinta) horas semanais para alteração de carga 
horária.

2.4. Poderão inscrever-se os membros do Magistério Público Mu-
nicipal, em provimento efetivo, com carga horária de 10 (dez), 20 
(vinte), 30 (trinta) ou (40) quarenta horas semanais para remo-
ção.
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e local efetivados para requerer nova remoção e alteração de car-
ga horária, exceto aqueles designados para função de cargos de 
confiança.

Capinzal - SC, em 08 de dezembro de 2011.
SERGIO HELT
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado o presente Edital na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Mês/Ano : Novembro/2011

Despesa

249.648,11Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 249.648,11
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 95.894,54
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 124.704,63
INVESTIMENTOS 29.048,94

281.990,60Despesa Extra - Orçamentária
31.762,49 DEPOSITOS
9.359,87      CONSIGNACOES
7.207,74           PREVIDENCIA SOCIAL
2.101,67           PENSAO ALIMENTICIA

50,46           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL
22.402,62      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
22.402,62           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

250.228,11 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
250.228,11      OBRIGACOES A PAGAR
151.034,86           FORNECEDORES
73.512,15           PESSOAL A PAGAR
15.578,31           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
3.218,57           OBRIGACOES TRIBUTARIAS
6.884,22           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

2.171.561,88Saldos anteriores
0,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

145.971,61BANCO C/ MOVIMENTO
1.476,00BANCOS C/ VINCULADAS

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS
2.024.114,27POUPANÇA

0,00TESOURARIA GERAL

2.794.832,09Total

2.263.193,38Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 225.553,78
BANCOS C/ VINCULADAS 500,59
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 2.037.139,01
TESOURARIA GERAL 0,00

2.794.832,09Total

340.497,13Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTARIA 1.654,61
RECEITA PATRIMONIAL 13.642,41
RECEITA DE SERVIÇOS 317.446,49
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.753,62

282.773,08Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 32.544,97
      CONSIGNACOES 9.719,41
           PREVIDENCIA SOCIAL 7.498,68
           PENSAO ALIMENTICIA 2.101,67
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 119,06
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 22.825,56
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 22.825,56
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 250.228,11
      OBRIGACOES A PAGAR 250.228,11
           FORNECEDORES 151.034,86
           PESSOAL A PAGAR 73.512,15
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 15.578,31
           OBRIGACOES TRIBUTARIAS 3.218,57
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 6.884,22

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL            ,  05/12/2011

MARIZA BRESSAN  DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENSO

SiMae

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica - 
Novembro/2011
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MARCIA CARINA GIRARDI HERMES”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o art. 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e Decreto nº 1.738, de 
23 de dezembro de 2010,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal, MARCIA CARINA GIRARDI HERMES, para o Cargo 
de Fisioterapeuta, Nível CE-76A, 20 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 21 de novembro de 2011 à 31 de dezem-
bro de 2011 (Em substituição ao Servidor Gabriel Spader, que se 
encontra afastado pelo INSS - Instituto Nacional de Seguridade 
Social).

Catanduvas, 21 de novembro de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5314/11.

Portaria P/ 5352/11, de 1º.12.2011.
PORTARIA P/ 5352/11, de 1º.12.2011.
“Demite,
ALTAIR DA ROCHA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, 
I, da Lei Complementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:
DEMITIR, mediante pedido do (a) interessado (a), ALTAIR DA RO-
CHA, ocupante do Cargo de Agente de Serviços e Manutenção, 
Nível CE-06A, em caráter emergencial e por prazo determinado, 
no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
com os vencimentos de lei.

Este ato atende pedido do (a) Servidor (a), que desempenhou 
suas funções até a presente data.

Catanduvas, 1º de dezembro de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5341/11.

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Extrato do 3º Termo Aditivo Nº 81/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO n° 081/2010
Número do contrato: 081/2010
Processo Licitatório: n° 072/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado
Contratado/Credenciado: BLOCO E PEIVER COM. E CONSTRUTORA 

Catanduvas

Prefeitura

Portaria P/ 5349/11, de 08.11.2011,
PORTARIA P/ 5349/11, de 08.11.2011,
“Admite temporariamente,
ELOIRDA APARECIDA RIBEIRO”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o art. 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e Decreto nº 1.738, de 
23 de dezembro de 2010

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, ELOIRDA APARECIDA RIBEIRO, para o Cargo de Agente 
de Copa e Higienização, 25 horas semanais, em caráter emergen-
cial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os vencimentos 
de lei.

Período de contratação: 1º de novembro de 2011 a 17 de de-
zembro de 2011 (Em substituição à Servidora Rosemeri da Roza 
Machado Picinini, que encontra-se em Licença por dois anos).

Catanduvas, 08 de novembro de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

Portaria P/ 5350/11, de 16.11.2011,
PORTARIA P/ 5350/11, de 16.11.2011,
“Admite temporariamente,
LUCIANE APARECIDA SIQUEIRA MOCELIN”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o art. 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e Decreto nº 1.738, de 
23 de dezembro de 2010,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, LUCIANE APARECIDA SIQUEIRA MOCELIN, para o Car-
go de Agente Comunitário de Saúde, Nível CE06A, 40 horas sema-
nais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento 
Social, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 16 de novembro de 2011 a 31 de dezem-
bro de 2011.

Catanduvas, 16 de novembro de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

Portaria P/ 5351/11, de 21.11.2011,
PORTARIA P/ 5351/11, de 21.11.2011,
“Admite temporariamente,
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Extrato do Termo de Delegação de Recursos e 
ENCARGOS
EXTRATO DO TERMO DE DELEGAÇÃO DE RECURSOS E ENCAR-
GOS
Estado de Santa Catarina
Município de Chapadão do Lageado

Partícipes: MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO E O MUNICÍ-
PIO DE ITUPORANGA.
Objeto: CONJUGAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS, VISANDO A 
RECONSTRUÇÃO DE UMA PONTE SOBRE O RIO ITAJAÍ AÇU, QUE 
LIGA OS MUNICÍPIOS DE CHAPADÃO DO LAGEADO - SC E ITU-
PORANGA -SC.
Valor: R$ 45.337,15 (QUARENTA E CINCO MIL TRESENTOS E 
TRINTA E SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS).
Prazo de Vigência: 31.12.2011.
Data da Assinatura: 13.06.2011.

Concórdia

Prefeitura

Resolução Nº 54/2011 de 06 de Dezembro de 2.011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 54/2011 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.011

Disciplina sobre a formação dos candidatos eleitos para membro 
do Conselho Tutelar, no pleito realizado em 05 de dezembro de 
2011, conforme previsto no Edital de Eleição Pública nº 1/2011 e 
alterações.  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
no uso de suas atribuições, conferidas pelo do artigo 139 da Lei 
nº 8.069/90 e Artigo 29 da Lei Complementar Municipal nº 593, 
de 21 de setembro de 2011, Edital de Eleição Pública nº 1/2011 
e alterações e de acordo com plenária realizada no dia 1º de de-
zembro de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Promover curso de formação dos eleitos para membro do 
Conselho Tutelar no pleito realizado em 05 de dezembro de 2011, 
com duração de 40 horas aula.
I - A formação teorica será realizada nos dias 12, 13, 14, 15 e 16 
de dezembro de 2011, no horário das 19 às 22h, no SINTRIAL, 
localizado na Rua 29 de Julho, 455, Centro, Concórdia - SC, tota-
lizando 20 horas aula.
II - A formação prática deverá ser realizada entre o dia 19 ao dia 
30 de dezembro de 2011, na sede do Conselho Tutelar, conforme 
disponibilidade de cada candidato eleito, devendo cada uma infor-
mar ao CMDCA os dias e horários.
Art. 2º - É obrigatória a participação dos candidatos eleitos no 
curso de formação de que trata esta Resolução, sob pena de ser 
impedido de tomar posse no cargo.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIOMAR JOSÉ PERIN
Presidente do CMDCA

Edital de Tomada de Preços Nº 05/2011 - PMC - 
Compras e Serviços
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2011 - PMC

LTDA ME.
Prazo: 90 (noventa) dias.

Objeto: Em conformidade com o Art. 65, Inciso II, alínea “b”, da 
Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, alterada pela Lei 8.883, de junho de 
1994 fica ajustado o Cronograma Físico-Financeiro ao novo prazo 
contratual.

Data da assinatura: 04 de novembro de 2011.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato do 3º Termo Aditivo Nº 82/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n° 
082/2010

Número do contrato: 082/2010
Processo Licitatório n° 071/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado
Contratado/Credenciado: GTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
ME.
Prazo: 90 (noventa) dias.
Objeto: Em conformidade com o Art. 65, Inciso II, alínea “b”, da 
Lei nº 8.666, de 21/06/1993, alterada pela Lei 8.883, de junho de 
1994 fica ajustado o Cronograma Físico-Financeiro ao novo prazo 
contratual.

Data da assinatura: 04 de novembro de 2011.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 
06/2011 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATO n° 16/2011 - FMS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n° 
06/2011 - FMS

Número do contrato: 16/2011 - FMS.
Número do Aditivo: 1°
Vigência: 06/12/2011 à 13/02/2011.
Processo Licitatório n° 03/2011 - FMS
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SE-
GUROS
Valor Global: 715,63 (setecentos e quinze reais e sessenta e três 
centavos)
Objeto: A Administração Municipal, na forma do Art. 65, Inciso 
I, alínea “b”, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, alterada pela Lei 
8.883, de junho de 1994, resolve alterar quantitativamente parte 
integrante do Contrato n° 06/2011- FMS, e,conseqüentemente, 
modificar os valores contratuais.

DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2011.

JOSIR JACO KALBUSCH
Gestor do Fundo Municipal de Saúde em exercício
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Cidadania e Habitação

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto Nº 114/2011
DECRETO No 114 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
NO ORÇAMENTO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto no art. 70 - IV da Lei Orgânica 
Municipal e art. 8º da Lei Municipal nº 934 de 07 de dezembro de 
2010,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 37.276,58 para a seguinte dotação orça-
mentária:

09 - Fundo Municipal de Saúde
09.01 - Fundo Municipal de Saúde
09.01.10.301.2505.2.019 - 4.4.90.00 - 01.02 - 17 - Aplicações Di-
retas 37.276,58

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos provenientes do provável Excesso 
de Arrecadação da Fonte de Recursos 01.02 - Recursos De Impos-
tos e Transferências para ações e serviços em saúde.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 05 de dezembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrado e publicado em data supra.

Decreto Nº 115/2011
DECRETO No 115 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA NO ORÇAMENTO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto no art. 70 - IV da Lei Orgânica 
Municipal e artigo 11 da Lei Municipal nº 934 de 07 de dezembro 
de 2011,

DECRETA:
Art. 1o Fica remanejado o valor de R$ 4.357,00 para a seguinte 
dotação orçamentária:
Do: 09.00 - Fundo Municipal de Saúde
09.01 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.304.2505.2.024 - Manutenção das Ações de 
Vigilância Sanitária
Modalidade de Aplicação: 339000 - 01.64.15 - 2 R$ 4.357,00

Compras e Serviços
Objeto: Selecionar propostas apresentadas por entidades sem fins 
lucrativos interessadas em estabelecer parceria com o Município, 
para execução de ações de qualificação social e profissional do 
Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã, de que trata o Plano 
de Implementação (Anexo I) e Termo de Referência (Anexo II).
Tipo: Melhor Técnica
Recebimento das propostas: até as 08:15h do dia 23/01/2012.
Abertura: dia 23/01/2012, às 08:30h
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 08 de dezembro de 2011.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Errata de Aviso de PUBLICAÇÃO do Pregão Eletrônico 
Nº 11/2011 - FMAS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ERRATA DO AVISO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
11/2011 - FMAS

Na publicação do Pregão Eletrônico nº 11/2011 FMAS, veiculado 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, pág. 41, do 
dia 05 de dezembro de 2011, onde lê-se: “www.cidadecompras.
com.br”; leia-se: “https://cidadecompras.cnm.org.br/”. O prazo 
para protocolo dos envelopes contendo a proposta de preços, e a 
documentação de habilitação fica alterado para 20 de dezembro 
de 2011, até às 08h15min, e a abertura da licitação, no dia 20 de 
dezembro de 2011 às 08h30min.

Informações complementares: a Errata, em inteiro teor, está à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª à 6ª 
feira das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(0 ** 49) 3441-2164

Concórdia, SC, 08 de dezembro de 2011.
MAURO KICHEL
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social.

Extrato de Ratificação da Dispensa de Licitação Nº 
21/2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2011

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e 
Habitação, torna público que ratificou o ato da senhora Neusa 
Aparecida Dahmer, Diretora de Ação Social, que declarou Dispen-
sável a Licitação, nos termos do inciso X, artigo 24 da Lei Fe-
deral n° 8.666/1993 e posteriores alterações, para Locação de 
Imóvel para implantação do segundo CRAS neste Município, a fa-
vor da empresa IMOBILIÁRIA N.M.M LTDA, no valor total de R$ 
12.000,00 (doze mil reais).

Concórdia, SC, 08 de dezembro de 2011.
MAURO KICHEL
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social,
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Para: 09.00 - Fundo Municipal de Saúde
09.01 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.304.2505.2.024 - Manutenção das Ações de 
Vigilância Sanitária
Modalidade de Aplicação: 449000 - 01.64.15 - 4 R$ 4.357,00

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 05 de dezembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria Nº 526/2011
PORTARIA N.º 526/2011, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA PÚBLICA, PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o 
Decreto nº 067/2010:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saú-
de, a Servidora, Sra. IVANDRA ROSTIROLLA MULLER, ocupante 
do cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, de acordo com atestado médico anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 07 de dezembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.
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Notificação de Recebimento Recursos Federais 
25/11/2011
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Notificação de Recebimento Recursos Federais 
28/11/2011
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Notificação de Recebimento Recursos Federais 
29/11/2011
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Notificação de Recebimento Recursos Federais 
30/11/2011
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio objetiva a prestação dos serviços de atendi-
mento pré-hospitalar no deslocamento de pacientes, manutenção 
da frota, combustível, pagamento de pessoal, alimentação e ma-
nutenção das atividades do Corpo de Bombeiros Voluntários de 
Corupá.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONVÊNIO

Para execução do presente Convênio o MUNICÍPIO repassará ao 
CORPO DE BOMBEIROS, de forma parcelada, a importância de R$ 
10.000,00 (dez mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do presente Convênio cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, a saber:
03.00 - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.002 - Divisão de Finanças
004 122 0009 2004 - Manutenção Atividades Divisão Fazenda
33.50.0000 - Transferências a Instituições Privadas sem fins Lu-
crativos

Em cada exercício financeiro deverá ser consignado no Orçamento 
dotação para o atendimento do presente convênio.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

O Município obriga-se à:

a) Efetuar o repasse financeiro, na Conta Corrente nº 6152-0, jun-
to à Agência nº 163-5, do Banco do Estado de Santa Catarina 
S/A. - BESC;

b) Fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução do presente Con-
vênio;

c) Examinar e aprovar os relatórios de execução, assim como a 
prestação de contas dos recursos repassados.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CORPO DE BOMBEIROS

O CORPO DE BOMBEIROS obriga-se à:

a) Responsabilizar-se pela correta execução do Convênio e apli-
cação dos recursos recebidos, que não poderão ser destinados a 
quaisquer outros fins;

b) Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhis-
ta e previdenciária, decorrentes de ações judiciais e de rescisões 
trabalhistas, eximindo-se o MUNICÍPIO de quaisquer ônus e rei-
vindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele, sendo permi-
tido à instituição proponente a utilização de recursos do Convênio 
para o pagamento dos encargos de natureza fiscal, trabalhista e 
previdenciária decorrentes da execução normal das ações estabe-
lecidas com o objeto deste Convênio;

c) Manter, em instituição financeira local, conta bancária específi-
ca, vinculada a este Convênio, permitido pagamento de despesa 
com CPMF e manutenção de conta ativa;

d) Afixar, em local visível ao público, placa de identificação da 
parceria existente entre o Poder Público Municipal e o Corpo de 
Bombeiros;

e) Aplicar os saldos financeiros do Convênio não utilizados;

Coronel Martins

Prefeitura

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto do Segundoo 
Termo Aditivo Nº. 051/2011 de Contrato de 25 de 
Novembro de 2011
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO SEGUNDOO TERMO ADI-
TIVO Nº. 051/2011 DE CONTRATO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2009. NÚMERO CONTRATO: 0308060-
49/2009 E PMCM 017/2010
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 31/12/2009

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objetivo alterar o item/subitem 
nº. 4.1 da Clausula Décima Quarta do Contrato de repasse nº. 
0308060-49/2009, de 31 de dezembro de 2009 realizado segundo 
os termos do programa GESTÃO DA POLITICA DE DESENVOLVI-
MENTO do Ministério das Cidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
O item 4.1 da Cláusula Décima quarta do Contrato nº. 0308060-
49/2009, passará a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA QUARTA-DO VALOR
A titulo de contrapartida, o CONTRATADO alocara a este contrato 
de acordo com o cronograma de execução financeira, o valor de 
R$ 3.000,00(três mil reais)

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do 
referido contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO PESSOA(1/2): 2 CPF/CNPJ00.360.305/0001-04

CONTRATADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Corupá

Prefeitura

Termo de Convênio Nº 011/11 - Corpo de Bombeiros 
Voluntários de Corupá
TERMO DE CONVÊNIO Nº 011/11.
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORUPÁ E O CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE CO-
RUPÁ.

O MUNICÍPIO DE CORUPÁ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.102.467/0001-70, com sede governa-
mental na Avenida Getúlio Vargas, 443, Centro, nesta cidade de 
Corupá - SC, neste ato representado pelo Senhor LUIZ CARLOS 
TAMANINI, Prefeito Municipal, de ora em diante denominado sim-
plesmente de MUNICÍPIO e, de outro lado, o CORPO DE BOMBEI-
ROS VOLUNTÁRIOS DE CORUPÁ, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ sob nº 79.362.208/0001-00, com endereço 
na Rua Jorge Lacerda, 433, município de Corupá - SC, neste ato 
representado por seu Presidente, Senhor LOURIVAL HORN, de ora 
em diante denominada simplesmente de CORPO DE BOMBEIROS, 
celebram o presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas e condi-
ções que seguem:
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Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Jaraguá do Sul, Esta-
do de Santa Catarina, para dirimir questões oriundas do presente 
Convênio, renunciando expressamente a outro, por mais privile-
giado que seja.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Con-
vênio em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produza os jurídicos e legais efeitos.

Corupá, 05 de outubro de 2011.

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

LOURIVAL HORN
Presidente do Corpo de Bombeiros Voluntários de Corupá

TESTEMUNHAS: 1) 
Sandro Rogério Glatz
CPF: 715.532.079-04

2)  
ERNESTO FELIPE BLUNK
CPF: 055.093.609-25

VISTO:

FERNANDO GEAN LUNELLI
Assessor Jurídico
OAB/SC 25.435

Edital de Teste Seletivo ACTs Nº 012/2011
Edital de Teste Seletivo ACTs nº 012/2011
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 012/2011

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito do Município de Corupá, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que estarão abertas no 
período de 12 a 16 de dezembro de 2011, no horário compreen-
dido entre 8h as 12h e das 14h as 17h, as inscrições para o Teste 
Seletivo de candidatos para provimento de vaga que especifica na 
Administração Municipal, regendo-se pelas disposições do presen-
te Edital.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - Este Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos 
para o preenchimento das vagas criada por tempo determinado e 
reger-se-á pela  Legislação em vigor (Lei Complementar Municipal 
014/09, de 15/12/2009), sendo o vínculo de trabalho regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com contribuição para o 
Regime Geral de Previdência (INSS).

2 – DAS INSCRIÇÕES:

2.1 - Não será permitida a inscrição condicional ou por correspon-
dência, admitindo-se, no entanto, por procuração, pública ou por 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes espe-
cíficos para este Processo Seletivo, devendo o procurador entre-
gar, além dos documentos exigidos o instrumento de procuração 
original.
2.2 - O candidato inscrito por procuração assume total responsa-
bilidade pelas informações prestadas por seu procurador na Ficha 
de Inscrição, arcando o candidato com as conseqüências de even-
tuais erros de preenchimento daquele documento.
2.3 - Em ocorrendo divergência entre o cargo indicado na procu-
ração e o cargo indicado na Ficha de Inscrição será considerado o 
que constar da Ficha de Inscrição.
2.4 - O candidato deverá preencher na ficha de inscrição o código 

f) Devolver ao MUNICÍPIO os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das aplicações financeiras realizadas, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias da data da conclusão, denúncia, 
rescisão ou extinção do Convênio;

g) Aplicar os recursos na manutenção e desenvolvimento do obje-
to do presente Convênio, de forma a possibilitar os meios logísti-
cos, profissionais e de infra-estrutura necessários;

h) Apresentar o Plano de Trabalho de acordo com a vigência do 
Convênio;

i) O Plano de Trabalho poderá ser modificado por mútuo acordo 
entre as partes, e aprovado pelo Poder Público Municipal, desde 
que a natureza do objeto do Convênio não seja alterada.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas dos recursos financeiros de que trata a 
Cláusula Segunda deste Convênio será elaborada de acordo com a 
Resolução TCE nº16/94, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, e com o Decreto nº 4.864/2003, de 17 de abril de 2003.

O CORPO DE BOMBEIROS deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 
prestação de contas dos recursos recebidos, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, contado da data do recebimento dos mesmos, 
sendo que a liberação das parcelas está condicionada à apresen-
tação e à aprovação das prestações de contas.

Devido ao fato da liberação dos recursos ocorrer em 03 (três) ou 
mais parcelas ou desembolsos financeiros, a liberação da terceira 
parcela ficará condicionada à apresentação e aprovação de presta-
ção de contas parcial referente a primeira parcela e assim sucessi-
vamente, sempre obedecendo o prazo máximo para apresentação 
já determinado.

Após a aplicação da última parcela, deverá o CORPO DE BOM-
BEIROS apresentar a prestação de contas final, sendo que caso 
já tenham sido apresentadas as prestações de contas parciais, a 
comprovação final se referirá a parcela pendente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

A ocorrência de irregularidades que impliquem em descumpri-
mento de quaisquer cláusulas deste instrumento poderá acarretar 
a sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasses de 
recursos financeiros, independentemente de procedimentos judi-
ciais, especialmente nos casos de:
a) falta de prestação de contas parcial e final no prazo estabeleci-
do, sem justa causa;
b) utilização dos recursos em finalidade diversa daquela prevista 
no objeto do Convênio.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O MUNICÍPIO e o CORPO DE BOMBEIROS poderão propor, a qual-
quer tempo, a rescisão do presente Convênio, por livre iniciativa 
de cada parte, mediante anuência formal, com 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio terá vigência no período de 05 de outubro 
de 2011 até 31 de dezembro de 2011, podendo ser prorrogado 
por igual período, mediante TERMO ADITIVO, por mútuo acordo 
entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
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7 – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

MÉDICO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritá-
rias na intervenção na atenção primária, definidas na Norma Ope-
racional da Assistência à Saúde; 
Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; 
Verificar e atestar óbito; 
Analisar e interpretar exames laboratoriais e radiográficos; 
Conceder atestados de saúde; 
Coordenar e auxiliar as atividades dos serviços de saúde; Realizar 
assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da 
saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvol-
vimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira 
idade;
Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indi-
cado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comu-
nitários (escolas, associações etc);
Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clí-
nica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, 
pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins 
de diagnósticos;
Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e 
alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contrare-
ferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanha-
mento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 
Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, man-
tendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário;
Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente 
dos ACS, Técnicos em Enfermagem, ACD e THD; e
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o ade-
quado funcionamento da USF.
Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima des-
critas.

8 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA

8.1 - As provas escrita e entrevista serão dispensadas, dar-se-á 
por processo de análise de títulos, conforme estabelecido no arti-
go 250 da Lei Complementar nº. 014/09.
A Prefeitura Municipal de Corupá não assume qualquer responsa-
bilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos 
candidatos, quando da realização das provas.
8.2- Serão classificados os candidatos em ordem decrescente par-
tindo do que obtiver maior titulação.
8.3 - O resultado final da seleção será divulgado na data provável 
de 21 de dezembro de 2011.
 
9 - DO APROVEITAMENTO:

9.1 – Os candidatos classificados serão convocados para atender 
as necessidades que surgirem no Município de Corupá.
9.2 - O candidato classificado que não aceitar nenhuma das vagas 
oferecidas, perderá todos os direitos sobre as mesmas.
9.3 - As contratações serão efetuadas conforme necessidade do 
Município de Corupá, por tempo determinado, pelos prazos previs-
tos na Lei Complementar nº 014/09.

10 - DAS CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO:

10.1 - São condições para a admissão:
a) Carteira de trabalho com n. PIS/PASEP;
b) 01 (uma) foto 3X4;
c) Cópia de comprovante de residência e número de telefone;
d) Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de 
legislação específica.

do cargo que pretende atuar, munidos da documentação relacio-
nada no item 3 e mediante preenchimento e entrega da Ficha de 
Inscrição, conforme modelo Anexo I. 
2.5 - No ato da inscrição o candidato receberá seu respectivo 
comprovante de inscrição devidamente assinado pelo atendente, 
o qual obrigatoriamente deverá ser membro da Comissão Execu-
tora.
2.6 - A inscrição só terá validade se o comprovante estiver devi-
damente assinado.
2.7 - É vedada a inscrição de ex-servidores públicos (federal, es-
tadual ou municipal) que tenham sido demitidos a bem do serviço 
público, por abandono de cargo, bem como aqueles exonerados 
em estágio probatório em razão de inaptidão para o cargo. 
2.8 - Se houver inscrição de candidatos na situação mencionada 
no parágrafo anterior, o mesmo terá sua contratação rescindida.

3 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 

3.1 - São condições para a inscrição:
a) Preencher corretamente a Ficha de Inscrição do Processo Sele-
tivo, prevista no Anexo I; 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até o último dia da 
inscrição;
d) Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
e) Estar quites com as obrigações militares e eleitorais;
f) Apresentar fotocópia da Cédula de Identidade (frente e verso);
g) Apresentar fotocópia do CPF;
h) Apresentar fotocópia do Comprovante de Residência (Conta de 
água, Telefone ou Luz que comprove local de residência), ou o 
candidato deverá apresentar como prova para comprovar a resi-
dência, declaração prevista no Anexo III;
i) Fornecer com exatidão todos os demais dados necessários para 
o preenchimento da ficha de inscrição;
j) Conhecer e estar de acordo com as exigências do edital.
3.2 – Considerando a urgência na contratação, as inscrições serão 
homologadas e publicadas na data provável de 19 de dezembro 
de 2011.

4 - LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

4.1 - A Análise de Títulos será aplicada no dia 20 de dezembro de 
2011, na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua: Nereu Ramos, 
nº. 401 - Centro – Corupá – SC.
4.2 - O candidato deverá apresentar juntamente com a documen-
tação de Inscrição, prevista no Anexo I, o documento de identi-
dade.
4.3 - Não haverá provas fora do local designado, nem em datas e/
ou horários diferentes.

5 - DA DIVULGAÇÃO

5.1 - A divulgação oficial deste Processo Seletivo dar-se-á através 
do Diário Oficial do Município, dos meios de comunicação disponí-
veis e de uso comum no Município, bem como no mural de avisos 
afixados no Edifício Sede da Prefeitura Municipal, no dia 21 de 
dezembro de 2011.

6 - DO NÚMERO DE VAGAS, FUNÇÃO, REMUNERAÇÃO, CARGA 
HORÁRIA E GRAU DE ESCOLARIDADE:

6.1 - O número total de vagas e sua distribuição estão definidos, 
conforme quadro abaixo:

CÓDIGO
Nº DE 
VAGAS FUNÇÃO SALÁRIO

CARGA 
HORÁRIA

GRAU DE ESCO-
LARIDADE

1 2

MÉDICO ESTRA-
TÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA   9.366,84 40

SUPERIOR, RE-
GISTRO ÓRGÃO 
DE CLASSE
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servidor ACTs.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das 
instruções e na aceitação tácita e expressa das condições do pro-
cesso de seleção, tais como se acham estabelecidas neste Edital.
12.2 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comis-
são Coordenadora do Concurso.
12.3 - Não haverá segunda chamada para nenhuma das avalia-
ções, seja qual for o motivo alegado pelo candidato para justificar 
sua ausência.
12.4 - O acompanhamento de editais, avisos e comunicados re-
ferentes ao Processo Seletivo é de responsabilidade exclusiva do 
candidato.
12.5 - Os candidatos aprovados poderão ser chamados a qualquer 
momento a partir da divulgação do resultado final e durante o 
prazo de vigência deste Processo Seletivo Simplificado.
12.6 - O candidato deverá manter atualizado seu endereço, en-
quanto estiver participando do Processo Seletivo e no período sub-
seqüente, se aprovado. São de inteira responsabilidade do candi-
dato os prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço.
12.7 - A atualização cadastral deve ser feita por escrito e assinada 
pelo candidato e encaminhada à Prefeitura Municipal de Corupá. 
O Município de Corupá não assumirá qualquer responsabilidade 
decorrente da não localização de candidato que mudou e não pro-
moveu sua atualização de endereço.
12.8 - A aprovação do candidato no Processo Seletivo Simplificado 
não gera ao Município a obrigatoriedade de sua contratação.
12.9 - A Comissão Especial do Processo Seletivo será responsável 
pela aplicação e realização de todos os tipos de prova, podendo, 
para tanto, valer-se do auxílio dos demais servidores pertencentes 
ao quadro municipal.
12.10 - A vigência do presente Processo Seletivo Simplificado será 
de (01) um ano.
12.11 - Faz parte integrando do presente edital
ANEXO I – Ficha de Inscrição
ANEXO II – Relação de Títulos e Experiência Profissional
ANEXO III – Modelo de Declaração de Residência
12.12 - Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Corupá, 02 de dezembro de 2011.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO 
Nº 12/11 Foto

3 x 4
Código do 
Cargo Nome do Cargo Nº. da Inscrição

               
Nome do(a) Candidato(a):
               
Identidade:
               

Data de Nascimento:
    /     /           

Sexo: 
 M    F 

CPF:                Titulo Eleitoral:                Fone: (   )        -           
Estado Civil:                e-mail:                
Endereço:                Bairro:                

e) Cópia dos seguintes documentos:
e.1) Carteira de identidade (frente e verso);
e.2) CPF;
e.3) Título de eleitor;
e.4) Certidão de nascimento ou casamento;
e.5) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
e.6) Certificado de reservista para candidatos do sexo masculino 
e tipo sanguíneo;
e.7) Certidões de antecedentes criminais e cíveis;
e.8) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
e.9) Cópia do certificado de conclusão de escolaridade exigido 
para o cargo, com registro no respectivo Órgão de Fiscalização;
f) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades em Lei.
g) Declaração de bens;
h) Ter aptidão física e mental para o exercício da função, a ser 
comprovada por exame médico realizado pelo médico perito do 
Município;
i) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.
10.2 - A relação dos candidatos classificados será divulgada no en-
dereço eletrônico: www.corupa.sc.gov.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br, e no mural do Município de Corupá.

11 – ADVERTÊNCIAS

11.1 - Em qualquer fase do processo seletivo ou após a seleção, 
caso seja detectada alguma inverdade no cumprimento dos pré-
requisitos estabelecidos para a inscrição, o candidato será auto-
maticamente desligado ou eliminado do processo.
11.2 - A Administração Pública poderá rescindir, unilateralmen-
te, os contratos provenientes destas admissões, na ocorrência de 
uma das seguintes hipóteses:
I - Prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, listadas a seguir:
a) ato de improbidade;
b) incontinência de conduta ou mau procedimento;
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão 
do empregador, e quando construir ato de concorrência ao órgão 
para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço;
d) condenação criminal do empregado, transitada em julgado, 
caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
e) desídia no desempenho das respectivas funções;
f) embriaguez habitual ou em serviço;
g) violação de segredo da empresa;
h) ato e indisciplina ou de insubordinação;
i) abandono de emprego;
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra 
qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo, 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 
k) ato lesivo de honra e boa fama ou ofensas físicas praticada 
contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de 
legítima defesa, própria ou de outrem;
l) prática constante de jogos de azar.
II - Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas.
III - Necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso 
de despesa, nos termos da Lei Federal n 9.801/99.
IV - Insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no 
qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de 
efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio 
conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade 
da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo 
com as peculiaridades das atividades exercidas.
V - Extinção do repasse financeiro relativo aos Programas a que os 
cargos encontram-se atrelados pelos Governos Estadual e Federal.
VI - Superação da necessidade excepcional e temporária de 
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Observação: Preencher em letra de forma ou à máquina nos 
campos destinados ao candidato, entregar este formulário em 02 
(duas) vias, conforme Edital.

Corupá(SC)

_____/_____/201___

Assinatura do Candi-
dato: 
(Obs: A Assinatura 
deverá ser igual a cons-
tante na identidade) 

Respons. Recebimento 
PMC

Assinatura

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Declaramos para fins de comprovação de Residência a Comissão 
Executora do Teste Seletivo do Município de Corupá/SC, que
(Nome do Declarante )
portador do CPF nº ____________________Carteira de Identida-
de _______________________, reside no Bairro ______________ 
deste Município, e demonstra ser uma pessoa idônea e merecedo-
ra de inteira confiança desta Comunidade.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração, para que surta 
os legais e jurídicos efeitos.

Corupá (SC), em _______de _________________de 20__.

Assinatura Declarante

Ermo

Prefeitura

Lei N° 294, de 08 de dezembro de 2011.
LEI N° 294, de 08 de dezembro de 2011.
Dispõe sobre a denominação de Estrada localizada na Área Rural 
do Município de Ermo.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se de Estrada Municipal José Bertuino 
Inácio a travessia que liga a SC - 483 (estrada geral Taquaruçú) à 
Estrada de Campo Verde.

Art. 2º A referida estrada situa-se paralela a divisa entre os muni-
cípios de Ermo e Araranguá.

Parágrafo único - a divisa mencionada no caput deste artigo se 
localiza na coordenada 28º 59’27.52” S, 49º 35’25.67” O.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 08 de dezembro de 2011.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CASSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças interino

Município:                Estado:    
CEP:                 
-       

Portador de Necessidade 
Especial
          Sim           Não

Qual:
               

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertu-
ra deste Processo Seletivo, responsabilizando-me pelas informações aqui 
prestadas.

Corupá(SC),     /     / 20    

Assinatura do Candidato: 

__________________________________
___________________
(Obs: A Assinatura deverá ser igual a 
constante na identidade) 

           Via Prefeitura

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA

INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO Nº 12/11

Código do Cargo
        

Nome do Cargo
         

Nº. da 
Inscrição
               

Nome do(a) Candidato(a):
               
Portador de Necessidade Especial
      Sim          Não

Qual:
               

Obrigatório a apresentação deste, juntamente com a carteira de identida-
de no local da prova. Levar caneta (Preta ou Azul) e chegar 15 minutos 
de antecedência.

Corupá(SC)
     /     / 20    

Assinatura do Can-
didato: 
(Obs: A Assinatura 
deverá ser igual a 
constante na iden-
tidade) 

Responsável pelo Recebimen-
to - Prefeitura
Assinatura

Via Candidato

ANEXO II

RELAÇÃO DE TÍTULOS

CARGO:
(a cargo da Banca)

LOCALIDADE:__________________________________  Nº. DA 
INSCRIÇÃO:________________

NOME DO CANDIDATO:
                                        Curso requisito para o cargo de inscrição 
(anexar cópia do  Diploma/Certificado/Declaração):
RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES

Campos preenchidos pelo candidato (deixar em branco)
Nº Nº de 

horas
Histórico/ 
Resumo

Pré – pon-
tuação
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Forquilhinha

Prefeitura

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 78/2011
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 78/2011
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 146/2011
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - VALDIR RONZONI EPP

DO OBJETO - Fica acrescido no objeto do contrato 146/PMF/2011 
o valor de R$ 6.495,65 (seis mil quatrocentos e noventa e cin-
co reais e sessenta e cinco centavos) conforme dispõe artigo 65, 
parágrafo 1º da lei nº. 8.666/93 e suas alterações, relativo aos 
seguintes itens do pregão 93/PMF/2011:

Item Quant Unid Especificação Marca Preço Unit
Preço 
Total

6 37 KG Biscoito Maisena Araré 4,95 183,15
30 2375 LT Leite Longa Vida Pia 1,90 4.512,50

34 150 KG
Massa Aliment. Sêmola 
- Tipo Parafuso

Casaredo 3,50 525,00

48 250 LT
Suco de Frutas Líquido 
Concentrado Natural

Háfruta 5,10 1.275,00

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA -10/11/2011

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura

Decreto Nº. 180/2011
DECRETO Nº. 180, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011.
DISCIPLINA O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N.º 0017/2011.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ga-
ropaba, considerando o artigo 37, IX, da Constituição Federal, e

Considerando que é obrigação do Município planejar, coordenar, 
supervisionar, controlar e executar as atividades relativas à admi-
nistração, fiscalização e arrecadação dos tributos de sua compe-
tência.

Considerando o aumento da demanda por serviços de fiscalização, 
devido à instalação de comércios, empresas e ambulantes sazo-
nais, na temporada de verão

Considerando a realização de campanha de fiscalização e arreca-
dação de tributos municipais, temporada 2011/2012.

Considerando que o Município está trabalhando na reorganização 
de seus setores e no planejamento para realização de concurso 
público para suprir todas as vagas necessárias ao atendimento da 
população.

Portaria Nº 136, de 02 de dezembro de 2011.
PORTARIA Nº 136, de 02 de dezembro de 2011.
Dispõe sobre a Designação de Servidor para exercer as funções de 
Vigilância Sanitária e dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis-
posto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o Art. 8º da Lei Municipal Nº. 001, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora FLÁVIA MÔNICA MACHADO DE OLI-
VEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, para exercer 
as funções de Vigilância Sanitária junto a Secretaria Municipal de 
Saúde e Promoção Social de Ermo.

Art. 2º A servidora perceberá o salário referente a seu cargo efe-
tivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 02 de dezembro de 2011.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº 137, de 02 de dezembro de 2011.
PORTARIA Nº 137, de 02 de dezembro de 2011.
Dispõe sobre a Designação de Servidor para exercer as funções de 
Vigilância Sanitária e dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis-
posto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o Art. 8º da Lei Municipal Nº. 001, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora MARIA DORALICE ELIAS LEONAR-
DO, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, para exercer 
as funções de Vigilância Sanitária junto a Secretaria Municipal de 
Saúde e Promoção Social de Ermo, com carga horária de 10 horas 
mensais.

Art. 2º A servidora perceberá o salário referente a seu cargo efe-
tivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 02 de dezembro de 2011.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 51

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

Retificação ao Aviso de Pregão Presencial 
PR121/2011
RETIFICAÇÃO AO AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL PR121/2011

O Município de Garopaba, através da Prefeitura de Garopaba, tor-
na público para conhecimento dos interessados que retificou o 
aviso de pregão presencial nº 121/2011, publicado no Diário Ofi-
cial dos Municípios - DOM em 08/12/2011, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada em organização de eventos 
para planejamento, organização e produção do projeto Garopaba 
Sem Stress, a ser realizada em Garopaba - SC, no período de 23 
de dezembro de 2011 a 22 de fevereiro de 2012.
Onde se lê:

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL, objetivando a 
contratação de empresa especializada em organização de eventos 
para planejamento, organização e produção do projeto Garopaba 
Sem Stress, a ser realizada em Garopaba - SC, no período de 23 
de dezembro de 2011 a 22 de fevereiro de 2012. Os documentos 
referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 - “PRO-
POSTA” e nº. 2 - “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser protocolados 
no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a 
Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, até 
as 13h25min do dia 20/12/2011.
A sessão se dará a partir das 13h30min do dia 20/12/2011, no 
endereço citado.

Leia-se:

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL, objetivando a 
contratação de empresa especializada em organização de eventos 
para planejamento, organização e produção do projeto Garopaba 
Sem Stress, a ser realizada em Garopaba - SC, no período de 23 
de dezembro de 2011 a 22 de fevereiro de 2012. Os documentos 
referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 - “PRO-
POSTA” e nº. 2 - “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser protocolados 
no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a 
Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, até 
as 13h25min do dia 21/12/2011.
A sessão se dará a partir das 13h30min do dia 21/12/2011, no 
endereço citado.

Garopaba, 07 de dezembro de 2011.
RAFAEL DE SOUZA
Pregoeiro

Edital de Processo Seletivo Simplificado N.º 
0017/2011
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 0017/2011 
Considerando que é obrigação do Município planejar, coordenar, 
supervisionar, controlar e executar as atividades relativas à admi-
nistração, fiscalização e arrecadação dos tributos de sua compe-
tência.

Considerando o aumento da demanda por serviços de fiscalização, 
devido à instalação de comércios, empresas e ambulantes sazo-
nais, na temporada de verão 

Considerando a realização de campanha de fiscalização e arreca-
dação de tributos municipais, temporada 2011/2012. 

Considerando que o Município está trabalhando na reorganização 
de seus setores e no planejamento para realização de concurso 
público para suprir todas as vagas necessárias ao atendimento da 

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto disciplina o EDITAL DE PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO N.º 0017/2011, que objetiva a contração por 
tempo determinado de servidores, para atuarem na Administração 
Municipal.

Art. 2º. As dotações orçamentárias, específicas para o atendimen-
to das despesas de pessoal, decorrentes das contratações serão 
as previstas no Orçamento vigente.

Art. 3º. Os requisitos para a contratação são os previstos no Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Municipais e demais legislação 
pertinente.

Art. 4º. O registro do contrato e o regime previdenciário obede-
cerão ao previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Garopaba.

Art. 5º. A Comissão de avaliação será formada por 03 (três) ser-
vidores municipais, designados por Ato do Poder Executivo Muni-
cipal.

Art. 6º. Após o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, a 
Comissão encaminhará ao Chefe do Poder Executivo todos os atos 
inerentes ao referido Processo Seletivo Simplificado para conheci-
mento, apreciação e posterior homologação.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de Dezembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 09/12/2011, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA CRISTINA A. VIEIRA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação PR122/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 122/2011

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contrata-
ção de empresa para execução de show pirotécnico a ser realizado 
em balsa flutuante, neste município, por ocasião do evento re-
vellion 2011/2012, dia 31.12.11, em conformidade com o Projeto 
Descritivo (Termo de Referência) com prestação de todos os servi-
ços de responsabilidade técnica e fornecimento dos materiais. Os 
documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 
1 - “PROPOSTA” e nº. 2 - “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser proto-
colados no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, 
sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/
SC, até as 13h25min do dia 22/12/2011.
A sessão se dará a partir das 13h30min do dia 22/12/2011, no 
endereço citado.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br

Garopaba, 08 de dezembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal
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O processo seletivo dar-se-á mediante somatório de pontos. 
Entende-se como documentos comprobatórios os certificados, de-
clarações ou atestados, em papel com timbre da entidade promo-
tora, devendo ser expedidos pela mesma. 
O tempo de experiência profissional poderá ser comprovado atra-
vés de fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS e/ou Certidão de Tempo de Serviço emitida por Entidade 
Pública,  e/ou declaração, em papel com timbre, da instituição e/
ou empresa em que atuou. 
A Entrevista consistirá na aplicação de entrevista estruturada, vi-
sando identificar a postura profissional, o grau de conhecimento e 
as perspectivas do candidato.
A aplicação e avaliação da entrevista serão realizadas por profis-
sional designado pela Secretaria Municipal de Fazenda, e anali-
sada por banca de três profissionais com experiência na área, na 
Diretoria de Fiscalização Municipal, situada na Praça Governador 
Ivo Silveira, 296, Centro, em Garopaba/SC, fone: (48) 3254-8100, 
data, horário e local a serem divulgados no site www.diariomuni-
cipal.sc.gov.br e em locais de livre acesso, depois de finalizadas 
as inscrições.

CLASSIFICAÇÃO

A classificação final dos candidatos consistirá no somatório de 
pontos da entrevista, da contagem de títulos (escolaridade acima 
do exigido para o cargo) e da experiência comprovada.
Serão classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou su-
perior a 1,0 (um) ponto, não podendo zerar na entrevista.
Os candidatos classificados serão chamados obedecendo à ordem 
decrescente de pontos, conforme conveniência e interesse públi-
co.
Na classificação final, entre candidatos com igual número de pon-
tuação, serão fatores de desempate:
- maior tempo de serviço público  vinculado à área pleiteada;
- maior idade;

DA CONTRATAÇÃO

6.1.  A contratação e o exercício da função dependerão da com-
provação dos seguintes requisitos básicos (documentos originais 
e cópias):
Classificação no processo seletivo simplificado;
Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da 
contratação;
Cédula de Identidade;
Cartão de inscrição no CPF;
Título de Eleitor, com comprovante de votação na última eleição;
Certificados de quitação das obrigações relativas ao serviço militar 
;
Carteira de Trabalho;
Prova de inscrição no PIS/PASEP;
Certidão de casamento, se for casado (a); ou de nascimento;
Certidões de nascimento dos filhos, se os tiver;
Comprovante de Escolaridade e/ou Formação Profissional, devida-
mente registrado no MEC; 
Registro na Entidade de Classe de Santa Catarina (para os cargos 
com exigência);
Certidão de Regularidade (para os cargos com exigência); 
Comprovante de residência;
Folha de antecedentes judiciais (cível e criminal, expedidas pelos 
cartórios das Varas Cíveis e Criminais ou do Foro da Comarca em 
que teve residência nos últimos 5 (cinco) anos;
Uma foto 3X4, de frente e recente;
Declaração de acumulação ou não de cargos e de proventos de 
inatividade ;
Declaração de bens;
Outros documentos que Administração julgar necessários ao cum-
primento das normativas vigentes. 

população.
 
O Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições, 
com base no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Garo-
paba e considerando o artigo 37, IX, da Constituição Federal, TOR-
NA PÚBLICO que estão abertas as inscrições de Processo Seletivo 
Simplificado de contratação de pessoal, por prazo determinado, 
para reposição de vagas e cadastro de reserva, para atuar em Se-
tores da Prefeitura Municipal de Garopaba, nos seguintes termos:
 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital, 
e coordenado por Comissão do Processo Seletivo, designada pelo 
Prefeito Municipal.
A seleção dos candidatos será publicada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, DOM/SC, www.diariomunicipal.sc.gov.br, e consistirá no 
somatório de pontos de entrevista, escolaridade acima do exigido 
para o cargo e da experiência comprovada.
O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de profissio-
nais para contratação em caráter especial, pelo prazo de até 120 
dias (cento e vinte dias). 
O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem decrescente 
de classificação.
No caso da desistência do profissional convocado o mesmo passa-
rá ao final da lista de aprovados, mediante pedido expresso.
O contrato por prazo determinado extinguir-se-á:
a) pelo término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado;
c) por conveniência e oportunidade do serviço público;
d) pela infração por parte do contratado de dispositivos da legis-
lação vigente. 

DA INSCRIÇÃO

As inscrições serão recebidas de 09 de dezembro de 2011 a 23 
de dezembro de 2011, das 14h às 17h (exceto dia 23/12/2011 
– que o horário será das 8:00 às 12:00 horas), na Diretoria de 
Fiscalização, na Prefeitura Municipal de Garopaba, situada a Praça 
Governador Ivo Silveira, 296, Centro, em Garopaba/SC, fone: (48) 
3254-8100, devendo o servidor responsável, proceder ao devido 
protocolo e autuação.
No ato da inscrição o candidato deverá informar dados pessoais e 
apresentar originais e fornecer cópias dos documentos a seguir:
Carteira de Identidade;
CPF;
Comprovante de Residência;
Comprovante de escolaridade;
Comprovantes de experiência profissional.

2.3. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da INSCRIÇÃO, deverá 
comprovar todos os requisitos acima elencados, bem como indicar 
qual o cargo a que pretende concorrer. A não apresentação dos 
comprovantes exigidos tornará sem efeito a respectiva inscrição, 
inviabilizando a avaliação da documentação apresentado pelo can-
didato.
 
DAS VAGAS

São as seguintes vagas:

Função Nº. Vagas Carga Horária Remuneração R$
Fiscal de Tributos 10 40 hs semanais 661,90*
Fiscal de Vigilân-
cia Sanitária 03 40 hs semanais 661,90*

* Valores passíveis de acréscimo por incentivo de arrecadação Lei 
Municipal n. 993/2005.
 
DO PROCESSO SELETIVO
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ANEXO II

Avaliação Pontuação
Valor 
Máximo

Experiência no exercício de atividades inerentes 
a função  

0,5 ponto 
(cada 2 anos) 5 pontos

Escolaridade acima do exigido para o cargo que 
está concorrendo. 1 ponto 1 ponto
Entrevista 4 pontos 4 pontos

Pontuação Máxima
10 pon-
tos

ANEXO III

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (02 vias protocolo/candidato)

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO
EDITAL 0017/2011

Formulário de inscrição nº __________________
Cargo: _______________________________________________
Nome: _______________________________________________
Endereço: __________________________________________
Telefone para contato: __________________________________
Doc. de Identidade nº: _______________________ CPF nº: 
Documentos necessários para a inscrição originais e cópias: 

Auxiliar de Conservação e Manutenção:
Carteira de Identidade;
CPF;
Comprovante de Residência;
Comprovante de Escolaridade;
Comprovantes de Experiência Profissional.

Garopaba – SC, ____/____/2011

Assinatura do Candidato

Assinatura do (a)  responsável pela inscrição

Garuva

Prefeitura

Extrato de Contrato PMG Nº 064/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 064/2011
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 032/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Garuva
CONTRATADA: ELIZABETH RIBEIRO INÁCIO DA SILVA ME

OBJETO: Aquisição de aparelhos condicionadores de ar tipo “split” 
quente e frio, incluindo a instalação elétrica e do aparelho, para as 
unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, conforme Memo-
rial Descritivo em anexo.
VIGÊNCIA: 12/12/2011 à 11/02/2012.
PRAZO: 60 (sessenta) dias
VALOR TOTAL: R$ 202.350,00 (duzentos e dois mil trezentos e 
cinqüenta Reais)
DATA DE ASSINATURA: 08/12/2011.

DOS RECURSOS

Os recursos poderão ser interpostos em até 48h (quarenta e oito 
horas), a contar da divulgação por edital das homologações das 
inscrições e do resultado final.
Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal 
de Garopaba, no setor de Protocolo, no referido prazo, devendo 
conter os seguintes elementos:
a) Nº do Processo Seletivo;
b) Cargo a que concorre;
c) Sucinta exposição dos motivos, critérios adotados, certificados 
ou títulos que deveriam ser atribuídos maior grau ou número de 
pontos;
d) Razões do pedido, bem como o objeto pleiteado (revisão e/ou 
nova classificação);
e) Identificação do candidato.
Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, ou 
em desacordo com este Edital. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As habilitações necessárias ao exercício das funções objeto deste 
processo seletivo simplificado são as constantes no Anexo I.
A homologação das inscrições e do resultado será publicadas no 
Diário Oficial dos Municípios.
Os candidatos serão contratados em regime administrativo, fican-
do vinculado ao Regime Geral da Previdência Social;
Os casos omissos deste edital e as decisões que se fizerem neces-
sárias serão resolvidas pela Comissão do Processo Seletivo Sim-
plificado.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garopaba para dirimir questões 
oriundas do presente processo seletivas.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
  
Garopaba (SC), 08 de Dezembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

ANEXO I

Fiscal de Tributos
Executar tarefas de fiscalização re-
lativas às obrigações tributárias dos 
contribuintes para com o município.

Ensino Fundamental completo (1º 
Grau), conhecimentos e pratica em 
informática.  

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Inspecionar ambientes e estabelecimentos de alimentação 
pública, verificando o cumprimento das normas de higiene 
sanitária contida na legislação em vigor; proceder à fiscalização 
dos estabelecimentos de alimentação de venda de gêneros 
alimentícios, inspecionando a qualidade, o estado de conserva-
ção e as condições de armazenamento dos produtos oferecidos 
ao consumo; proceder à fiscalização dos estabelecimentos que 
fabricam ou manuseiam alimentos, inspecionando as condições 
de higiene das instalações, dos equipamentos e das pessoas 
que manipulam os alimentos; colher amostras de gêneros 
alimentícios para analise em laboratório, quando for o caso; 
providenciar a interdição da venda de alimentos impróprios ao 
consumidor; inspecionar hotéis, restaurantes, laboratórios de 
análises clinicas, farmácias, consultórios médicos ou odonto-
lógicos, entre outros, observando a higiene das instalações; 
comunicar as infrações verificadas, propor a instauração de 
processos e proceder às devidas autuações de notificação, 
infração ou de interdições inerentes à função; orientar o 
comércio e a indústria quanto às normas de higiene sanitária; 
elaborar relatórios das inspeções realizadas; zelar pela guarda 
de materiais e equipamentos; executar atividades correlatas.

Ensino 
médio 
comple-
to (2º 
Grau).
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àqueles 50% (cinquenta por cento);

V - não estar em licenciamento para tratar de interesses particula-
res ou em gozo de licença prêmio; e

VI - desde que não haja descumprimento da carga horária estabe-
lecida no contrato ou da escala de trabalho.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta da dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 4º Em eventual sanção de um novo Plano de Cargos e Salá-
rios dos Servidores Públicos Municipais, os efeitos desta Lei serão 
automaticamente cessados.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 07 de dezembro de 
2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Aviso de Suspensão do Pregão Presencial Nº 
163/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso de Suspensão do Pregão Presencial nº 163/2011

A Prefeitura Municipal de Gaspar torna público aos licitantes e a 
quem mais interessar possa, que devido a constatação de equí-
vocos na descrição dos itens, fica SUSPENSO o Pregão Presencial 
nº 163/2011 para análise acurada. O OBJETO é a aquisição de 
persianas. Aguarde nova publicação.

Gaspar (SC), 08 de dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Chamada Pública Nº 2/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
CHAMADA PÚBLICA Nº 2/2011

O OBJETO é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Rural com Dispensa de Licitação. A 
ENTREGA dos envelopes contendo os documentos de Habilitação 
e o Projeto de Venda deverá ocorrer até às 9h do dia 23/01/2012, 
no Depto. de Compras do Paço Municipal sito a Rua Coronel Aris-
tiliano Ramos, nº 435, Centro, Praça Getúlio Vargas, Gaspar/SC. A 
ABERTURA do certame será dia 23/01/2012 às 9h30min, no local 
anteriormente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do 
EDITAL no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do 
site: www.gaspar.sc.gov.br sem custo. Dúvidas: (47) 3332-8982 
com Karla Medeiros Luiz. BASE LEGAL: Lei nº 11.947, Resolução 
nº 38 do FNDE e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e alterações.

Gaspar, 06 de dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Extrato da Dispensa Nº 178/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Extrato da Dispensa nº 178/2011

Objeto: Contratação de empresa para realização de apresentações 
culturais no Município de Gaspar. Contratado: SERVIÇO SOCIAL 
DO COMÉRCIO - SESC AR/SC (03.603.595/0001-68). Valor Total: 

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Lei Nº. 3.385, de 07 de Dezembro de 2011.
LEI Nº. 3.385, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2011.
CRIA GRATIFICAÇÃO POR ASSIDUIDADE E PERMANÊNCIA PARA 
OS PROFISSIONAIS MÉDICOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada gratificação por assiduidade e permanência para 
os profissionais médicos da Secretaria Municipal de Saúde de Gas-
par abaixo indicados, conforme os valores assim discriminados:

I - os médicos, ocupantes de emprego público, integrantes do 
Programa Federal ESF - Estratégia Saúde da Família, com carga 
horária semanal de 40 (quarenta) horas, farão jus ao recebimento 
de valor equivalente a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); e

II - os médicos clínicos gerais e especialidades médicas, ocupantes 
de cargo efetivo, com carga horária semanal de 10 (dez) horas, 
farão jus ao recebimento de valor equivalente a R$ 610,00 (seis-
centos e dez reais).

§ 1º A gratificação de que trata o caput deste artigo não servirá de 
base de cálculo para quaisquer verbas remuneratórias nem será 
incorporado ao salário.

§ 2º Será considerado para fins de recebimento da gratificação 
o período de freqüência correspondente ao mês de pagamento.

Art. 2º Constitui pré-requisito para recebimento da gratificação 
criada no art. 1º a dedicação às jornadas de trabalho fixadas de 
modo assíduo e exclusivamente dentro das Unidades de Saúde do 
Município de Gaspar.

Parágrafo único. O profissional médico em efetivo exercício de 
suas atribuições fará jus ao recebimento da gratificação prevista 
nesta Lei, desde que preenchidos os seguintes requisitos, a cada 
período de frequência:

I - não ter faltas injustificadas;

II - não ter sofrido qualquer penalidade resultante de processo 
administrativo ou penalidade disciplinar;

III - não receber reclamação nominal, registrada na Secretaria de 
Saúde ou em qualquer outro setor, tendo a conclusão da autorida-
de competente julgado como procedente a denúncia;

IV - exceto se motivado por acidente de trabalho homologado pelo 
órgão competente, não registrar afastamentos legais superiores a 
50% (cinquenta por cento) da totalidade do período de frequência 
do mês anterior ao pagamento, devendo perceber a gratificação 
por assiduidade e permanência de forma proporcional aos dias tra-
balhados quando registrar afastamentos legais iguais ou inferiores 
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Guaramirim

Prefeitura

Extrato do Convênio 02/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DO CONVENIO Nº. 02/2011

Objeto: Cooperação entre o Município de Guaramirim e a Secre-
taria do Estado da Segurança Pública para instalação e manuten-
ção de sistema de monitoramento urbano composto de central de 
monitoramento com 10(dez) câmeras de vídeo no Município de 
Guaramirim.

CONCEDENTE: Secretaria do Estado da Segurança Pública
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Valor do Contrato: R$: 98.450,00 (noventa e oito mil quatrocentos 
e cinquenta reais)
Vigência: Início: 03/10/2011 Término: 03/10/2016

Guaramirim-SC, 03 de outubro de 2011.
NILSON BYLAARDT

Herval do Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 1121/2011
PORTARIA Nº 1121/2011
Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ALICE VANAZZI 
(Matr. 2752), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de En-
fermeiro - PSF, Nível - 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 06 de maio de 
2010 e 05 de maio de 2011, para serem gozadas a partir de 07 de 
dezembro de 2011 a 05 de janeiro de 2012, conforme o disposto 
no Artigo 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 de agosto de 
2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Dezembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1119/2011
PORTARIA Nº 1119/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 

R$ 10.000,00 (dez mil reais). Base legal: artigo 24, inciso XIII da 
Lei 8.666/93.

Gaspar (SC), 07 de Dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

SaMae

Portaria n º 137/2011 - SAMAE
PORTARIA Nº 137, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011.
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE ÁREA DE TER-
RAS ONDE SE ENCONTRA ALOCADA A ETA VI

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Gaspar, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 3.146/2009,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores efetivos abaixo indicados, sob a pre-
sidência do primeiro para compor a Comissão Especial de Avalia-
ção de Imóvel, para efeito de renovar o Termo de Cessão Onerosa 
de Direito Real de Uso de Imóvel:

I - Ricardo da Silva;
II- Ivonete Mais dos Santos;
III - Gislayne Erica Bailer.

Art. 2º - A área a ser avaliada corresponde a 2.694,78 metros 
quadrados, que faz parte de uma área total de 40.118,10 metros 
quadrados, parte ideal de um todo de 541.301,30 m2, localizado 
em área rural do Município de Gaspar, na Rua Pedro Schmitt, Bair-
ro Macucos, com as seguintes confrontações: ao norte, em três 
linhas: a primeira de 45,00 m, com terras de Osvaldo Reuter; a 
segunda, de 335,00m, com terras de Vevino Warmeling, e, a ter-
ceira, de 150,00m, com terras da Metalúrgica Zimmermann; ao sul 
em duas linhas: a primeira de 330,00m, com terras de Léo Wilbert 
e Artur Schmitt, e a segunda de 125,00m, com terras de Fabiano 
Schmitt; ao leste, em duas linhas: a primeira de 238,00m, com 
terras de Metalúrgica Zimmermann, e a segunda, de 1.063,00m, 
com terras de Sulfabril Malhas; e a oeste, em quatro linhas: a 
primeira, de 423,00m com terras de Osvaldo Reuter; a segun-
da, de 748,00m, com terras de Lúcia Lessa Schmitt; a terceira, 
de 160,00m e a quarta, de 321,00m, ambas com terras de Artur 
Schmitt. Referida área pertence ao espólio de João Ferreira e Lídia 
Polleza Ferreira, matriculado no Registro de Imóveis desta Comar-
ca de Gaspar, sob o n° 3.264, ficha 1, do Livro 2.

Da área a ser avaliada de 2.649,78m2, 1.112,00 m2 são utilizados 
para a alocação da ETA VI, e 1.582,78 m2, utilizados para acesso, 
conforme Laudo Técnico, o qual faz parte desta Portaria.

A avaliação se faz necessário, pela necessidade de se manter a 
servidão administrativa sobre a área descrita, e para fins precípuos 
de uma indenização mensal pelo seu uso.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário.

Gaspar (SC), em 08 de dezembro de 2011.
LOVIDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente do SAMAE
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admitida em 02 de março de 1998, contrato nº 76, referente ao 
qüinqüênio do período de 02.03.2003 a 01.03.2008, remodelada 
em virtude de afastamentos, com fruição conforme o quadro a 
seguir:

Períodos aquisitivos Períodos de Fruição
02.02.2003 a 01.03.2009 06.02.2012 a 05.05.2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 07 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria DGP/SEAGP N.º 250/2011
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 250, de 07 de dezembro de 2011.
Dispõe sobre a admissão de Servente Merendeira, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir a abaixo relacionada, aprovada no Processo Se-
letivo Simplificado, Edital nº 04/2010, para exercer o respectivo 
cargo/emprego público, conforme descrito a seguir, com remune-
ração proporcional consignada na legislação pertinente:

Nome CPF Admissão Cargo/Emprego

Cíntia de Jesus 023.683.629-32 12/12/2011
Servente Meren-
deira

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 07 de dezembro de 2011.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e publique-se:
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Publicação de Extrato de Ata de Registro de Preço 
de Pregão Presencial 121/2011 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº. 121/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 73/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

Item 01: Médico do trabalho para emissão do Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO) e requisições de exames complementares de 
acordo com a necessidade de cada função.
Empresa Vencedora: Serviço Social da Indústria - FM (Farmácia).
Valor: R$ 120.000,00

Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por 
Mérito - Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora 
TERESINHA EMA SUTIL (Matr. 026), nascida aos 22/11/1959, ocu-
pante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referên-
cia - 8/A, anexo XI, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, para o Nível/Referência - 8/B, anexo XI, a partir de 06 
de dezembro de 2011, de conformidade com os artigos 22 a 29 da 
Lei Complementar Nº 286 de 27 de outubro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Dezembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1120/2011
PORTARIA Nº 1120/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por 
Mérito - Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora 
JAQUELINE RAZERA (Matr. 96), nascida aos 07/12/1968, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Supervisor Escolar, Nível/Refe-
rência - 8/B, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, para o Nível/Referência - 8/C, anexo XI, a partir 
de 07 de dezembro de 2011, de conformidade com os artigos 22 a 
29 da Lei Complementar Nº 286 de 27 de outubro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Dezembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura

Portaria DGP/SEAGP N.º 249/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 249, de 07 de dezembro de 2011.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 
1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio a servidora CARMEM LUCIA DE 
ABREU, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 888.341.159-53, 
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Item 20: CONECTOR SAPATA 35MM²
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 1,95
Item 21: CURVA 180 ELETR ROSCÁVEL 1” 1/2
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,05
Item 22: CURVA 90 ELETR ROSCÁVEL 1”
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,26
Item 23: ELETRODUTO ROSCÁVEL 1. 1/2”
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 7,17
Item 24: ELETRODUTO CORRUGADO ALTA DENSIDADE 1.1/4
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 1,71
Item 25: ELETRODUTO CORRUGADO REFORÇADO DE 3/4
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,33
Item 26: CONECTOR PARA HATE TERRA
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,89
Item 27: RELE BASE 1000 W
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 10,90
Item 28: LUVA P/ELETRODUTO ROSCÁVEL 1.1/2”
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,59
Item 29: LUVA PVC RÍGIDO 3/4”
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,23
Item 30: FITA ISOLANTE PLÁSTICA 20MM X 10M (ROLO)
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,52
Item 31: FIO DE SILICONE 1,5m/m²
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,31
Item 32: FIO PARALELO 2X4MM²
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,27
Item 33: TOMADA EXTERNA CINZA 10 AMP
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,06
Item 34: TOMADA UNIVERSAL COMPUTADOR 3 PINO
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,69
Item 35: DOBRADIÇA inox 3”
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 3,88
Item 36: ROLDANA 36 X 36 C/ PREGO
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 0,20
Item 37: VEDA ROSCA c/ 10mt
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,42
Item 38: CAIXA DE MED. MONOF. DENORYL E POLICARBONATO
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 18,90
Item 39: CAIXA DE MED. TRIF. DENORYL E POLICARBONATO
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 52,70
Item 40: ABRAÇADEIRA UNIVERSAL P/ CAIXA PADRÃO CELESC
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 5,77
Item 41: TOMADA Emb. 10 AMP
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,69
Item 42: SUPORTE PARA DISJUNTOR MONOFÁSICO
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,32

Imbituba, 09 de dezembro de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Ata de Registro de Preço 
de Pregão Presencial 131/2011 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº. 131/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

Item 01: FIO SÓLIDO 6,0MM
Empresa Vencedora: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,50
Item 02: FIO SÓLIDO 6,0MM
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,37
Item 03: FIO FLEXÍVEL 2,5MM
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,50
Item 04: FIO FLEXÍVEL 4,0MM
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 0,95
Item 05: FIO FLEXÍVEL 6,0MM
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,35
Item 06: FIO FLEXÍVEL 10,0MM
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,60
Item 07: LÂMPADA FLUORESCENTE 40W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 3,75
Item 08: LÂMPADA MISTA 250 W
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 9,80
Item 09: LÂMPADA MISTA 160 W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 7,95
Item 10: REATOR ELETRÔNICO 1 X 40W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 8,80
Item 11: ABRAÇADEIRA TIPO U 1” 1/2
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,38
Item 12: ABRAÇADEIRA GALV. TIPO D1” 1/2 COM PARAFUSO
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,65
Item 13: CINTA P/ POSTE COM PRESILHA 3/4”
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 0,98
Item 14: DISJUNTOR UM POLO 15 AMPERES
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 5,80
Item 15: DISJUNTOR UNIPOLAR 30 AMPERES
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 6,00
Item 16: DISJUNTOR UNIPOLAR 40 AMPERES
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 7,30
Item 17: DISJUNTOR UNIPOLAR 50 AMPERES
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 8,30
Item 18: DISJUNTOR UNIPOLAR 70 AMPERES
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 12,80
Item 19: TOMADA EXTERNA SISTEMA X 20 AMP
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 3,50
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Valor: R$ 17,00
Item 66: LÂMPADA VS 70W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 12,93
Item 67: LÂMPADA Vapor mercúrio 250 W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 12,70
Item 68: LÂMPADA HALÓGENA 300W/220W
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 2,30
Item 69: LÂMPADA MULTI VAPOR METÁLICA 400W BASE E-40
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 36,70
Item 70: REATOR VS-70W USO EXTERNO
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 34,06
Item 71: FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,52
Item 72: CABO SINTENAX 10MM² - 1KV
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 3,30
Item 73: CABO sintenax 6m/m
Empresa: Vila Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 2,50
Item 74: CABO sintenax 4m/m
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 1,58
Item 75: CABO PP 2 X 2,5MM²
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,16
Item 76: PARAFUSO BICROMATIZADO 35X20
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 0,02
Item 77: PARAFUSO BICROMATIZADO 35X40
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,02
Item 78: PARAFUSO BICROMATIZADO 30X14
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 0,02
Item 79: PARAFUSO BICROMATIZADO 30X16
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 0,02
Item 80: ROLDANA Porcelana 72 X 72
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,10
Item 81: SOQUETE COM RABICHA
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,28
Item 82: SILICONE INCOLOR 280 GR
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 7,00
Item 83: START DE 40W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,53

Imbituba, 09 de dezembro de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Ata de Registro de Preço 
de Pregão Presencial 139/2011 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº. 139/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 79/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

Item 01: Computador conforme especificações no Edital

Item 43: REBITE 3,2 X 12 COM 100PÇS
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 3,00
Item 44: BARRA ROSCADA ZINC.3/8” c/ 1mt
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 3,60
Item 45: PORCA SEXTAVADA zinc 3/8”
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,09
Item 46: ARRUELA DE FERRO ZINCADA LISA 3/8”
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 0,05
Item 47: HASTE DE ATERRAMENTO COM CONECTOR
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 8,73
Item 48: RECEPTÁCULO (SOQUETE) P/ LÂMP. FLUOR. PARTIDA 
CONV.
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,28
Item 49: RECEPTÁCULO DE PORCELANA
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,20
Item 50: BUCHA DE ALUMÍNIO 3/4”
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,37
Item 51: ARRUELA DE ALUMÍNIO DE 3/4”
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,24
Item 52: CXA DE CONCRETO QUADRADA 30 X 30
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 27,50
Item 53: CXA DE CONCRETO QUADRADA 40 X 40 X 40
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 38,50
Item 54: REFLETOR DE ALUMÍNIO E-40/ 400W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 33,00
Item 55: RECEPTÁCULO E-40 X E27
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,87
Item 56: RECEPTÁCULO PORCELANA E-27
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,30
Item 57: FOTOCÉLULA COM BASE COMPLETA
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 13,60
Item 58: FIO SÓLIDO 1.5MM
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,38
Item 59: FIO SÓLIDO 2,5MM
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,60
Item 60: FIO SÓLIDO 4,0MM
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 1,08
Item 61: FIO SÓLIDO 10MM
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 2,70
Item 62: LÂMPADA INCANDESCENTE 100 W
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 1,62
Item 63: LÂMPADA FLUORESCENTE 20 W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 3,75
Item 64: LÂMPADA INCANDESCENTE 60 W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,25
Item 65: LÂMPADA VS E40-250W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
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liquido: 90 kg.
Empresa: Otriala Com. Atacadista de Mat. Médicos Hosp. Ltda.
Valor: R$ 3.140,00.
Item 07: Caixa para revelação de Raio X com regulagem para en-
trada das mãos, tornando fácil o acesso às cubas, design moderno 
com caixa moldada em poliestireno de alto impacto, com chapa 
bicolor sendo que a superfície externa é branca com alto brilho, e 
a parte interna é preta sem brilho, evitando a velação dos filmes 
radiográficos. O poliestireno possui características atóxicas, boa 
rigidez, resistente a produtos químicos, ácidos, substâncias alcali-
nas e detergentes.
Empresa: Altermed Mat. Hospitalar Ltda.
Valor: R$ 157,00.
Item 08: Kit de pontas Composto de: Caneta de Alta Rotação, 
modelo Push Button com spray triplo em alumínio anodizado e 
400.000 rotações, Micro Motor sistema Intra e encaixe borden sem 
irrigação, Contra Ângulo Sistema intra com palheta de abertura em 
alumínio anodizado sem irrigação, Peça reta angular sistema intra 
em alumínio anodizado sem irrigação.
Empresa: Dental Alta Mogiana.
Valor: R$ 1.390,00.
Item 09: Chave Universal para Tip: coloca e saca o tip´s
Empresa: Dental Alta Mogiana.
Valor: R$ 22,00.
Item 10: Contra Ângulo Alternado: ¼ de voltas,sistema push but-
ton para limas tradicionais.
Empresa: Altermed Mat. Hospitalar Ltda.
Valor: R$ 1.325,00.
Item 11: Destilador de água: finalidade de produzir água desti-
lada a partir de água comum. Totalmente portátil, com design 
moderno, inovador e contornos arredondados de fácil assepsia e 
manuseio, processo de destilação e purificação eliminando todos 
os poluentes e contaminantes como bactérias, vírus, chumbo, clo-
ro e centenas de outros poluentes. Primeiro a água é aquecida 
até o ponto de fervura matando as bactérias e convertendo-se em 
água pura.
Empresa: Altermed Mat. Hospitalar Ltda..
Valor: R$ 615,00.
Item 12: Fotopolimerizador: Com potência mínima acima de 500 
mW/cm2, o Ultraled produz, com um único LED, luz de compri-
mento de onda na faixa entre 450 e 480 nm, ideal para fotopoli-
merização. O Ultraled permite longos períodos de uso ininterrupto, 
sem aquecimento ou desligamento automático.
Empresa: Dental Alta Mogiana.
Valor: R$ 938,00.
Item 13: Localizador Apical - portátil, tecnologia avançada, design 
compacto, operação totalmente automática, máxima precisão em 
canais secos e úmidos, sensor auditivo auditivo com controle de 
volume, desligamento automático localização precisa do forame 
durante o tratamento de canal acompanha: 01 Localizador,
02 Pilhas, 01 Cabo de medição, 02 Cabo com gancho, 02 Clips la-
bial, 01 Manual do usuário.Empresa: Metromed Com. Mat. Médico 
Hospitalar Ltda.
Valor: R$ 9,14.
Item 14: Mocho a gás com 05 rodízios,estofamento em PVC es-
pandido sem costura e encosto com regulagem vertical e horizon-
tal ergonômico largo
Empresa: Altermed Mat. Hospitalar Ltda..
Valor: R$ 470,00.
Item 15: Seladora compacta e de fácil instalação Design moderno 
e ergonômico chave Liga/Desliga Controle de tempo de aqueci-
mento lâmpada indicadora de tempo de aquecimento da resistên-
cia de soldagem suporte para rolo de papel sela e corta o papel 
simultaneamente com acionamento independente, estrutura em 
aço com revestimento em poliestireno moldado a vácuo resistên-
cia em níquel cromo - Área de selamento: selagem 6 mm -Vol-
tagem: 127 / 220 V (Bivolt) - Dimensões: 310 x 140 x 370mm 
- Comprimento de selagem: 300 mm.
Empresa: Silmes Comercio de Produtos Odontológicos Ltda Me.

Empresa Vencedora: Athenas Automação Ltda.
Valor: R$ 2.285,00
Item 02: Notebook conforme especificações no Edital.
Empresa: Perfil Computacional Ltda.
Valor: R$ 2.935,00
Item 03: Thin Client (estação de negócios) conforme especifica-
ções no Edital.
Empresa: Perfil Computacional Ltda.
Valor: R$ 1.633,00
Item 04: Servidor de rede
Empresa: Perfil Computacional Ltda.
Valor: R$ 14.300,00
Item 05: Windows Terminal Services Cal 2008 Single Open User 
Cal.
Empresa: Perfil Computacional Ltda.
Valor: R$ 160,00

Imbituba, 09 de dezembro de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Ata de Registro de Preço 
de Pregão Presencial 139/2011 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº. 39/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

Item 01: Alicate de Ortho para Ativação de Grampos.
Empresa Vencedora: Altermed Mat. Hospitalar Ltda.
Valor: R$ 66,00
Item 02: Alicate Perfurador para o auxilio na elaboração de dique 
de borracha,tamanho 15cm.
Empresa: Altermed Mat. Hospitalar Ltda.
Valor: R$ 62.,00
Item 03: Amalgamador - para preparação de amalgama em cáp-
sula sem perda de material, painel de controle com teclado tipo 
membrana e display indicador de tempo, escala entre 0 e 19 se-
gundos, com divisões de 01 segundo, memória de tempo selecio-
navel, tampa de proteção em acrílico com switch de segurança, 
que impede o funcionamento com tampa aberta.
Empresa: Altermed Mat. Hospitalar Ltda.
Valor: R$ 860,00.
Item 04: Aparelho de Raio-X Odontológico com dispositivo de 
compensação automática de tempo, corrige automaticamente o 
tempo de exposição conforme as oscilações de tensão da rede 
elétrica, qualidade radiográfica, redução da ocorrência de erros e 
a alta durabilidade do equipamento. Comando Seletronic: permite 
a seleção do tempo mais adequado para cada situação específica, 
com grande precisão, minimizando exposições desnecessárias e 
melhorando a qualidade radiográfica.
Empresa: Trade Medical Com. Mat. Hosp. Ltda.
Valor: R$ 4.930,00.
Item 05: Avental de Chumbo com Protetor de Tireóide proteção 
do paciente com radiologia periapical, fechamento no pescoço em 
velcro, revestido em borracha plumbifera, tamanho 76x60, acaba-
mento em polykroy especial,fitas de nylon e velcro.
Empresa: Altermed Mat. Hospitalar Ltda.
Valor: R$ 239,00.
Item 06: Biombo radiológico móvel (reto) com blindagem de 1,0 
mm Pb, medindo 180 x 80 cm, Visor plumbífero de 15 x 20 cm (2,1 
mmPb), montado em painel sólido com acabamento em fórmica 
na cor branco texturizado e contorno em perfil de alumínio (U-
621). O conjunto é sustentado por uma base tubular em formato 
piramidal (acabamento em pintura eletrostática ) e com rodízios 
giratórios (reforçados) , sendo dois deles com sistema de freios. 
Possui ainda puxadores para maior segurança e mobilidade. Peso 
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Publicação de Extrato de Pregão Presencial 94/2011 
(PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 209/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2011

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
17:00 horas do dia 21 de dezembro de 2011, licitação na moda-
lidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por lote, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, Contratação de uma empresa de 
facção para confeccionar os uniformes para alunos da rede muni-
cipal. A íntegra do Edital poderá ser retirada somente no Depar-
tamento de Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, 
das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 09 de dezembro de 2011.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 95/2011 
(PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 210/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2011

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
18:00 horas do dia 21 de dezembro de 2011, licitação na moda-
lidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço global, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, Contratação de empresa especiali-
zada para locação de banheiros químicos para serem utilizados du-
rante a temporada de verão e carnaval do Município de Imbituba. 
A íntegra do Edital poderá ser retirada somente no Departamento 
de Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 
às 19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 09 de dezembro de 2011.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Revogação de Pregão 
Presencial 91/2011 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que fica revogado o 
Processo Licitatório nº 201/2011, na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 91/2011, por motivo de interesse público.

Imbituba, 09 de dezembro de 2011.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Iomerê

Prefeitura

Aditivo
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA CONSTRUÇÃO 
DE CRECHE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ 
E A EMPRESA FEMAKS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

Valor: R$ 842,00.
Item 16: Equipo Odontológico, com 5 terminais, sendo 1 terminal 
para alta rotação, 1 terminal para baixa rotação, 1 seringa tríplice 
com o bico removível e autoclavável, ultrasson e jato de bicarbo-
nato, mesa com puxador lateral, suporte de pontas destacável 
para desinfecção, sistema pneumático com seleção automática da 
peça de mão escolhida para o trabalho, pedal de acionamento das 
peças de mão com comando progressivo, abastecimento de água 
para seringa tríplice spray da caneta, em reservatório transparente 
tipo pet, bandeja de aço inox, sistema de desinfecção dos dutos 
internos da mangueira afim de evitar contaminação cruzada, sis-
tema de hastes retráteis (mangueiras por cima do equipo) e painel 
eletrônico no equipo com todas as funções da cadeira liga/desliga 
refletor e acionamento da água da cuspideira, braço com ajuste 
de altura e trava pneumáticaEmpresa: Fimed Material Médico Hos-
pitalar Ltda.
Valor: R$ 0,29.

Imbituba, 06 de setembro de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 92/2011 
(PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 207/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2011

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 21 de dezembro de 2011, licitação na moda-
lidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço global, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, Contratação de instituição bancá-
ria, para prestação de serviços de confecção e cobrança de carnês 
de IPTU, ISS fixo, TFLIF e taxa de coleta de resíduos sólidos do 
exercício de 2012, bem como cobrança de outros impostos e taxas 
de competência do município de Imbituba. A íntegra do Edital po-
derá ser retirada somente no Departamento de Licitações, situado 
à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de 
Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 09 de dezembro de 2011.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 93/2011 
(PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 208/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2011

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
16:00 horas do dia 21 de dezembro de 2011, licitação na moda-
lidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, Aquisição de material escolar para 
atender as escolas da rede pública municipal de ensino municipal. 
A íntegra do Edital poderá ser retirada somente no Departamento 
de Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 
às 19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 09 de dezembro de 2011.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial
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Rua Desembargador Filismino Soares n.º 1, Bairro Colônia Olivei-
ra Machado – Manaus – AM, neste ato representada(o) por seu 
Vice Presidente de Operações, Sr. Antonio Galvão Cardoso Cintra, 
portador(a) da carteira de identidade n.° 8.669.924 expedida pela 
SSP/SP, CPF n° 026.579.348-38, e por seu Vice Presidente de De-
senvolvimento e Tecnologia, Sr.  Carlos Alberto Brocchi de Oliveira 
Pádua, portador(a) da carteira de identidade n.° 12.997.298-8, ex-
pedida pela SSP/SP, CPF n.° 016.296.698-90, doravante denomi-
nada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no processo 
administrativo n.° 1487/1488 - 2011, resolvem celebrar o presente 
contrato, decorrente de licitação na modalidade de Pregão Ele-
trônico, para Registro de Preços, conforme descrito no Edital  n.º 
42/2010 e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 
e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, mediante as 
condições expressas nas cláusulas seguintes.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem por objeto a 
aquisição de solução integrada interativa de projeção, denomina-
das Projetor ProInfo, para o atendimento das redes públicas de 
ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios e demais en-
tidades autorizadas a aderir ao programa de acordo com a le-
gislação específica vigente, para atender ao Programa Nacional 
de Tecnologia Educacional (PROINFO) do Ministério da Educação, 
conforme normas estabelecidas pelo FNDE, e de acordo com as 
especificações, quantitativos e condições constantes do Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital.

DO PREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela 
aquisição objeto da presente contratação será o seguinte:

Item Descrição Quantidade
Valor Unitário 
em R$

Valor Total 
em R$

1 PROJETOR PROINFO 03 R$ 1.469,00 R$ 4.407,00

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

CLÁUSULA TERCEIRA – Vincula-se a este Contrato ao Edital de 
Pregão Eletrônico nº 42/2010 e seus Anexos e a Ata de Registro 
de Preços nº 73/2010. 

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUARTA – O presente Contrato terá vigência até 
31/03/2012, a partir da data de sua assinatura.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Con-
trato ficará a cargo do Contratante, mediante nomeação de servi-
dor especialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 
da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro – Os servidores designados anotarão em re-
gistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

Fiscalizar e atestar o fornecimento dos projetores, de modo que 
sejam cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste 
Contrato;
Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos projetores, ca-
bendo à Contratada adotar as providências necessárias;
Garantir à Contratada toda e qualquer informação sobre ocor-
rências ou fatos relevantes relacionados com o fornecimento do 

– CT110010

TA11PMI16

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Antoninho Baldissera, doravante denominado 
de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FEMAKS CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Rua Pedro Gaio, 74, Bairro Matriz, na cidade 
de Videira, inscrita no CNPJ sob o nº 81.301.350/0001-90, neste 
ato representado pelo Sr. Antonio Gonçalves Dias, doravante de-
nominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ADITAR o 
contrato nº CT110010, o que fazem nos seguintes termos:

Art. 1º. Considerando o pedido fundamentado pela Contratada as 
partes de comum acordo, e em conformidade com o disposto na 
Lei nº 8.666/93, de 26 de junho de 1993 e suas alterações resol-
vem alterar a cláusula terceira do contrato em epígrafe, alterando 
o prazo de execução, passando a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
3.1 - O presente contrato terá vigência a partir do dia 20 de janei-
ro de 2011 e término previsto para o dia 31 de janeiro de 2012, 
podendo ser prorrogado ou aditivado, desde que haja concordân-
cia de as partes.

Art. 2º. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CT110010.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Iomerê (SC), 10 de novembro de 2011.

CONTRATANTE                                     

CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:                                                          
CPF:                                                           

Nome:
CPF:

PAULO CESAR DORÉ
OAB/SC 7071

Contrato
CONTRATO N.º 0078/2011, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE IOMERÊ E A PROCOMP AMAZÔNIA INDÚS-
TRIA ELETRÔNICA LTDA, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2011, de um lado a 
Prefeitura Municipal de Iomerê, com sede e foro em Iomerê – San-
ta Catarina, localizada à Rua João Rech, nº 500, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo 
Sr. Antoninho Baldissera, Prefeito Municipal, empossado por meio 
da Ata nº 562 de 01 de janeiro de 2009, portador da Carteira de 
Identidade n.º 1.913.470, expedida pela Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e Defesa do Cidadão, CPF n.º 034.530.588-44, 
no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Iomerê, neste ato denominado simplesmente CONTRATAN-
TE, e a empresa Procomp Amazônia Industria Eletrônica Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o n.° 84.107.697/0001-94, estabelecida à 
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perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus emprega-
dos, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier 
a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a 
terceiros;

Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, deven-
do a Contratada cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, 
relativas aos processos de fabricação e materiais objeto do Termo 
de Referência (Anexo I do Edital);

Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos 
provenientes da execução do Contrato e também às demais in-
formações internas da Contratante, a que a Contratada tiver co-
nhecimento;

Comunicar a Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida 
ou observada na execução dos serviços;

Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, segu-
ro de acidentes, contribuições previdenciárias, impostos e quais-
quer outras que forem devidas e referentes aos serviços execu-
tados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm 
nenhum vínculo empregatício com a Contratante;

Franquear as instalações, onde estarão sendo produzidos os ma-
teriais especificados neste termo, para fiscalização e acompanha-
mento por parte da Contratante, permitindo inclusive a coleta de 
amostras para verificação de qualidade;

Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante;
Indicar um preposto/representante a quem os representantes da 
contratante se reportarão de forma ágil, bem como organizar e 
coordenar os serviços sob a responsabilidade da contratada; 

Fornecer, em até 30 (trinta) dias após a assinatura contrato, a 
relação dos pontos de atendimento (endereço e telefone), orga-
nizados em ordem de Estados e Municípios, com pelo menos um 
representante para cada Capital de Estado. A Contratada deverá 
comprovar a capacidade de assistência técnica mediante apresen-
tação de registro no Conselho Regional de Engenharia, arquitetura 
e Agronomia – CREA, ou no Conselho Regional de Administração 
– CRA (a depender do caso) da região a que estão vinculadas cada 
uma das assistências técnicas relacionadas;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser 
vítimas os seus empregados em serviço, cumprindo todas as suas 
obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhes as-
segurando as demais exigências para o exercício da atividade ob-
jeto desse Termo de Referência;

Manter o número 0800, para abertura de chamados para garantia 
e também para suporte aos equipamentos nas escolas e institui-
ções de ensino contempladas disponível até o término do prazo de 
garantia do último equipamento;

Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e ade-
quado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda 
a:

tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento 
das disposições contidas no Termo de Referência, do Edital e da 
Ata de Registro de Preços;
entregar os projetores no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) 
no Termo de Referência – Anexo I, deste Edital;
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-
sas, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se ve-
rificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 
empregados ou da execução de serviços;
responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 

produto.
Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à 
execução do contrato, em especial aplicações de sanções e alte-
rações do mesmo.

Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela Contratante não 
excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela com-
pleta e perfeita execução do objeto contratual.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA SEXTA - A Contratante, durante a vigência deste Con-
trato, compromete-se a:

Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido 
na Cláusula Nona deste Contrato;

Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
dos projetores, por meio dos servidores designados como Repre-
sentante da Administração, sob o aspecto quantitativo e qualitati-
vo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar o 
fornecimento do objeto do presente Termo de Referência, per-
mitindo o acesso dos profissionais da Contratada às suas depen-
dências. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas in-
ternas da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive 
àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência 
em suas dependências;

Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no 
objeto deste instrumento de Contrato, podendo recusar o recebi-
mento, caso não esteja de acordo com as especificações e condi-
ções estabelecidas, no Termo de Referência do Edital de Pregão 
Eletrônico e no presente Contrato;
Notificar previamente à contratada, quando da aplicação de pe-
nalidades;
Proceder consulta “ON LINE” a fim de verificar a situação cadastral 
da contratada no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, 
sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução pro-
cessual necessária; 
Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa de-
sempenhar seus serviços dentro das normas estabelecidas neste 
Termo; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratada;

Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada du-
rante a execução dos serviços, efetuando o seu atesto quando a 
mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e 
qualidade exigidos.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - A Contratada, durante a vigência deste Con-
trato, compromete-se a:

Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante 
toda a vigência do Contrato, informando a Contratante a ocorrên-
cia de qualquer alteração nas referidas condições; 

Atender as demais condições descritas no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico) e na Ata de Registro de 
Preços;

Responsabilizar-se pelo fornecimento dos projetores, objeto deste 
Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, 
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não especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obri-
gações constantes neste contrato;

Parágrafo Segundo – Os recursos serão alocados neste exercício, 
à conta da contratante, na seguinte classificação orçamentária:

Programa 
de Trabalho

Fonte de 
Recursos

Elemento 
de Despesa

Número de 
Empenho

Data de 
Empenho Valor (R$)

0006 0101 44905233 1487 22/11/2011 2.938,00

0007 0101 44905233 1488 22/11/2011 1.469,00

Parágrafo Terceiro – O empenho de dotações orçamentárias suple-
mentares até o limite do valor corrigido do Contrato não caracte-
rizam sua alteração, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade 
inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A Contratada obriga-se a aceitar 
os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fize-
rem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a 
supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre 
os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo 
artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Pela inexecução total ou parcial 
deste instrumento de contrato, a Contratante poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, segundo 
a gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo 
da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e res-
ponsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos 
projetores interativos entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) 
dias de atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global 
deste contrato, para ocorrências de atrasos em qualquer outro 
prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alí-
neas.
c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contra-
to, pela não manutenção das condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas no instrumento convocatório.
d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses 
de recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por ine-
xecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 
50% (cinqüenta por cento) do contratado, atraso superior ao pra-
zo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os serviços 
forem prestados fora das especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta da Contratada.

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior 
a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública enquanto perdurarem os motivos que determi-
naram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

ao FNDE, a usuários participantes ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita.

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

CLÁUSULA OITAVA – Os projetores interativos deverão ser entre-
gues na forma estabelecida no Anexo I (Termo de Referência) do 
Edital, nas quantidades, qualidades e padrões cotados, no prazo 
de até 60 (sessenta) dias, contados da data da assinatura do con-
trato.

Parágrafo Primeiro – Os equipamentos serão considerados como 
definitivamente recebidos mediante assinatura do Termo de Re-
cebimento de Equipamentos, nos termos do Anexo 1, por ocasião 
da entrega.
Parágrafo Segundo – Os equipamentos deverão ser novos, con-
siderados como tal os de primeiro uso. Os equipamentos que es-
tiverem em desconformidade com as especificações deverão ser 
corrigidos ou substituídos no prazo de 20 (vinte) dias após a co-
municação à Contratada.

Parágrafo Terceiro – Em conformidade com os artigos 73 e 75 
da Lei nº 8.666/93, o objeto do presente Contrato será recebido 
pelo setor competente da Contratante, no seguinte local: Rua João 
Rech – 500 – Centro – Iomerê - SC.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado pelo Contratante 
através de boleto bancário, no prazo de até 30 (trinta) dias conta-
dos a partir da emissão pela Contratada da Nota Fiscal de Vendas/
Fatura. O boleto bancário será enviado, pela Contratada, para o 
e-mail, educacao@iomere.sc.gov.br, indicado pela Contratante.

Parágrafo Primeiro – No caso em que se verificar que o documento 
de cobrança apresentado encontra-se em desacordo com o esta-
belecido, a documentação será restituída para as correções cabí-
veis, mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo 
para pagamento a partir de sua reapresentação.

Parágrafo segundo – A Contratante pagará as faturas somente à 
Contratada, vedada sua negociação com terceiros.

Parágrafo terceiro – O não pagamento nos prazos previstos nesta 
Cláusula acarretará multa à Contratante, mediante a aplicação da 
fórmula a seguir:

EM = N x VP x I, onde:

EM = encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 
do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela em atraso
I = índice de atualização financeira, assim apurado:

I = (TX/100)/365

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Con-
sumidor Ampliado, do IBGE.
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA DÉCIMA – Atribui-se ao presente contrato o valor glo-
bal de R$ 4.407,00 (Quatro Mil Quatrocentos e Sete Reais). 

Parágrafo Primeiro – Estão inclusas no valor acima todas as despe-
sas necessárias, tais como: mão-de-obra, tributos, emolumentos, 
despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos 
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8.666/93.

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da 
Contratante.

III – judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Segundo – Constituem motivos para rescisão do contra-
to os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93;

Parágrafo Terceiro - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII 
a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da Con-
tratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente compro-
vados, quando os houver sofrido;

Parágrafo Quarto - A rescisão contratual de que trata o inciso I do 
art. 79 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a 
IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A execução deste contrato, bem as-
sim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamen-
te, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93.

DA ANÁLISE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A minuta do presente Contrato foi 
devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Federal no 
FNDE, conforme determina a legislação em vigor.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A publicação resumida deste instru-
mento, na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Contratante até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo único 
do art. 61 da Lei n° 8.666/93.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – O Foro para dirimir questões relati-
vas a presente contratação será o Foro Central da Cidade de São 
Paulo - SP, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos 
os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subs-
crevem.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ

PROCOMP AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA

TESTEMUNHAS:
NOME: INÊS KUMIECHICK MARIANI
R.G.:   4.784.653

NOME: VICENTE RIBEIRO DOS SANTOS
R.G : 17.092.352

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pe-
los prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção apli-
cada com base no inciso anterior.

Parágrafo Primeiro – Quem convocado dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a propos-
ta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais.

Parágrafo Segundo – O valor correspondente a qualquer multa 
aplicada à Contratada, garantida a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo 
com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou ainda, a critério da 
Contratante, via guia de recolhimento própria, devidamente in-
formada e fornecida pela Contratante, em até 10 (dez) dias após 
o recebimento da notificação, ficando a Contratada obrigada a 
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia da 
referida guia. 

Parágrafo Terceiro – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o 
recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por 
cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da qui-
tação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso 
em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este 
prazo, o débito será cobrado judicialmente.

Parágrafo Quarto – No caso de a Contratada ser credora de valor 
suficiente, a Contratante poderá proceder ao desconto da multa 
devida na proporção do crédito.

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada for superior ao valor dos 
pagamentos eventualmente devidos, responderá a Contratada 
pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

Parágrafo Sexto – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta 
Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Sétimo – A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláu-
sula é de competência exclusiva do Senhor Ministro de Estado da 
Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo pro-
cesso, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, 
nos termos do § 3º, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Oitavo – As multas não têm caráter indenizatório e seu 
pagamento não eximirá a Contratada de ser acionada judicialmen-
te pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 
Contratante, decorrentes das infrações cometidas.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A inexecução total ou parcial do 
contrato enseja sua rescisão pela Contratante, com as conseqüên-
cias previstas abaixo.
Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei nº 
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Das penalidades
Cláusula nona – O consorciado inadimplente com o CIGA será no-
tificado formalmente sobre sua inadimplência, para que regularize 
sua situação.
Cláusula décima – Uma vez notificado da inadimplência, serão sus-
pendidos os serviços do consórcio ao respectivo consorciado até a 
regularização da dívida.
Cláusula décima primeira – Não sendo regularizada a inadimplên-
cia no prazo de seis meses, o ente consorciado poderá ser excluído 
do consórcio, mediante deliberação do Conselho de Administração.

Da vigência
Cláusula décima segunda – O presente contrato de rateio entra em 
vigor na data de sua publicação, e vigorará até 31 de dezembro 
de 2012.
Do foro
Cláusula décima terceira – Fica eleito o foro da Comarca da Capital 
do Estado de Santa Catarina para dirimir as questões decorrentes 
do presente Contrato
Das disposições finais
Cláusula décima quarta – Por estarem assim contratadas as par-
tes, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.

Florianópolis, 02 de dezembro de 2011.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito de Iomerê

EDINANDO LUIZ BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Irineópolis

Prefeitura

Lei Nº 1.595/2011
LEI Nº 1.595/2011, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011.
CRIA O PROGRAMA “ESCOLA INTEGRALIZADA” NAS ESCOLAS DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
Wanderlei Lezan, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de San-
ta Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Irineópolis, autori-
zado a criar e a implementar o Programa “Escola Integralizada”, 
nas escolas da rede pública municipal de ensino, sendo que o 
programa atenderá a todos os alunos da rede pública sem distin-
ção, conforme justificativa, objetivos e metodologia constantes do 
Anexo Único desta Lei.

Art. 2º -   suprimido por emenda legislativa.

Art. 3º - Os valores necessários à execução do Programa criado 
por esta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias 
consignadas no orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 06 de dezembro de 2011.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Contrato 0079/2011
CONTRATO DE RATEIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IO-
MERÊ E O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL (CIGA) PARA O EXERCÍCIO DE 2012
CT110079

Pelo presente instrumento de contrato de rateio que celebram 
entre si o Município de Iomerê, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no CNPJ nº 01.612.744/0001-20, com sede 
administrativa na R. João Rech, 500, neste ato representado por 
seu Prefeito, Sr. Antoninho Baldissera e o Consórcio de Informá-
tica na Gestão Pública Municipal (CIGA), Associação Pública com 
personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
09.427.503/0001-12, com sede na Rua Santos Saraiva, nº 1.546 - 
Estreito - Florianópolis/SC, neste ato representado por seu Diretor 
Executivo, Sr. Edinando Luiz Brustolin.
Das disposições gerais
Cláusula primeira – Aplicam-se ao presente contrato de rateio as 
disposições da Lei Federal nº 11.107/05, da Lei Municipal nº 523, 
de 17/06/2009, bem como as cláusulas do Contrato de Programa 
do CIGA nº 37/2009.
Cláusula segunda – É dispensada a realização de licitação para a 
celebração deste contrato de rateio, com fundamento no artigo 
24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93.
Do objeto
Cláusula terceira – Este contrato tem por objeto disciplinar a entre-
ga de recursos pelo Município de Iomerê ao CIGA para atendimen-
to do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº 37/2009.
Do rateio
Cláusula quarta – Para a execução do objeto deste contrato, o 
Município repassará mensalmente ao consórcio a importância de 
R$ 240,00, totalizando o valor de R$ 2.880,00.
Cláusula quinta – Fica o CIGA autorizado através do Banco do 
Brasil, a debitar no último dia útil de cada mês da conta ICMS do 
Município o valor mensal estabelecido na Cláusula Quarta deste 
contrato.
Da rubrica orçamentária
Cláusula sexta – A despesa decorrente deste contrato de rateio 
correrá de acordo com as dotações orçamentárias nº 3.1.71.41 
(transferência a consórcio público para suporte a despesas corren-
tes com pessoal e encargos sociais) e nº 3.3.71.41 (transferência 
a consórcio intermunicipal para suporte a outras despesas cor-
rentes), previstas no orçamento do Município para o exercício de 
2012, nos termos da Lei Municipal nº 659/2011 (Lei Orçamentária 
Anual).

Parágrafo único. A despesa total deverá ser alocada nas dotações 
orçamentárias informadas no caput na seguinte razão:

 
Despesas correntes:
55% da despesa correrá sob a dota-
ção orçamentária nº 3.1.71.41 R$ 1.584,00
45% da despesa correrá sob a dota-
ção orçamentária nº 3.3.71.41 R$ 1.296,00

Cláusula sétima – Poderá ser excluído do consórcio público, após 
prévia suspensão, o ente consorciado que não consignar, em sua 
lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes 
para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de 
rateio. 
Da prestação de contas
Cláusula oitava – Com o objetivo de permitir o atendimento dos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101/00, o Consórcio Público 
deve fornecer as informações necessárias para que sejam consoli-
dadas, nas contas do Município, todas as despesas realizadas com 
os recursos entregues por conta do presente Contrato de Rateio, 
de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos ele-
mentos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.
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O Projeto Escola Integralizada de acordo com seus objetivos visa 
atender alunos no contraturno do período regular de estudos, ou 
seja, no período inverso aquele em que o aluno frequenta as au-
las.
O Projeto será também desenvolvido junto as comunidades de 
Poço Preto e São Pascoal, além das unidades escolares da sede 
com atividades de ensino aprendizagem, atividades esportivas e 
de lazer, estimulando assim a prática regular das atividades, esti-
mulando a vida, saudável e a prevenção das doenças.
Desta forma, priorizando os alunos conforme as especificidades já 
descritas sugerem-se as atividades abaixo relacionadas:

1-REFORÇO ESCOLAR
Objetivando sanar os problemas de dificuldade de aprendizagem.

2-INFORMÁTICA
Objetivando o acesso do aluno aos meios de tecnologia

3-CANTO E MÚSICA
Objetivando a formação de coral e automática inclusão social e 
também intelectual, proporcionando uma diversidade de apren-
dizagem aos educandos e o aprendizado de um instrumento mu-
sical.

04-ARTE E CULTURA
Objetivando a valorização de datas comemorativas e a reflexão 
acerca dos valores.

5-DANÇA
Objetivando o desenvolvimento motor do aluno e a consequente 
inclusão no processo de interação e socialização.

6-PRÁTICAS ESPORTIVAS ENVOLVENDO VÁRIAS MODALIDADES
Estimular o trabalho em equipe e a convivência comunitária.

7-PROJETOS INTERDISCIPLINARES
Objetivando uma modernização do sistema educacional, tornan-
do-o mais dinâmico e atraente.

8- EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Ensinar ao aluno a importância e técnicas de preservação am-
biental.

ORGANIZAÇÃO

As escolas envolvidas no PROJETO ESCOLA INTEGRALIZADA terão 
autonomia para organizar os horários e atividades conforme suas 
particularidades, de acordo com a disposição de turmas, horários 
e corpo docente.
Para atender as necessidades e desenvolvimento destas ativida-
des, os profissionais designados para estas funções, além do co-
nhecimento científico que detém, necessitam estar motivados e 
com o pensamento voltado a inclusão social do aluno, observando 
seu tratamento em relação às crianças, sua dedicação seu zelo, 
pois como já foram citados, os alunos já possuem uma série de 
problemas das mais diversas ordens, e a escola não deve ser um 
ambiente de hostilidade, mas sim um ambiente transformador e 
repleto de possibilidades para as inovações no caráter e na perso-
nalidade do aluno.
A responsabilidade do Projeto é da escola e não apenas dos profis-
sionais diretamente envolvidos, tampouco da Direção da Unidade, 
ou seja, o compromisso com os objetivos propostos é de todos.
Os professores envolvidos no Projeto serão contratados de acordo 
com suas habilidades, levando também em consideração o perfil e 
experiência do profissional, seguindo a classificação junto ao teste 
seletivo promovido por está secretaria.É importante frisar que a 
secretaria municipal de Educação é um órgão de apoio na execu-
ção do projeto, porém a unidade escolar na sua totalidade deve 

ANEXO ÚNICO

ESCOLA INTEGRALIZADA

2007-2012

INTRODUÇÃO

O Município de Irineópolis através da Secretaria Municipal de Edu-
cação tem ao todo na Rede Municipal de Ensino, 15(quinze) es-
colas, sendo 03(três) situadas na área urbana e 12(doze) na área 
rural.
As Escolas da área urbana do município atendem alunos desde o 
berçário (crianças a partir de quatro meses) até o quinto ano do 
Ensino Fundamental, sendo um Centro de Educação Infantil e dois 
Grupos Escolares.
Em se tratando dos Grupos Escolares, especialmente, ambos si-
tuam-se em bairros, são eles o G.E Dalmo Edson Sfair, no bairro 
Nossa Senhora Aparecida, e o G.E Zélia Milles no bairro Jardim 
Brand. As demais escolas estão no meio rural, envolvendo as co-
munidades de RIO BRANCO, SANTO ANTONIO, RIO VERMELHO, 
PEDRA BRANCA, SERRA GRANDE, POÇO PRETO, SERRA DOS 
GONÇALVES, SÃO PASCOAL, COLONIA ESCADA, BOM RETIRO, 
VILA NOVA e SOSSEGO.

JUSTIFICATIVA

As Unidades Escolares têm especificidades semelhantes, como o 
atendimento a alunos da educação infantil e ensino fundamental, 
porém, as características mais acentuadas referem-se à cliente-
la atendida, composta genuinamente de alunos com elevada ca-
rência social, afetiva e econômica. Portanto, visando à inclusão 
dessas crianças num contexto de desenvolvimento socioeducacio-
nal, desenvolveu-se nos últimos anos, a proposta do trabalho em 
contraturno, objetivando este Projeto de Escola Integralizada, que 
tem como justificativa a inclusão do cidadão em um ambiente que 
favoreça o seu intelecto e lhe permita avançar no processo de sua 
inclusão justa e permeada de igualdade.
Não se trata de uma escola integral, pois esta se refere a ativi-
dades que complementem a totalidade dos alunos, uma Escola 
Integralizada oferece subsídios para o desenvolvimento social e in-
telectual dos alunos, ou seja, favorece aos alunos com dificuldades 
de aprendizagem,dificuldades de socialização e que apresentam 
carência afetiva.

OBJETIVOS

Os principais objetivos que permeiam este projeto são abaixo re-
lacionados:
-Promover a Inclusão social;
-Realizar a diversificação do currículo;
-Ocupar o tempo ocioso dos alunos da rede municipal de ensino, 
principalmente dos bairros;
-Revelar talentos, seja, na área do esporte, música ou canto;
-Aplicar projetos Interdisciplinares;
-Desenvolver atividades de reforço escolar;
-Criar subsídios para a socialização do educando;
-Permitir o acesso do cidadão aos multimeios de aprendizagem;
-Atender alunos com dificuldades de aprendizagem;
-Oferecer alternativas para o aprendizado;
-Apresentar e incluir os alunos em atividades que desenvolvam as 
diversas habilidades e competências do ser humano;
-Trabalhar o esporte e o lazer, paralelo com o ensino aprendizagem
-Promover a prática esportiva educacional, o desenvolvimento fí-
sico, psicológico e social de maneira saudável orientada e com 
acompanhamento técnico.

METODOLOGIA
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c) Artes;
d) Educação Física;
e) Matemática;
f) Geografia 
g) História
h) Língua Portuguesa;
i) Língua Inglesa;
j) Ciências;
k) PETI - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

3.2. A inscrição deverá ser feita através da internet, no site www.
irineopolis.sc.gov.br. Para efetuar a inscrição pela internet, o can-
didato deverá:
a. Ler atentamente o Edital de Abertura de Inscrições e o Formu-
lário  de Inscrição;
b. Acessar  www.irineopolis.sc.gov.br  para INSCRIÇÃO ON LINE  
e preencher o requerimento de   Inscrição, conforme instruções 
contidas na página;
c. Imprimir o requerimento de inscrição;
d. Entregar os documentos exigidos para a efetivação da Inscrição 
até o dia 13/12/2011 até as 16:30 hs na Secretaria Municipal de 
Educação.
e. Efetuar o depósito identificado no valor da inscrição, no Banco 
do Brasil � Agência 5240-X, Conta Corrente n° 6135-2. (RIOS & 
RIOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA) 
3.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu re-
presentante legal, o correto preenchimento do requerimento de 
inscrição e a apresentação da documentação exigida. Ao inscre-
ver-se, o candidato deverá, obrigatoriamente, preencher no Re-
querimento de Inscrição a opção, pela área e pela disciplina.
3.3.1 O Candidato deverá observar a formação mínima exigida 
para os cargos seguindo a tabela abaixo:

DISCIPLINA HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

Educação Infantil 

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 
de Curso Superior de Licenciatura Plena em Pedago-
gia/ Educação Infantil.

Não Habilitado � Certidão de Frequência a partir da 
4ª fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena 
em Pedagogia / Educação Infantil, Diploma e Histórico 
do Curso de Magistério.

Séries Iniciais

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 
de Curso Superior de Licenciatura Plena em Pedago-
gia/ Séries Iniciais.

Não Habilitado � Certidão de Frequência a partir 
da 4ª fase em Curso de Graduação em Licenciatura 
Plena em Pedagogia/ Séries Iniciais ou Curso Diploma/ 
Histórico do Curso de Magistério.

Artes

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 
de Curso Superior de Licenciatura Plena ou de Licen-
ciatura Curta em Educação Artística ou de Licenciatura 
Plena Artes.
Não Habilitado � Certidão de Frequência a partir da 
4ª fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena 
em Educação Artística ou Artes.

Educação Física

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 
de Curso Superior de Licenciatura Plena ou de Licen-
ciatura Curta em Educação Física.
Não Habilitado � Certidão de Frequência a partir da 
4ª fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena 
em Educação Física.

contribuir para o bom andamento do projeto, bem como auxiliar 
na sua realização.

PROFISSIONAIS

Os profissionais envolvidos no projeto serão designados para atu-
ar nas atividades de acordo com a necessidade observada pela 
Direção da Unidade Escolar, que é autônoma para organizar o pro-
jeto sob orientação da Secretaria Municipal De Educação. Serão 
professores capacitados para atuarem nas áreas de Informática, 
Canto, Dança, Reforço Escolar, Arte,Esporte e Lazer e áreas afins 
às atividades executáveis.

AVALIAÇÃO

A avaliação, segundo a lei de diretrizes e Bases da Educação, o 
projeto político pedagógico e as demais instruções normativas das 
secretarias de estado e município, é progressiva e diagnóstica. 
Portanto, a avaliação do projeto ESCOLA INTEGRALIZADA, será 
processual, ou seja, durante o processo de aplicação e execução 
das atividades o mesmo estará passando por um processo ava-
liativo, para sanar problemas e buscar alternativas para que os 
objetivos sejam alcançados.

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

MARLEM MARQUES DAL LAGO
Secretária Municipal de Educação

Teste Seletivo ACT 2012
TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 006 /2011
Secretaria Municipal de Educação 

 O Município de Irineópolis, através do Excelentíssimo Prefeito Mu-
nicipal Senhor Wanderlei Lezan, torna público que se encontram 
abertas de 08/12/2011 a 13/12/2011 as inscrições ao Teste Sele-
tivo Simplificado para Contratação Temporária de Professores para 
a Secretaria Municipal de Educação, para o exercício de 2012, com 
fundamento na Lei Complementar Municipal 013/2003, com alte-
ração na Lei Complementar Municipal nº 022/2005, Art. 2º, Inciso 
4º; para atuação na Educação Infantil, Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental, PETI e Disciplinas específicas do Ensino Fundamen-
tal, o qual se regerá pelas instruções deste Edital: 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Teste Seletivo destina-se ao provimento de vagas para car-
gos de professor disponíveis na Secretaria Municipal de Educação, 
a serem admitidos em Caráter Temporário para o ano letivo de 
2012.  
1.2. A divulgação oficial das etapas deste Teste Seletivo dar-se-á 
através de avisos afixados no mural de publicações da Prefeitura 
Municipal, na Secretaria Municipal de Educação e no site www.
irineopolis.sc.gov.br.

2. DAS VAGAS 
2.1. O preenchimento das vagas da Secretaria Municipal da Edu-
cação dar-se-ão, conforme a necessidade da Secretaria da Educa-
ção, após a finalização dos procedimentos de matrícula, enturma-
ção dos alunos e na ocorrência de necessitar de substituição de 
servidores efetivos em afastamento.

3. DAS INSCRIÇÔES
3.1 O candidato poderá se inscrever nas seguintes disciplinas, áre-
as e níveis de ensino:
a) Educação Infantil;
b) Séries Iniciais do Ensino Fundamental;
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3.9.1 O valor da inscrição será de R$ 50,00 (cinqüenta reais), para 
aqueles que se inscreverem em duas disciplinas ou áreas de ensi-
no conforme habilitação.
3.9.2 As inscrições deferidas e/ou indeferidas serão publicadas no 
dia 14/12/2011 às 16:30 hs no mural de publicações da Prefeitura 
Municipal, da Secretaria Municipal de Educação e nos sites defini-
dos no item 1.2 deste edital, onde caberá recurso no prazo de 24 
horas (vinte e quatro horas) dirigido à Comissão do Teste Seletivo.

4. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
4.1. Aos candidatos portadores de necessidades especiais que 
pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
conforme o artigo 37, da Constituição Federal, fica assegurado o 
direito de inscrição no teste seletivo desde que a deficiência de 
que são portadores sejam compatíveis com o exercício do cargo.
4.2. Serão reservadas vagas aos candidatos portadores de neces-
sidades especiais, na proporção de 5% (cinco por cento).  
4.3. Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas se-
rão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância 
à ordem de classificação. 
4.4. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passí-
veis de correção, segundo os padrões clinicamente estabelecidos. 
4.5. Os candidatos que concorrerem na condição prevista neste 
artigo serão classificados em lista separada e de acordo com as 
vagas por lei reservadas. 
4.6. Havendo laudo médico oficial contrário à condição de defi-
ciente, o candidato será excluído da listagem correspondente.
4.7. A publicação do resultado final do Teste Seletivo será feito 
em duas listas, contendo na primeira a pontuação total de to-
dos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiências e, a 
segunda relação somente com a classificação dos portadores de 
deficiência (para os cargos que atinjam o percentual reservado). 
4.8. Quando da convocação para a contratação, o candidato porta-
dor de deficiência passará por avaliação médica a fim de atestar a 
deficiência alegada e analisar a compatibilidade entre a deficiência 
do candidato e a função a ser desempenhada. 
4.9. Caso fique comprovado que o candidato não é portador de 
deficiência, o mesmo perderá o direito a vaga, da mesma forma 
que se verificar a incompatibilidade entre a deficiência do candida-
to e a função a ser desempenhada. 

5. DOS REQUISITOS - DOCUMENTOS 
5.1. O Candidato deverá anexar à Ficha de Inscrição os seguintes 
documentos:
5.1.1. Prova de identidade; (Fotocópia RG ou Carteira Profissio-
nal); 
5.1.2. Certidão de nascimento dos filhos fotocópia (para fins de 
desempate); 
5.1.3. Fotocópia Título Eleitoral;
5.1.4. CPF (fotocópia); 
5.1.5. Fotocópia do Diploma de conclusão do curso, devidamente 
registrado ou provisoriamente, para os formandos a partir de julho 
de 2011, certidão de colação de grau. 
5.1.6. Certidão expedida pelo setor de Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Irineópolis ou do último empregador, no caso 
de servidor admitido em caráter temporário no período de 2011, a 
fim de comprovar inexistência de ocorrência citadas no item 13.4, 
alíneas a e b.

6. DA SELEÇÃO 
6.1. A seleção tem por finalidade a formação de um cadastro re-
serva de profissionais para a Secretaria Municipal de Educação.
6.2. As provas serão elaboradas e aplicadas pela comissão de 
apoio � RIOS & RIOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, de-
signada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7. DAS PROVAS: 
7.1. Prova Escrita: Esta etapa terá caráter eliminatório e classifi-
catório e consistirá na resolução de 20 (vinte) questões objetivas 

Matemática

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 
de Curso Superior de Licenciatura Plena ou de Licen-
ciatura Curta em Matemática.
Não Habilitado � Certidão de Frequência a partir da 
4ª fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena 
em Matemática.

Geografia

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 
de Curso Superior de Licenciatura Plena ou de Licen-
ciatura Curta em Geografia.
Não Habilitado � Certidão de Frequência a partir da 
4ª fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena 
em Geografia.

História

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 
de Curso Superior de Licenciatura Plena ou de Licen-
ciatura Curta em História.
Não Habilitado � Certidão de Frequência a partir da 
4ª fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena 
em História.

Língua Portuguesa

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 
de Curso Superior de Licenciatura Plena ou de Licen-
ciatura Curta em Letras Português.
Não Habilitado � Certidão de Frequência a partir da 
4ª fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena 
em Letras Português.

Inglês

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 
de Curso Superior de Licenciatura Plena ou de Licen-
ciatura Curta em Letras � Inglês.
Não Habilitado � Certidão de Frequência a partir da 
4ª fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena 
Letras em Inglês.

Ciências

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 
de Curso Superior de Licenciatura Plena ou de Licen-
ciatura Curta em Ciências.
Não Habilitado � Certidão de Frequência a partir da 
4ª fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena 
em Ciências.

PETI

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 
de Curso Superior de Licenciatura Plena ou de Licen-
ciatura Curta em Educação Artística ou de
Licenciatura Plena Artes – Diploma e Histórico Escolar 
de Conclusão de Curso Superior de Licenciatura Plena 
em Pedagogia, Pedagogia Séries Iniciais.
Não Habilitado � Certidão de Frequência a partir 
da 4ª fase em Curso de Graduação em Licenciatura 
Plena em Educação Artística ou Artes – Certidão de 
Frequência a partir da 4ª fase em Curso de Graduação 
em Licenciatura Plena em Pedagogia, Pedagogia � 
Séries Iniciais.

3.4. A inscrição do candidato implica no conhecimento e tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
das decisões que possam ser tomadas pela Comissão do Teste 
Seletivo. 
3.5. Após a efetivação da inscrição, não será aceito pedido de 
mudança de opção de disciplina ou área. 
3.6. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição serão 
de inteira responsabilidade do candidato ou de seu representante 
legal. Reserva-se à Comissão do Teste Seletivo o direito de excluir 
do mesmo aquele que não preencher o respectivo documento de 
forma completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos 
ou falsos. 
3.7. O candidato ou seu representante deverá informar no requeri-
mento número de telefone e/ou endereço eletrônico para contato. 
3.8 O descumprimento de qualquer das instruções para inscrição, 
poderá acarretar o indeferimento do requerimento da inscrição. 
3.9   O valor da inscrição será de R$ 30,00 (trinta reais), para 
aqueles que se inscreverem em uma área de ensino ou uma dis-
ciplina específica.
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forma, o bom andamento dos trabalhos; 
VI - tratar com descortesia qualquer dos examinadores, auxiliares 
ou autoridades presentes. 
8.5. Não será permitida a permanência de acompanhante do can-
didato, ou de pessoas estranhas ao teste seletivo, no local onde 
será aplicada a prova. 
8.6. Os candidatos não poderão sair da sala da aplicação da prova, 
antes de decorridos 45 minutos a partir do início.
8.7. Os três últimos candidatos de cada sala deverão permanecer 
no local até a conclusão da prova do último candidato, para as-
sinarem o lacre dos envelopes contendo as provas e os cartões 
resposta, juntamente com o fiscal.

9. CLASSIFICAÇÃO GERAL
9.1. O resultado final do Teste Seletivo para os cargos disponí-
veis na Secretaria Municipal de Educação será no dia 20/12/2011, 
divulgadas no Mural Público ou Átrio da Prefeitura Municipal de 
Irineópolis e no endereço eletrônico: www.irineopolis.sc.gov.br , 
após concluídas todas as fases do Teste Seletivo Público.  
9.2.  Somente serão aceitos recursos da classificação dos candi-
datos, interpostos no dia 21/12/2011, encaminhados através de 
requerimentos à Secretaria Municipal de Educação. 
9.3. A apreciação dos recursos será efetuada pela comissão or-
ganizadora do processo seletivo e, após a análise de todos os 
recursos interpostos tempestivamente será divulgada nova lista de 
classificação até o dia 22/12/2011 às 16:30 horas; 
9.4. A Classificação Geral se dará com o máximo de pontos alcan-
çado pelo (a) candidato (a).
9.5. Os candidatos serão classificados em listas nominais, na or-
dem decrescente de acordo com a pontuação obtida;
9.6. Em caso de igualdade de pontuação na classificação terá pre-
ferência o candidato de maior idade e, persistindo o empate, o 
candidato com maior número de dependentes.

10. DAS CONDIÇÕES PARA O PROVIMENTO DOS CARGOS
10.1. No ato da contratação o candidato deverá apresentar os 
requisitos e documentos abaixo exigidos. A não comprovação dos 
requisitos e documentos eliminará o candidato do Teste Seletivo. 
a) Idade mínima de dezoito anos completos até a data de admis-
são.
b) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o 
cargo com o competente registro no órgão fiscalizador do exercí-
cio profissional.
c) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, me-
diante atestado adicional fornecido pelo médico.
d) Declaração expressa, com firma reconhecida por verdadeira do 
candidato, que a posse do cargo não implica em acumulação proi-
bida de cargo, emprego ou função pública. 
e) Cópia dos seguintes Documentos: - Cédula de Identidade- Cer-
tificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino; - Ca-
dastro de Pessoa Física - CPF; - Comprovante de escolaridade exi-
gido para o cargo; - Título de eleitor - Comprovar idade mínima 
de 18(dezoito) anos; - Carteira Profissional de trabalho; - Certidão 
de nascimento ou casamento; - Certidão de Nascimento dos filhos 
menores; - Comprovante de residência atual; - Uma foto 3x4; - 
ASO - Atestado de Saúde Ocupacional; - Certidão Negativa de 
Antecedentes Criminais; - Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais; - Apresentar outros documentos que se fizerem neces-
sários a época da admissão. 
10.2. Os classificados serão notificados a comparecer no depar-
tamento de Recursos Humanos, e terão o prazo de 02 (dois) dias 
úteis para apresentar a documentação exigida e assumir o cargo. 
O não comparecimento neste prazo acarretará na desclassificação 
do Teste Seletivo, sendo convocado o próximo candidato de acor-
do com a classificação. 
10.3. O candidato aprovado deverá manter, durante todo o pra-
zo de validade do Teste Seletivo, seu endereço atualizado junto 
ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
Caso o candidato não seja localizado por alteração de endereço 

com 04 (quatro) opções de respostas, (A, B, C, e D), com apenas 
uma resposta correta, com valor de 05 (cinco) pontos cada res-
posta certa, sendo: 10 (dez) questões de conhecimentos específi-
cos aos cargos pretendidos; 10 (dez) questões de conhecimentos 
gerais.
7.1.1. Serão considerados classificados na prova objetiva os can-
didatos que obtiverem nota igual ou superior a 60 (sessenta) pon-
tos. 

7.2. Prova de Títulos: Escolaridade, cursos de especialização e 
aperfeiçoamento ou atualização, de caráter classificatório, com a 
seguinte pontuação:

Requisito Pontuação:
a - Pós-graduação na área da 
Educação 30 (trinta)
b - Cursando pós-graduação na área 
da Educação 10 (dez)
c - Graduação na área de Educação 30 (trinta)
d - Cursando graduação na área da 
Educação 10 (dez)
e - Curso de Magistério completo 05 (cinco)
f - Cursos de aperfeiçoamento 
profissional na respectiva área de 
atuação ofertada por instituições 
oficiais

05 (cinco) pontos para cada 40 
horas 

g - Tempo de serviço na área de 
Educação

05 (cinco) pontos para cada 12 
meses

7.2.1. Para receber a pontuação relativa ao título, o candidato 
deverá apresentar fotocópia dos diplomas ou certificados devida-
mente registrados, na área da Educação, com carga horária mí-
nima de 1O (dez) horas e realizados no período de O1/12/2OO9 
a O1/12/2011, para fins de comprovação de atualização na área, 
limitando-se a 400 horas de curso no máximo.
7.2.2. Para comprovação e avaliação do Tempo de Serviço, será 
feita através de atestado de Tempo de Serviço na área da educa-
ção, emitido por órgão oficial, na Rede Pública Municipal, Estadual 
e Rede Particular, onde obterá pontuação de 5.0 (cinco) para cada 
12 (doze) meses completos de Tempo de Serviço, limitando-se a 
10 anos. 
7.2.3. Para as Disciplinas Específicas o candidato deverá compro-
var a habilitação para o cargo. 

7.3. Conteúdo Programático � conforme Anexo I, deste Edital.

8. DA REALIZAÇÃO  DA  PROVA  ESCRITA:
8.1. A prova escrita terá duração máxima de 1h 30min (uma hora 
e trinta minutos) e será realizada no dia 17/12/2011, com inicio às 
09 (nove) horas, nas dependências da Escola de Educação Básica 
Horácio Nunes, cito a Rua Paraná, nº 744.
8.2. O candidato deverá comparecer ao local determinado para 
a realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos, munido de documento de identificação com foto e com-
provante de inscrição, caneta esferográfica, de cor azul ou preta, 
lápis e borracha. 
8.3. Não será permitida a realização da prova em data, local e 
horário diferentes do estabelecido, seja qual for o motivo alegado. 
8.4. Durante a realização das provas, não será permitido ao candi-
dato, sob pena de anulação de sua prova: 
I - comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas 
ao teste seletivo; 
II- consultar qualquer espécie de livro ou apontamentos; 
III - utilizar-se de telefone celular, Pager, fone de ouvido ou de 
qualquer outro aparelho eletro-eletrônico;
IV - ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente em ca-
sos especiais na companhia do fiscal; 
V - portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer 
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a) Apresentar 05 (cinco) faltas injustificadas, apontadas pelo chefe 
imediato;
b) Apresentar 02 (duas) ocorrências funcionais (advertência).
13.5 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo fará divulgar, 
sempre que necessárias normas complementares ao presente Edi-
tal.
13.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Irineópolis (SC), 06 de dezembro de 2011.
WANDERLEI LEZAN                                                                           
Prefeito Municipal                                                                   

MARLEM MARQUES DAL LAGO
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I

CONHECIMENTOS GERAIS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS DE 
NIVEL SUPERIOR E MÉDIO

LÍNGUA PORTUGUESA
Análise de texto: compreensão e interpretação, estrutura e voca-
bulário. Gêneros e tipos de textos.
Coerência e coesão textual. Instrumentos de coesão textual. Valor 
semântico e emprego de conectivos. O sistema ortográfico do por-
tuguês: emprego de letras; acentuação gráfica e sinais diacríticos. 
Emprego dos sinais de pontuação. Emprego do pronome pessoal 
(Reto, Oblíquo e Pronome de Tratamento), do pronome possessi-
vo, do pronome indefinido, do pronome demonstrativo e do pro-
nome relativo. Elementos mórficos do verbo e do nome; processos 
de formação de palavras. Flexão nominal de gênero e número. 
Flexão verbal. Valores da coordenação e da subordinação. Sintaxe 
de concordância. Sintaxe de regência. Emprego do sinal indicati-
vo da crase. Sintaxe de colocação. Aspectos semânticos: adequa-
ção vocabular, denotação, conotação, polissemia e ambigüidade. 
Homonímia, sinonímia, antonímia e paronímia. Estilística: figuras 
sintáticas, semânticas e fonológicas. Níveis de língua e funções da 
linguagem. 
OBS: Em virtude de ainda não terem sido assimiladas as mudan-
ças ortográfica e de acentuação gráfica pela maioria dos usuários 
da Língua Portuguesa, não serão consideradas as novas orienta-
ções segundo o Acordo Ortográfico.

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES
Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecno-
logia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Região, História 
(Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo).  História do Municí-
pio de Irineópolis.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

PARA TODOS OS CARGOS DE PROFESSORES
Constituição Federal e Estadual; LDB, Parâmetros Curriculares 
Nacionais, Decreto 6094/07. FNDE/MEC; Resolução 47/07 FNDE/
MEC; Resolução 029 MEC FNDE; Lei 10.639/2003; Lei 10.172/01. 
Plano de Desenvolvimento da Educação, Plano de Ações Articu-
ladas; FUNDEB. Compromisso todos pela Educação. Regime de 
Colaboração entre os Entes Federados. Conselhos da Área Edu-
cacional: Conselho Nacional de Educação, Conselho Estadual de 
Educação, Conselho
Municipal de Educação, Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social do FUNDEB, Conselho da Alimentação Escolar, Conselhos 
Escolares, Conselho Tutelar. Gestão Orçamentária da Educação,
Articulação Escola Comunidade. Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica.

CONTEÚDO PARA OS CARGOS DE PROFESSOR DE ACORDO COM 
A MATÉRIA

ou por endereço insuficiente, será considerado como desistente. 

11. DO REGIME JÚRIDICO 
11.1. Os aprovados e classificados no Teste Seletivo serão admiti-
dos sob o regime Especial Administrativo em Caráter Temporário, 
nos termos da Lei Complementar nº 013/2003 de 25/06/2003, 
com redação dada pelas Leis Complementares nº 022/2005 e 
040/2008, vinculadas ao regime geral de Previdência Social.  
12. DAS  ESCOLHAS  DE  VAGAS 
12.1. A escolha das vagas para a Secretaria Municipal da Educação 
ocorrerá de acordo com a ordem de classificação e será realizada 
a partir do dia 02/01/2012 para os Professores classificados para 
Educação Infantil, na Secretaria Municipal da Educação com ho-
rário previsto às 09 horas da manhã. Para os demais classificados 
(Séries Iniciais, Artes, Educação Física, Matemática, Geografia, 
História, Língua Portuguesa, Língua Inglesa, Ciências, PETI) a es-
colha de vaga será a partir do dia 30/01/2012, na Secretaria Mu-
nicipal da Educação com horário previsto às 09 horas da manhã.
12.2. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candi-
dato, não podendo ser realizada por meio de procuração. 
12.3. A chamada dos candidatos selecionados será efetuada obe-
decendo à ordem de classificação, mediante a existência de vaga. 
12.4. O candidato que escolher a vaga e desistir da mesma será 
excluído da listagem de classificação de escolha de vaga. O can-
didato que não se apresentar no dia e horário determinados para 
a escolha de vaga, bem como aquele presente que não aceitar 
nenhuma das vagas oferecidas, continuará na ordem de classifica-
ção, entretanto deverá aguardar o término da lista de candidatos 
para segunda e última chamada. 
12.5. Após a fase disposta no item 12.4, no surgimento de vagas 
durante o ano de 2012, a Secretaria Municipal da Educação re-
alizarão novas chamadas para preenchimento das vagas, dando 
continuidade a listagem de classificação de vaga respeitando a 
ordem de classificação.
 12.6. O candidato terá 02 (dois) dias, considerando-se os dias 
úteis, para dar retorno sobre a convocação. Expirando o prazo, 
será dada continuidade à convocação dos demais candidatos, res-
peitando a seqüência da ordem da classificação. 
12.7. O candidato que for selecionado para uma substituição por 
período inferior a 30 dias permanecerá na mesma ordem de clas-
sificação até a existência da próxima vaga. 
12.8. O candidato que escolher a vaga e entrar com toda a docu-
mentação exigida junto ao departamento de recursos humanos 
da prefeitura municipal, não poderá desistir da vaga escolhida du-
rante o período de 30 (trinta) dias, sujeito ao contrário pagar uma 
multa de um salário a instituição contratante.

13 - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
13.1 Todos os casos omissos, problemas ou questões que sur-
girem e que não estejam expressamente previstos no presente 
Edital, serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo, já devidamente constituída e nomeada pelo Prefeito Mu-
nicipal, através de Portaria, tornando pública a decisão, cabendo 
recurso diretamente à Secretaria Municipal de Educação;
13.2 A habilitação e classificação neste Processo Seletivo não 
asseguram o (a) candidato (a) o direito de ingresso automático 
nos quadros de profissionais contratados do Poder Executivo Mu-
nicipal. A contratação deverá ser realizada dentro do interesse e 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação, observada a 
ordem de classificação dos candidatos;
13.3 O requerimento da inscrição implica no conhecimento e acei-
tação, pelo candidato, de todos os prazos estabelecidos no pre-
sente Edital. O candidato que fizer declaração falsa ou inexata e 
que não satisfazer às condições exigidas, poderá ter sua inscrição 
cancelada e declarados nulos todos os atos dela decorrentes.
13.4 O professor regularmente contratado para exercer suas fun-
ções durante o ano letivo de 2011, poderá ter seu contrato rescin-
dido antecipadamente, se:
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geométricas. Construção de modelos geométricos. Representa-
ções planas e espaciais em desenhos e mapas. Congruência e 
semelhança. Sólidos geométricos. Poliedros, prismas, pirâmides. 
Cilindro, cone e esfera. Ângulos. Definições, aplicações e proprie-
dades. Relações métricas. Perímetros, áreas e volumes. Unidades 
de medidas de Sistema Internacional. Resolução de problemas - A 
resolução de problemas como postura metodológica do professor. 
Construção, equação e interpretação de
problemas.

CARGO: PROFESSOR DE GEOGRAFIA
A história do pensamento geográfico - Conceitos, temas e teorias 
da Geografia. A questão do método e a crítica do conhecimento. 
Meio ambiente, natureza e pensamento geográfico. A Geografia, 
os Parâmetros Curriculares e a Cartografia – A Geografia no con-
texto dos Parâmetros Curriculares (5ª a 8ª Séries): O conheci-
mento geográfico e sua importância social. Categorias. Objetivos 
Gerais. Metodologia. Cartografia: os mapas e as visões de mun-
do - Localização: coordenadas geográficas. Escalas. Projeções. O 
Espaço Mundial – A Geopolítica Mundial: Da Guerra Fria à nova 
ordem mundial: do mundo bipolar ao mundo multipolar. As trans-
formações políticas no mundo contemporâneo; blocos econômi-
cos supranacionais; a atual divisão internacional do trabalho. Meio 
natural, meio técnico e meio técnicocientífico- informacional. A 
era da Globalização. A produção da globalização; a globalização 
e território na América Latina. Conflitos étnicos atuais, a questão 
das nacionalidades; movimentos separatistas; terrorismo. O Espa-
ço Industrial: localização das indústrias (fatores determinantes); 
tipos de indústria; o processo de industrialização nos países pio-
neiros; grandes potências industriais; os países de industrialização 
recente e os subdesenvolvidos. Os diferentes modelos de produ-
ção industrial. A revolução técnico-científica. A produção mundial 
de energia e suas diferentes fontes. O Espaço Agrário: as novas 
relações cidade x campo; os sistemas agrícolas; a agropecuária 
em países desenvolvidos e subdesenvolvidos. A modernização das 
atividades agrícolas. Os Espaços Urbano e Regional: as cidades e 
as metrópoles; urbanização em países desenvolvidos e subdesen-
volvidos; rede e hierarquia urbana; megacidades e cidades glo-
bais. Segregação no ambiente urbano. Infraestrutura e serviços 
urbanos. Região e organização espacial. A População e Espaço Ge-
ográfico: dinâmica, crescimento, distribuição e estrutura da popu-
lação; teorias demográficas; migrações internacionais. O Espaço 
da Circulação: transportes e comunicação no mundo atual. A Geo-
grafia das redes. A natureza e sua importância para o homem: Os 
diferentes componentes do quadro natural (clima, vegetação, rele-
vo, geologia, solos, hidrografia, águas oceânicas). Quadro natural: 
recursos e aproveitamento econômico. Domínios morfoclimáticos; 
natureza/questões socioculturais; problemas ambientais urbanos; 
mudanças ambientais globais e meio ambiente. A natureza da glo-
balização e a globalização da natureza. Impactos das sociedades 
sobre o meio ambiente. Estratégias de uso e conservação na na-
tureza. O Espaço Geográfico do Brasil – A Natureza do Território 
Brasileiro: grandes paisagens naturais; geomorfologia, relevo e 
solos; domínios morfoclimáticos; principais bacias hidrográficas e 
águas territoriais brasileiras. A Formação territorial do Brasil: A 
ocupação e a construção do território nacional. A organização do 
Estado brasileiro. O Brasil e suas diferentes regionalizações. Políti-
cas territoriais. As regiões brasileiras e os contrastes regionais. O 
Brasil na Economia Global: O Brasil na economia-mundo. O Brasil 
e o mercado mundial. O Espaço Industrial Brasileiro: O processo 
de industrialização no Brasil. Concentração e dispersão espacial da 
indústria; o Sudeste como pólo industrial do país e a desconcen-
tração industrial; as fontes de energia no Brasil. O Espaço Agrário 
Brasileiro: A produção agropecuária no Brasil; modernização do 
espaço agrário; as relações de trabalho no campo; a reforma agrá-
ria. Conflitos no campo. O Espaço Urbano
Brasileiro: A organização do espaço urbano. Hierarquia e rede 
urbana; funções urbanas; urbanização, favelização, periferiza-
ção e metropolização; estrutura interna das cidades brasileiras. 

CARGO: PROFESSOR SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação). Alfabetização no Método 
Fonético. Metodologia de Ensino: ciências, matemática, português e 
outros. Relacionamento: Professor x Aluno. Função e Papel da Esco-
la. Problemas de Aprendizagem: Fatores Físicos, Psíquicos e Sociais. 
Recreação: Atividades recreativas. Aprendizagem: Leitura / Escrita. 
Didática: Métodos, Técnicas, Livro Didático, Recursos /Material Didático 
e tecnológico. Processo Ensino - Aprendizagem: Avaliação, Recuperação. 
Planejamento de Aula: Habilidade - Objetivos à avaliação. Métodos e 
Processos no Ensino da Leitura. Desenvolvimento da linguagem oral, es-
crita, audição e leitura: métodos, técnicas e habilidades. Instrumentos / 
Atividade Pedagógicas. Tendências Pedagógicas. Literatura: Paulo Freire, 
Cagliari, Piaget, Vygotski, Emília Ferreiro e Ana Teberosky. Educação em 
âmbito global. Psicomotricidade. Atualidades. Projeto Político Pedagógico. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Parâmetros Curriculares Nacionais 
(PCNs). 

CARGO: PROFESSOR DE ARTES
Fundamentos históricos, filosóficos da Educação Artística. Histó-
ria do ensino das artes no Brasil. Metodologias e procedimentos 
pedagógicos, recursos materiais e objetivos do ensino das lingua-
gens da arte na escola.  Conhecimentos específicos das diferentes 
linguagens da arte: Teatro (Artes Cênicas), Artes Visuais e Música 
quanto � ao desenvolvimento infantil, à prática específica e a 
história das artes universal e brasileira, em seus vários períodos 
até os movimentos contemporâneos.

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
História da Educação Física. A importância social na Educação Fí-
sica: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transfor-
mação social; Psicomotricidade; Planos de aulas para: cardiopa-
tas, hipertensos, diabéticos, obesos, desvios posturais, gestantes, 
desvios respiratórios, distúrbios ortopédicos; Conhecimento das 
regras dos esportes em geral e treinamentos esportivos.

CARGO: PROFESSOR MATEMÁTICA
Lógica - Sentenças e proposições. O uso de conectivos, a negação, 
a conjunção e a disjunção. Equivalência de proposições. Proposi-
ções condicionais e bicondicionais. Quantificadores. Conjuntos nu-
méricos - Os sistemas de numeração. Números naturais, inteiros, 
racionais e reais. Conceitos, operações e propriedades. Estima-
tivas com números e aproximações numéricas aplicadas à situ-
ações-problema. Progressões - Seqüência. Progressões aritméti-
ca e geométrica. Aplicações. Funções - Relações. Par ordenado. 
Plano Cartesiano. Produto cartesiano. Relações binárias. Relações 
de equivalência e de ordem. Representação gráfica. Aplicações 
de funções na resolução de problemas. Domínio, contradomínio, 
imagem. Sobrejeção, injeção, bijeção, função inversa e função 
composta. Função constante e função idêntica. Análise das re-
presentações gráfica, tabular e algébrica de funções de 1º e 2º 
graus, polinomiais, trigonométricas, exponenciais e logarítmicas. 
Equações, inequações e sistemas. Inequação produto e inequação 
quociente. Estatística - Construção e interpretação de tabelas e 
gráficos. Inferências e medições com base em amostras. Média, 
mediana e moda. Variância e desvio padrão. Aplicação de pro-
babilidade e combinatória. Princípio multiplicativo, arranjo, com-
binação e permutação. Proporcionalidade. Contagem. Razões e 
proporções. Regra de três simples e composta. Porcentagem e 
fator de correção. Juros. Matrizes. Sistemas lineares e determinan-
tes - Aplicações de diferentes tipos de matrizes. Determinantes. 
Operações. Propriedades. Sistemas lineares. Geometria Analítica 
– Distância entre dois pontos e entre ponto e reta. Divisão de seg-
mentos. Coeficiente angular. Condição de alinhamento. Equações 
da reta e da circunferência. Posições relativas. Perpendicularida-
de. Tangência. Lugares geométricos. Elipse. Hipérbole. Parábola. 
Geometria - Conceitos primitivos e axiomática euclidiana. Medi-
da e forma. Retas. Triângulos, quadriláteros e demais polígonos. 
Circunferências e círculos. Definições. Aplicações de propriedades 
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Concepção de Ciências e Ensino de Ciências; Práticas pedagógi-
cas para o Ensino de Ciências; Avaliação no Ensino de Ciências; 
História do Ensino de Ciências no Brasil; Ciências como produção 
humana; Conceitos específicos da área: ecossistema; sustentabi-
lidade; biodiversidade; natureza / ambiente / ecologia; tecnologia 
/ nanotecnologia / biotecnologia; Noções de legislação ambien-
tal; Princípios de educação ambiental; Questões ambientais atu-
ais (aquecimento global, água, efeito estufa, resíduos sólidos); 
As identidades que configuram o sujeito da Educação de Jovens 
e Adultos; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de 
Jovens e Adultos; O trabalho docente na Educação de Jovens e 
Adultos; Avaliação na perspectiva processual e Letramento em 
Educação de Jovens e Adultos.

Itapoá

Prefeitura

Ata de SESSÃO Pregão Presencial 43/2011
ATA DE SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 43/2011
REGISTRO DE PREÇO Nº 34/2011
PROCESSO 102/2011

Ao sétimo dia do mês de dezembro de dois mil e onze, às 
09h:00min, na sede da Prefeitura Municipal de Itapoá/SC, reuni-
ram-se a Pregoeira Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA conforme De-
creto nº 1349/2011, e a Equipe de apoio, composta por Isabela R. 
Dutra Pohl e Carlito Joaquim Custódio Júnior, conforme Decreto nº 
1299/2011, para os procedimentos inerentes a Sessão de Pregão 
em epigrafe, conforme Edital respectivo e seus anexos. A Pregoei-
ra deu início a sessão constatando que não houve entrega de en-
velopes, desta forma o presente certame foi DESERTO. Nada mais 
havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão indo 
esta assinada por todos os presentes exatamente às 09h:20m.

Itapoá, 07 de dezembro de 2011.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial  

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JÚNIOR
Membro

ISABELA R.DUTRA POHL
Membro

Convite Nº 23/2011 - Processo Nº 107/2011 - 
Serviço de pintura
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 
16/12/2011 às 09h:00m, a Sessão Pública de abertura de envelo-
pes de habilitação e propostas, e até as 08h:30m estará receben-
do envelopes dos possíveis interessados em participar do certame 
em epigrafe, o que ocorrerá em sua sede administrativa, sita à 
Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, n.º 430, Licitação na 
modalidade CONVITE nº 23/2011 - PROCESSO Nº 107/2011, para 
a Contratação de empresa de construção civil com serviço de mão 
de obra especializada e fornecimento de materiais para execução 
de pintura nas Escolas: Frei Valentim, Pré Escola Gente Feliz, E 
Creche Mundo Encantado, conforme especificações constantes no 
Anexo I do edital, projeto básico, ART, e memorial descrito par-
te integrante deste edital. O Edital contendo especificações em 

Problemática socioespacial das metrópoles brasileiras. A questão 
do trabalho nas cidades: a expansão da economia informal. Segre-
gação nas cidades brasileiras. 
População e o Espaço Geográfico Brasileiro: Estrutura da popula-
ção; dinâmica demográfica. Investimentos e políticas
demográficas; distribuição da população pelo território. Migrações. 
Meio Ambiente: Questões e problemas ambientais no
campo e nas cidades. Desenvolvimento urbano e impactos am-
bientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade e a
conservação do meio ambiente. O planejamento ambiental no 
Brasil.

CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA
Antiguidade Clássica: o mundo greco-romano. O período medie-
val: a Alta e a Baixa Idade Média. O mundo Moderno: o antigo 
Regime e o absolutismo; a expansão européia; os sistemas colo-
niais na América; o Renascimento; a Reforma Protestante. Brasil: 
colônia, império e República Velha. A Revolução Industrial; o ilumi-
nismo; Ilustração. O Mundo Contemporâneo: Revolução Francesa; 
Nacionalismo; Liberalismo; Imperialismo;1ª Guerra Mundial. A Re-
volução russa; a crise de 1929-1933.2ª Guerra Mundial; o período 
entre guerras. Nazismo. Fascismo. A Guerra Fria; O Brasil: Estado 
Novo. Golpe de 1964 e a nova República. Crise do socialismo. Crise 
da social democracia. A descolonização afro-asiática; o Oriente 
Médio. A América Latina no século XX; a nova ordem econômica 
internacional. Globalização. Neoliberalismo. A 3ª Revolução Indus-
trial. Atualidades do Brasil e do Mundo.
CARGO: PROFESSOR LINGUA PORTUGUESA
Conteúdo: Compreensão e interpretação de texto. Modos de orga-
nização textual: descrição, narração e dissertação. Argumentação. 
Qualidades do parágrafo e da frase em geral. Unidade, coerên-
cia e ênfase. Coesão, concisão, paralelismo sintático e semântico. 
Coerência e coesão textual. Intertextualidade. Concisão. Clareza. 
Níveis de linguagem.  Valor semântico e emprego dos conectivos. 
Frase, período e oração. Estrutura sintática da frase; ordem direta 
e indireta da estrutura frasal. A construção do texto: o parágrafo 
como unidade de composição; tópico frasal e suas diferentes fei-
ções. Como desenvolver o parágrafo. Semântica: o sentido das pa-
lavras - adequação vocabular, denotação, conotação, polissemia e 
ambigüidade. Homonímia, sinonímia, antonímia e paronímia. Ge-
neralização e especificação – o concreto e o abstrato. Vocabulário: 
paráfrase, resumo e ampliação. A norma culta. Ortografia oficial. 
Pontuação. Acentuação gráfica e sinais diacríticos. Prosódia e or-
toepia. Emprego das classes gramaticais. Flexões nominais. Fle-
xão verbal: verbos regulares, irregulares, defectivos e anômalos; 
vozes verbais, locuções verbais e tempos compostos. Processos 
de coordenação e subordinação (valores sintáticos e semânticos). 
Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e verbal. 
Sintaxe de colocação: deslocamento e valor semântico-gramatical 
– posição do pronome átono. Sintaxe da oração e do período. 
Estrutura e formação de palavras. Gêneros literários. O proces-
so literário brasileiro: estilos literários. Periodização da Literatura 
Brasileira. Gêneros textuais. Funções da linguagem. A narrativa e 
seus subgêneros. Elementos da narrativa. O poema e suas formas. 
O Barroco e o Arcadismo. O épico e o lírico. O Romantismo: carac-
terísticas principais, autores e obras representativos. A ficção rea-
lista/naturalista. O Modernismo: características principais, autores 
e obras representativos; romance, conto e crônica modernos.

CARGO: PROFESSOR - LÍNGUA INGLESA
Compreensão de textos em Língua Inglesa: estratégias de leitura, 
tipologia textual, estrutura e organização textual. Principais ele-
mentos e relações da estrutura lingüística da Língua Inglesa: mor-
fologia, sintaxe, semântica, fonologia, vocabulário. Fundamentos 
teóricos do processo ensino/aprendizagem da Língua Inglesa: a 
abordagem comunicativa, o inglês instrumental (English for Speci-
fic Purposes). Estilos e Estratégias de Aprendizagem.

CARGO: PROFESSOR DE CIÊNCIAS
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DO QUADRO DE RESUMO:

2.3.3 - Capacidade técnica operacional:
2.3.3.1 - Apresentação de Atestados de capacidade técnica, 
acompanhado da CAT, certidão de Acervo Técnico, compatíveis 
em características e quantidades com o objeto licitado, passados 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, registrado no 
CREA, conforme instrução normativa nº 001 de 09/02/2001, que 
comprovem que a empresa proponente, exerceu atividade no 
ramo de engenharia Civil, e especificando no mínimo 40 % do 
objeto licitado.

DAS NORMAS E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO CONVITE N.º 
22/2011

2.2 - O preço MÁXIMO desta licitação é de R$ 21.081,66 (vinte e 
um mil e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos).

DO ANEXO I:

OBS: Esta licitação esta condicionada ao PREÇO MÁXIMO de R$ 
21.081,66 (vinte e um mil e oitenta e um reais e sessenta e seis 
centavos) e faz parte deste anexo a “Planilha orçamentária” a qual 
obrigatoriamente deverá constar em apenso ao modelo carta pro-
posta.

PASSA A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA:

DO QUADRO DE RESUMO:

2.3.3 - Capacidade técnica operacional:
2.3.3.1 - Apresentação de Atestados de capacidade técnica, 
acompanhado da CAT, certidão de Acervo Técnico, compatíveis 
em características e quantidades com o objeto licitado, passados 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, registrado no 
CREA, conforme instrução normativa nº 001 de 09/02/2001, que 
comprovem que a empresa proponente, exerceu atividade no 
ramo de Engenharia Elétrica, e especificando no mínimo 40 % do 
objeto licitado.

DAS NORMAS E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO CONVITE N.º 
22/2011

2.2 - O preço MÁXIMO desta licitação é de R$ 33.444,05 (trinta e 
três mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos).

DO ANEXO I:

OBS: Esta licitação esta condicionada ao PREÇO MÁXIMO de R$ 
33.444,05 (trinta e três mil quatrocentos e quarenta e quatro reais 
e cinco centavos) e faz parte deste anexo a “Planilha orçamentá-
ria” a qual obrigatoriamente deverá constar em apenso ao modelo 
carta proposta.

DEMAIS ALTERAÇÕES

ANEXOS: - MEMORIAL DESCRITIVO
- ORÇAMENTO ESTIMATIVO
- PROJETO BÁSICO

O Edital contendo especificações em partes, para averiguação 
poderá ser retirado no site www.itapoa.sc.gov.br, como também 
consultado pelo site www.diariomunicipal.sc.gov.br, e para retira-
da da complementação do edital que se dará na sede da Prefeitura 
na Secretaria de Administração e Finanças/ Licitações e Contratos 
será cobrado uma taxa de R$ 15,00 (quinze reais). O horário dis-
ponível para retirada é das 07:30h às 12:00h e 13:30h às 16:30h.
As empresas que já retiraram o CD/ROM com a complementação 
do edital estarão isentas do pagamento da taxa de R$ 15,00 na 

partes, para averiguação poderá ser retirado no site www.itapoa.
sc.gov.br, como também consultado pelo site www.diariomunici-
pal.sc.gov.br , e para retirada da complementação do edital que 
se dará na sede da Prefeitura especificamente na Secretaria de 
Administração e Finanças no Setor de Licitações e Contratos, será 
cobrado uma taxa de R$ 12,00 (doze reais), no qual estão dis-
poníveis nos horários das 7h:30m às 12h:00m e das 13h:30m às 
16h:30m.

Itapoá, 07 de dezembro de 2011.
MÁRIO ELÓI TAVARES
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal em Exercício

Edital de Pregão Presencial Nº 45/2011 - Mobiliário 
escolas municipais
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2011
PROCESSO Nº 106/2011

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Item, que será redigida 
pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Complementar N° 123/06 e Leis Municipais, 
consoante condições e especificações estabelecidas no presente 
Edital, e para conhecimento dos interessados, que até às 08h:30m 
estará recebendo o protocolo dos envelopes no órgão tributário, 
e que às 09h:00m, do dia 21 de dezembro de 2011, na sala do 
Departamento de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. 
Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo a abertura dos envelopes 
devidamente protocolados, juntamente com credenciamento, in-
dispensável para a participação no certame para a Aquisição de 
mobiliário para uso das escolas da Rede Municipal de Ensino, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital. O Edital 
poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no link 
“pregão”, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até 
mesmo na Secretaria de Administração e Finanças - Licitações e 
Contratos das 08h:00m às 12h:00m, e das 13h:30m das 16h:30m.

Itapoá, 07 de dezembro de 2011.
MÁRIO ELÓI TAVARES
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal

FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial

Errata Edital de Licitação Pública - Alteraçoes do 
Edital de CONVITE Nº 22/2011
ERRATA EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
ALTERAÇOES DO EDITAL DE CONVITE Nº 22/2011
DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS
DATA: 12 de dezembro de 2011. HORÁRIO: 09h:00m.

CONVITE Nº 22/2011 - PROCESSO Nº 104/2011 - OBJETO: Con-
tratação de empresa com serviço de mão de obra especializada, 
para fornecimento de materiais para e execução de projeto elétri-
co da Praça Pública no Balneário Paese, conforme projeto básico, 
memorial descritivo, ART e planilha orçamentária parte integrante 
do edital.

O Município de Itapoá torna público que a licitação que se fará 
realizar na data e horário acima citado:

AONDE LÊ-SE
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Portaria n.º 3.590
PORTARIA Nº 3.590 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, o(a) Sr.(a) SONIA APARECIDA BORCHERS, para 
responder pelo cargo de Coordenador de Controle Interno, com 
lotação na Divisão de Controle Interno, em conformidade com o 
art. 20 do Decreto 3.476 de 13 de novembro de 2009, conside-
rando o afastamento de licença maternidade da servidora Juliana 
Aparecida Kasburg Brustolin conforme portaria n.º 3.589 de 30 de 
novembro de 2011.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 30 de novembro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3.591
PORTARIA Nº 3.591 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2011
“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

R E S O L V E ,

Art. 1º - INSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL para acompanhar prova 
prática dos cargos de motorista e operador de máquinas referente 
ao edital de concurso público n.º 001/2011.

Art. 2º - DESIGNAR o servidor: MAURO GARCIA DE VARGAS para 
acompanhar a prova prática para o cargo de Operador de Máqui-
nas.

Art. 3º - DESIGNAR os servidores: VALDECIR VALENTIN DAROLD 
E VITORINO ANTONIO NICHELE para acompanhar a prova prática 
para o cargo de Motorista.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba(SC), em 02 de dezembro de 2011.
RAFAEL LASKE

Extrato Inexigibilidade 5/2011/PMJ - PL 128/2011/
PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 5/2011/PMJ 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 128/2011/PMJ

O Poder Público Municipal torna pública a Inexigibilidade de Lici-
tação referente à Contratação de empresa de transporte coletivo, 
detentora de linhas exclusivas (Concessão Pública – DETER), para 
o fornecimento de passagens destinadas aos passes escolares 
para estudantes do Ensino Fundamental e Médio das unidades 
escolares do Município, durante o exercício financeiro de 2011. 

Empresa contratada:
ESTRELATUR TRANSPORTE COLETIVO LTDA, inscrita no CNPJ nº 

retirada da complementação com as alterações consolidadas.

Conforme o Art. 21 &#61540; 4º da Lei nº 8.666/93, onde consta 
à DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVE-
LOPES passará a data de 19/12/2011 mantendo-se os mesmos 
horários, haja vista tratar-se alterações que afetam a formulação 
das propostas.

Itapoá, 07 de dezembro de 2011
MÁRIO ELÓI TAVARES
Prefeito em Exercício

RAFAEL VIDA ALMEIDA
Secretário de Planejamento e Urbanismo

Joaçaba

Prefeitura

Extrato Homologação PL 115
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 115/2011/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 115/2011/PMJ,
- Modalidade: PP 54/2011/PMJ.
Objeto: a aquisição, de forma parcelada, de material de cons-
trução, tintas e demais materiais destinados à manutenção das 
unidades escolares municipais e setores da Secretaria Municipal 
de Educação, durante o exercício financeiro de 2011.
- Empresa Vencedora:
TORK COM. MAQ. FERRAMENTAS LTDA
VALOR R$ 1.117,00
BONATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
VALOR R$ 17.569,30
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 05 de dezembro de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Portaria n.º 3.589
PORTARIA Nº 3.589 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE, a Sra. JULIANA APA-
RECIDA KASBURG BRUSTOLIN, em conformidade com o art. 83 do 
Estatuto dos Servidores e alterações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 28 de novembro de 2011, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba(SC), em 30 de novembro de 2011
RAFAEL LASKE
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VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 37.440,00 (trinta e sete mil, 
quatrocentos e quarenta reais), relativos a 28.800 passes (valor 
unitário: R$ 1,30).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.049 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUN-
DAMENTAL
147 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0 - Aplicações Diretas
2.050 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO MÉ-
DIO
26 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.022.0 - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: Até 31/12/2011.
DATA DE ASSINATURA: 07/12/2011.

RAFAEL LASKE
Prefeito

Ordem de Serviço Nº 140/2011, recebida em 
05/12/2011
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 140/2011

Autorizo por meio desta, a empresa VISÃO CONSULTORIA LTDA 
a iniciar os serviços de EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COM O FOR-
NECIMENTO DO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA (RECAPEAMENTO) EM CAUQ - CONCRETO ASFÁL-
TICO USINADO A QUENTE DE PARTE DA RUA DUQUE DE CA-
XIAS, CENTRO, NESTE MUNICÍPIO, de acordo com o Processo 
de Licitação nº 114/2011 - CONVITE Nº 20/2011, homologado 
em 02/12/2011. O total do serviço contratado é o consignado na 
proposta declarada vencedora, na importância de R$ 145.018,56 
(cento e quarenta e cinco mil, dezoito reais e cinqüenta e seis 
centavos), cujo pagamento será efetuado de acordo com a Cláu-
sula TERCEIRA do CONTRATO Nº 869/2011, de 02 de dezembro 
de 2011. O prazo para a conclusão dos serviços é de 30 (trinta e 
cinco) dias, contados a partir da data de recebimento da presen-
te. Fica responsável pelos trabalhos de Fiscalização desta obra, o 
Engº Civil Denir Zulian.
Joaçaba (SC), 02 de dezembro de 2011.

Contratante : PREFEITURA DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: 

RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: VISÃO CONSULTORIA LTDA
REPRESENTANTE: FELIPE D’AGOSTINI

Assinatura e carimbo
CPF: 008.482.959-19

RECEBI EM _______/_____________/_______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

PLaSS

Minuta de Contrato
PLASS
Extrato do contrato n° 24/2011
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS

02.823.65/0001-95, localizada na Rua Santos Dumont nº 520 – 
centro, no município de Herval d’Oeste – SC.

Valor contratado: 
De acordo com a estimativa e a proposta apresentada, o quantita-
tivo e o respectivo valor contratado ficam assim definidos: 

ESTRELATUR TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

28.800 un
Passes Escolares (50% da 
passagem normal) 1,30 37.440,00

Dotação orçamentária: As despesas provenientes do processo aci-
ma citado serão custeadas pela seguinte dotação orçamentária:
2.049 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUN-
DAMENTAL
147 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0 – Aplicações Diretas
2.050 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO MÉ-
DIO
26 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.022.0 – Aplicações Diretas
Justificativa: A inexigibilidade de licitação para contratação do 
objeto acima citado justifica-se por ser a empresa contratada, a 
única prestadora de serviços autorizada pelo DETER a promover o 
transporte coletivo nestas linhas.
Fundamento legal: Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 
8.666/93, em especial o disposto no art. 25, inciso I.

Joaçaba (SC), 07 de dezembro de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PP 61/2011 - PL 130/2011/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2011/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2011/PMJ

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimen-
to e instalação de 20 (vinte) kits de informática destinados às 
escolas da Rede Municipal de Ensino, incluindo treinamento aos 
professores para preparação de aulas e uso das lousas interativas.
Data da abertura: Dia 22/12/2011, a partir das 14h, na sala do 
Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, no endereço abaixo citado. Credenciamento e en-
trega dos envelopes: até as 14h, do dia 22/12/2011. Local para 
aquisição do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de No-
vembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no 
horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a 
partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão 
ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endere-
ço citado acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo 
e-mail comprasjba@joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 07 de dezembro de 2011.
RAFAEL LASKE 
Prefeito

Extrato Contrato 870/2011PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 870/2011/PMJ
128/2011/PMJ - IN 5/2011/PMJ
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: ANDRE LEMOS VIEIRA E CIA LTDA

OBJETO: Fornecimento pela CONTRATADA de passagens destina-
das aos passes escolares para estudantes do Ensino Fundamental 
e Médio das unidades escolares do Município, durante o exercício 
financeiro de 2011.
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Relação dos ContratoS da PML de 277 Á 310 de 2011

O MUNICIPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO CONTRATOS FIRMADOS, 
DURANTE ANO DE 2011.

CONT EMPRESA VALOR
PROCESSO 
LICITAÇÃO

DATA INI-
CIO

DATA FINAL

277/2011

COMERCIO 
DE OVOS 
CENTENÁ-
RIO LTDA

10.320,00
81/2011-
PP32/11

10/07/2011 31/12/2011

278/2011

LOGOS 
ASSESSORIA 
E PROJETOS 
LTDA - ME

 6.375,00
93/11CV-
33/2011

22/07/2011 31/12/2011

279/2011

CONS-
TRUTORA 
EVOLUTA 
LTDA

 169.536,99
73/11CC-
04/2011

26/07/2011 31/12/2011

280/2011

SUPER 
VAREJÃO 
CÓRDOVA 
DE ALIM. 
LTDA - ME

27.040,00
100/11PE-
19/11

01/08/2011 31/12/2011

281/2011

JULIO 
CESAR 
RODRIGUES 
DELFES - 
ME

 4.395,00
100/11PE-
19/11

01/08/2011 31/12/2011

282/2011

MAIS FRIOS 
COM E DIST. 
DE ALIMEN-
TOS LTDA

132.680,00
100/11PE-
19/11

01/08/2011 31/12/2011

283/2011

ROMULO 
NONATO DA 
SILVA JU-
NIOR - EPP

 6.144,00
101/11PE-
20/11

01/08/2011 31/12/2011

284/2011

SULMA-
TEL COM 
DE MAT E 
EQUIPAM 
LTDA

 6.300,00
101/11PE-
20/11

01/08/2011 31/12/2011

285/2011
PARTNER 
COMERCIAL 
LTDA

 7.809,99
94/11PP-
38/2011

01/08/2011 31/12/2011

286/2011

VECTRA 
MÓVEIS E 
DECORA-
ÇÕES LTDA

15.655,00
94/11PP-
38/2011

01/08/2011 31/12/2011

287/2011
TOP CO-
MERCIAL 
LTDA

 64.770,00
85/11PP-
36/2011

01/08/2011 31/12/2011

288/2011

BORDIN 
COMERCIO 
DE OVOS 
LTDA

 57.800,00
85/11PP-
36/2011

01/08/2011 31/12/2011

289/2011

SUPER 
VAREJÃO 
CÓRDOVA 
DE ALIM. 
LTDA - ME

 73.440,00
85/11PP-
36/2011

01/08/2011 31/12/2011

90/2011

ZAGO 
FERRAGENS 
E MAT DE 
CONSTR. 
LTDA

 18.523,60
97/11PP-
41/2011

08/08/2011 31/12/2011

291/2011
LUZES COM 
MATERIAIS 
ELÉT LTDA

 25.500,00
97/11PP-
41/2011

08/08/2011 31/12/2011

Contratada: CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO ZILIO LTDA.-ME
Data: 07/12/2011

Objeto: Prestação de serviços de odontologia
Período: um ano podendo ser renovado automaticamente por 
mais quatro períodos iguais e sucessivos.

SiMae

Errata Publicação Tomada de Preços 0011/2011 
SIMAE
Licitação nº 0066/2011 - Modalidade Tomada de Preços JHL nº 
0011/2011 - Protocolo JHL 3175/2011

Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Tomada de Preços JHL 
0011/2011 - Licitação 0066/2011, tipo Menor Preço Global, que 
trata do Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de 
Reservatórios de Agua Tratada, a serem implantados nos muni-
cípios de Joaçab e Luzerna, compreendendo Fornecimento de 
costado, teto, acessórios, montagens de todos os componentes e 
impermeabilização do fundo através grauteamento, montagem a 
ser realizada em base de concreto fornecida pelo SIMAE. Da En-
trega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser até dia 
23/12/2011 às 09:30 horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 
123 em Joaçaba-SC. Da Abertura: A abertura será realizada no dia 
23/12/2011 às 09:35 horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 
123 em Joaçaba - SC. Maiores esclarecimentos serão prestados 
junto a Comissão Permanente de Licitações do SIMAE na Rua Ti-
radentes, 123 em Joaçaba - SC. Joaçaba (SC), 08 de DEZEMBRO 
de 2011.

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE

Lages

Prefeitura

CC 09-2011 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Lages, torna público o lançamento do Edital:

MOD Nº Objeto
Abertura
Dia Hora

CC
09/2011 
PML

Contratação de Empresa de Engenharia 
para Prestação de Serviços de Reurba-
nização da Av. Duque de Caxias.

12/01/12 14:00

A retirada do Edital obter-se-á somente no Setor de Licitações, à 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, ao custo de R$ 10,00.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 07 de dezembro de 2011.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração
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309/2011

ZAGO 
FERRAGENS 
MAT DE 
CONSTRU-
ÇÕES LTDA 
16.709,50

122/11PP-
48/11

20/09/2011 31/12/2011

310/2011

PRANDI 
CONSTRU-
ÇÃO CIVIL 
LTDA

 1.225.540,87
 88/11CC-
06/11

28/09/2011 28/09/2011

Lages, 06 de DEZEMBRO de 2011. Renato Nunes de Oliveira - Prefeito do 
Município de Lages

Relação dos ContratoS da PML de 311 À 345 de 2011
O MUNICIPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO CONTRATOS FIRMA-
DOS, DURANTE ANO DE 2011.

CONT EMPRESA VALOR
PROCESSO 
LICITAÇÃO

DATA INI-
CIO

DATA FINAL

311/2011

COMERCIAL 
SAFRA DE 
ALIMENTOS 
LTDA

39.528,00
106/11PE-
21/01

10/08/2011 31/12/2011

312/2011

COMERCIAL 
SAFRA DE 
ALIMENTOS 
LTDA

28.548,00
100/11PE-
19/11

10/08/2011 31/12/2011

313/2011
INFOTRIZ 
COMERCIAL 
LTDA - EPP

 145,00
117/11PP-
45/11

12/09/2011 31/12/2011

314/2011

ESCRIMATE 
COM DE 
MAT DE ESC 
E INFOR 
LTDA

39.365,00
117/11PP-
45/11

12/09/2011 31/12/2011

315/2011

MONT’ANNA 
INDÚSTRIA 
E COMER-
CIO DE

120.000,00
116/11PP-
44/11

13/09/2011 13/1032012

ELEVADORES E MONTA-CARGAS LTDA

316/2011

INSTITU-
TO BRAS 
DE ADM 
MUNICIPAL 
- IBAM

246.000,00  DISPENSA 15/09/2011 31/12/2011

317/2011
CCL CONS-
TRUTORA 
LTDA

 51.066,11
110/11CV-
40/11

30/09/2011 31/12/2011

318/2011
AUTO ELITE 
LTDA

 105.000,00
128/11PE-
27/11

04/10/2011 31/12/2011

319/2011

ZAGO FER-
RAG E MAT 
DE CONS-
TRUÇÕES 
LTDA

1.870,12
124/11PP-
49/2011

14/10/2011 31/12/2011

320/2011
MATHEUS 
VIEIRA 
ZAGO - EPP

 19.857,99
124/11PP-
49/2011

14/10/2011 31/12/2011

321/2011

ELOI DAR-
TORA DE 
SOUZA JU-
NIOR - ME

75.093,80
124/11PP-
49/2011

14/10/2011 31/12/2011

322/2011
MADEIREI-
RA FONTA-
NA LTDA

 115.976,00
124/11PP-
49/2011

14/10/2011 31/12/2011

292/2011
RAMALUZ 
LTDA

 134.679,28
102/11CV-
41/11

08/08/2011 31/12/2011

293/2011

MEIRE 
ELIZABET 
SIMÃO SAS-
SO - ME

 10.960,00
102/11CV-
41/11

08/08/2011 31/12/2011

294/2011

HOTEL MAP 
HOSPE-
DAGEM E 
EVENTOS 
LTDA

 23.739,00
98/11CV-
37/11

08/08/2011 31/12/2011

295/2011

ANCS 
DISTRIBUI-
DORA LTDA 
- EPP

 9.810,00
107/11PE-
22/11

08/08/2011 31/12/2011

296/2011

JULIO 
CESAR 
RODRIGUES 
DELFES - 
ME

 38.736,00
107/11PE-
22/11

10/08/2011 31/12/2011

297/2011
TOP CO-
MERCIAL 
LTDA

 118.110,00
106/11PE-
21/11

10/08/2011 31/12/2011

298/2011
GEORGE DE 
BONA & CIA 
LTDA

 177.015,00
109/11PP-
46/11

17/08/2011 31/12/2011

299/2011

SSAT SINA-
LIZAÇÃO E 
ADESIVOS 
LTDA

 36.523,00
112/11CV-
48/11

22/08/2011 31/12/2011

300/2011
CRISTIANE 
VIEIRA PE-
REIRA - ME

 4.993,75
115/11PE-
24/11

19/08/2011 31/12/2011

301/2011

METALPOX 
INDÚ E 
COMERCIO 
DE MÓVEIS 
LTDA

 22.206,57
123/11CV-
44/11

28/09/2011 31/12/2011

302/2011

MEIRE 
ELIZABET 
SIMÃO SAS-
SO - ME

 183,00
113/11CV-
43/11

23/08/2011 31/12/2011

303/2011
DOMINGOS 
SOARES 
NETO - ME

 58,00
113/11CV-
43/11

23/08/2011 31/12/2011

304/2011

SUPER 
VAREJÃO 
CÓRDOVA 
DE ALIM 
LTDA - ME

 14.501,25
113/11CV-
43/11

23/08/2011 31/12/2011

305/2011
LUCILA 
BORGES 
PAGANI

 2.700,00 DISPENSA 03/10/2011 31/12/2012

306/2011

GUILHER-
MO PABLO 
KONRAD E 
CIA LTDA

 27.479,50
120/11PP-
47/11

20/09/2011 31/12/2011

307/2011

COISARADA 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS 
LTDA

 30.000,00
108/11CV-
42/11

20/09/2011 31/12/2011

308/2011

LUZES CO-
MÉRCIO DE 
MATERIAIS 
ELÉT LTDA

 14.590,00
108/11CV-
42/11

20/09/2011 31/12/2011
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339/2011

ZAGO FER E 
MATERIAIS 
DE CONS-
TRUÇÕES 
LTDA

14.040,00
139/11PP-
54/11

26/11/2011 31/12/2011

340/2011

CONSÓRCIO 
DE INF NA 
GESTÃO 
PÚB MUNI-
CIPAL

1.500,00  DISPENSA 11/11/2011 31/12/2012

341/2011
TERRA EN-
GENHARIA 
LTDA

 401.074,75
125/11TP-
22/11

26/11/2011 26/07/2012

342/2011

AGUA AZUL 
POÇOS AR-
TESIANOS 
LTDA

 30.466,57
137/11CV-
45/11

26/11/2011 26/03/2012

343/2011

LGP PRO-
DUÇÕES 
ARTÍSTICAS 
LTDA

 18.900,00
147/11CV-
48/11

30/11/2011 31/12/2011

344/2011

MULTI 
SHOW FO-
GOS SHOWS 
PIROTÉCN. 
LTDA

21.200,00
147/11CV-
48/11

30/11/2011 31/12/2011

345/2011

ILLUMINE 
BRASIL IND 
IMP EX-
PORT. S/A

151.722,00
146/11PP-
47/11

30/11/2011 31/12/2011

Lages, 06 de DEZEMBRO de 2011. Renato Nunes de Oliveira - Pre-
feito do Município de Lages

Lauro Muller

Prefeitura

Decreto Nº 052/2011
DECRETO N° 052/2011.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MÜLLER - SC, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no arti-
go 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme autorização 
Legislativa, dada pela Lei Municipal n° 1.660/2010,

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a abrir crédito suplementar no valor de R$ 95.000,00 (noventa e 
cinco mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

Suplementação

10.00 - Hospital Municipal Henrique Lage
10.01 - Hospital Municipal Henrique Lage
2.071 - Manutenção das Atividades do Hospital
3.3.90   - Aplicação Direta  - 0.2.0060    - R$ 75.000,00
3.3.90   - Aplicação Direta  - 0.2.0061    - R$ 20.000,00

TOTAL    - R$ 95.000,00

Art. 2° - Os recursos para suprir o crédito suplementar de que 
trata o artigo 1°, correrão por conta da anulação em igual quantia 

323/2011

GUILHER-
MO PABLO 
KONRAD & 
CIA LTDA

15.997,90
124/11PP-
49/2011

14/10/2011 31/12/2011

324/2011

MGM CONS-
TRUÇÃO 
ELETRICAS 
LTDA

130.778,85
119/11TP-
11/11

14/10/2011 31/12/2011

325/2011

RIO VERDE 
MATERIAIS 
DE CONS-
TRUÇÃO 
LTDA

8.191,13
124/11PP-
49/2011

14/10/2011 31/12/2011

326/2011

JORGE LUIS 
RODRIGUES 
DE SIQUEI-
RA

1.579,20
129/11PP-
51/2011

14/10/2011 31/12/2011

327/2011

ZAGO FER-
RAG E MAT 
DE CONS-
TRUÇÕES 
LTDA

20.424,00
129/11PP-
51/2011

14/10/2011 31/12/2011

328/2011

GUILHER-
MO PABLO 
KONRAD & 
CIA LTDA

14.698,80
129/11PP-
51/2011

14/10/2011 31/12/2011

329/2011

LUZES 
COMÉRCIO 
DE MAT 
ELÉTRICOS 
LTDA

 1.049,60
129/11PP-
51/2011

14/10/2011 31/12/2011

330/2011
PARTNER 
COMERCIAL 
LTDA

 6.340,00
118/11PP-
46/11

14/10/2011 31/12/2011

331/2011
FORTEC IN-
FORMATICA 
LTDA 

1.523,00
118/11PP-
46/11

14/10/2011 31/12/2011

332/2011

MADRUGA 
EMPREIT 
MÃO DE 
OBRA LTDA 
- EPP

1.221.114,50
114/11TP-
10/11

20/10/2011 20/12/2012

333/2011

LUZES CO-
MÉRCIO DE 
MATERIAIS 
ELÉT LTDA

139.999,97
126/11PP-
50/11

20/10/2011 31/12/2011

334/2011
CCL CONS-
TRUTORA 
LTDA

 206.792,17
131/11TP-
14/11

10/11/2011 10/06/2012

335/2011
CCL CONS-
TRUTORA 
LTDA

 218.140,00
132/11TP-
15/11

10/11/2011 10/06/2012

336/2011
PEDRO 
JOVANE DA 
SILVA

 6.300,00
127/11TP-
13/11

03/11/2011 31/12/2012

337/2011

SINACON 
IND COM 
DE SINALIZ 
VIÁRIA 
LTDA- ME

 13.000,00
138/11PP-
53/11

17/11/2011 31/12/2011

338/2011

ADINAL PU-
BLICIDADE 
E TRANS-
PORTES 
LTDA

 76.000,00
143/11CV-
47/11

26/11/2011 31/12/2011
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Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

12.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais

12.000,00

Modalidade de 
Aplicação

90 Aplicações Diretas 12.000,00

Fonte de Recursos0.1.0018
Transferência do 
FUNDB

12.000,00

TOTAL DA SUPLE-
MENTAÇÃO

12.000,00

Art. 2° - Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta do excesso de Arrecadação na seguinte fonte 
de recursos:

Fonte Código Valor
Transferência do FUNDB 0.1.0018 12.000,00

TOTAL DO EXESSO DE ARRECADAÇÃO UTILI-
ZADO

12.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 08 de Dezembro de 2011.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Diário Oficial dos Municípios dia 
09/12/2011.

Decreto N° 132 - Anula e Suplementa Dotação no 
Orçamento Fiscal Vigente
DECRETO N° 132 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO FISCAL VI-
GENTE”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL, S/C, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 7° da Lei n° 778 de 20 de 
Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
fiscal vigente, na dotação com a seguinte estrutura, no seguinte 
valor:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05
SECRETARIA DA 
SAÚDE ASSIS-
TENCIA SOCIAL

3.314,00

Unidade Orça-
mentária

03
SECRETARIA DA 
SAÚDE ASSIS-
TENCIA SOCIAL

3.314,00

Função 08 Assistência Social 3.314,00

Sub-Função 244
Assistência Comu-
nitária

3.314,00

Programa 07
Vivendo Com 
Amor

3.314,00

Projeto/Atividade 2.021

Funcionamento 
e Manutenção 
da Secretaria da 
Saúde e Assistên-
cia Social

3.314,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

3.314,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais

3.314,00

das seguintes dotações orçamentárias

Anulação

10.00 - Hospital Municipal Henrique Lage
10.01 - Hospital Municipal Henrique Lage
2.071 - Manutenção das Atividades do Hospital
3.1.90   - Aplicação Direta  - 0.2.0060    - R$ 50.000,00
4.4.90   - Aplicação Direta  - 0.2.0060    - R$ 25.000,00
4.4.90   - Aplicação Direta  - 0.2.0061    - R$ 20.000,00

TOTAL  - R$ 95.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 02 DE DEZEMBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e publicada no Mural Público junto ao átrio municipal na 
data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin, e Planej.

Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N° 131 - Abre Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento Fiscal Vigente por Conta do Excesso 
De Arrecadação
DECRETO N° 131 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
FISCAL VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 8°, Inciso 
I da Lei n° 778 de 20 de Dezembro de 2010:

DECRETA: 
Art. 1° Fica suplementada no Orçamento Fiscal Vigente, a dotação 
orçamentária com a seguinte classificação e valor:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 04

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

12.000,00

Unidade Orça-
mentária

01

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

12.000,00

Função 12 Educação 12.000,00
Sub-Função 365 Educação Infantil 12.000,00
Programa 04 Educação é Tudo 12.000,00

Projeto/Atividade 2.007

Remuneração de 
Profissionais do 
Magistério - Ensi-
no Infantil (60% 
FUNDB)

12.000,00
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Leoberto Leal, 08 Dezembro 2011.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 
09/12/2011.

Decreto N° 134 - Anula e Suplementa Dotação no 
Orçamento Fiscal Vigente
DECRETO N° 134 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO FISCAL VI-
GENTE”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL, S/C, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 7° da Lei n° 778 de 20 de 
Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
fiscal vigente, na dotação com a seguinte estrutura, no seguinte 
valor:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 04

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

2.693,66

Unidade Orça-
mentária

01

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

2.693,66

Função 12 Educação 2.693,66
Sub-Função 365 Educação Infantil 2.693,66
Programa 04 Educação é Tudo 2.693,66

Projeto/Atividade 2.007

Remuneração de 
Profissionais do 
Magistério - Ensi-
no Infantil (60% 
FUNDB)

2.693,66

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

2.693,66

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais

2.693,66

Modalidade de 
Aplicação

90 Aplicações Diretas 2.693,66

Fonte de Recursos0.1.0018
Transferência do 
FUNDB

2.693,66

TOTAL DA SUPLE-
MENTAÇÃO

2.693,66

Art. 2° O recurso para atender o disposto no artigo anterior, cor-
rerá por conta da anulação do saldo da dotação com a seguinte 
estrutura, e respectivo valor:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 04

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

2.693,66

Unidade Orça-
mentária

01

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

2.693,66

Função 12 Educação 2.693,66
Sub-Função 365 Educação Infantil 2.693,66
Programa 04 Educação é Tudo 2.693,66

Modalidade de 
Aplicação

90 Aplicações Diretas 3.314,00

Fonte de Recursos0.1.0000 Recurso Ordinário 3.314,00
TOTAL DA SUPLE-
MENTAÇÃO

3.314,00

Art. 2° O recurso para atender o disposto no artigo anterior, cor-
rerá por conta da anulação do saldo da dotação com a seguinte 
estrutura, e respectivo valor:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05
SECRETARIA DA 
SAÚDE ASSIS-
TENCIA SOCIAL

3.249,00

Unidade Orça-
mentária

03
SECRETARIA DA 
SAÚDE ASSIS-
TENCIA SOCIAL

3.249,00

Função 08 Assistência Social 3.249,00

Sub-Função 244
Assistência Comu-
nitária

3.249,00

Programa 07
Vivendo Com 
Amor

3.249,00

Projeto/Atividade 2.021

Funcionamento 
e Manutenção 
da Secretaria da 
Saúde e Assistên-
cia Social

3.249,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

3.249,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais

3.249,00

Modalidade de 
Aplicação

91

Aplicação Direta 
decorrente de 
Operação Entre 
Órgão, Fundos e 
Entidades Inte-
grantes Dos Or-
çamentos Fiscais 
e Da Seguridade 
Social

3.249,00

Órgão 05
SECRETARIA DA 
SAÚDE ASSIS-
TENCIA SOCIAL

65,00

Unidade Orça-
mentária

03
SECRETARIA DA 
SAÚDE ASSIS-
TENCIA SOCIAL

65,00

Função 08 Assistência Social 65,00

Sub-Função 244
Assistência Comu-
nitária

65,00

Programa 07
Vivendo Com 
Amor

65,00

Projeto/Atividade 2.021

Funcionamento 
e Manutenção 
da Secretaria da 
Saúde e Assistên-
cia Social

65,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

65,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.3.00.00.00
Outras Despesas 
Correntes

65,00

Modalidade de 
Aplicação

90 Aplicação Direta 65,00

Fonte de Recurso 0.1.0000 Recurso Ordinário 3.314,00
TOTAL DA ANU-
LAÇÃO

3.314,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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TOTAL DA SUPLE-
MENTAÇÃO

13.000,00

Art. 2° - Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta do excesso de Arrecadação na seguinte fonte 
de recursos:

Fonte Código Valor
Atenção Básica - PACS 0.1.0064.12 13.000,00
TOTAL DO EXESSO DE 
ARRECADAÇÃO UTILI-
ZADO

13.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 08 de Dezembro de 2011.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Diário Oficial dos Municípios dia 
09/12/2011.

Decreto N° 136 - Abre Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento Fiscal Vigente por Conta do Excesso 
de Arrecadação
DECRETO N° 136 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
FISCAL VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 8°, Inciso 
I da Lei n° 778 de 20 de Dezembro de 2010:

DECRETA: 
Art. 1° Fica suplementada no Orçamento Fiscal Vigente, a dotação 
orçamentária com a seguinte classificação e valor:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 04

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

9.000,00

Unidade Orça-
mentária

01

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

9.000,00

Função 12 Educação 9.000,00

Sub-Função 361
Ensino Funda-
mental

9.000,00

Programa 04 Educação é Tudo 9.000,00

Projeto/Atividade 1.006
Construção de 
Salas de Aula

9.000,00

Categoria Econô-
mica

4.0.00.00.00
Despesa de 
Capital

9.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

4.4.00.00.00 Investimento 9.000,00

Modalidade de 
Aplicação

90 Aplicações Diretas 9.000,00

Fonte de Recursos0.1.0001

Receita de 
Impostos e de 
Transferência de 
Impostos - Edu-
cação

9.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 9.000,00

Projeto/Atividade 2.007

Remuneração de 
Profissionais do 
Magistério - Ensi-
no Infantil (60% 
FUNDB)

2.693,66

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

2.693,66

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais

2.693,66

Modalidade de 
Aplicação

91

Aplicação Direta 
decorrente de 
Operação Entre 
Órgão, Fundos e 
Entidades Inte-
grantes Dos Or-
çamentos Fiscais 
e Da Seguridade 
Social

2.693,66

Fonte de Recursos0.1.0018
Transferência do 
FUNDB

2.693,66

TOTAL DA ANU-
LAÇÃO

2.693,66

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 08 Dezembro 2011.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 
09/12/2011.

Decreto N° 135 - Abre Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento Fiscal Vigente por Conta do Excesso 
De Arrecadação
DECRETO N° 135 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
FISCAL VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 8°, Inciso 
I da Lei n° 778 de 20 de Dezembro de 2010:

DECRETA: 
Art. 1° Fica suplementada no Orçamento Fiscal Vigente, a dotação 
orçamentária com a seguinte classificação e valor:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05
SECRETARIA DA 
SAÚDE E ASSIS-
TENCIA SOCIAL

13.000,00

Unidade Orça-
mentária

01
FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE

13.000,00

Função 10 Saúde 13.000,00
Sub-Função 301 Atenção Básica 13.000,00

Programa 06
Saúde Com Exce-
lência

13.000,00

Projeto/Atividade 2.016 Atenção Básica 13.000,00
Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00 Despesa Corrente 13.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais

13.000,00

Modalidade de 
Aplicação

90 Aplicações Diretas 13.000,00

Fonte de Recursos0.1.0064.12
Atenção Básica - 
PACS

13.000,00
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Classificação Código Especificação Valor

Órgão 01
CÂMARA MUNICI-
PAL DE VEREA-
DORES

10.521,30

Unidade Orça-
mentária

01
CÂMARA MUNICI-
PAL DE VEREA-
DORES

10.521,30

Função 01 Legislativa 10.521,30
Sub-função 031 Ação Legislativa 10.521,30

Programa 01
Processo Legis-
lativo

10.521,30

Atividade 2.001

Funcionamento 
e Manutenção 
da Câmara de 
Vereadores

10.521,30

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

3.287,82

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.1.00.00.00

Pessoal e Encar-
gos Sociais

3.287,82

Modalidade Apli-
cação

91

Aplicação Direta 
Decorrente de 
Operação entre 
Órgãos, Fundos 
e Entidades 
Integrantes dos 
Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade 
Social

3.287,82

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.3.00.00.00

Outras Despesas 
Correntes

2.682,48

Modalidade Apli-
cação

90 Aplicações Diretas 2.682,48

Categoria Econô-
mica

4.0.00.00.00
Despesa de 
Capital

4.551,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento 4.551,00
Modalidade Apli-
cação

90 Aplicações Diretas 4.551,00

Fonte de Recursos0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

10.521,30

TOTAL DA ANULAÇÃO 10.521,30

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 8 de dezembro de 2011.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Inexigibilidade de Licitação Nº 092/2011 PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL

RESUMO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 092/2011, com 
data de 07 de dezembro de 2011, onde O MUNICÍPIO DE LE-
OBERTO LEAL, Estado de Santa Catarina, torna PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados que está contratando a empresa 
GRUPO MUSICAL OS GAROTOS DE OURO LTDA ME, pessoa jurí-
dica, inscrita no CNPJ sob nº 92.146.265/0001-10, com sede Rua 
Tupinamba, 433 - Bairro Coloninha, município de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, com fulcro no artigo 25, caput da Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, representante do IVONIR MA-
CHADO E NOVOS GAROTOS, consagrado pela crítica e pelo públi-
co para animar o Show/baile em Comemoração ao 49° Aniversário 
de Emancipação Político Administrativa do município de Leoberto 
Leal, que será realizado no dia 11 de dezembro de 2011, às 21:00 

Art. 2° - Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta do excesso de Arrecadação na seguinte fonte 
de recursos:

Fonte Código Valor
Receita de Impostos 
e de Transferência de 
Impostos - Educação

0.1.0001 9.000,00

TOTAL DO EXESSO DE ARRECADAÇÃO UTILIZADO
9.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 08 de Dezembro de 2011.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Diário Oficial dos Municípios dia 
09/12/2011.

Decreto Nº. 133 - Anula e Suplementa Dotação do 
Orçamento Fiscal Vigente
DECRETO Nº 133, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011.
Anula e Suplementa Dotação do Orçamento Fiscal Vigente.

TATIANE DUTRAL ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leo-
berto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 66, inciso VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio c/c com o art. 8º, II, da Lei nº 778 de dezembro de 2010.
 
DECRETA:
Art. 1o - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
da Câmara Municipal de Vereadores, nas dotações orçamentárias 
com a seguinte classificação e valor:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 01
CÂMARA MUNICI-
PAL DE VEREA-
DORES

10.521,30

Unidade Orça-
mentária

01
CÂMARA MUNICI-
PAL DE VEREA-
DORES

10.521,30

Função 01 Legislativa 10.521,30
Sub-função 031 Ação Legislativa 10.521,30

Programa 01
Processo Legis-
lativo

10.521,30

Atividade 2.001

Funcionamento 
e Manutenção 
da Câmara de 
Vereadores

10.521,30

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

10.521,30

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.1.00.00.00

Pessoal e Encar-
gos Sociais

10.521,30

Modalidade Apli-
cação

90 Aplicações Diretas
10.521,30

Fonte de Recursos0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

10.521,30

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 10.521,30

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta da anulação das dotações com a seguinte clas-
sificação e respectivos valores:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 83

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

reais e quatorze centavos), onde estão incluídos os serviços e ma-
teriais necessários para substituir Radier por Laje Pré-Moldada.

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam mantidas as demais cláusulas con-
tratuais.

CLÁUSULA TERCEIRA - FORO - As partes contratantes elegem o 
Foro da Comarca de Ituporanga - SC, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriun-
das do presente Contrato.

E, por assim estarem acordes, declaram as partes aceitar todas 
as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Contrato, 
bem como observar fielmente outras disposições legais e regula-
mentares pertinentes, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma.

CLÁUSULA QUARTA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato entra em vigor 
na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 08 de dezembro de 2011.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
CONTRATANTE 

ALEXANDRE A. GAERTNER
Gaertner Obras de Engenharia LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

Contrato Nº 087/2011 PMLL
CONTRATO Nº 087/2011-PMLL
Contratação do Ivonir Machado e Novos Garotos para animar o 
Show/baile em Comemoração ao 49º Aniversário de Emancipação 
Político Administrativa do município de Leoberto Leal.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro Centro, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 82.924.390/0001-
50, neste ato representado pela Prefeita Municipal senhora Tatiane 
Dutra Alves da Cunha, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
empresa GRUPO MUSICAL OS GAROTOS DE OURO LTDA ME, pes-
soa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 92.146.265/0001-10, com 
sede Rua Tupinamba, 433 - Bairro Coloninha, município de Floria-
nópolis, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo 
senhor Airton Luiz Machado, a seguir denominada CONTRATADO, 
acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e legislações pertinentes, assim como pelas condições no edital 
de Inexigibilidade de Licitação nº 092/2011, ajustam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, na forma das cláusulas 
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação do IVONIR MA-
CHADO E NOVOS GAROTOS consagrado pela crítica e pelo público, 
para animar o Show/baile em Comemoração ao 49º Aniversário 
de Emancipação Político Administrativa do Município de Leoberto 
Leal, que será realizado no dia 11 de dezembro de 2011, a partir 
das 21:00 horas no Centro Comunitário Independente de Leoberto 
Leal/SC, com duração de 04 (quatro) horas.

horas, com duração de 04 (quatro) horas, no Centro Comunitá-
rio Independente de Leoberto Leal/SC, no valor estipulado de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). Leoberto Leal/SC, 07 de dezembro 
de 2011. JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN-Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações. Ratifico, nos termos art. 
26 da Lei 8.666, de 21/06/93 a justificativa de Inexigibilidade de 
Licitação e ordeno a sua publicação no prazo legal. 

Leoberto Leal/SC, 07 de dezembro de 2011. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

Contrato Nº 086/2011 PMLL
CONTRATO Nº 086/2011
“Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 051/2010- Aditivo de Va-
lores”

Por este instrumento particular de Termo Aditivo ao Contrato n° 
051/2010 de Empreitada por menor preço global, que fazem entre 
si, o CONTRATANTE e a CONTRATADA, em decorrência do Pro-
cesso de Licitação nº 056/2010, homologado em 12 de novembro 
de 2010:

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, com Sede na Rua Mainolvo 
Lehmkuhl - Bairro Centro, Leoberto Leal/SC, inscrito no CNPJ sob 
o nº 82.924.390/0001-50, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, senhora TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE.
CONTRATADA: A EMPRESA GAERTNER OBRAS DE ENGENHARIA 
LTDA, Pessoa Jurídica, com Sede na Alameda Aristiliano Ramos, 
Número 106, sala 15, Bairro Centro, município de Rio do Sul, ins-
crita no CNPJ sob o nº 06.865.236/0001-77, neste ato represen-
tada pelo senhor ALEXANDRE DE ALENCASTRO GAERTNER, dora-
vante denominado simplesmente de CONTRATADA.

Considerando, a solicitação da empresa Gaertner Obras de En-
genharia LTDA, através do Protocolo/Processo Interno nº 2315, 
com data de 22 de junho de 2011, onde apresenta justificativa e 
planilha acerca do aditivo da Laje Pré-Moldada da Unidade Escolar 
na localidade de Ribeirão dos Ovos, alvo do contrato n° 051/2010;

Considerando que, o referido aditivo justifica-se devido à forma 
de execução que previa inicialmente Radier e fora substituído por 
Laje Pré-Moldada, conforme alterações de projetos realizadas pela 
CONTRATANTE;

Considerando, o Parecer do Engenheiro Civil Jackson Marcondes 
Calbusch que, constatou a inviabilidade na execução por Radier, 
devido o terreno possuir um desnível considerável (aproximada-
mente de 3,5 metros);

Resolvem, as partes, de comum acordo, em decorrência do Pro-
cesso de Licitação n° 056/2010, celebrar o Terceiro Termo Aditivo 
ao Contrato n° 051/2010 - Aditivo de Valores, com fulcro no art. 
65, II, § 1°, in fine, da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 
mediante sujeição mutua ás normas constantes deste, a Tomada 
de Preços n° 056/2010, á proposta e as seguintes cláusulas con-
tratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Décima Sexta do Contrato n° 
051/2010, passa a vigorar com o acréscimo do Inciso “VII” com a 
seguinte redação:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALOR DO CONTRATO
VII. O pagamento referente Laje Pré Moldada da Unidade Escolar 
na localidade de Ribeirão dos Ovos, conforme planilha de aditivo 
no valor de R$ 7.657,14 (sete mil seiscentos e cinqüenta e sete 
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CLÁUSULA OITAVA - DA HABILITAÇÃO - O CONTRATADO declara 
estar devidamente autorizado a executar os serviços aqui avença-
dos e rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto 
a todos os órgãos competentes, tais como INSS, Caixa Econômica 
Federal no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal.

CLÁUSULA NONA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à 
execução deste Contrato de prestação de serviços, e aos casos 
omissos, as disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, os Prin-
cípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couber, as disposi-
ções de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 08 de dezembro de 2011.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante 

AIRTON LUIZ MACHADO
Grupo Musical os Garotos de Ouro LTDA ME
Contratado

Testemunhas:

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09 

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

CâMara MuniCiPaL

Edital Nº 004
EDITAL N.º 004/2011

JOSÉ LUIZ VERMÖHLEN, Presidente da Câmara Municipal de Leo-
berto Leal, no uso de suas atribuições, faz saber, em cumprimento 
ao disposto no Edital de Concurso Público N.º 001/2011, desti-
nado ao preenchimento de vaga nos níveis iniciais das categorias 
funcionais do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Leoberto 
Leal, a Classificação Provisória dos candidatos conforme listas por 
cargo abaixo relacionadas:

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

CLAS-
SIFICA-
ÇÃO

INSCRI-
ÇÃO

NOME
NOTA 
FINAL

C.E. L.P. MAT. C.G.
DATA 
NASCI-
MENTO

1 003

LUCI-
MAR PI-
RHAR-
DT DE 
MELO

9,50 6,00 1,50 1,20 0,80

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de serviço, que 
não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º- Serviços outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto ao 
CONTRATADO, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora 
dos termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - Fica através deste instru-
mento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 
31/12/2011, devendo ser os serviços prestados no dia 11 de de-
zembro de 2011, a partir das 21:00 horas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO - Pelo obje-
to deste contrato, será pago ao CONTRATADO, o valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). Deve-se, ainda, observar o seguinte:

I - O Pagamento será procedido diretamente ao representante 
legal do CONTRATADO, no dia da execução dos serviços, devendo 
o fornecedor apresentar Nota Fiscal, em via original, devidamente 
preenchida, descrevendo todos os serviços prestados.

II - As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a 
saber:

I - O CONTRATADO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Executar os serviços ao fiel cumprimento do objeto proposto 
neste Contrato;
2) Executar os serviços com zelo e esmero, dentro das normas e 
condições aqui prescritas;
3) A equipe técnica deverá apresentar-se antecipadamente ao ho-
rário e local designado, para montagem, organização e disponibi-
lização de toda estrutura de som e iluminação para realização do 
evento;
4) Os artistas deverão apresenta-se para prestação do serviço im-
preterivelmente no horário designado no objeto deste contrato.

II - O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Fiscalizar e acompanhar o recebimento dos serviços;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos;
3) Fornecer alimentação e hospedagem para 21 pessoas do IVO-
NIR MACHADO E NOVOS GAROTOS.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO - Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA - Estipular-se-á multa equivalente 
10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
instrumento de contrato.
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a) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específi-
cos do Cargo.
b) Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa / In-
terpretação de Texto.
c) Maior número de acertos na prova de Matemática.
d) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais.
e) Maior idade.
Comunica ainda, que os candidatos que se sentirem prejudicados 
com a sua classificação, terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
contar do primeiro dia útil após a divulgação do respectivo resulta-
do, para interpor recurso de revisão dos pontos obtidos. O recurso 
deverá ser feito através de formulário próprio, fundamentado, se-
guindo as normas do Edital e dirigido ao Presidente da Comissão 
de Coordenação do Concurso Público.

Leoberto Leal / SC, 07 de Dezembro de 2011.

JOSÉ LUIZ VERMÖHLEN 
Presidente da Câmara Municipal 

ANDRÉIA APARECIDA EGER
Presidente da Comissão de Coordenação

Lindóia do Sul

Prefeitura

Edital Pregão 50/2011
MUNICIPIO DE LINDOIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Edital de Pregão Presencial 50/2011

Adierson Carlos Bussolaro - Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, 
SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, para aquisi-
ção de sêmen bovino botijões e materiais para inseminação arti-
ficial para o ano de 2012, a realizar-se no dia 26 de dezembro de 
2011, as 14:00 horas, com recebimento dos envelopes de docu-
mentos e propostas até as 13:45 horas do mesmo dia, no setor 
de licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da 
Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, 
no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, 
poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais infor-
mações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 07 de dezembro de 2011.
Adierson Carlos Bussolaro
Prefeito Municipal.

Edital Pregão 51/2011
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 51/2011

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal de Lindóia do 
Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, para contratação de empresa para prestação de serviços 
de inseminação artificial em bovinos, no dia 26 de dezembro de 
2011, as 08:30 horas, com recebimento dos envelopes de docu-
mentos e propostas até as 08:15 horas do mesmo dia, no setor 
de licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da 
Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no 

2 009

NOELI 
DE OLI-
VEIRA 
DIAS

9,30 5,60 1,50 1,20 1,00

3 006
SUELI 
DE OLI-
VEIRA

8,90 5,60 1,50 1,20 0,60

4 005
VI-
VIANE 
MIGUEL

8,80 5,60 1,20 1,20 0,80

5 011

EVO-
NETE 
TERE-
ZINHA 
HEN-
CKEL

8,70 5,20 1,50 1,20 0,80

6 001

MARIA 
GORETI 
DOS 
SAN-
TOS 
HOFF-
MANN

7,90 5,60 0,90 0,60 0,80

7 004

CLAU-
DIA 
REGINA 
DE 
SOUZA

7,40 4,80 0,90 0,90 0,80

CARGO: CONTADOR

CLAS-
SIFICA-
ÇÃO

INSCRI-
ÇÃO

NOME
NOTA 
FINAL

C.E. L.P. MAT. C.G.
DATA 
NASCI-
MENTO

1 008
DAIANA 
LOHN

6,80 5,20 0,60 0,60 0,40

2 012

WAG-
NER DA 
COSTA 
MAR-
TINS

6,20 5,20 0,30 0,30 0,40

3 010

ANDER-
SON 
HOFF-
MANN

5,20 2,80 0,90 0,90 0,60

4 007

PAULO 
BRAUN 
GU-
CKERT

5,00 3,60 0,60 0,60 0,20

NÃO 
CLASSI-
FICOU

013

MAYA-
RA 
CARLA 
GU-
CHERT

2,50 0,80 0,30 0,60 0,80

Legendas: C.E. = Nota obtida em Conhecimentos Específicos do 
Cargo, L.P. = Nota obtida em Língua Portuguesa / Interpretação 
de Texto, MAT. = Nota obtida em Matemática, C.G. = Nota obtida 
em Conhecimentos Gerais.

Os critérios de desempate utilizados foram os descritos no Item 10 
do Edital de Concurso Público N.º 001/2011.
Aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do 
artigo 27 da Lei Federal nº 10.741/03, para os candidatos que se 
enquadrarem na condição de idoso nos termos do artigo 1º da 
mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais).
Para os candidatos que não estão ao amparo do Item anterior, o 
desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que obtiver:
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Extrato de Portaria 159/11
Portaria nº 159/11 de 01/12/11 - “Promove servidor que especi-
fica” (ALTAIR QUAIATTO, Motorista II, Classe “A”, Nível 06, Grupo 
II - ANO, para a Classe “C”, do mesmo Nível e Grupo, a partir de 
01/12/11).

Extrato Portaria 158/11
Portaria nº 158/11 de 01/12/11 - Designa servidor que especifica 
(GILMAR JOSÉ DE MORAIS, Técnico de Controle do ESF, 40 horas 
semanais, para exercer a função de Coordenador de Tecnologia de 
Informação, a partir de 01/12/2011.)

horário de expediente, ou pelo site, www.lindoiadosul.sc.gov.br 
poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais infor-
mações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 07 de dezembro 2011.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO 
Prefeito Municipal

Pregão 09/2011 FMS
Estado de Santa Catarina
Município de Lindóia do Sul
Fundo Municipal de Saúde de Lindóia do Sul
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2011

Genir Loli - Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia 
do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, para con-
tratação de serviços médicos, na seguinte modalidade: ESF, para 
o ano de 2012, no dia 27 de dezembro de 2011 as 08:30 horas, 
com recebimento dos envelopes de documentos e propostas até 
as 08:15 horas do mesmo dia, no setor de licitações, situada na 
Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de 
Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expedien-
te, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a 
íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone 
(0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 07 de dezembro de 2011.
GENIR LOLI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Luzerna

Prefeitura

Decreto 1413
DECRETO Nº 1413 de 06 de dezembro de 2011.
“DECRETA PONTO FACULTATIVO”

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso de 
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, a necessidade de redução de gastos com a ma-
nutenção e o equilíbrio entre as receitas e despesas em atenção à 
Lei de Responsabilidade Fiscal, em face da proximidade do térmi-
no do exercício financeiro de 2011 e a permanência do funciona-
mento em dois turnos da Prefeitura Municipal de Luzerna,

CONSIDERANDO, permitir que os servidores públicos municipais 
possam dispor de um tempo maior para se prepararem para a 
comemoração do Natal e do Ano Novo dias consagrados universal-
mente à reunião da família, à paz, à fraternidade e a solidariedade 
entre os homens,

DECRETA:
Art.1º- Fica declarado “ponto facultativo” nas Repartições Públicas 
Municipais, da Administração Direta, no dia 23 de dezembro de 
2011, antevéspera do feriado de Natal e 30 de dezembro de 2011 
antevéspera do feriado de Ano Novo.

Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 06 de dezembro de 2011.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal
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  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                        { 001 } 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS                                                                           ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 11/2011                             Emissão: 30/11/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                          50.972,18           DESPESA ORCAMENTARIA                         368.214,14

 RECEITA CORRENTE                             50.972,18            SAÚDE                                       368.214,14

  RECEITA TRIBUTÁRIA                              10,90

  RECEITA PATRIMONIAL                          2.496,29

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                    48.464,99

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   162.819,88         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    24.184,69

CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                      184,62           CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                      184,62

 SALARIO-FAMILIA                                 125,42            SALARIO-FAMILIA                                 125,42

 SALARIO-MATERNIDADE                              59,20            SALARIO-MATERNIDADE                              59,20

PREVIDENCIA SOCIAL                            11.892,38           PREVIDENCIA SOCIAL                            11.892,38

 INSS                                         11.892,38            INSS                                         11.892,38

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                   9.433,97           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                  10.442,79

 ISS                                              23,06            ISS                                              84,52

 IRRF/GDF                                      9.410,91            IRRF/GDF                                     10.358,27

 IRRF RENDIMENTOS PESSOA FISICA                9.251,71            IRRF RENDIMENTOS PESSOA FISICA               10.186,62

 IRRF RENDIMENTOS PESSOA JURIDICA                159,20            IRRF RENDIMENTOS PESSOA JURIDICA                171,65

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        1.178,36           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        1.534,35

 Emprestimo Consignação Folha-Besc               570,46            Emprestimo Consignação Folha-Besc               926,45

 Emprestimo Consignação Folha-CEF                607,90            Emprestimo Consignação Folha-CEF                607,90

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          130,55           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          130,55

 ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            130,55            ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            130,55

 Contribuição ASM                                130,55            Contribuição ASM                                130,55

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS           140.000,00

 REPASSE RECEBIDO DA PREFEITURA MUNICIPA     140.000,00

> DESPESA EMPENHADA                            368.214,14         > DESPESA PAGA                                 257.823,39

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES     368.214,14           CREDITO LIQUIDADO                            257.823,39

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE     257.823,39

> SALDOS ANTERIORES                            456.792,29         > SALDOS ATUAIS                                388.576,27

APLICACOES FINANCEIRAS                       456.792,29           APLICACOES FINANCEIRAS                       388.576,27

> TOTAL                                      1.038.798,49         > TOTAL                                      1.038.798,49

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                     GESTOR DO FMS                        Contadora 20394/0-8

                                                     ORLANDO FAVERO                       MARIA INÊS DALLOLMO

Balancete Financeiro FMS
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Maracajá

Prefeitura

Aviso de Licitação
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 42/2011 - LEILÃO

O Município de Maracajá - SC, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal, Sr. Wagner da Rosa, torna público, para conhecimen-
to dos interessados, que as 14:00 horas do dia 27 de dezembro 
de 2011, na garagem da Prefeitura Municipal de Maracajá, sito a 
Av. Getúlio Vargas, 530 - Centro - Maracajá/SC, realizará Licitação, 
na modalidade de LEILÃO do tipo “MAIOR LANCE”, objetivando a 
venda de bens móveis declarados inservíveis para a Administração 
Municipal.
Cópia deste edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Maracajá, sito a Av. Getúlio Vargas, 530 - Centro, Fone (48) 
3525-1111, no horário das 13:00 as 18:00 horas.

WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Edital de Chamada Pública
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 04/2011
A Prefeitura Municipal de Maracajá torna público que fará realizar 
Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agri-
cultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE 
com entrega do envelope contendo documentação de habilitação 
e projeto de venda, até às 14:00 horas do dia 26/12/2011.
Cópia deste edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Maracajá, sito a Av. Getúlio Vargas, 530 - Centro, Fone (48) 
3523-1111, no horário das 13:00 as 18:00 horas.

Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº. 2338 de 06 de Dezembro de 2011
DECRETO Nº. 2338 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1256 de 07 de Dezembro de 
2010, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
4.000.00 (Quatro mil reais), conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERENCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.2046 - Administração da Secretaria de 

Edital de Receita FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Des
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros federais provenientes do Fundo Nacional de Saúde:

08/11/2011 Programa de Atenção Básica - PAB 9.800,00
09/11/2011 Programa Vigilância Sanitária 3.478,04
21/11/2011 Programa Saúde da Família - PSF 13.400,00
21/11/2011 Programa de Agentes de Saúde - PACS 9.000,00
22/11/2011 Programa Farmácia Básica 2.099.62
23/11/2011 Programa Farmácia Básica 2.349,40
23/11/2011 Programa Saúde da Família - PSF Bucal 4.200,00
25/11/2011 Transferência do SUS 137,93
25/11/2011 Programa Saúde da Família - PSF Bucal 4.000,00

Luzerna(SC), 07 de dezembro de 2011.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços PML 0017/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PML 0017/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° pml.0039/2011
Órgão Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de material de 
expediente destinado à Unidade Gestora - Prefeitura de Luzerna e 
aos Fundos Especiais, conforme descriminados em anexo
Modalidade: Pregão Presencial n° pml.0039/2011
Validade da Ata: 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Secretaria da Fazenda e 
Administração
Órgão Participante: 
PAPELARIA DEMÁTICA LTDA
TÁRSIO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME
COR & ARTE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
COMAPE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP
GRÁFICA AMÉRICA LTDA ME
VANCIN INFORMÁTICA COMÉRCIO LTDA
ESCRIMATE COMERCIO DE MATERIAS DE ESCRITÓRIO E INFOR-
MATICA LTDA
OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
LA INFORMATICA E SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA ME
HUM MIMO PRESENTES LTDA ME
ALEXANDRA DOS PASSOS ME

A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra no 
site www.luzerna.sc.gov.br no link Licitações.

Luzerna (SC), 02 de dezembro de 2011.
NORIVAL FIORIN
PREFEITO MUNICIPAL
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PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 06 DE DEZEMBRO DE 
2011
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURÍCIO PRAWUTZKI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 2340 de 06 de Dezembro de 2011
DECRETO Nº. 2340 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1256 de 07 de Dezembro de 
2010, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 7.500.00 (Sete mil e quinhentos reais), conforme programa e 
verba abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.365.0122.2054 - Manutenção da Educação Infantil
0501 - 31900000 - Aplicações Diretas
0501 - 11800 - Transferências do FUNDEB (apli. Prof)  R$ 7.500,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, de-
correrão da anulação no valor de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhen-
tos reais), do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.365.0122.2054 - Manutenção da Educação Infantil
0501 - 33900000 - Aplicações Diretas
0501 - 11900 - Transferências do FUNDEB (outras aplicações)  R$ 
7.500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 06 DE DEZEMBRO DE 
2011
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURÍCIO PRAWUTZKI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 2341 de 06 de Dezembro de 2011
DECRETO Nº. 2341 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1256 de 07 de Dezembro de 
2010, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 13.000,00 
(Treze mil reais), conforme programa e verba abaixo discrimina-
dos:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.2048 - Manutenção do Transporte Escolar

Educação
0501 - 31900000 - Aplicações Diretas
0501 - 10100 - Receita de Impostos e Transf. Impostos- Educação  
R$ 4.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, de-
correrão da anulação no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), 
do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERENCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.2046 - Administração da Secretaria de Edu-
cação
0501 - 44900000 - Aplicações Diretas
0501 - 10100 - Receita de Impostos e Transf. Impostos- Educação  
R$ 4.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 06 DE DEZEMBRO DE 
2011
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURÍCIO PRAWUTZKI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 2339 de 06 de Dezembro de 2011
DECRETO Nº. 2339 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1256 de 07 de Dezembro de 
2010, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
46.000.00 (Quarenta e seis mil reais), conforme programa e verba 
abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.2044 - Manutenção do Ensino Fundamental
0501 - 31900000 - Aplicações Diretas
0501 - 11800 - Transferências do FUNDEB (apli. Prof)  R$ 46.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis 
mil reais), do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.2044 - Manutenção do Ensino Fundamental
0501 - 31900000 - Aplicações Diretas
0501 - 11900 - Transferências do FUNDEB (outras aplic)  R$ 
18.400,00
0501 - 33900000 - Aplicações Diretas
0501 - 11900 - Transferências do FUNDEB (outras aplic)  R$ 
18.400,00
0501 - 44900000 - Aplicações Diretas
0501 - 11900 - Transferências do FUNDEB (outras aplic)  R$ 
9.200,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Chamada Pública, objetivando o CREDENCIAMENTO DE INSTI-
TUIÇÕES, visando CONTRATACAO DE SERVIÇO DE ACOLHIMEN-
TO INSTITUCIONAL EM INSTITUICAO DE LONGA PEMANENCIA 
PARA IDOSOS EPESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS COM 
ATENDIMENTO INTEGRAL, ALOJAMENTO, ALIMENTAÇÃO, VES-
TUARIO, ACOMPANHAMENTO MÉDICO, NUTRICIONAL E ENFER-
MAGEM para os pacientes do Município de Massaranduba (SC).

ENTREGA DOS ENVELOPES: as 08:00h do dia 12/12/2011
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 09:00h do dia 
12.12.2011. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informa-
ções poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Massarandu-
ba, situada na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h 
as 11:30h e das 13:00h as 17:00h ou site: www.massaranduba.
sc.gov.br.

Massaranduba, 08 de dezembro de 2011.
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Meleiro

Prefeitura

Aditivo n.º 001/2011 - Contrato Nº. 044/2011
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO 
READEQUAÇÃO DE QUANTIDADES E SERVIÇOS (ADIÇÃO)
Aditivo n.º 001/2011
Contrato nº. 044/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: CARLESSI ENGENHARIA COMERCIO E CONSTRUÇÃO 
LTDA

Objeto: Construção do Centro de Convivência de idosos de Sapi-
ranga localizado na Rua 14 de dezembro s/n - Sapiranga/Meleiro/
SC, com uma área total de 250,22m², com fornecimento de Mate-
rial e Mão de Obra conforme Planilhas Orçamentárias e Memorial 
Descritivo.
Valor: R$ R$ 20.508,76.
Data da assinatura: 21 de novembro de 2011.

Extrato Contratual - Contrato Nº. 099/2011
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato nº. 099/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME

Objeto: Construção do Centro de Convivência de idosos na comu-
nidade da Barra do Cedro/Meleiro, com uma área total de 92,39 
m2, com fornecimento de Material e Mão de Obra conforme Plani-
lhas Orçamentárias e Memorial Descritivo.
Valor: R$ 79.251,72
Vigência: Início: 01/12/2011 Término: 01/05/2012.
Data da assinatura: 01 de dezembro de 2011.

0501 - 33900000 - Aplicações Diretas
0501 - 16101- Transferências ref PNATE - Ensino Fundamental  R$ 
13.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão do Excesso de Arrecadação verificado no exercício de 
2011.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 06 DE DEZEMBRO DE 
2011
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 2342 de 06 de Dezembro de 2011
DECRETO Nº. 2342 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1256 de 07 de Dezembro de 
2010, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 6.000.00 (Seis mil reais), conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0701 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0701.008.244.0080.2023 - Assistência Social a Famílias Carentes
0701 - 33900000 - Aplicações Diretas
0701 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 6.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), 
do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0701 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0701.008.244.0080.2023 - Assistência Social a Famílias Carentes
0701 - 31900000 - Aplicações Diretas
0701 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 6.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 06 DE DEZEMBRO DE 
2011
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURÍCIO PRAWUTZKI
Secretário de Administração e Finanças

Processo Nº. 06/2011 - FASS
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO Nº. 06/2011 - FASS
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO nº 01/2011

A Prefeitura Municipal de Massaranduba, torna público que de 
acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará 
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CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 3399 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2011
SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÕES DE 2011

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do município em seu art. 60, com-
binado com a lei complementar 7 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I SUBSTITUIR a senhora Índuri Nunes de Souza por José Carlos 
dos Santos de Oliveira na Comissão Permanente de Licitações para 
o ano de 2011, instituída através da Portaria n º 647 de 05 de 
janeiro de 2011.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE DEZEMBRO DE 2011.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 07 de dezembro de 2011.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Substitui Pregoeiro
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 3429 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011
SUBSTITUI PREGOEIRA NOMEADA PELA PORTARIA 3075 DE 30 
DE SETEMBRO DE 2011 PARA ATENDER ÀS LICITAÇÕES NA MO-
DALIDADE PREGÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do município em seu art. 60, com-
binado com a lei complementar 7 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I SUBSTITUIR a senhora Índuri Nunes de Souza por José Carlos 
dos Santos de Oliveira na relação de pregoeiros nomeados pela 
Portaria n º 3075 de 30/09/2011 para atender às licitações na 
modalidade Pregão.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 08 DE DEZEMBRO DE 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

Monte Carlo

Prefeitura

Edital do Pregão Presencial Nº 36/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 71/2011
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2011
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ANTONINHO 
TIBURCIO GONÇALVES no uso de suas atribuições, comunica aos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL visando o REGISTRO DE PREÇO para contratações 
futuras do objeto abaixo indicado. Os envelopes de “PROPOSTA 
DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Se-
tor de Licitações, localizado na sede deste Município - Rodovia SC 
456 Km 15, Centro, Monte Carlo, SC. Os envelopes deverão ser 
entregues até as 13:45 horas do dia 21/12/2011 ou do primeiro 
dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta 
data. Abertura da sessão no mesmo dia às 14:00 horas. A presen-
te licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, consoante as 
condições estatuídas neste Edital e será regida pela Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, bem como pela Lei nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores, nos casos omissos.

1 - DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS DE VALOR MENSAL E DE HORAS/HOMEM PARA PRESTAR OS 
SERVIÇOS descritos e enumerados no ANEXO VII, COM O FORNE-
CIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS SEM EXCLUSIVIDADE, EXCETO 
OS ITENS 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19 e 20 QUE SERÃO FORNECI-
DOS, CASO HAJA NECESSIDADE, PELA ADMINISTRAÇÃO.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Prefeitura Municipal de 
Monte Carlo, sala de Licitações da Secretaria de Administração e 
Finanças, situada na Rodovia SC 456 km 15 Centro, Município de 
Monte Carlo SC. HORÁRIO: Das 08:00 às17:30:00HS.TELEFONE/
FAX: (049) 3546- 0194. Home Page: www.montecarlo.sc.gov.br

Monte Carlo 07 de dezembro de 2011.
ALBERTINHO MANGOLT
Pregoeiro

ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Navegantes

Prefeitura

Substitui membro na Comissão Permanente de 
Licitações de 2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
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Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº305/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 305/2011

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o 
dia 21 de dezembro de 2011, às 08:00h, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura 
Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Resi-
dencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº305/2011, que tem por objeto à contratação de empresa para 
confecção e distribuição de 80.000 boletos de IPTU referente ao 
exercício de 2012, de acordo com as especificações contidas nos 
anexos do edital convocatório. O edital que está embasado na lei 
de licitações encontra-se à disposição dos interessados no ende-
reço acima citado, das 13:30 às 18:00 horas, diariamente, ou pelo 
site: www.palhoca.sc.gov.br. Palhoça, 07 de dezembro de 2011. A 
PREGOEIRA.

Aviso de Licitação PP 50.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2011

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde de Palhoça, torna público, que se acha aberto edital de 
licitação, na modalidade Pregão Presencial nº 50/2011 - Registro 
de Preços, objeto aquisição de materiais de consumo e permanen-
te de enfermagem para atender Ações Judiciais, coloproctologia, 
otorrinolaringologia, materiais e equipamentos para resgate do 
SAMU e materiais de consumo laboratoriais, no dia 20 de dezem-
bro de 2011, às 13:30h, recebimento dos envelopes, amostras 
e abertura das propostas e no dia 27 de dezembro de 2011, às 
13:30h, efetuação de lances e abertura dos envelopes de habili-
tação, na Sala da CPL da Sec. de Saúde, no Centro Administrativo 
Municipal, sito na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Res. 
Pagani - Palhoça/SC. O edital convocatório encontra-se à dispo-
sição dos interessados no endereço acima citado, bem como no 
site: www.saudepalhoca.sc.gov.br . Maiores informações fones: 
(48) 3279-1879 e 3279-1822, das 13:00 às 19:00 horas. Palhoça, 
09 de dezembro de 2011. Rosiméri Hilda Coelho - Pregoeira Oficial 
Sec. de Saúde.

Extrato de Ata N.º016/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º016/2011 - Pre-
gão Presencial 147/2010 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DINASTIA DO SOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. OB-
JETO: confecção de uniformes. DATA: 18/01/2011 a 18/01/2012.

LOTE III

ITEM QTDE UN
ESPECIFI-
CAÇÃO DO 
PRODUTO

PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO 
TOTAL

19 300 PÇ

Confecção 
de boné 
microfibra 
(100% po-
liester) na 
cor jade.

 R$ 19,4690
 R$ 
5.840,71

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 08 de dezembro de 2011.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Nova Trento

Prefeitura

Processo N° 135/2011 - Pregão Presencial N° 
058/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório nº 135/2011 - Pregão Presencial 058/2011

Objeto: Licença de uso de sistemas para a gestão pública muni-
cipal, juntamente com a contratação de serviços de implantação, 
migração de dados, treinamento e capacitação, suporte técnico e 
manutenção corretiva, adaptativa, e evolutiva, nos termos deste 
edital e seus anexos, para Administração Municipal de Nova Tren-
to, incluindo, Prefeitura, Fundo de Saúde, Camara Municipal, Ipre-
vent e SAMAE, com recursos próprios, conforme características e 
quantitativos descritos nos Anexos I e VI, para o exercício 2012.
Julgamento: Menor Preço Global. Entrega dos envelopes: 
22/12/2011 até as 14:00 horas. Abertura: 22/12/2011 - 14:05 
Horas.
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça Del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 3211-Fax:48.32673230 - site: www.nova-
trento.sc.gov.br; e-mail: compras@novatrento.sc.gov.br

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito

Palhoça

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N°306/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 306/2011

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o 
dia 21 de dezembro de 2011, às 10:00h, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura 
Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Resi-
dencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº306/2011, que tem por objeto à contratação de empresa para 
confecção e distribuição de 36.000 boletos de Taxa de Coleta de 
Lixo referente ao exercício de 2012, de acordo com as especifi-
cações contidas nos anexos do edital convocatório. O edital que 
está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço acima citado, das 13:30 às 18:00 horas, 
diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br.Palhoça, 07 de 
dezembro de 2011. A PREGOEIRA.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 93

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

78 50 PÇ

Confecção 
de Colete 
em microfi-
bra (peatch 
skin) tama-
nho extra-
grande. 

R$ 21,2572 R$ 1.062,86

79 28 PÇ

Confecção 
de colete 
em Oxford, 
imper-
meável 
feminino.

R$ 28,6791 R$ 803,01

80 10 PÇ

Confecção 
de colete 
em Oxford, 
imper-
meável 
feminino. 

R$ 28,6791 R$ 286,79

81 12 PÇ

Confecção 
de colete 
em Oxford, 
impermeá-
vel mascu-
lino. 

R$ 28,6791 R$ 344,15

TOTAL R$ 
10.399,00

Extrato de Ata N.º064/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º064/2011 - Pre-
gão Presencial 147/2010 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DINASTIA DO SOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. OB-
JETO: confecção de uniformes. DATA: 27/06/2011 a 18/01/2012.

LOTE II

ITEM QTDE UN
ESPECIFI-
CAÇÃO DO 
PRODUTO

PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO 
TOTAL

17 60 PÇ

Confecção 
de bolsa em 
nylon 600, 
imperme-
ável.

 R$ 56,00
 R$ 
3.360,00

18 50 PÇ

Confecção 
de bolsa em 
nylon 600, 
imperme-
ável.

 R$ 56,00 R$ 2.800,00

111 300 PÇ

Confecção 
de pasta 
em nylon 
600, na 
cor verde 
profundo.

 R$ 24,00 R$ 7.200,00

112 3 PÇ

Confecção 
do Kit de 
Mochilas 
modelo 
SAMU.

R$ 1.080,00R$ 3.240,00

TOTAL R$ 16.600,00

LOTE V

20 20 PÇ

Confecção 
de boné 
microfibra 
(100% poli-
éster), com 
regulador.

 R$ 19,4690R$ 389,38

21 60 PÇ

Confecção 
de boné 
microfibra 
(100% 
poliéster).

 R$ 
19,46,90

R$ 1.168,14

22 50 PÇ

Confecção 
de boné 
microfibra 
(100% 
poliéster).

 R$ 19,4690R$ 973,45

23 42 PÇ

Confecção 
de boné 
na cor azul 
marinho; 
logo do 
SAMU 

 R$ 24,4838R$1.028,32

TOTAL R$ 9.400,00

LOTE VII

ITEM QTDE UN
ESPECIFI-
CAÇÃO DO 
PRODUTO

PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO 
TOTAL

72 80 PÇ

Confecção 
de Colete 
em microfi-
bra (peatch 
skin) tama-
nho grande.

 R$ 21,2572R$ 1.700,58

73 150 PÇ

Confecção 
de Colete 
em microfi-
bra (peatch 
skin) tama-
nho médio.

R$ 21,2572 R$ 3.188,58

74 50 PÇ

Confecção 
de Colete 
em micro-
fibra (pe-
atch skin) 
tamanho 
pequeno.

R$ 21,2572 R$ 1.062,86

75 28 PÇ

Confecção 
de colete 
em Oxford, 
imper-
meável, 
feminino.

R$ 28,6791 R$ 803,01

76 10 PÇ

Confecção 
de colete 
em Oxford, 
impermeá-
vel mascu-
lino. 

R$ 28,6791 R$ 286,79

77 30 PÇ

Confecção 
de colete 
em Oxford, 
impermeá-
vel mascu-
lino.

R$ 28,6791 R$ 860,37
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49 39 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo, 
confec-
cionada 
em malha 
Piquet, 
tamanho G 
motorista.

R$ 29,80 R$ 1.162,20

50 9 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo, 
confec-
cionada 
em malha 
Piquet, ta-
manho GG 
motorista.

R$ 29,80 R$ 268,20

51 15 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo, 
confec-
cionada 
em malha 
Piquet, 
tamanho 
médio mo-
torista.

 R$ 29,80 R$ 447,00

52 3 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo, 
confec-
cionada 
em malha 
Piquet, 
tamanho P 
motorista.

R$ 29,80 R$ 89,40

53 3 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo, 
confec-
cionada 
em malha 
Piquet, 
tamanho XG 
motorista.

 R$ 29,80 R$ 89,40

54 3 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo, 
confec-
cionada 
em malha 
Piquet, ta-
manho XGG 
motorista.

 R$ 29,80 R$ 89,40

55 48 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo, 
confec-
cionada 
em malha 
Piquet, 
tamanho 
G Vig. Am-
biental.

R$ 29,80 R$ 1.430,40

ITEM QTDE UN
ESPECIFI-
CAÇÃO DO 
PRODUTO

PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO 
TOTAL

41 14 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo 
Baby Look, 
G Vig. Am-
biental

 R$ 27,90 R$ 390,60

42 10 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo 
Baby Look, 
G Vig. 
Epidemioló-
gica.

 R$ 27,90 R$ 279,00

43 12 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo 
Baby Look, 
GG Vig. 
Epidemioló-
gica.

R$ 27,90 R$ 334,80

44 18 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo 
Baby Look, 
M Vig Am-
biental.

 R$ 27,90 R$ 502,20

45 24 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo, 
confec-
cionada 
em malha 
Piquet, GG 
Vig. Am-
biental.

R$ 29,80 R$ 715,20

46 8 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo, 
confec-
cionada 
em malha 
Piquet, GG 
Vig. Sani-
tária.

 R$ 29,80 R$ 238,40

47 24 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo, 
confec-
cionada 
em malha 
Piquet, 
tamanho G 
Vig. Sani-
tária.

 R$ 29,80 R$ 715,20

48 8 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo, 
confec-
cionada 
em malha 
Piquet 
tamanho P 
Vig. Epide-
miológica.

 R$ 29,80 R$ 238,40
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63 200 PÇ

Confecção 
de camise-
ta, 100% 
poliester UV 
30, tama-
nho médio.

 R$ 23,00 R$ 4.600,00

64 10 PÇ

Confecção 
de camiseta 
padrão 
SAMU, 
tamanho 
extra - 
grande.

 R$ 28,50 R$ 285,00

65 50 PÇ

Confecção 
de camiseta 
padrão 
SAMU, 
tamanho 
grande. 

 R$ 28,50 R$ 1.425,00

66 14 PÇ

Confecção 
de camiseta 
padrão 
SAMU, 
tamanho 
médio.

 R$ 28,50 R$ 399,00

67 10 PÇ

Confecção 
de camiseta 
padrão 
SAMU, 
tamanho 
pequeno.

 R$ 28,50 R$ 285,00

68 140 PÇ

Confecção 
de camise-
ta, 100% 
poliéster 
tamanho G.

R$ 23,00 R$ 3.220,00

69 80 PÇ

Confecção 
de camise-
ta, 100% 
poliéster 
tamanho P.

R$ 23,00 R$ 1.840,00

70 80 PÇ

Confecção 
de camise-
ta, 100% 
poliéster 
tamanho 
GG.

R$ 23,00 R$ 1.840,00

TOTAL R$ 22.916,60

LOTE VI

ITEM QTDE UN
ESPECIFI-
CAÇÃO DO 
PRODUTO

PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO 
TOTAL

71 6 PÇ

Confecção 
de Capa de 
chuva, mo-
delo SAMU, 
em nylon 
emborra-
chado.

 R$ 130,00 R$ 780,00

TOTAL R$ 780,00

LOTE VIII

ITEM QTDE UN
ESPECIFI-
CAÇÃO DO 
PRODUTO

PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO 
TOTAL

56 8 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo, 
confec-
cionada 
em malha 
Piquet, 
tamanho G 
Vig. Epide-
miológica.

R$ 29,80 R$ 238,40

57 4 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo, 
confec-
cionada 
em malha 
Piquet, 
tamanho 
GG Vig. 
Epidemioló-
gica.

 R$ 29,80 R$ 119,20

58 6 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo, 
confec-
cionada 
em malha 
Piquet, 
tamanho G 
Fisioterapia.

R$ 29,80 R$ 178,80

59 12 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo, 
confec-
cionada 
em malha 
Piquet, 
tamanho M 
Fisioterapia.

R$ 29,80 R$ 357,60

60 12 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo, 
confec-
cionada 
em malha 
Piquet, 
tamanho P 
Fisioterapia.

R$ 29,80 R$ 357,60

61 20 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo 
Baby Look, 
confec-
cionada 
em malha 
tamanho G 
Vig. Sani-
tária.

R$ 27,90 R$ 558,00

62 8 PÇ

Confecção 
de camisas 
gola polo 
Baby Look, 
confec-
cionada 
em malha 
tamanho M 
Vig. Sani-
tária.

R$ 27,90 R$ 223,20
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89 20 PÇ

Confecção 
de jaleco 
microfibra 
(peatch 
skin) BR 
100% 
poliéster na 
cor branco, 
unissex, 
tamanho 
pequeno.

R$ 33,44 R$ 668,80

90 200 PÇ

Confecção 
de jaleco 
microfibra 
(peatch 
skin) BR 
100% 
poliester na 
cor branco, 
unissex, 
tamanho 
médio.

R$ 33,44 R$ 6.688,00

91 80 PÇ

Confecção 
de jaleco 
microfibra 
(peatch 
skin) BR 
100% 
poliester na 
cor branco, 
unissex, 
tamanho 
pequeno.

R$ 33,44 R$ 2.675,20

92 4 PÇ

Confecção 
de jaleco 
microfibra 
(peatch 
skin) BR 
100% 
poliester na 
cor branco, 
unissex, 
tamanho 
grande.

R$ 33,44 R$ 133,76

93 12 PÇ

Confecção 
de jaleco 
microfibra 
(peatch 
skin) BR 
100% 
poliester na 
cor branco, 
unissex, 
tamanho 
médio.

R$ 33,44 R$ 401,28

94 4 PÇ

Confecção 
de jaleco 
microfibra 
(peatch 
skin) BR 
100% 
poliester na 
cor branco, 
unissex, 
tamanho 
pequeno.

R$ 33,44 R$ 133,76

82 5 PÇ

Confecção 
de gandola, 
modelo 
SAMU, 
tamanho 
extra gran-
de. 

 R$ 128,90 R$ 644,50

83 25 PÇ

Confecção 
de gandola, 
modelo 
SAMU, 
tamanho 
grande.

R$ 128,92 R$ 3.223,00

84 7 PÇ

Confecção 
de gandola, 
modelo 
SAMU, 
tamanho 
médio. 

R$ 128,92 R$ 902,44

85 5 PÇ

Confecção 
de gandola, 
modelo 
SAMU, 
tamanho 
pequeno.

 R$ 128,92 R$ 644,60

TOTAL R$ 5.414,64

LOTE IX 

ITEM QTDE UN
ESPECIFI-
CAÇÃO DO 
PRODUTO

PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO 
TOTAL

86 80 PÇ

Confecção 
de jaleco 
microfibra 
(peatch 
skin) BR 
100% 
poliester na 
cor branco, 
unissex, 
tamanho 
extra-
grande. 

 R$ 33,44 R$ 2.675,20

87 20 PÇ

Confecção 
de jaleco 
microfibra 
(peatch 
skin) BR 
100% 
poliéster na 
cor branco, 
unissex, 
tamanho 
grande.

R$ 33,44 R$ 668,80

88 20 PÇ

Confecção 
de jaleco 
microfibra 
(peatch 
skin) BR 
100% 
poliéster na 
cor branco, 
unissex, 
tamanho 
médio.

 R$ 33,44 R$ 668,80
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98 16 PÇ

Confecção 
de jaqueta 
100% 
poliéster 
impermeá-
vel, forrada, 
na cor azul 
marinho, 
tamanho 
extra gran-
de.

R$ 125,00 R$ 2.000,00

99 4 PÇ

Confecção 
de jaqueta 
100% po-
liéster im-
permeável, 
forrada, na 
cor branca, 
tamanho 
extra gran-
de.

R$ 125,00 R$ 500,00

100 20 PÇ

Confecção 
de jaqueta 
100% 
poliéster 
impermeá-
vel, forrada, 
na cor azul 
marinho, 
tamanho 
Médio.

R$ 125,00 R$ 2.500,00

101 14 PÇ

Confecção 
de jaqueta 
100% po-
liéster im-
permeável, 
forrada, na 
cor branca, 
tamanho 
médio.

R$ 125,00 R$ 1.750,00

102 12 PÇ

Confecção 
de jaqueta 
100% po-
liéster im-
permeável, 
forrada, na 
cor branca, 
tamanho 
pequeno.

R$ 125,00 R$ 1.500,00

103 5 PÇ

Confecção 
de jaqueta, 
modelo 
SAMU, 
tamanho 
extra gran-
de.

R$ 279,00 R$ 1.395,00

104 15 PÇ

Confecção 
de jaqueta, 
modelo 
SAMU, 
tamanho 
grande.

R$ 279,00 R$ 4.185,00

105 7 PÇ

Confecção 
de jaqueta, 
modelo 
SAMU, 
tamanho 
médio.

R$ 279,00 R$ 1.953,00

95 140 PÇ

Confecção 
de jaleco 
microfibra 
(peatch 
skin) BR 
100% 
poliester na 
cor branco, 
unissex, 
tamanho 
grande.

R$ 33,44 R$ 4.681,60

TOTAL R$ 19.395,20

LOTE X

ITEM QTDE UN
ESPECIFI-
CAÇÃO DO 
PRODUTO

PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO 
TOTAL

15 20 PÇ

Confecção 
de jaqueta 
100% 
poliéster 
impermeá-
vel, forrada, 
na cor azul 
marinho, 
tamanho 
Grande.

R$ 125,00 R$ 2.500,00

16 20 PÇ

Confecção 
de jaqueta 
100% 
poliéster 
impermeá-
vel, forrada, 
na cor azul 
marinho, 
tamanho 
Médio.

R$ 125,00 R$ 2.500,00

96 24 PÇ

Confecção 
de jaqueta 
100% 
poliéster 
impermeá-
vel, forrada, 
na cor azul 
marinho, 
tamanho 
grande.

R$ 125,00 R$ 3.000,00

97 10 PÇ

Confecção 
de jaqueta 
100% po-
liéster im-
permeável, 
forrada, na 
cor branca, 
tamanho 
grande.

R$ 125,00 R$ 1.250,00
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150 50 CX

Fio de 
seda para 
sutura 
com 
agulha 
1,7 cm, 
estéril não 
absorví-
vel, caixa 
com 24 
unidades.

Med Gold-
man

R$14,50 R$725,00

151 50 CX

Fio de 
sutura 
nylon, c/ 
agulha 
5-0, cx 
com 24 
unidades.

Med Gold-
man

R$14,40 R$720,00

152 50 cx

Fio de 
sutura 
nylon, c/ 
agulha 
6-0, cx 
com 24 
unidades.

Med Gold-
man

R$14,52 R$726,00

TOTAL GERAL R$ 4.671,00

Extrato de Ata N.º084/2011
 
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º084/2011 – Pre-
gão Presencial 037/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa CIRÚRGICA BELA VISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME. OBJETO: aquisição de materiais de con-
sumo odontológico para as Unidades de Saúde e Centro de Espe-
cialidade Odontológica - CEO. DATA: 05/09/2011 a 05/09/2012.

Item Quant. Unid.
Especificação 
do Produto

Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

1 100 CX

Abridor de 
boca odon-
topediátrico 
de borracha, 
cx com 02 
unidades.

Jon R$ 3,04 R$304,00

2 100 UN

Acido fosfórico 
a 37% em gel 
em seringa 
com 5ml.

Dental TecR$2,24 R$224,00

50 10 CX

Broca lentulo 
de 25-40, 
25mm, caixa 
com 04 unida-
des.

Injecta R$19,95 R$199,50

54 35 UN
Brunidor nº 
29.

Prata R$2,63 R$92,05

55 35 UN Brunidor nº 3. Prata R$2,63 R$92,05

56 40 PÇ
Cabo de bistu-
ri nº 04.

Prata R$4,18 R$167,20

58 300 UN
Cabo para 
espelho em 
inox.

Prata R$1,52 R$456,00

106 6 PÇ

Confecção 
de jaqueta, 
modelo 
SAMU, 
tamanho 
pequeno. 

R$ 279,00 R$ 1.674,00

TOTAL R$ 26.707,00

LOTE XI

ITEM QTDE UN
ESPECIFI-
CAÇÃO DO 
PRODUTO

PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO 
TOTAL

107 6 PÇ

Confecção 
de macacão 
para SAMU, 
tamanho 
extra gran-
de. 

R$ 299,00 R$ 1.794,00

108 35 PÇ

Confecção 
de macacão 
para SAMU, 
tamanho 
grande.

R$ 299,00 
R$ 
10.465,00

109 10 PÇ

Confecção 
de macacão 
para SAMU, 
tamanho 
médio.

R$ 299,00 R$ 2.990,00

110 6 PÇ

Confecção 
de macacão 
para SAMU, 
tamanho 
pequeno.

 R$ 299,00 R$ 1.794,00

TOTAL R$ 17.092,64

Extrato de Ata N.º083/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º083/2011 - Pre-
gão Presencial 037/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OB-
JETO: aquisição de materiais de consumo odontológico para as 
Unidades de Saúde e Centro de Especialidade Odontológica - CEO. 
DATA: 05/09/2011 a 05/09/2012.

Item Quant. Unid.
Especifi-
cação do 
Produto

Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

4 100 CX

Agulha 
gengival 
descar-
tável 
curta para 
carpule 
com 100 
unidades.

Injex R$10,60 R$1.060,00

149 100 CX

Fio de 
nylon 3-0, 
para su-
tura com 
agulha 
1,7 cm, 
estéril.

Med Gold-
man

R$14,40 R$1.440,00
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106 35 UN

Corrente 
p/ guarda-
napo, com 
25cm(mínimo) 
em metal.

Jon R$4,20 R$147,00

107 3 UN

Cuba de 
borracha de 
manipulação 
de silicato.

Prisma R$3,48 R$10,44

108 10 CX

Cunha cervical 
de madeira, 
caixa com 100 
unidades.

IodontosulR$4,00 R$40,00

109 20 UN
Cureta de 
gracey ¾.

Prata R$4,50 R$90,00

110 20 UN
Cureta de 
gracey perio 
1/2.

Prata R$4,50 R$90,00

111 30 UN
Cureta de 
gracey perio 
11/12.

Prata R$4,50 R$135,00

112 30 UN
Cureta de 
gracey perio 
13/14.

Prata R$4,50 R$135,00

113 30 UN
Cureta de 
gracey perio 
5/6.

Prata R$4,50 R$135,00

114 30 UN
Cureta de 
gracey perio 
7/8.

Prata R$ 4,50 R$135,00

115 20 UN
Cureta de 
gracey perio 
9/10.

Prata R$4,50 R$90,00

119 30 UN
Cureta para 
dentina nº 17.

Prata R$2,62 R$78,60

120 30 UN
Cureta para 
dentina nº 5.

Prata R$2,62 R$78,60

133 40 UN
Esculpidor de 
frhan nº 06.

Prata R$2,50 R$100,00

134 40 UN
Esculpidor de 
frhan nº 10.

Prata R$2,50 R$100,00

135 40 UN
Esculpidor 
hollembach 
nº 03.

Prata R$2,50 R$100,00

136 50 CX

Espaçador 
digital 25 mm, 
caixa com 04 
unidades.

Injecta R$17,90 R$895,00

137 35 UN
Espátula em 
inox nº 07.

Prata R$3,90 R$136,50

138 35 UN
Espátula em 
inox nº 36.

Prata R$3,90 R$136,50

139 35 UN
Espátula em 
inox nº 70.

Prata R$3,90 R$136,50

140 50 UN
Espátula em 
inox para 
resina nº 01.

Trinks R$3,98 R$199,00

142 200 UN

Espelho plano 
odontológico 
nº. 05, em aço 
inox, surface.

Pharmai-
nox

R$1,28 R$256,00

59 50 UN
Calcador 6335 
p/ inserção de 
resina nº 1

Prata R$2,62 R$131,00

60 50 UN
Calcador 6335 
p/ inserção de 
resina nº 2

Prata R$2,62 R$131,00

61 50 UN
Calcador 6335 
p/ inserção de 
resina nº 3

Prata R$50,00 R$131,00

62 35 UN
Calcador 
classe V.

Prata R$2,62 R$91,70

67 35 UN
Calcador ward 
nº 02.

Prata R$2,62 R$91,70

68 35 UN
Calcador ward 
nº 03.

Prata R$2,62 R$91,70

69 35 UN
Calcador ward 
nº 04.

Prata R$2,62 R$91,70

70 35 UN
Calcador ward 
nº 06.

Prata R$2,62 R$91,70

73 3 PCT

Cartela para 
01 RX odonto-
lógico oclusal, 
pacote com 
100 unidades.

Odonto-
graf

R$4,40 R$13,20

74 150 PCT

Cartela 
para 04 RX 
odontológico 
periapical, 
pacote com 50 
unidades.

Odonto-
graf

R$5,98 R$897,00

77 20 PCT

Cartela 
para 02 RX 
odontológico 
periapical, pa-
cote com 100 
unidades.

Odonto-
graf

R$4,50 R$90,00

84 50 FRS

Cimento 
provisório, 
fechamento 
temporário 
de cavidades 
dentais em 
tratamentos 
restauradores 
e endodônti-
cos. 

Detal Tec

R$7,10

R$355,00

85 50 UN
Condensador 
de amalgama 
nº 01.

Prata R$2,62 R$131,00

86 50 UN
Condensador 
de amalgama 
nº 02.

Prata R$2,62 R$131,00

87 50 UN
Condensador 
de amalgama 
nº 03.

Prata R$2,62 R$131,00

88 50 UN
Condensador 
de amalgama 
nº 04.

Prata R$2,62 R$131,00

89 50 UN
Condensador 
de amalgama 
nº 05.

Prata R$2,62 R$131,00

90 50 UN
Condensador 
de amalgama 
nº 06.

Prata R$2,62 R$131,00

91 50 UN
Condensador 
de amalgama 
nº 21.

Prata R$2,62 R$131,00
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183 20 UN

Hidróxido de 
cálcio radiopa-
co, contendo 1 
tubo de pasta 
catalizadora 
11g 01 tubo 
de pasta base 
13g e 01 bloco 
de mistura.

Technew R$ 8,50 R$170,00

184 10 LTS

Hipoclorito 
de sódio 1%, 
frasco com 1 
litro

Asfer R$2,00 R$20,00

187 10 KIT

Kit de brocas 
para acaba-
mento de 
resina.

Microdont R$19,50 R$195,00

188 10 KIT

Kit de brocas 
para acaba-
mento de 
resina série FF.

Microdont R$19,50 R$195,00

189 10 CX

Lamina para 
bisturi nº11, 
cx com 100 
unidades.

EmbramacR$10,00 R$100,00

190 10 CX

Lamina para 
bisturi nº13, 
cx com 100 
unidades.

EmbramacR$10,00 R$100,00

191 30 CX

Lamina para 
bisturi nº 15, 
cx com 100 
unidades.

EmbramacR$10,00 R$300,00

196 60 CX

Lima tipo flexo 
file 2ª série 
45-80, 21 mm, 
caixa com 06 
unidades.

Injecta 14,55 R$873,00

197 60 CX

Lima tipo flexo 
file 2ª série 
45-80, 25 mm, 
caixa com 06 
unidades.

Injecta R$14,55 R$873,00

198 40 CX

Lima tipo flexo 
file 2ª série 
45-80, 31 mm, 
caixa com 06 
unidades.

Injecta R$14,55 R$582,00

209 20 CX

Lixa para 
polimento e 
acabamento 
dental com 
poliéster, gra-
nulação fina 
e média com 
centro neutro, 
caixa com 50 
unidades.

Waldent R$3,90 R$78,00

216 50 UN

Papel para 
impressão 
oclusal dupla 
face.

Waldent R$1,05 R$52,50

222 150 UN

Pinça clínica 
odontopediá-
trica em aço 
inoxidável.

Mughal R$4,70 R$705,00

143 20 CX

Esponja 
hemostática 
de colágeno 
liofilizado 
embalado in-
dividualmente 
em caixa com 
10 unidades.

Homos-
pon

R$12,80 R$256,00

145 200 UN

Explorador du-
plo nº 5, em 
inox, medindo 
aproximada-
mente C 16cm 
x L 5mm x A 
5mm.

Prata R$2,50 R$500,00

148 100 CX

Filme para 
RX periapical 
odontológico 
adulto, com 
150 unidades.

DFL R$84,50 R$8.450,00

157 10 UN
Forceps inox 
nº 150 – 
adulto.

Mughal R$24,50 R$245,00

158 10 UN
Forceps inox 
nº 151 – 
adulto.

Mughal R$24,50 R$245,00

159 10 UN
Forceps inox 
nº 69 – adul-
to.

Mughal R$24,50 R$245,00

160 10 UN
Forceps nº 17 
infantil.

mughal R$24,50 R$245,00

161 10 UN
Forceps nº 01 
– adulto.

Mughal R$24,50 R$245,00

162 10 UN
Forceps nº 01 
– infantil.

Mughal R$24,50 R$245,00

163 10 UN
Forceps nº 
101 – Infantil.

Mughal R$24,50 R$245,00

164 10 UN
Forceps nº 
150 – infantil.

Mughal R$24,50 R$245,00

166 10 UN
Forceps nº 16 
– adulto.

Mughal R$24,50 R$245,00

167 10 UN
Forceps nº 17 
– adulto.

Mughal R$24,50 R$245,00

168 10 UN
Forceps nº 
18D infantil.

mughal R$24,50 R$245,00

169 10 UN
Forceps nº 
18L – adulto.

mughal R$24,60 R$245,00

170 10 UN
Forceps nº 18r 
– adulto.

Mughal R$24,50 R$245,00

172 10 UN
Forceps nº 27 
infantil.

Mughal R$24,50 R$245,00

174 10 UN
Forceps nº 65 
– adulto.

Mughal R$24,50 R$245,00

176 10 UN
Forceps nº 68 
– adulto.

Mughal R$24,50 R$245,00

177 10 UN
Forceps nº 
99c – adulto.

Mughal R$24,50 R$245,00

179 6000 UN

Gel dental 
com até 
1100ppm de 
flúor, sabor de 
tuti-fruti ou 
morango, em-
balagem com 
90 gramas.

Contente R$1,32 R$7.920,00
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3 200 FRS

Adesivo com 
primer para 
resina fotopo-
limerizável em 
01 só frasco 
com 06 ml, 
primer a base 
de água tipo 
single bond. 

Single 
Bond/3m R$ 70,00

R$ 
14.000,00

5 10 UN
Agulha para 
sutura GR 15, 
cx 12 unid. 

Procare/
lamedid

R$ 6,40 R$ 64,00

20 50 UN
Broca de alta 
rotação 2135. 

Microdont R$ 1,20 R$ 60,00

21 50 UN
Broca de 
alta rotação 
2135FF.

Microdont R$ 1,20 R$ 60,00

49 10 CX

Broca gaites 
de 01 à 06, 
caixa com 06 
unidades. 

 Injecta
R$ 29,00

R$ 290,00

53 35 UN

Broqueiro 
Júnior para 24 
brocas, redon-
do, acrílico com 
tampa. 

 Jon
R$ 21,00

R$ 735,00

63 10 UN
Calcador de 
Paiva n° 01. 

 Golgran R$ 2,99 R$ 29,90

64 10 UN
Calcador de 
Paiva n° 02.

  Golgran R$ 2,99 R$ 29,90

65 10 UN
Calcador de 
Paiva n° 03. 

 Golgran R$ 2,99 R$ 29,90

66 10 UN
Calcador de 
Paiva n° 04.

  Golgran R$ 2,99 R$ 29,90

71 6 UN
Cânula de 
aspiração de 
endodontia. 

Konen R$ 7,90 R$ 47,40

78 20 FRS
Cimento cirúr-
gico líquido, 
com 20 ml. 

 Technew R$ 6,50 R$ 130,00

79 20 FRS
Cimento cirúr-
gico pó, com 
50 grs. 

 Technew R$ 7,79 R$ 155,80

80 10 FRS
Cimento de 
fosfato de zinco 
em pó, frasco 
com 28g. 

Is/ Vigo-
dent R$ 3,00

R$ 30,00 

101 10 CX
Cone gutha 
percha auxiliar 
B7. 

Conetech R$ 10,00 R$ 100,00

102 10 CX
Cone gutha 
percha auxiliar 
B8. 

Conetech R$ 10,00 R$ 100,00

103 10 CX

Cone gutha 
percha prin-
cipal 1ª série 
25mm, cx com 
120 unidades.

Conetech
R$ 10,00

R$ 100,00

104 10 CX

Cone gutha 
percha prin-
cipal 1ª série 
30mm, cx com 
120 unidades. 

Conetech
R$ 10,00

R$ 100,00

226 30 UN
Pote dappen 
(plástico).

Preven R$1,20 R$36,00

251 250 PCT

Sugador des-
cartável, con-
feccionado em 
PVC virgem  
transparente 
e atóxico, 
arame em axo 
especial para 
fixação ime-
diata, desenho 
anatômico, 
para propor-
cionar uma ex-
celente sucção 
sem agredir 
o tecido. 
Ponteira solda-
das ao tubo, 
confecciona-
da em PVC 
macio, atóxico 
e vazada. 
Pacote com 40 
unidades.

SS-Plus R$2,00 R$500,00

254 50 CX

Tira abrasiva 
04mm de aço 
monoface com 
centro neutro, 
caixa com 50 
unidades.

Preven R$19,40 R$970,00

255 50 CX

Tira abrasiva 
06mm de aço 
monoface com 
centro neutro, 
caixa com 50 
unidades.

Preven R$19,40 R$970,00

258 10 FRS
Tricresol For-
malina, frasco 
com 10ml.

Inodon R$2,85 R$28,50

259 20 FRS

Verniz com flu-
or para aplica-
ção tópica 5% 
de fluoreto de 
sódio, frasco 
com 10 ml de 
verniz e frasco 
de 10 ml de 
solvente.

Inodon R$7,85 R$157,00

                                                                                                                         
TOTAL R$ 36.078,64

Extrato de Ata N.º085/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º085/2011 – Pre-
gão Presencial 037/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA: 
OBJETOS: aquisição de materiais de consumo odontológico para 
as Unidades de Saúde e Centro de Especialidade Odontológica - 
CEO. DATA: 05/09/2011 a 05/09/2012.

Item Quant. Unid.
Especificação 
do Produto

 Marca 
Valor 
Unitário

Valor Total
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144

5 FRS

Eucaliptol, 
líquido límpido, 
incolor ou ama-
relo pálido, de 
odor aromáti-
co, canforáceo, 
característico 
de e sabor 
picante. Prati-
camente inso-
lúvel na água, 
miscível com o 
álcool, clorofór-
mio, sulfeto de 
carbono, ácido 
acético glacial, 
óleos vegetais 
e essências, 
frasco com 
10mL.  

Biodina-
mica

R$ 5,60

R$ 28,00

154 50 UN
Fita matriz nº 
0,7mm em es-
tojo plástico. 

Injecta R$ 0,85 R$ 42,50

156 50 FRS

Flúor fosfato 
acidulado a 
1,23%, gel, 
sabor tutti fruti, 
frasco com 
200 ml

Dfl
R$ 2,30

R$ 115,00

180 6000 UN

Gel dental com 
flúor com até 
1500ppm de 
flúor, embala-
gem com 90 
gramas. 

 Ice Fresh 
over gel

R$ 1,15
R$ 
6.900,00

182 3 FRS
Hidróxido de 
cálcio em pó, 
frasco com 10g 

Biodina-
mica 

R$ 3,34 R$10,02

186 120 FRS

Ionomero de 
vidro para res-
tauração dental 
apresentado na 
forma em líqui-
do, embalagem 
contendo fras-
co com 8 ml, 
líquido para ser 
misturado ao 
pó já adquirio 
da marca Ma-
xxion, líquido 
tem que ser da 
mesma marca 
do pó. 

Maxxion r/ 
dentscare

R$ 6,50 R$780,00

193 10 CX

Lima 3ª série, 
25 mm, 90-
140, caixa com 
6 unidades 

 Injecta
R$ 15,60

R$ 156,00

206 3 FRS

Limalha de 
prata com 
alto conteúdo 
de cobre em 
capsulas com 
01 porção, 
frs.  com 50 
cápsulas. 

 Gs 80/sdi
R$ 62,00

R$ 186,00

105 10 CX

Cone gutha 
percha prin-
cipal 1ª série 
40mm, cx com 
120 unidades. 

 Conetech
R$ 10,00

R$ 100,00

116 20 UN
Cureta dupla 
de lucas nº 85. 

Trinks R$ 3,60 R$ 72,00

117 20 UN
Cureta dupla 
de lucas nº 86. 

Trinks  R$ 3,60 R$ 72,00

118 20 UN
Cureta dupla 
de Lucas nº 87. 

 Trinks R$ 3,60 R$ 72,00

121 30 UN
Cureta perio 
33. 

 Trinks R$ 3,60 R$ 108,00

122 30 UN
Cureta perio 
34.

Trinks R$ 3,60 R$ 108,00

125 10 UN
Descolador de 
periósteo (tipo 
molt.) 

Golgran R$ 19,80 R$ 198,00

126 10 CX

Disco de lixa 
para acaba-
mento e poli-
mento dental, 
com 19,05 mm 
de diâmetro, 
granulação 
grossa, média, 
fina e super 
fina, tipo SOF-
LEX, caixa com 
50 unidades. 

 Tdv

R$ 17,80 
R$ 178,00

129 100 UN

Escova de rob-
son, pequena, 
cerdas macias, 
cor branca. 

Microdont
 

R$ 0,60
R$ 60,00

130 100 UN

Escova de rob-
son, pequena, 
cerdas macias, 
cor preta. 

Preven
 

R$ 0,60
R$ 60,00

131 6000 UN

Escova dental 
adulto com 
aproxima-
damente 38 
tufos, cerdas 
macias, cabeça 
arredondada, 
embalagem 
com 01 uni-
dade

 Medfio
R$ 0,35

R$ 
2.100,00

132 6000 UN

Escova dental 
infantil com 
25 a 32 
tufos, cerdas 
macias, cabeça 
arredondada, 
embaladas in-
dividualmente. 

 Floppy/
Medfio

R$ 0,24
R$ 
1.440,00
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229 40 SV

Resina foto, 
híbrida para 
dentina em se-
ringa contendo 
5 gramas-tipo 
herculite na cor 
A1. 

 Herculite/
Kerr R$ 25,50

R$ 
1.020,00

230 40 SV

Resina foto, 
híbrida para 
dentina em se-
ringa contendo 
5 gramas-tipo 
herculite na 
cor A2 

Herculite/
Kerr R$ 25,50

R$ 
1.020,00

231 40 SV

Resina foto, 
híbrida para 
dentina em se-
ringa contendo 
5 gramas-tipo  
herculite na cor 
A3,5. 

 Herculite/
Kerr R$ 25,50

R$ 
1.020,00

232 40 SV

Resina foto, 
híbrida para 
dentina em se-
ringa contendo 
5 gramas-tipo 
herculite na cor 
A3. 

Herculite/
Kerr
 

R$ 25,50
R$ 
1.020,00

233 40 SV

Resina foto, 
híbrida para 
dentina em se-
ringa, contendo 
5 gramas-tipo 
herculite na cor 
B1. 

Herculite/
Kerr
 

R$ 25,50
R$ 
1.020,00

234 40 SV

Resina foto, 
híbrida para 
dentina em se-
ringa contendo 
5 gramas-tipo 
herculite na 
cor B2 

Herculite/
Kerr
 

R$ 25,50
R$ 
1.020,00

235 40 SV

Resina foto, 
híbrida para 
dentina em se-
ringa contendo 
5 gramas-tipo 
herculite na cor 
C2. 

Herculite/
Kerr
 

R$ 25,50
R$ 
1.020,00

236 40 UN

Resina foto, 
hibrida para 
esmalte em se-
ringa contendo 
05 gramas tipo 
herculite na cor 
A3,5. 

Herculite/
Kerr R$ 25,50

R$ 
1.020,00

237 40 SV

Resina foto, 
hibrida para 
esmalte em se-
ringa contendo 
5 gramas- tipo 
herculite; na 
cor A1. 

 Herculite/
Kerr R$ 25,50

R$ 
1.020,00

208 100 FRS

Limalha de 
prata, com 
alto conteúdo 
de cobre com 
30 g.

 Gs 80/sdi
 

R$ 36,00 
R$ 
3.600,00

213

30 UN

Óculos de 
protenção, com 
lente incolor de 
policarbonato, 
para proteção 
aos olhos con-
tra partículas 
volantes, pro-
dutos químicos 
e fluidos corpó-
reos e contra 
raios UVA/UVB. 
Lentes com 
tratamento 
anti-embaçante 
nos lados inter-
no e externo. 
Ponte nasal de 
policarbonato 
injetada na 
mesma peça 
da lente, com 
escudo lateral 
de policarbona-
to, ângulo das 
lentes ajustável 
e com cordão 
de segurança.  
Embalados 
individualmente 
em saco plás-
tico. Produto 
registrado no 
Ministério da 
Saúde

 Danny

R$7,20

R$ 216,00

218 50 UN
Pasta profilática 
sabor tuti-fruti, 
com 30 ml

 Herjos/
vigodent

R$ 3,30 R$ 165,00

219 10 UN

Pedra de amo-
lar instrumen-
tos odontoló-
gicos 

 Jon R$ 20,00 R$ 200,00

220 3 FRS
Pedra pomes 
em pó, frasco 
com 100g 

 QuimidrolR$ 2,90 R$ 8,70 

221 150 UN
Pinça clínica 
317 - 318 

 Trinks R$ 4,00 R$ 600,00

224 100 FRS

Pincel aplicador 
com dobra 
em 2 pontos, 
permitindo 
alcançar angu-
lações superior 
a 180°, emba-
lagem com 100 
unidades. 

 Cavi-
brush/
dentscare

R$ 5,70 R$ 570,00

225 5 UN

Placa de vidro, 
espessura 
média para 
manipulação 
de materiais 
odontológicos 

 Medfio
 

R$ 3,63
R$ 18,15
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º086/2011 – Pre-
gão Presencial 037/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DENTARIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO ALE-
GRENSE LTDA. OBJETO: aquisição de materiais de consumo odon-
tológico para as Unidades de Saúde e Centro de Especialidade 
Odontológica - CEO. DATA: 05/09/2011 a 05/09/2012.

Item Quant. Unid.
Especificação 
do Produto

 Marca 
Valor 
Unitário

Valor Total

6 60 UN

Agulha 
hipodérmica 
para irrigação 
metálica n.º04

Konnem R$ 5,05 R$ 303,00

9 200 CX

Anestésico 
cloridrato de 
prilocaina a 
3%  c/ vaso 
constritor oc-
tapressin, tu-
betes c/1.8ml 
caixa com 50 
unidades. 

Citanest R$ 21,00
R$ 
4.200,00

11 20 CX

Anestésico 
injetável 
lidocaína a 
2% com vaso 
constrictor. Tu-
betes com 1,8 
ml caixa com 
50 unidades.  

Dentsply
Lidost

R$ 19,10 R$ 382,00

14 30 UN

Broca cirúrgica 
alta rotação 
esférica nº. 
02.  

Mk Dent R$ 6,22 R$ 186,60

15 30 UN

Broca cirúrgica 
alta rotação 
esférica nº. 
04. 

Mk Dent R$ 6,22 R$ 186,60

16 30 UN

Broca cirúrgica 
alta rotação 
esférica nº. 
06. 

Mk Dent R$ 6,22 R$ 186,60

17 30 UN

Broca cirúrgica 
alta rotação 
esférica nº. 
08. 

Mk Dent R$ 6,22 R$ 186,60

22 100 UN
Broca de alta 
rotação carbi-
de nº 1/2. 

Medin R$ 3,65 R$ 365,00

23 100 UN
Broca de alta 
rotação carbi-
de nº 2 

Medin R$ 3,65 R$ 365,00

24 100 UN
Broca de alta 
rotação carbi-
de nº 330. 

Medin R$ 3,65 R$ 365,00

25 100 UN
Broca de alta 
rotação carbi-
de nº 4 

Medin R$ 3,65 R$ 365,00

26 100 UN
Broca de alta 
rotação carbi-
de nº 6 

Medin R$ 3,65 R$ 365,00

27 100 UN
Broca de alta 
rotação carbi-
de nº 8 

Medin R$ 3,65 R$ 365,00

51 35 UN
Broca zecrya 
23mm, haste 
curta 

Medin R$ 20,70 R$ 724,50

238 40 SV

Resina foto, 
híbrida para 
esmalte em se-
ringa contendo 
5 gramas-tipo 
herculite; na 
cor B1. 

 Herculite/
Kerr R$ 25,50

R$ 
1.020,00

239 40 SV

Resina foto, 
hibrida para 
esmalte em se-
ringa, contendo 
05 gramas - 
tipo herculite; 
na cor A2 

 Herculite/
Kerr R$ 25,50

R$ 
1.020,00

240 40 SV

Resina foto, 
híbrida para 
esmalte em se-
ringa, contendo 
5 gramas-tipo 
herculite na cor 
C2.

 Herculite/
Kerr R$ 25,50

R$ 
1.020,00

246 5 FRS

Solução de 
hidróxido de 
cálcio a 5%, 
frasco com 10g 

 Biodina-
mica R$ 6,90 R$ 34,50

250 10 UN
Sugador cirúr-
gico reto de 
metal 

 Golgran R$ 9,00 R$ 90,00

252 20 UN
Taça de borra-
cha pequena 

 Preven R$ 0,60 R$ 12,00

256 50 ENV

Tira de polies-
ter, envelope 
com 50 unida-
des 10x12x0,5 
mm. 

 K-dent/
quimidrol R$ 0,85 R$ 42,50

257 200 PCT

Touca 
descartavel 
com elastico, 
confeccionada 
em tecido não 
tecido 100% 
polipropileno, 
hipoalergênica, 
permeavel ao 
ar, que garanta 
o equilíbrio da 
sensação tér-
mica durante 
o uso,’’ média 
elasticidade, 
fácil ajuste, 
com custura 
ultra-sônica, 
tamanho único, 
ajustável a 
qualquer tama-
nho de cabeça, 
cor branca. 
Pacote com 
100 unidades.

Descar-
pack R$ 4,50 R$ 900,00

TOTAL R$ 47.574,17

Extrato de Ata N.º086/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
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227 5 UN

Régua mili-
métrica para 
endodontia 
em aço inoxi-
dável.

Prisma R$ 7,53 R$ 37,65

228 10 FRS
Removedor de 
mancha, com 
30ml. 

Uraby
Tartariti

R$ 9,70 R$ 97,00

TOTAL R$ 17.404,25

Extrato de Ata N.º087/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º087/2011 – Pre-
gão Presencial 037/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa OTRIALA COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS MÉDICOS LTDA. OBJETO: aquisição de materiais de 
consumo odontológico para as Unidades de Saúde e Centro de Es-
pecialidade Odontológica - CEO. DATA: 05/09/2011 a 05/09/2012.

ItemQuant. Unid.
Especificação do 
Produto

 Marca 
Valor 
Unitário

Valor Total

7 35 UN
Alavanca tipo seldin 
1 L, adulto. (01-29-
0138)

 Trinks R$ 10,85R$ 379,75

8 35 UN
Alavanca tipo seldin 
1 R, adulto. (01-29-
0137)

Trinks R$ 10,85R$ 379,75

10 150 UN

Anestésico em gel 
topico com amino-
benzoato de etila em 
base hidrossolúvel 
sabor tuti fruti/moran-
go frasco com 12gr. 
(01-28-0079)

Benzotop R$ 4,04 R$ 606,00

13 30 UN
Arco para dique de 
borracha em nylon 
(01-29-0021)

 Jon R$ 8,05 R$ 241,50

18 10 UN
Broca cirúrgica PM 
701 (01.28.0509)

 Maillefer R$ 5,40 R$ 54,00

19 10 UN
Broca cirúrgica PM 
702 (01.28.0510)

 Maillefer R$ 5,40 R$54,00

28 100 UN

Broca de alta rotação 
cone invertido n° 
1011, garantia de 
esterilização de no 
mínimo 4 anos. (01-
28-0090)

Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

29 100 UN

Broca de alta rotação 
cone invertido n° 
1033, garantia de 
esterilização de no 
mínimo 4 anos. (01-
28-0089)

Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

30 200 UN

Broca de alta rotação 
diamantada n° 1012, 
garantia de esteriliza-
ção de no mínimo 4 
anos. (01-28-0085)

Microdont R$ 1,30 R$ 260,00

31 200 UN

Broca de alta rotação 
diamantada n° 1013, 
garantia de esteriliza-
ção de no mínimo 4 
anos. (01-28-0086)

Microdont R$ 1,30 R$ 260,00

123 50 PCT

Cursores de 
silicone 1 mm, 
pacote com 10 
unidades. 

Angelus
Stopsil

R$ 12,00 R$ 600,00

127 10 FRS
Edta trissódico 
frasco 10 ml.

Iodontosul
Ed

R$ 4,71 R$ 47,10

146 50 CX

Extirpaner-
vos 25 mm, 
cx com 10 
unidades 

Medin R$ 16,00 R$ 800,00

181 10 UN
Grampo 
unitário p/ RX 
periapical.

Jon
Golgadura

R$ 2,00 R$ 20,00

194 60 CX

Lima tipo 
flexo-file 1ª 
série 15-40 
c/ 25mm, 
caixa com 6. 
Unidades.

Miltex R$ 16,80
R$ 
1.008,00

195 60 UN

Lima tipo flexo 
1 série 15-40, 
21 mm, caixa 
com 06 limas.

Miltex R$ 15,80 R$ 948,00

199 40 CX

Lima tipo 
K-file 1ª série, 
15-40, 31mm, 
caixa com 6 
unidades. 

Injecta R$ 14,54 R$581,60

200 50 CX

Lima tipo 
K-File nº 06, 
com 21 mm, 
caixa com 06 
unidades. 

Miltex R$ 13,75 R$687,50

201 50 CX

Lima tipo 
K-File nº 06, 
com 25 mm, 
caixa com 06 
unidades. 

Miltex R$ 13,75 R$ 687,50

202 50 CX

Lima tipo 
K-File nº 08, 
com 21 mm, 
caixa com 06 
unidades. 

Miltex R$ 13,75 R$ 687,50

203 60 CX

Lima tipo 
K-File nº 08, 
com 25 mm, 
caixa com 06 
unidades. 

Miltex R$ 13,75 R$ 825,00

204 50 CX

Lima tipo 
K-File nº 10, 
com 21 mm, 
caixa com 06 
unidades.

Miltex R$ 13,75 R$ 687,50

205 60 CX

Lima tipo 
K-File nº 10, 
com 25 mm, 
caixa com 06 
unidades. 

Miltex R$ 13,75 R$ 825,00

217 5 POTE

Pasta maisto, 
pote plástico 
com 10 gra-
mas. 

IodontosulR$ 7,80 R$ 39,00

223 10 UN
Pinça porta 
dique.

Trinks
Ainswof

R$ 28,00 R$ 280,00
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57 40 PÇ
Cabo de bisturi nº 3 
(01-29-0029)

 QuinelatoR$ 3,50 R$ 140,00

72 10 FRS
Cariostatic Frasco com 
10ml (01-28-0095)

Iodontosul R$ 10,50R$ 105,00

75 10 PCT

Cartela para 07 RX 
odontológico periapi-
cal, pacote com 100 
unidades. (01-28-
0024)

Odonto-
graf 

R$ 41,60R$ 416,00

76 3 PCT

Cartela para 10 RX 
odontológico peria-
pical, pacote com 25 
unidades. (01-28-
0096)

Odonto-
graf 

R$ 12,80R$ 38,40

81 10 FRS

Cimento de fosfato de 
zinco líquido, frasco 
com 10ml (01-28-
0098)

Ls R$ 3,80 R$ 38,00

92 15 CX

Cone de gutha percha 
principal 1ª série 
35mm, cx com 120 
unidades (01-28-
0435)

 Injecta R$ 10,50R$ 157,50

93 15 CX

Cone de gutha percha 
principal 2ª série 
45mm, cx com 120 
unidades (01-28-
0437)

Injecta R$ 10,50R$ 157,50

94 15 CX

Cone de gutha percha 
principal 2ª série 
50mm, cx com 120 
unidades. (01-28-
0438)

Injecta R$ 10,50R$ 157,50

95 15 CX

Cone de gutha percha 
principal 2ª série 
55mm, cx com 120 
unidades. (01-28-
0439)

Injecta R$10,50 R$157,50

96 15 CX

Cone de gutha percha 
principal 2ª série 
60mm, cx com 120 
unidades (01-28-
0443)

 Injecta R$ 10,50R$ 157,50

97 15 CX

Cone de gutha percha 
principal 2ª série 
70mm, cx com 120 
unidades. (01-28-
0444)

 Injecta R$ 10,50R$ 157,50

98 15 CX

Cone de gutha percha 
principal 2ª série 
80mm, cx com 120 
unidades. (01-28-
0445)

Injecta R$ 10,50R$ 157,50

99 20 CX

Cone de papel absor-
vente  1.ª série, 15-
40, cx. c/ 120 unid. 
(01-28-0346)

 Injecta R$ 10,40R$ 202,80

100 10 CX

Cone de papel absor-
vente 2.ª série, 45-
80, cx. c/ 120 unid. 
(01-28-0347)

Injecta R$ 10,14R$ 101,40

124 10 UN
Dedal de borracha 
(01-28-0396)

 Jon R$ 1,72 R$ 17,20

128 30 UN
Escova de aço para 
limpeza de brocas 
(01-28-0106)

Iodontosul R$ 3,33 R$ 99,90

32 200 UN

Broca de alta rotação 
diamantada n° 1014, 
garantia de esteriliza-
ção de no mínimo 4 
anos. (01-28-0087)

Microdont R$ 1,30 R$ 260,00

33 100 UN

Broca de alta rotação 
diamantada n° 1019, 
garantia de esteriliza-
ção de no mínimo 4 
anos. (01-28-0088)

Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

34 200 UN

Broca de alta rotação 
diamantada n° 2082, 
garantia de esteriliza-
ção de no mínimo 4 
anos. (01-28-0428)

Microdont R$ 1,30 R$ 260,00

35 100 UN

Broca de alta rotação 
n 1151, garantia de 
esterilização de no 
mínimo 4 anos. (01-
28-0019)

Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

36 100 UN

Broca de alta rotação 
n° 3118, garantia de 
esterilização de no 
mínimo 4 anos. (01-
28-0091)

Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

37 100 UN

Broca de alta rotação 
n° 3118F, garantia de 
esterilização de no 
mínimo 4 anos. (01-
28-0092)

Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

38 100 UN

Broca de alta rotação 
n° 3118FF, garantia 
de esterilização de no 
mínimo 4 anos. (01-
28-0093)

Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

39 100 UN

Broca de alta rotação 
nº 3195, garantia de 
esterilização de no 
mínimo 4 anos. (01-
28-0017)

Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

40 100 UN

Broca de alta rotação 
nº 3195F, garantia 
de esterilização de 
no mínimo 4 anos. 
(01.28.0485)

Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

41 100 UN

Broca de alta rotação 
n° 3195FF, garantia 
de esterilização de no 
mínimo 4 anos. (01-
28-0094)

Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

42 200 UN
Broca de baixa rota-
ção nº1 (01-28-0003)

Injecta R$ 1,88 R$ 376,00

43 200 UN
Broca de baixa rota-
ção nº2 (01-28-0004)

Injecta R$ 1,88 R$ 376,00

44 200 UN
Broca de baixa rota-
ção nº3 (01-28-0005)

 Injecta R$ 1,88 R$ 376,00

45 200 UN
Broca de baixa rota-
ção nº4 (01-28-0006)

Injecta R$ 1,88 R$ 376,00

46 200 UN
Broca de baixa rota-
ção nº5 (01-28-0007)

 Injecta R$ 1,88 R$ 376,00

47 200 UN
Broca de baixa rota-
ção nº6 (01-28-0008)

Injecta R$ 1,88 R$ 376,00

48 30 UN
Broca Endo Z (01-28-
0440)

Medin R$18,05 R$ 541,50

52 35 UN
Broca Zecrya 28 
mm, haste longa 
(01.28.0487)

Medin R$ 18,05
R$ 631,75
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243 200 Pctes

Roletes de algodão, 
produzido com fibras 
naturais, 100% puro 
algodão hidrófilo, 
levemente gomado, 
possuir grande poder 
de absorção e maciez, 
sendo perfeito para 
o uso em tratamen-
to dentário. Pacote 
com 100 unidades. 
(01.28.0522)

 Ssplus R$ 0,90 R$ 180,00

245 100 UN
Seringa carpule p/ tu-
bete odontológico de 
1,8ml (01-29-0101)

 Trinks R$ 17,21R$ 1.721,00

249 5 FRS

Spray para teste 
de vitalidade com 
odor mentolado, 
frasco com 200 ml. 
(01.28.0524)

 Maquira R$ 13,00R$ 65,00

253 30 UN
Tesoura Cirúrgica 
curva 17 cm, em aço 
inox

Golgran R$ 20,20R$ 606,00

TOTAL R$ 18.529,95

Extrato de Ata N.º088/2011
 
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º088/2011 – Pre-
gão Presencial 037/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME OBJETO: aquisição de materiais de consumo odontológi-
co para as Unidades de Saúde e Centro de Especialidade Odonto-
lógica - CEO. DATA: 05/09/2011 a 05/09/2012.

Item Quant. Unid.
Especifi-
cação do 
Produto

 Marca 
Valor 
Unitário

Valor Total

12 50 CX

Anestésico 
injetável 
sem vaso 
constrictor 
a 3%. 
Tubetes 
com 1,8 
ml caixa 
com 50 
unidades

Dentisply R$ 23,59
R$ 1, 
179,50

82 50 FRS

Cimento 
de óxido 
de zinco 
líquido,  
eugenol, 
frs com 
18 ml 

 Iodonto-
sul R$ 6,24

R$ 312,00

83 50 FRS

Cimento 
de óxido 
de zinco 
pó, frs 
com 50 
gramas 

 Iodonto-
sul

R$ 3,80 R$ 190,00

178 30 FRS

Formocre-
sol frasco 
com 10 
ml 

Inodon R$ 3,59 R$ 107,70

141 500 UN

Espelho odontológico 
sem cabo, com au-
mento e autoclavavel 
nº 5, em aço inox, 
(surface). (01-28-
0080)

Prisma R$3,67 R$1.835,00

153 50 UN
Fita matriz nº 0,5 mm 
em estojo plástico. 
(01-28-0038)

 Preven R$ 0,86 R$ 43,00

165 10 UN
Forceps nº 152 infan-
til (01-29-0144)

Trinks R$ 26,95R$ 269,50

171 10 UN
Forceps nº 21 infantil 
(01-29-0142)

Trinks  R$ 26,95R$ 269,50

173 10 UN
Forceps nº 46 - Infan-
til (01-29-0219)

Trinks R$ 26,95R$ 269,50

175 10 UN
Forceps nº 65 infantil 
(01-29-0145)

Trinks R$ 26,95R$ 269,50

185 20 EMB

Ionomero de vidro 
para restauração, 
embalagem contendo 
frasco com 10 grs de 
pó e 08 ml de líquido, 
01 concha dosadora, 
01 bloco de papel 
para espatulação. 

Maxxion R$ 13,50R$ 270,00

192 20 CX
Lençol de borracha, 
caixa com 26 unida-
des (01-28-0115)

Biosani R$ 10,40R$ 208,00

207 20 FRS

Limalha de prata com 
alto conteúdo de 
cobre em capsulas 
com 02 porções, frs 
com 50 cápsulas. (01-
28-0117)

Gs80 R$ 75,50
R 
$1.510,00

210 40 UN
Mandril para disco de 
lixa. (01-28-0048)

Preven R$ 1,72 R$ 68,80

211 30 CX

Mascará odontológica 
descartável atóxica, 
hipo alérgica, filtro 
antibacteriano, tripla 
com tiras, cor branca, 
caixa com 50 unida-
des. (01-28-0049)

Descar-
pack 

R$ 3,89 R$ 116,70

212 10 PCT

Moldeira de cera 
infantil, tamanho 
pequeno, com arcada 
inferior e superior, 
pacote com 100 uni-
dades. (01-28-0270)

Preven R$ 27,50R$ 275,00

214 40 UN

Óleo lubrificante para 
caneta de alta rotação 
óleo mineral de 
baixa velocidade para 
prevenir oxidação não 
contendo clorofluor-
carbono com 100 ml. 
embalagem pressuri-
zada. (01-28-0054)

Maquira R$ 10,10R$ 404,00

215 40 UN

Óleo lubrificante para 
caneta de baixa rota-
ção, óleo mineral de 
baixa velocidade para 
prevenir oxidação não 
contendo clorofluor-
carbono com 100 ml. 
Embalagem pressuri-
zada. (01.28.0477)

 Maquira R$ 10,10R$ 404,00
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6 20 M²

Balcão para recepção 
com estrutura em MDF 
18 mm.

R$ 710,00
R$ 
14.200,00

7 20 M²
Armário arquivo para 
fichário (ficha pequena). R$ 490,00 R$ 9.800,00

8 20 M²
Balcão com maca fabrica-
do em MDF de 18 mm. R$ 510,00

R$ 
10.200,00

9 30 M²
Armário guarda volume 
fabricado em MDF de 
18mm.

R$ 680,00
R$ 
20.400,00

10 30 M²
Balcão para recepção 
divisional, com estrutura 
em MDF de 18mm.

R$ 450,00
R$ 
13.500,00

11 35 M²
Armário fabricado em 
MDF de 18 mm.

R$ 582,00
R$ 
20.370,00

12 45 M²
Armário tipo gaveteiro 
fabricado em MDF de 18 
mm.

R$ 680,00
R$ 
30.600,00

13 30 M²
Prateleira em MDF 18 
mm.

R$ 26,00 R$ 780,00

14 30 M²
Balcão fabricado em MDF 
de 18 mm, tampo em aço 
inoxidável.

R$ 600,00
R$ 
18.000,00

VALOR TOTAL R$ 262.590,00

Porto Belo

Prefeitura

Lei Complementar Nº 040/2011
LEI COMPLEMENTAR Nº 040/2011
“Cria Subseção e insere os artigos que menciona na Lei Municipal 
nº 1.071, de 30 de dezembro de 1998, e dá outras providências”.

ALBERT STADLER, Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de 
suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes 
deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Cria Subseção e insere os artigos na Lei Municipal nº 1.071 
- Código Tributário, de 30 de dezembro de 1998, com a seguinte 
redação:

“Subseção VI
Taxas de Serviços Públicos não compulsórios pertinentes a servi-
ços municipais de recepção de passageiros de navios e utilização 
do Píer Turístico de Porto Belo Prefeito Manoel Felipe da Silva Neto
Art. 336-A Os serviços públicos não compulsórios, pertinentes a 
serviços municipais de recepção de passageiros de navios e uti-
lização do Píer Turístico de Porto Belo Prefeito Manoel Felipe da 
Silva Neto serão prestados pelo Município e postos a disposição, 
independentemente de desembarque dos turistas, envolvendo 
as atividades de organização de trânsito para a boa recepção de 
grupos turísticos, os serviços prestados pelos servidores da área 
de turismo, inclusive de tradução e de guia turístico possuem os 
seguintes preços, por temporada:
I - Independente de escalas, navios com até 1000 (mil) passagei-
ros: R$ 7.000,00 (sete mil reais);
II - A partir de 1001 (um mil e um) passageiros por escalas no 
Município por temporada:

241 5 CX

Revelador 
de placa 
bacte-
riana em 
pastilha 
caixa c/20 
blister 
com 06 
unidades 
cada.

 Iodonto-
sul

R$ 7,94 R$ 39,70

244 20 CX

Selante 
fotopoli-
merizável, 
cor mati-
zado com 
02 tubos 
de selante  
5G,  e 01 
seringa 
condicio-
nadora 
dental e 
acessórios

 Dfl R$ 20,45 R$ 409,00

247 10 UN

Sonda mi-
limetrada 
periodon-
tal tipo 
williams 

Golgran R$ 3,62 R$ 36,20

248 12 UN

Sonda 
reta para 
endodon-
tia nº. 06 

Golgran R$ 3,62 R$ 43,44

VALOR TOTAL R$ 2.317,54

Extrato de Ata N.º101/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º101/2010 – Pre-
gão Presencial 139/2010 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CANAN MÓVEIS LTDA ME. OBJETO: confecção e instala-
ções de moveis sob medida para secretaria municipal de saúde e 
UBS. DATA: 06/12/2010 a 06/12/2011.

ITEM QUANT Unid. DESCRIÇÃO
Valor Uni-
tário

Valor total

1 20 M²

Balcão fabricado em MDF 
de 18 mm, tampo em 
granito cinza andorinha 
com duas cubas.

R$ 757,00
R$ 
15.140,00

2 50 M²

Balcão fabricado em MDF 
de 18 mm, tampo em 
granito, cinza andorinha 
com uma cuba. 

R$ 721,00
R$ 
36.050,00

3 50 M²
Balcão fabricado em MDF 
de 18 mm, tampo em 
granito cinza andorinha.

R$ 700,00
R$ 
35.000,00

4 30 M²
Balcão fabricado em MDF 
de 18 mm. 

R$ 635,00
R$ 
19.050,00

5 30 M²

Armário arquivo para 
pasta suspensa em MDF 
de 18 mm.

R$ 650,00
R$ 
19.500,00
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a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme a Lei 
nº 8.666/93.
O valor global: O valor global deste contrato é de R$ 16.978,00 
(dezesseis mil novecentos e setenta e oito reais).
Data e assinatura do contrato: 17 de novembro de 2011.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 088/2011 - SAÚDE
Extrato de Contrato Nº 088/2011 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Carta Convite nº 110/2011

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEICULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNI-
CÍPIO.
Contratado: MEGANOPEÇAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência, até 05 DIAS 
a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme a Lei 
nº 8.666/93.
O valor global: O valor global deste contrato é de R$ 47.528,00 
(quarenta e sete mil quinhentos e vinte e oito reais).
Data e assinatura do contrato: 29 de novembro de 2011.

ALBERT STADLER
Prefeito

Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 707/2011
DECRETO Nº 707, de 08 de dezembro de 2011.
Dispõe sobre exoneração.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA A PEDIDO SANDRO LUCIANO CALIKOSKI, do 
cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Ar-
ticulação da Política de Governo, do Quadro de Pessoal da Admi-
nistração Direta do Município de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de dezembro de 2011.
RENATO STASIAK    
Prefeito Municipal  

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 058/2011
PORTARIA Nº¬ 058, de 07 de dezembro de 2011.
Prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Inquérito Administrativo instaurado pela Portaria nº 051, de 07 de 
novembro de 2011.

a) De 01 até 10 escalas: R$ 7,00 (sete reais) por pessoa;
b) De 11 a 20 escalas: R$ 5,60 (cinco reais e sessenta centavos) 
por pessoa;
c) Acima de 21 escalas: R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) 
por pessoas.

Art. 336-B O reajuste dos valores ocorrerá sempre na data de 1º 
de julho, pelo índice cumulativo da UFM-PB.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 7 dias do mês de dezembro de 2011.
ALBERT STADLER
Prefeito

Decreto Nº 952/2011
DECRETO Nº 952/2011
“Fixa calendário de vencimento dos Tributos Municipais para o 
Exercício de 2012”.

ALBERT STADLER, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, bem como a 
Lei Municipal nº 1.071/98 - Código Tributário Municipal,
DECRETA:
Art. 1º O calendário de vencimentos dos tributos municipais para 
o exercício de 2012, nos termos do artigo 243 e parágrafos da Lei 
Municipal nº 1.071/98, será o que segue:

I - Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU:
a) 1ª parcela única - 31 de janeiro, com o desconto de 10%;
b) 2ª parcela única - 28 de fevereiro, com o desconto de 5%;
c) Pagamento parcelado: em até 10 parcelas, com vencimento da 
primeira parcela em 31 de janeiro de 2012, e as demais no último 
dia de cada mês subseqüente;
d) Desconto adicional: Ao contribuinte que no ano de 2011, efe-
tuou o pagamento com desconto, na 1ª ou na 2ª cota única, até 
o vencimento, será concedido o desconto adicional de 5%, desde 
que o imposto seja pago, novamente, em cota única, até os ven-
cimentos previstos acima.

II - Impostos sobre Serviços de qualquer natureza - ISS:
a) Vencimento dia 10 de cada mês.

III - Taxa de licença de localização:
a) Vencimento até 28 de fevereiro.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 2 dias do mês de dezembro de 2011.
ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 087/2011 - SAÚDE
Extrato de Contrato Nº 087/2011 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Carta Convite nº 106/2011

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e utilização 
nas unidades de saúde do Município.
Contratado: BIOTERAPICA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA
Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência, ATÉ 15 DIAS 
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ECOLÓGICO RIO TAMANDUÁ, no valor de R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais), correndo as despesas à conta da seguinte Dotação 
orçamentária consignada no Orçamento Geral do Município na ru-
brica: 

ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2884600032034 Encargos Gerais da Administração

DOTAÇÃO 3350-100
Transf. à Instituições Privadas sem fins 
lucrativos

CLÁUSULA TERCEIRA – Da utilização dos recursos
Os recursos liberados deverão ser utilizados para aquisição de 
produtos destinados a inseminação artificial (sêmen, bainhas, 
nitrogênio, etc.), para a melhoria do plantel bovino, bem como 
pagamento de cursos de aperfeiçoamento do inseminador, com o 
intuito de fomentar a atividade agropecuária da região, conforme 
Plano de Trabalho apresentado.

CLÁUSULA QUARTA – Das obrigações
I - Do CONCEDENTE:
O Município obriga-se a repassar mensalmente até o 15º dia útil 
de cada mês à ASSOCIAÇÃO CONVENIADA o valor correspondente 
a parcela conforme mencionado na Cláusula Segunda, desde que 
as prestações de contas estejam em dia.

II - Da ASSOCIAÇÃO CONVENIADA:
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA obriga-se a prestar contas no prazo 
de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos valores, nos termos 
dos Artigos 27 a 31 da Lei nº 3.816/2010, mediante a apresenta-
ção de cópia documental dos recursos recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SEXTA – Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o concedente e a 
conveniada, será feita através de protocolo. Nenhuma outra for-
ma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da fiscalização e auditoria
O CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO CONVENIADA ficam obrigados 
a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado a permitir 
o acesso a servidores do Sistema de Controle Interno Municipal 
ao qual estejam subordinados em sua missão de fiscalização e 
auditoria.

CLÁUSULA OITAVA – Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publica-
do no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo concedente, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da vigência 
O convênio terá sua vigência até 31 de dezembro de 2012, con-
tados de 1º de novembro de 2011, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da rescisão
Poderão as partes, a qualquer tempo, observadas as suas 

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II da Lei Orgânica do Município,

DETERMINA:

Art. 1º PRORROGA por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Inquérito Administrativo instaurado 
pela Portaria nº 051, de 07 de novembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 07 de dezembro de 2011.
RENATO STASIAK ROBERTO BONFLEUR
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração, Esporte 
e Cultura

Convênio Nº 011/2011
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
GRUPO ECOLÓGICO RIO TAMANDUÁ
CONVÊNIO Nº 011/11
Convênio que entre si celebram o Município de Porto União e o 
Grupo Ecológico Rio Tamanduá,  com sede no Município de Porto 
União – SC.
 
Por este instrumento, de um lado, o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Padre 
Anchieta, 126 - Centro - Porto União - Santa Catarina, com ins-
crição no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. RENATO STASIAK, portador do RG 
nº 581.440-SC e CPF nº 216.709.009-91, doravante denomina-
do CONCEDENTE e o Grupo Ecológico Rio Tamanduá, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.936.852/0001-5, com sede na Comunidade Rio 
Tamanduá - Porto União (SC), denominada ASSOCIAÇÃO CON-
VENIADA, neste ato representado por sua Presidente, Sra. RITA 
BLOOT VOLANICK, brasileira, portadora do RG nº 3.142.140-3 
SSP/PR e do CPF nº 870.855.269-04, devidamente autorizados 
pela Lei Municipal nº                 3.944, de 30 de novembro de 2011, cele-
bram o presente convênio, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto
Constitui objeto do presente Convênio, o repasse de recursos fi-
nanceiros à ASSOCIAÇÃO CONVENIADA, a título de subvenção, 
para aquisição de produtos destinados a inseminação artificial (sê-
men, bainhas, nitrogênio, etc.), para a melhoria do plantel bovino, 
bem como pagamento de cursos de aperfeiçoamento do insemina-
dor, com o intuito de fomentar a atividade agropecuária da região, 
conforme Plano de Trabalho.

Parágrafo único. A execução do presente convênio compreende o 
alcance dos seguintes objetivos específicos:
I- equipar e dotar a associação de recursos para melhoramento 
genético do Plantel de Animais, através do “Programa de Insemi-
nação Artificial Bovino”;
II- proporcionar à 10 (dez) Produtores Rurais condições de me-
lhorar a qualidade e produção leiteira com a aquisição de sêmen 
para inseminação artificial bovino, objetivando o aumento da pro-
dutividade, e desta forma beneficiar 50 (cinqüenta) pessoas da 
comunidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do valor e liberação dos recursos
O CONCEDENTE repassará recursos financeiros no valor total de 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), desembolsáveis em 12 
(doze) parcelas mensais e consecutivas durante o período de 1º 
de novembro de 2011 a 30 de outubro de 2012 em conta bancária 
de instituição financeira oficial do Município, em nome do GRUPO 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 111

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

008.618.279-02, devidamente autorizados pela Lei Municipal nº 
                3.950,00, de 30 de novembro de 2011, celebram o presente con-
vênio, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto
Constitui objeto do presente Convênio, o repasse de recursos fi-
nanceiros à ASSOCIAÇÃO CONVENIADA, a título de subvenção, 
para aquisição de produtos destinados a inseminação artificial (sê-
men, bainhas, nitrogênio, etc.), para a melhoria genética do plan-
tel bovino, bem como pagamento de cursos de aperfeiçoamento 
do inseminador, com o intuito de fomentar a atividade agropecuá-
ria da região, conforme Plano de Trabalho.

Parágrafo único. A execução do presente convênio compreende o 
alcance dos seguintes objetivos específicos:
I- equipar e dotar a associação de recursos para melhoramento 
genético do Plantel de Animais, através do “Programa de Insemi-
nação Artificial Bovino”;
II- proporcionar aos Produtores Rurais condições de melhorar a 
qualidade e produção leiteira com a aquisição de sêmen para inse-
minação artificial bovino, objetivando o aumento da produtivida-
de, e desta forma beneficiar a comunidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do valor e liberação dos recursos
O CONCEDENTE repassará recursos financeiros no valor total de 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), desembolsáveis em 12 
(doze) parcelas mensais e consecutivas durante o período de 1º 
de novembro de 2011 a 30 de outubro de 2012 em conta bancária 
de instituição financeira oficial do Município, em nome da ASSO-
CIAÇÃO DE AGRICULTORES DE CAÇADORZINHO, no valor de R$ 
150,00 (cento e cinqüenta reais), correndo as despesas à conta da 
seguinte Dotação orçamentária consignada no Orçamento Geral 
do Município na rubrica: 

ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2884600032034 Encargos Gerais da Administração

DOTAÇÃO 3350-100
Transf. à Instituições Privadas sem fins 
lucrativos

CLÁUSULA TERCEIRA – Da utilização dos recursos
Os recursos liberados deverão ser utilizados para aquisição de 
produtos destinados a inseminação artificial (sêmen, bainhas, 
nitrogênio, etc.), para a melhoria do plantel bovino, bem como 
pagamento de cursos de aperfeiçoamento do inseminador, com o 
intuito de fomentar a atividade agropecuária da região, conforme 
Plano de Trabalho apresentado.

CLÁUSULA QUARTA – Das obrigações
I - Do CONCEDENTE:
O Município obriga-se a repassar mensalmente até o 15º dia útil 
de cada mês à ASSOCIAÇÃO CONVENIADA o valor correspondente 
a parcela conforme mencionado na Cláusula Segunda, desde que 
as prestações de contas estejam em dia.

II - Da ASSOCIAÇÃO CONVENIADA:
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA obriga-se a prestar contas no prazo 
de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos valores, nos termos 
dos Artigos 27 a 31 da Lei nº 3.816/2010, mediante a apresenta-
ção de cópia documental dos recursos recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SEXTA – Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o concedente e a 

conveniências, darem por extinto presente termo, devendo o inte-
ressado notificar por escrito o outro, de suas intenções, no prazo 
mínimo de 30(trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da restituição
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA assume o compromisso de restituir 
o CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da 
data do evento, o valor transferido, atualizado monetariamente, 
de acordo com índices aplicáveis aos débitos para com a Fazenda 
Pública, desde a data do recebimento, na forma da legislação em 
vigor, nos seguintes casos:

quando da não execução do objeto do convênio;
quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das nor-
mas vigentes, a prestação de contas parcial ou final;
quando os recursos não forem utilizados na finalidade estabeleci-
da no convênio;
quando houver sobra de recurso não aplicado dentro do prazo de 
vigência do convênio; e
quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento 
das metas e indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 30 de novembro de 2011.

Prefeito Municipal

Presidente do Grupo Ecológico Rio Tamanduá

TESTEMUNHAS:
1.NOME: ROBERTO BONFLEUR                      
CPF nº  420.444.999-91        

2.NOME: RICARDO DRAGONI
CPF nº 420.445.539-53

Convênio Nº 012/2011
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE CAÇADORZINHO
CONVÊNIO Nº 012/11

Convênio que entre si celebram o Município de Porto União e a As-
sociação de Agricultores de Caçadorzinho, com sede no Município 
de Porto União – SC.
 
Por este instrumento, de um lado, o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Padre 
Anchieta, 126 – Centro – Porto União – Santa Catarina, com ins-
crição no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. RENATO STASIAK, portador do RG 
nº 581.440-SC e CPF nº 216.709.009-91, doravante denomina-
do CONCEDENTE e a Associação de Agricultores de Caçadorzi-
nho, inscrita no CNPJ sob o nº 06.979.287/0001-20, com sede na 
Colônia Caçadorzinho – Distrito de Santa Cruz do Timbó – Porto 
União (SC), denominada ASSOCIAÇÃO CONVENIADA, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. JAIRO LEANDRO RITZMANN, 
brasileiro, portador do RG nº 4.198.399 SSP/SC e do CPF nº 
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TESTEMUNHAS:
1.NOME: ROBERTO BONFLEUR
CPF nº  420.444.999-91

2.NOME: RICARDO DRAGONI                                                         
CPF nº 420.445.539-53

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 2219/11
DECRETO Nº 2.219, de 25 de novembro de 2011.
“AUTORIZA A RAINHA E PRINCESAS DA FESTA DO BOLÃO-KEGEL-
FEST DE 2010/2011, REPRESENTAREM O MUNICÍPIO DE RIO DO 
SUL, EM EVENTOS OFICIAIS.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 2º da 
Lei nº 2.788/93,

DECRETA:
Art. 1º - Poderá a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo do Município de Rio do Sul, autorizar a Srta. 
MORGANA STEPHANYE ALCÂNTARA, na qualidade de RAINHA e 
as Srtas. MAXINE CINTIA BACK e VANDERLÉA KOMINKIEWICZ, 
na qualidade de 1ª e 2ª PRINCESA da Festa Nacional do Bolão-
KEGELFEST-2011/2012, representarem o Município de Rio do Sul, 
em eventos oficiais de cunho cultural, artístico e esportivos, com o 
objetivo de divulgar o Município e as suas potencialidades.

Art. 2º - Caberá ao Secretário de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo do Município, a indicação dos eventos oficiais 
em que o Município se fará representar pela RAINHA e/ou PRIN-
CESAS, com custeamento das despesas decorrentes.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO Prefeito Municipal
25 de novembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
Vlrm

Decreto Nº 2224/11
DECRETO N° 2.224, de 29 de novembro de 2011.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 124/2011.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Leiloeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 1582/10, o resultado da Pregão Presen-
cial para Registro de Preços nº 124/2011, de 09/11/2011, cujo re-
sumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder 
a adjudicação em favor dos licitantes AGRICOPEL COMERCIO DE 

conveniada, será feita através de protocolo. Nenhuma outra for-
ma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da fiscalização e auditoria
O CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO CONVENIADA ficam obrigados 
a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado a permitir 
o acesso a servidores do Sistema de Controle Interno Municipal 
ao qual estejam subordinados em sua missão de fiscalização e 
auditoria.

CLÁUSULA OITAVA – Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publica-
do no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo concedente, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da vigência 
O convênio terá sua vigência até 31 de dezembro de 2012, con-
tados de 1º de novembro de 2011, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da rescisão
Poderão as partes, a qualquer tempo, observadas as suas conveni-
ências, darem por extinto presente termo, devendo o interessado 
notificar por escrito o outro, de suas intenções, no prazo mínimo 
de 30(trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da restituição
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA assume o compromisso de restituir 
o CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da 
data do evento, o valor transferido, atualizado monetariamente, 
de acordo com índices aplicáveis aos débitos para com a Fazenda 
Pública, desde a data do recebimento, na forma da legislação em 
vigor, nos seguintes casos:

quando da não execução do objeto do convênio;
quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das nor-
mas vigentes, a prestação de contas parcial ou final;
quando os recursos não forem utilizados na finalidade estabeleci-
da no convênio;
quando houver sobra de recurso não aplicado dentro do prazo de 
vigência do convênio; e
quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento 
das metas e indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 30 de novembro de 2011.

Prefeito Municipal

Presidente da Associação de Agricultores
de Caçadorzinho\
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Decreto Nº 2226/11
DECRETO Nº 2.226, de 29 de novembro de 2011.
“CONCEDE INCENTIVO ECONÔMICO A EMPRESA PICKLER MÓ-
VEIS LTDA-ME.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o estabelecido na Lei Municipal nº 
4.201/2005,

DECRETA:
Art.1º - Fica concedido a empresa PICKLER MÓVEIS LTDA-ME, 
localizada na Rodovia SC-302, bairro Albertina, cadastro imobili-
ário nº 32972-0, cadastro econômico nº 49061, matriculado no 
Registro de Imóveis sob o nº 42885, com base no parecer exarado 
pela Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico, inseri-
dos nos autos do protocolo nº 127325/2011, incentivo econômico 
na forma que segue:

- isenção em até 50% (cinquenta por cento) do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;

Art.2º- Fica concedido também, isenção de emolumentos relativos 
a análise e aprovação do projeto com área de 613,46m² .

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO Prefeito Municipal
29 de novembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

MARCO AURÉLIO ROSAR
Secretário Municipal de Des.Econônico e Empreendedorismo
Vlrm

Decreto Nº 2227/11
DECRETO Nº 2.227, de 29 de novembro de 2011.
“CONCEDE INCENTIVO ECONÔMICO A EMPRESA FHC MAQUINAS 
LTDA-ME.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o estabelecido na Lei Municipal nº 
4.201/2005,

DECRETA:
Art.1º - Fica concedido a empresa FHC MÁQUINAS LTDA-ME, lo-
calizada na Rua João Ledra, nº 2623, bairro Taboão, com base 
no parecer exarado pela Comissão Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, inseridos nos autos do protocolo nº 128685/2011, in-
centivos econômicos na forma que segue:
- isenção em 50%(cinquenta por cento) da Taxa de Licença para 
Localização e Permanência no Local, bem como sua renovação 
anual de 05(cinco) anos;
- isenção em até 50% (cinquenta por cento) do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;
- isenção em 50% (cinquenta por cento) de ISSQN para as obras e 
serviços executados para implantação e/ou ampliação de projetos 
das entidades beneficiadas por esta Lei de Incentivos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, MAUCOR DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA e SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFI-
CANTES LTDA. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO Prefeito Municipal
29 de novembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

JOSÈ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

ANEXO AO DECRETO N° 2.224/2011

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 124/11 de 09.11.2011

Objeto da Licitação: Registro de Preços para aquisição de óleos 
lubrificantes diversos para manutenção da frota rodoviária das Se-
cretarias de Agricultura e Obras.

Preço: por item

Participantes:PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A, AGRICOPEL CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, MAUCOR DISTRI-
BUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA e SIGA BEM DISTRIBUIDORA 
DE LUBRIFICANTES LTDA. 

Decisão: Pelo critério menor preço a Comissão de Licitações de-
clarou vencedores os licitantes AGRICOPEL COMERCIO DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA no item 001, SIGA BEM DISTRIBUI-
DORA DE LUBRIFICANTES LTDA nos itens 002,004,005,009,010 
e 011 e MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA nos 
itens 003,006,007,008,012 e 013.

Decreto Nº 2225/11
DECRETO N° 2.225, de 29 de novembro de 2011.
“ NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são garantidas pelo inciso VI do artigo 
37 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1º - Ficam nomeados os Senhores: Eugênio Vicenzi, Agosti-
nho Pisetta , Jailson Roberto de Oliveira e Eduardo Aragão Silva, 
para em comissão procederem a avaliação da área de terra de 
408,05m², parte de um todo maior com 894,09m², Matrícula nº 
44567, pertencente a Márcio Santos e Greisy de Andrade, localiza-
da no Beco Otwin Reblin, bairro Fundo Canoas, neste município e 
destina-se ao prolongamento da Rua das Indústrias.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO Prefeito Municipal
29 de novembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Vlrm
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30.01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
2.073 Manutenção da Fundação Municipal de Esportes
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 16.209,73
TOTAL R$ 16.209,73

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO Prefeito Municipal
29 de novembro de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2230/11
DECRETO N° 2.230, de 29 de novembro de 2011.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 129/2011.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Leiloeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 1582/10, o resultado do Edital de Pre-
gão para Registro de Preços nº 129/2011, de 14/11/2011, cujo re-
sumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a 
adjudicação em favor dos licitantes ARDUINO NARDELLI E FILHOS 
LTDA, MADESUL IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA, SG COM.DE 
MAT.DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP e TONET MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÂO LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO Prefeito Municipal
29 de novembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

ANEXO AO DECRETO N° 2.230/2011

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 129/11 de 14.11.2011

Objeto da Licitação: Registro de Preços para aquisição de 16 (de-
zesseis) itens de materiais diversos para aplicação em melhorias 
viárias do município - Sec. de Obras.

Preço: por item

Participantes: ARDUINO NARDELLI E FILHOS LTDA, MADESUL 
IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA, SG COM.DE MAT.DE CONS-
TRUÇÃO LTDA-EPP e TONET MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vence-
dores os licitantes TONET MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO LTDA 
nos itens 001,002,007 e 008; SC COM.DE MAT.DE CONSTRUÇÃO 
LTDA-EPP nos itens 003,004,011 e 012; MADESUL IND. E COM.

GABINETE DO Prefeito Municipal
29 de novembro de 2011.

MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

MARCO AURÉLIO ROSAR
Secretário Municipal de Des.Econônico e Empreendedorismo
Vlrm

Decreto Nº 2228/11
DECRETO Nº 2.228, de 29 de novembro de 2011.
“CONCEDE INCENTIVO ECONÔMICO A CNG CONSTRUÇÕES E AD-
MINISTRAÇÃO LTDA.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o estabelecido na Lei Municipal nº 
4.201/2005,

DECRETA:
Art.1º - Fica concedido a empresa CNG CONSTRUÇÕES E ADMI-
NISTRAÇÃO LTDA, localizada na Rua dos Vereadores, nº 940, bair-
ro Valada Itoupava, cadastro imobiliário nº 37390-7, matriculado 
no Registro de Imóveis sob o nº 35410, com base no parecer 
exarado pela Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
inseridos nos autos do protocolo nº 128820/2011, incentivo eco-
nômico na forma que segue:
- isenção em 50% (cinquenta por cento) de ISSQN para as obras e 
serviços executados para implantação e/ou ampliação de projetos 
beneficiados por esta Lei de Incentivos, Rua dos Vereadores, nº 
940, bairro Valada Itoupava.

Art.2º- Fica concedido também, isenção de emolumentos relativos 
a análise e aprovação do projeto com área de 2.189,41m² .

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO Prefeito Municipal
29 de novembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

MARCO AURÉLIO ROSAR
Secretário Municipal de Des.Econônico e Empreendedorismo
Vlrm

Decreto Nº 2229/11
DECRETO Nº 2.229 de 29 de novembro de 2011
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR TENDÊNCIA DE 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESPORTO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso 
I da Lei Orçamentária nº 5.086 de 15/12/10.

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 16.209,73 (de-
zesseis mil, duzentos e nove reais e setenta e três centavos), por 
conta do excesso de arrecadação nas Receitas Próprias, a seguinte 
dotação do orçamento vigente da Fundação Municipal de Despor-
to de Rio do Sul:

30.00 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
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40.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.080 BLMAC - Manutenção da Gestão Plena - MAC
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00  Aplicações Diretas R$ 1.354.332,89
2.093 BLATB - Ações Agente Com. de Saúde
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrati-
vos R$ 17.055,00
2.094 BLATB - Ações Saúde da Família
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrati-
vos R$ 73.950,00
2.095 BLATB - PAB Fixo - Ações Básicas
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrati-
vos R$ 13.009,81
TOTAL R$ 1.458.347.70
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO Prefeito Municipal
30 de novembro de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2233/11
DECRETO Nº 2.233 de 30 de novembro de 2011
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESPORTO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso 
I da Lei Orçamentária nº 5.086 de 15/12/10.

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) por conta do excesso de arrecadação nas Transferências 
Financeiras Recebidas, a seguinte dotação do orçamento vigente 
da Fundação Municipal de Desporto de Rio do Sul:

30.00 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
30.01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
2.073 Manutenção da Fundação Municipal de Esportes
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO Prefeito Municipal
30 de novembro de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2235/11
DECRETO Nº 2.235 de 02 de dezembro de 2011
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNI-
CIPÍO DE RIO DO SUL.”

DE MADEIRAS LTDA nos itens 005 e 006 e ARDUINO NARDELLI E 
FILHOS LTDA nos itens 009,010,013,014,015 e 016.

Decreto Nº 2231/11
DECRETO Nº 2.231 de 30 de novembro de 2011
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 11, da Lei 
Orçamentária nº 5.086 de 15/12/10.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 32.793,52 (trin-
ta e dois mil, setecentos e noventa e três reais e cinquenta e dois 
centavos), as seguintes dotações do orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.91.00 Aplicações Diretas - Oper. Intra - Orçamentárias
00.01.0002  Recursos da Saúde R$ 32.793,52
TOTAL R$ 32.793,52 

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do arti-
go primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ 
32.793,52 (trinta e dois mil, setecentos e noventa e três reais e 
cinquenta e dois centavos), as seguintes dotações do orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00 Aplicações Diretas 
00.01.0002 Recursos da Saúde  R$ 32.793,52
TOTAL R$ 32.793,52 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO Prefeito Municipal
30 de novembro de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2232/11
DECRETO Nº 2.232 de 30 de novembro de 2011
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR TENDÊNCIA DO 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso 
I da Lei Orçamentária nº 5.086 de 15/12/10.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 1.458.347,70 
(um milhão, quatrocentos e cinquenta e oito mil, trezentos e qua-
renta e sete reais e setenta centavos), por conta da tendência do 
excesso de arrecadação em decorrência de repasses do Fundo 
Nacional de Saúde , as seguintes dotações do orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:
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documentos:
I - croqui ilustrativo ou mapa de fácil compreensão da via pública 
requerida;
II- cópia da carteira de identidade do coordenador do evento;
III- ato constitutivo da Entidade comprovando a sua existência 
legal e a legitimação do requerente como seu representante.

§ 3º. A autorização para funcionamento da área de lazer determi-
nará, em despacho no próprio protocolo do Secretário Municipal 
de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente, com comprovação 
de ciência à Entidade requerente, o seguinte:
a) a utilização do local somente em domingos e feriados;
b) o horário, obedecido o limite máximo das 08hs às 20hs;
c) obrigatoriedade de sinalização bloqueadora de veículos;
d) a responsabilidade da Entidade de manter a eficácia do blo-
queio da via pública, comunicando as autoridade de trânsito sobre 
eventuais infrações e desrespeito a sinalização;

§ 4º. Fica vedado a comercialização de produtos ou alimentos nas 
ruas de lazer;

§ 5º. O descumprimento do disposto nos parágrafos supra, impor-
tará ao infrator, no cancelamento da autorização e proibição de 
nova autorização pelo prazo de 06 (seis) meses

Art. 3º - Para efeito deste Decreto, a circulação, o estacionamento 
e a parada de veículos no período autorizado na rua de lazer, ficam 
sujeitos as penas de autuação e remoção de veículos, por desres-
peito a sinalização, sem prejuízo de autuações legais.

Parágrafo único - O disposto no caput, não se aplica no caso de 
entrada e saída de veículos de propriedade dos residentes em 
imóveis localizados na rua de lazer.

Art. 4º-O Município através de seus órgãos competentes, dará su-
porte ao evento, disponibilizando equipamentos de sinalização e 
designando agentes da guarda municipal para auxiliarem na orga-
nização do trânsito.

Art. 5º- Fica o representante legal da Entidade requerente, nos 
termos do Art. 1º, parágrafo 2º, inciso III deste Decreto, res-
ponsável pela guarda, fixação e retirada dos equipamentos ne-
cessários a efetivação da rua de lazer, sob pena de cancelamento 
da autorização e proibição de nova autorização pelo prazo de 06 
(seis) meses.

Art. 6º- A Entidade requerente responsabiliza-se única e exclusiva-
mente pelos danos pessoais ou de outra natureza, bem como por 
eventuais acidentes ocasionados junto a terceiros.

Art. 7º- Fica vedada a implantação de Rua de lazer em via públicas 
onde houver. Hospital, Pronto Socorro, velórios e cemitérios.

Art.8°- Compete a Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanis-
mo e Meio Ambiente:
I - receber e despachar o requerimento protocolado pela Entidade 
interessada no evento;
II- autorizar ou indeferir a implantação da rua de lazer, sendo que, 
quando deferido, providenciar a comunicação à guarda municipal, 
setor de trânsito, bem como aos demais órgãos municipais envol-
vidos para as providências cabíveis.
III- comunicar o requerente sobre o deferimento ou indeferimento 
do pedido.
IV - expedir Decreto autorizando a realização do evento, e as con-
dições para tal desiderato, utilizando-se do mesmo ato administra-
tivo, em caso de cancelamento.

Art. 9°- As questões omissas serão decididas mediante a legis-
lação em vigor ou por analogia aos princípios gerais de direito, 

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 11, da Lei 
Orçamentária nº 5.086 de 15/12/10.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), as seguintes dotações do orçamento vigente do 
Município de Rio do Sul:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
10.03 DEPARTAMENTO DE OBRAS E MELHORIAS URBANAS
1.087 Pavimentação de Ruas, Execução de Galerias e Aquisição 
de Materiais
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DEPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas
00.01.0032 Convênios do Estado - CASAN R$ 100.000,00
TOTAL R$ 100.000,00

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do arti-
go primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ 
100.000,00 (cento mil reais), as seguintes dotações do orçamento 
vigente do Município de Rio do Sul:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
10.03 DEPARTAMENTO DE OBRAS E MELHORIAS URBANAS
1.087 Pavimentação de Ruas, Execução de Galerias e Aquisição 
de Materiais
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00 Aplicações Diretas
00.01.0032 Convênios do Estado - CASAN R$ 100.000,00
TOTAL R$ 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO Prefeito Municipal
02 de dezembro de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2237/11
DECRETO Nº 2.237, de 02 de dezembro de 2011
“REGULAMENTA A LEI Nº 5.126, DE 20 DE ABRIL DE 2011 QUE 
DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE VIAS DE LAZER NO MUNICÍPIO DE 
RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1º- Nos termos do Artigo 5º, parágrafo 2º da Lei nº 5.126, 
de 20 de abril de 2011, considera-se parceria a união de esforços 
e interesses voltadas aos objetivos definidos no artigo 1º da Lei 
supra citada, firmadas entre o Poder Público Municipal e Entidades 
não Governamentais legalmente instituídas.

§ 1°. Para a utilização das vias públicas identificadas na Lei nº 
5.126, de 20 de abril de 2011, em regime de parceria, deverão ser 
observados os seguintes requisitos e procedimentos:
I - A Entidade interessada deverá requerer mediante protocolo, 
endereçado à Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e 
Meio Ambiente, com antecedência de 10 (dez) dias úteis, o local 
pretendido, a sua finalidade,a data, o horário e o tipo de evento.

§ 2°. O requerimento deverá vir acompanhado dos seguintes 
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3.1.90.00 Aplicações Diretas 
00.01.0002 Recursos da Saúde R$ 319.000,00
3.1.91.00 Aplicações Diretas - Oper. Intra-Orçamentária
00.01.0002 Recursos da Saúde R$ 31.000,00
TOTAL R$ 350.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO Prefeito Municipal
05 de dezembro de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2242/11
DECRETO Nº 2.242, de 07 de dezembro de 2011
Prorroga o Decreto nº 2.088, de 08 de setembro de 2011, que 
declarou situação anormal, caracterizada como Estado de Calami-
dade Pública, a área do município, afetada por Enxurrada.

Milton Hobus, Prefeito Municipal de Rio do Sul, no uso das atribui-
ções legais conferidas pelo inciso VI, do artigo 37, da Lei Orgânica 
Municipal, pelo Art. 7 do Decreto Federal no 7.257, de 04 de agos-
to de 2010, pela Lei Estadual nº 10.925, de 22 de setembro de 
1998, pelo Decreto Estadual nº 3.924, de 11 de janeiro de 2006 e 
pela Resolução no 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO QUE:

- a continuidade dos efeitos da enxurrada, ocorrida nos dias 07 e 
08 de setembro de 2011, atingindo todo o município, resultando 
em danos e prejuízos, constantes do Mapa das Áreas Afetadas 
pelo Desastre e Formulário de Avaliação de Danos - AVADAN , 
anexos a este Decreto.

- a recomendação da Comissão Municipal de Defesa Civil, que ava-
liou os efeitos do desastre e recomendou a prorrogação do decre-
to de Estado de Calamidade Pública, em acordo com a Resolução 
nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC;

- concorrem como critérios agravantes da situação de anormali-
dade: o grau de vulnerabilidade do cenário e da população afeta-
da frente ao desastre, agravado pela continuidade das chuvas no 
período.

DECRETA:
Art. 1O - Fica prorrogado o Decreto nº 2.088, de 08 de setembro 
de 2011, que decretou Estado de Calamidade Pública por desastre.

Parágrafo Único: Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo 
desastre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulá-
rio de Avaliação de Danos e pelo Croqui da Área Afetada, anexos 
a este Decreto.

Art. 2O - Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defe-
sa Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Comissão 
Municipal de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desencade-
amento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após 
adaptado à situação real desse desastre.

Art. 3O - Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as 
ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.

Parágrafo único: Essas atividades serão coordenadas pela 

observando sempre a preservação do interesse público.

Art.10- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.11- Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE DO Prefeito Municipal
02 de dezembro de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2239/11
DECRETO Nº 2.239 de 05 de dezembro de 2011
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR TENDÊNCIA DE 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso 
I da Lei Orçamentária nº 5.086 de 15/12/10.

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 336.000,00 (tre-
zentos e trinta e seis mil reais), por conta da tendência do exces-
so de arrecadação em decorrência de transferências financeiras 
recebidas, a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas
00.01.0002 Recursos da Saúde R$ 336.000,00
TOTAL  R$ 336.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO Prefeito Municipal
05 de dezembro de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2240/11
DECRETO Nº 2.240 de 05 de dezembro de 2011
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR TENDÊNCIA DE 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso 
I da Lei Orçamentária nº 5.086 de 15/12/10.

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 350.000,00 (tre-
zentos e cinquenta reais), por conta da tendência do excesso de 
arrecadação nas receitas próprias, a seguinte dotação do orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Conceder Licença Paternidade, durante o período de 
25/11/2011 a 01/12/2011, de acordo com o Art. 253, da Lei Com-
plementar n.º 207 de 28/09/2010, ao servidor JACKSON OSMAR 
NUNES DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
FISCAL DE TRIBUTOS, conforme certidão de nascimento n.º 
0039595 66 do cartório de registro civil do município e comarca de 
Rio do Sul - SC, onde encontra-se o assento de GABRIEL NUNES 
DA SILVA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de Dezembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0756/2011
PORTARIA Nº. 0756/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, em exercício, usando da competência que 
lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença para Casamento, de acordo com o Inci-
so III do Art. 150, da Lei Complementar nº. 207, de 28/09/2010, à 
servidora pública municipal LAIANA DA SILVA OSSEMER, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo, exercendo 
a função em comissão de Chefe da Divisão de Treinamento e De-
senvolvimento da Secretaria Municipal de Administração, a partir 
de 07/12/2011 até 13/12/2011.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de Dezembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0757/2011
PORTARIA Nº. 0757/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, em exercício, usando da competência que 
lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença para Casamento, de acordo com o Inciso 
III do Art. 150, da Lei Complementar nº. 207, de 28/09/2010, ao 
servidor público municipal TIAGO ANDRE DE SOUZA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo I, exercendo a 
função em comissão de Chefe da Divisão de Medicina e Segurança 
do Trabalho da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 
07/12/2011 até 13/12/2011.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de Dezembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Vf

Secretaria Executiva da COMDEC.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias.

GABINETE DO Prefeito Municipal
07 de dezembro de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2243/11
DECRETO N° 2.243, de 07 de Dezembro de 2011
“EXONERAR JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 208, de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Exonera a pedido, a partir de 07/12/2011, o servidor mu-
nicipal JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, do cargo em comis-
são de Secretário Municipal de Administração, nos termos do § 
6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010 e § 
2º, do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supra 
citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEIOT MUNICIPAL
07 de Dezembro de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0752/2011
PORTARIA Nº. 0752/RH
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Secretário Municipal de Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 241, da 
Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, ao servidor JACKSON 
OSMAR NUNES DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de FISCAL DE TRIBUTOS, conforme certidão de nascimento n.º 
0039595 66 do cartório de registro civil do município e comarca de 
Rio do Sul - SC, onde encontra-se o assento de GABRIEL NUNES 
DA SILVA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de Dezembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0753/2011
PORTARIA Nº. 0753/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Secretário Municipal de Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 28 de 
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SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Pregão Presencial 156/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 156/2011

OBJETO: Aquisição de carnes bovina, frango, salsicha e caldo de 
peixe para atender o setor de merenda escolar, Secretaria de Edu-
cação.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o 
dia 21/12/2011, às 08:00h, no endereço abaixo, na Sala de Reu-
niões.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
08:45h do dia 21/12/2011, no endereço abaixo, na Sala de Reu-
niões.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Suprimentos.

Rio do Sul (SC), 08 de dezembro de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

CâMara MuniCiPaL

Resolução Nº 639
RESOLUÇÃO No 639, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza pagamento de 6 (seis) diárias, indenização de transporte 
a Vereador.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições regimentais, etc 

Art. 1o Fica autorizado o pagamento de 6 (seis) diárias ao Verea-
dor Diógenes Della Giustina, no valor de R$ 2.927,28 (dois mil no-
vecentos e vinte e sete reais e vinte e oito centavos), para Missão 
Oficial a Brasília - Distrito Federal, entre os dias 19 a 23 de dezem-
bro, para atuar junto ao Ministério das Cidades para adequação 
da Lei que trata do Plano de Saneamento Básico que tramita na 
Câmara Municipal de Rio do Sul.
Art. 2o A indenização de transporte em veículo particular, no tre-
cho compreendido entre os municípios de Rio do Sul e Joinville, 
será ressarcida de acordo com o que regulamenta a Resolução nº 
588/10.
Art. 3o As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, inclusive as pas-
sagens aéreas.
Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 08 de dezembro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

DIONÍSIO MAÇANEIRO
Vice Presidente da Mesa

DIÓGENES DELLA GIUSTINA
1º Secretário 

Extrato de Edital 59/2011 FMS
E D I T A L
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 59/2011 
FMS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS PARA USO DOS VEÍCULOS DA FROTA DESTA SECRETARIA.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 21/12/2011, às 10:00 horas.

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
10:00 horas do dia 21/12/2011.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, na 
Praça 25 de Julho, 01, Centro, Rio do Sul/SC

CONTATO: Dieison Fernando Marquez Telefone: (47) 3531-1437
e-mail: licitacao.saude@hotmail.com

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

ÁREA REQUISITANTE: Setor de Transportes.

O edital na íntegra pode ser obtido no site www.riodosul.sc.gov.
br no link Licitações - Editais da Secretaria de Saúde. As empre-
sas interessadas em participar desta Licitação deverão comunicar 
sua intenção ao Departamento de Compras e Licitações através 
do endereço rua Tuiuti, 154, Centro, Rio do Sul - SC, ou fax (47) 
3531-1427, encaminhando preenchido o anexo 06, Declaração de 
Retirada de Edital. O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 
não aceitará em hipótese alguma reclamações posteriores de não 
envio de alterações por parte de empresas que não tenham se 
identificado como interessadas em participar da licitação. Ainda, 
nenhuma responsabilidade caberá ao Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul pelo não recebimento dessas alterações devido a 
endereço eletrônico e número de fax incorreto ou defeitos em 
qualquer desses equipamentos.

ESTE EXEMPLAR DE EDITAL É TRANSCRIÇÃO FIEL DO ORIGINAL 
ARQUIVADO NO PROCESSO DO PRESENTE PREGÃO.

Extrato de Inexigibilidade 54/2011 FMS
Prefeitura de Rio do Sul
Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Suprimentos - Setor de Compras
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 54/2011 - FMS

OBJETO: Aquisição de vale-transporte para atender necessidades 
dos servidores desta secretaria, para os meses de novembro e 
dezembro de 2011.

JUSTIFICATIVA: Único fornecedor, com base no artigo 25, inciso I 
da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, que estabelece 
“é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competi-
ção”.

VALOR DO OBJETO: R$ 22.043,50 (vinte e dois mil, quarenta e 
três reais e cinquenta centavos)

FORNECEDORES:
* Ônibus Circular Ltda, situada na rua Lauro Muller, n° 444, bairro 
Budag, município de Rio do Sul. CNPJ: 85.775.633/0001-24;
* Expresso Taioense Ltda, situada na rua Lauro Muller, nº 444, 
bairro Budag, município de Rio do Sul. CNPJ: 85.776.342/0001-50.

Rio do Sul (SC), 04 de novembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
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3.1- Pessoal e Encargos Sociais 5.525.000,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida 120.000,00
3.3- Outras Despesas Correntes 4.460.450,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL 559.518,00
4.4- Investimentos 523.518,00
4.5- Inversões Financeiras 6.000,00
4.6- Amortização da Dívida 30.000,00
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.000,00
9.9- Reserva de Contingência 20.000,00
 – TRANSF. FINANCEIRAS AS FUN-
DOS MUNICIPAIS 3.115.050,00
- Fundo Municipal da Saúde 2.295.050,00
- Instituto de Prev. Social dos Serv. 
públicos 370.000,00
- Câmara Municipal de Vereadores 450.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 13.800.018,00

Art. 3º - O orçamento dos Fundos Municipais, instituto de previ-
dência e Poder Legislativo para o exercício de 2012 estima a Recei-
ta  e Fixa a Despesa conforme quadros abaixo descritos:

I – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$
1 – RECEITAS CORRENTES 556.000,00
1.1- Receita Tributária 0,00
1.2- Receitas de Contribuições 0,00
1.3- Receita Patrimonial 14.000,00
1.4- Receita Agropecuária 0,00
1.5- Receita Industrial 0,00
1.6- Receita de Serviços 0,00
17-Transferências Correntes 542.000,00
(-) Dedução de Receitas Correntes 0,00
1.9- Outras Receitas Correntes 0,00
2 – RECEITAS DE CAPITAL 2,00
2.1- Operações de Crédito 0,00
2.2- Alienação de Bens 0,00
2.3- Amortização de Empréstimos 0,00
2.4- Transferências de Capital 2,00
2.5- Outras Rec. De Capital 0,00
- TRANSF. FINANCEIRAS DA PREFEI-
TURA 2.295.050,00
- Transferências financeiras da 
Prefeitura 2.295.050,00
TOTAL 2.851.052,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$
3– DESPESAS CORRENTES 2.775.050,00
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 1.411.000,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida 0,00
3.3- Outras Despesas Correntes 1.364.050,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL 76.002,00
4.4- Investimentos 76.002,00
4.5- Inversões Financeiras 0,00
4.6- Amortização da Dívida 0,00
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00
9.9- Reserva de Contingência 0,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 2.851.052,00

II – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DOS SERV. 
PÚBL.

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$
1 – RECEITAS CORRENTES 170.000,00

ALMIR CECÍLIO DA COSTA
2º Secretário

Salto Veloso

Prefeitura

Lei N. 1.445
LEI Nº. 1.445, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2011.
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SALTO 
VELOSO PARA O EXERCÍCIO DE 2012.

Pedrinho Ansiliero, Prefeito do Município de Salto Veloso – Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a 
todos os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e 
sanciona a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Salto Veloso SC, 
para exercício de 2012, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
16.609.520,00 (Dezesseis milhões, seiscentos e nove mil e qui-
nhentos e vinte reais).

DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA

Art. 2º - O orçamento da Prefeitura para o exercício de 2012 esti-
ma a Receita em R$ 13.800.018,00 (Treze milhões, oitocentos mil 
e dezoito reais) e a Despesa Orçamentária em R$ 10.684.968,00 
(Dez milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil e novecentos e 
sessenta e oito reais), e Despesa Financeira de R$ 3.115.050,00 
(Três milhões, cento e quinze mil e cinqüenta reais).

§1º - A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecada-
ção de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor, discriminados quadros anexos, 
com o seguinte desdobramento.

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$
1 – RECEITAS CORRENTES 13.800.000,00
1.1- Receita Tributária 490.000,00
1.2- Receitas de Contribuições 80.000,00
1.3- Receita Patrimonial 71.500,00
1.4- Receita Agropecuária 2.000,00
1.5- Receita Industrial 0,00
1.6- Receita de Serviços 110.000,00
17-Transferências Correntes 15.523.600,00
(-) Dedução de Receitas Correntes 2.595.200,00
1.9- Outras Receitas Correntes 118.100,00
2 – RECEITAS DE CAPITAL 18,00
2.1- Operações de Crédito 0,00
2.2- Alienação de Bens 0,00
2.3- Amortização de Empréstimos 0,00
2.4- Transferências de Capital 18,00
2.5- Outras Rec. De Capital 0,00
TOTAL 13.800.018,00

§2º - A despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresen-
tação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a seguinte 
classificação:

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$
3– DESPESAS CORRENTES 10.105.450,00
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4.5- Inversões Financeiras 0,00
4.6- Amortização da Dívida 0,00
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.748.500,00
9.9- Reserva de Contingência 0,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 2.353.500,00

IV – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$
- TRANSF. FINANCEIRAS DA PREFEI-
TURA 450.000,00
- Transferências financeiras da 
Prefeitura 450.000,00
TOTAL 450.000,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$
3– DESPESAS CORRENTES 375.500,00
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 255.500,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida 0,00
3.3- Outras Despesas Correntes 120.000,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL 74.500,00
4.4- Investimentos 74.500,00
4.5- Inversões Financeiras 0,00
4.6- Amortização da Dívida 0,00
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00
9.9- Reserva de Contingência 0,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 450.000,00

Art. 4º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados 
ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para 
obtenção de resultado primário, conforme demonstração abaixo:

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUN. DE SALTO VELOSO

I – Passivo Contingente 0,00
II – Intempéries 20.000,00
III – Outros Riscos e Eventos Fiscais 
Imprevistos 0,00
IV – Obtenção de Resultado Primário0,00
V – Reforço de dotações Orçamen-
tárias 0,00
TOTAL 20.000,00

UNIDADE GESTORA: FUNDO M. ASSIST. MÉDICA DOS SERV. PÚBL.

I – Passivo Contingente 0,00
II – Intempéries 0,00
III – Outros Riscos e Eventos Fiscais 
Imprevistos 0,00
IV – Obtenção de Resultado Primário0,00
V – Reforço de dotações Orçamen-
tárias 90.000,00
TOTAL 90.000,00

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREV. SOCIAL DOS SERV.

I – Passivo Contingente 0,00
II – Intempéries 0,00
III – Outros Riscos e Eventos Fiscais 
Imprevistos 0,00
IV – Obtenção de Resultado Primário0,00
V – Reforço de dotações Orçamen-
tárias 1.748.500,00
TOTAL 1.748.500,00

1.1- Receita Tributária 0,00
1.2- Receitas de Contribuições 150.000,00
1.3- Receita Patrimonial 20.000,00
1.4- Receita Agropecuária 0,00
1.5- Receita Industrial 0,00
1.6- Receita de Serviços 0,00
17-Transferências Correntes 0,00
(-) Dedução de Receitas Correntes 0,00
1.9- Outras Receitas Correntes 0,00
2 – RECEITAS DE CAPITAL 0,00
2.1- Operações de Crédito 0,00
2.2- Alienação de Bens 0,00
2.3- Amortização de Empréstimos 0,00
2.4- Transferências de Capital 0,00
2.5- Outras Rec. De Capital 0,00
7.RECEITA INTRA ORÇAMENTÁRIA 100.000,00
7.2- Receitas de Contribuições 100.000,00
TOTAL 270.000,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$
3– DESPESAS CORRENTES 180.000,00
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 0,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida 0,00
3.3- Outras Despesas Correntes 180.000,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL 0,00
4.4- Investimentos 0,00
4.5- Inversões Financeiras 0,00
4.6- Amortização da Dívida 0,00
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 90.000,00
9.9- Reserva de Contingência 90.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 270.000,00

III – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBLICOS

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$
1 – RECEITAS CORRENTES 1.100.000,00
1.1- Receita Tributária 0,00
1.2- Receitas de Contribuições 400.000,00
1.3- Receita Patrimonial 700.000,00
1.4- Receita Agropecuária 0,00
1.5- Receita Industrial 0,00
1.6- Receita de Serviços 0,00
17-Transferências Correntes 0,00
(-) Dedução de Receitas Correntes 0,00
1.9- Outras Receitas Correntes 0,00
2 – RECEITAS DE CAPITAL 0,00
2.1- Operações de Crédito 0,00
2.2- Alienação de Bens 0,00
2.3- Amortização de Empréstimos 0,00
2.4- Transferências de Capital 0,00
2.5- Outras Rec. De Capital 0,00
7.RECEITA INTRA ORÇAMENTÁRIA 883.500,00
7.2- Receitas de Contribuições 883.500,00
3- TRANSFERÊNCIA DO MUNICÍPIO 370.000,00
3.00-Transferência do Município 370.000,00
TOTAL 2.353.500,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$
3– DESPESAS CORRENTES 600.000,00
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 150.000,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida 0,00
3.3- Outras Despesas Correntes 450.000,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4- Investimentos 5.000,00
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O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados informando ALTERAÇÃO de Des-
crição do Objeto e Data de abertura referente ao objeto do Edital 
de Pregão Presencial Registro de Preço nº. 0028/2011- FMS, vi-
sando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de serviços téc-
nicos profissionais especializados de empresa, para consultoria e 
assessoria em gestão na área de saúde pública, treinamento e 
desenvolvimento profissional e gerencial para servidores da área 
da saúde do Fundo municipal de Saúde deste Município, ficando 
assim determinado:

Leia-se:
1.1 - Do Objeto
1.1.1 - contratação de serviços de aperfeiçoamento, capacitação 
e treinamento, para consultoria e assessoria em gestão na área 
de saúde pública, treinamento e desenvolvimento profissional e 
gerencial para servidores da área da Saúde do Município.
Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 - Documentação, 
bem como os documentos necessários para o Credenciamento e 
para Habilitação, deverão ser entregues até a data e horários abai-
xo determinados, a saber:
a) Data: 21 de dezembro de 2011.
b) Local: Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC.
Setor de Licitações, localizado Sede da Prefeitura Municipal, sito à 
travessa das flores, 058 Centro, Salto Veloso/SC.
c) Credenciamento e entrega dos envelopes da documentação, 
proposta comercial, deverão ser entregues até dia 21 de dezem-
bro de 2011 até: às 14:00h, devendo os mesmos serem protoco-
lados, diretamente na recepção desta Prefeitura.
Os demais itens ficarão inalterados.

Salto Veloso, 07 de dezembro de 2011.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

São Bento do Sul

Prefeitura

Lei Nº 2929/2011
LEI Nº 2929, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A LEILOAR BENS 
MÓVEIS INSERVÍVEIS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO.

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a leiloar os 
bens móveis inservíveis constantes do Anexo Único, parte inte-
grante desta lei. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2011. 
FLÁVIO ERVINO SCHUHMACHER
Prefeito Municipal em exercício

§1º - A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será 
feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando-
se o limite para cada evento de riscos fiscais especificado neste 
artigo.

§2º- Para efeito desta lei entende-se como “Outros Riscos e Even-
tos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas 
ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência de 
cada uma das unidades gestoras não orçadas ou orçadas a menor.

Art. 5º - O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7º da Lei 
federal nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até 
o limite de 30% da Despesa estimada para o orçamento de cada 
uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:

I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício.
II – a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que 
não comprometidas.
III – superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo Único – Excluem-se desse limite, os créditos adicionais 
suplementares,           decorrentes de leis municipais específicas 
aprovadas no exercício e o excesso de arrecadação das receitas 
de capital.

Art. 6º - As despesas por conta de dotações vinculadas a convê-
nios, operações de crédito, alienação de bens e outras receitas 
de realização extraordinária só serão executadas ou utilizadas de 
alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de 
caixa, ou por força de convênio.

Art. 7º – Durante o exercício de 2012 o Executivo Municipal poderá 
realizar Operações de Crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta lei.

Art. 8º – Comprovando o interesse público municipal e mediante 
convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir 
custeios de competência de outros entes da Federação.

Art. 9º – Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta, me-
diante o envio de cópia autêntica á Câmara Municipal, logo após a 
celebração de tais atos. 

Art. 10 – A presente Lei vigorará durante o exercício de 2012, a 
partir de 1º de janeiro, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal.
Salto Veloso - SC, 07 de dezembro de 2011.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada e registrada nesta Secretaria na data supra.

MATHEUS ABATI PÉRICO
Secretário Geral de Planejamento

I Alteração de Edital Pregão Presencial Registro de 
Preço Nº. 0028/2011-FMS
MUNICIPIO DE SALTO VELOSO - SC
I ALTERAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº. 0028/2011-FMS
PROCESSO Nº. 0106/2011-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
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1 PORTA DISQUETE 01.337 BOMBEIROS

1 PORTA DISQUETE 01.340 BOMBEIROS

1 PORTA DISQUETE 01.414 BOMBEIROS

1 MAQUINA ESCREVER 02.105 COMPRAS

1 MAQUINA ESCREVER 02.86 SEFIN

1 MAQUINA ESCREVER 02.37 EDUCAÇÃO

1 MAQUINA ESCREVER 02.299 EDUCAÇÃO

1 MAQUINA ESCREVER 02.504 EDUCAÇÃO

1 MAQUINA ESCREVER 02.360 EDUCAÇÃO

1 MAQUINA ESCREVER 02.365 EDUCAÇÃO

1 MAQUINA ESCREVER 02.51 F. CULTURAL

1 MAQUINA ESCREVER 02.157 SEPLU

1 MAQUINA ESCREVER 02.204 EDUCAÇÃO

1 MAQUINA CALCULAR 02.171 RH

1 MAQUINA CALCULAR 02.77 RH

1 MAQUINA CALCULAR 02.172 SEMUS

1 MAQUINA CALCULAR 02.265 ALMOXARIF

1 MAQUINA CALCULAR 02.269 ENHAB

1 MAQUINA CALCULAR 02.272 SEMUS

1 MAQUINA CALCULAR 02.283 SEFIN

1 CALCULADORA BOLSO 02.189 EDUCAÇÃO

1 CALCULADORA BOLSO 02.290 EDUCAÇÃO

1 CALCULADORA BOLSO 02.296 BOMBEIROS

1 MAQUINA CALCULAR 02.317 RH

1 MAQUINA CALCULAR 02.328 EDUCAÇÃO

1 MAQUINA CALCULAR 02.460 ENHAB

1 MAQUINA CALCULAR 02.468 COMPRAS

1 MAQUINA CALCULAR 02.469 COMPRAS

1 MAQUINA CALCULAR 02.481 SEFIN

1 MAQUINA CALCULAR 02.490 ENHAB

1 MAQUINA CALCULAR 02.190 EDUCAÇÃO

1 MIMEOGRAFO ALCOOL 02.191 EDUCAÇÃO

1 MIMEOGRAFO ALCOOL 02.213 EDUCAÇÃO

1 MIMEOGRAFO ALCOOL 02.210 EDUCAÇÃO

1 MIMEOGRAFO ALCOOL 02.530 EDUCAÇÃO

1 MIMEOGRAFO ALCOOL 02.499 EDUCAÇÃO

1 GUILHOTINA FERRO 02.507 EDUCAÇÃO

1 MAQUINA PREENCHER CHEQUES 02.339 BOMBEIROS

1 ESTANTE P/ BIBLIOTECA 03.374 EDUCAÇÃO

1 CARRINHO OXIGENIO 07.38 SEMUS

1 FICHARIO ACRILICO 01.18 IMPRENSA

1 FICHARIO ACRILICO 01.168 SEMAS

1 FICHARIO ACRILICO 01.172 SEPLU

1 ESTANTE AÇO 03.20025 EDUCAÇÃO

LOTE 02

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMÔNIO ORIGEM

1 FOGAREIRO 2 BOCAS 05.210 EDUCAÇÃO

1 FOGÃO INDUSTRIAL GÁS 05.306 EDUCAÇÃO

1 FOGAO GÁS 2 B INDUSTRIAL 05.208 EDUCAÇÃO

1 FOGAO INDUSTRIAL GÁS 05.395 EDUCAÇÃO

1 FOGÃO GÁS 4 B 05.049 EDUCAÇÃO

1 FOGAO GÁS 4 B 05.142 EDUCAÇÃO

1 FOGAO INDUSTRIAL GÁS 05.584 EDUCAÇÃO

1 FOGÃO INDUSTRIAL GÁS 05.733 EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO

LOTE 01

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMÔNIO ORIGEM

1 ARQUIVO AÇO 01.26 RH

1 ARQUIVO AÇO 01.20 SEMUS

1 ARQUIVO AÇO 01.33 SEMUS

1 ARQUIVO AÇO 01.148 SEMUS

1 ARQUIVO AÇO 01.287 BOMBEIROS

1 ARQUIVO AÇO 01.421 RH

1 ARQUIVO AÇO 01.449 SEMUS

1 ARQUIVO AÇO 01.491 EDUCAÇÃO

1 ARQUIVO AÇO 01.710 SEMUS

1 ARQUIVO AÇO 01.712 SEMAS

1 ARQUIVO AÇO 01.948 RH

1 ARQUIVO AÇO 01.853 SEMUS

1 ARQUIVO AÇO 01.334 SEMUS

1 ARQUIVO AÇO 01.283 SEMUS

1 ARQUIVO AÇO 01.256 SEMUS

1 ARQUIVO AÇO 01.1067 SEMAS

1 FICHARIO ACRILICO 01.02 EDUCAÇÃO

1 FICHARIO ACRILICO 01.169 SEMUS

1 FICHARIO ACRILICO 01.18 IMPRENSA

1 FICHARIO ACRILICO 01.168 SEMAS

1 FICHARIO ACRILICO 01.172 URBANISMO

1 FICHARIO ACRILICO 01.209 SECAD

1 FICHARIO ACRILICO 01.69 SECAD

1 FICHARIO ACRILICO 01.82 SEMUS

1 FICHARIO ACRILICO 01.160 SEMUS

1 FICHARIO ACRILICO 01.164 SEMUS

1 FICHARIO DE ACO 01.75 FUND. CULT

1 FICHARIO DE ACO 01.76 FUND. CULT

1 FICHARIO DE ACO 01.77 FUND. CULT

1 FICHARIO DE ACO 01.78 FUND. CULT

1 FICHARIO DE ACO 01.79 FUND. CULT

1 FICHARIO ACRILICO 142 SEMUS

1 FICHARIO ACRILICO 01.689 SEMUS

1 ESCADA 2 DEGRAUS FERRO 03.1284 SEMUS

1 ESCADA 5 DEGRAUS FERRO 01.226 EDUCAÇÃO

1 ESCADA 2 DEGRAUS FERRO 01.426 SEMUS

1 ESCADA 2 DEGRAUS FERRO 01.641 SEMUS

1 ESCADA 5 DEGRAUS FERRO 03.20600 SEMUS

1 ESCADA 5 DEGRAUS FERRO 01.265 EDUCAÇÃO

1 ESCADA 5 DEGRAUS FERRO 01.323 EDUCAÇÃO

1 ESTANTE AÇO 01.94 FUND. CULT

11 PRATELEIRA DE AÇO 10.185A195 FUND. CULT

1 PRATELEIRA DE AÇO 03.20029 EDUCAÇÃO

1 PRATELEIRA DE AÇO 03.20030 EDUCAÇÃO

1 ESTANTE DE AÇO 01.342 FUND. CULT

1 ESTANTE DE AÇO 01.344 FUND. CULT

1 ESTANTE DE AÇO 03.20035 EDUCAÇÃO

1 ESTANTE DE AÇO 03.20036 EDUCAÇÃO

1
MAPOTECA FRONTAL ( ARQUIVO P/ 
PLANTAS) 01.198 SEPLU

1 PORTA DISQUETE 01.321 BOMBEIROS

1 PORTA DISQUETE 01.322 BOMBEIROS

1 PORTA DISQUETE 01.336 BOMBEIROS
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LOTE 03

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMÔNIO ORIGEM

1 BRAÇADEIRA SUPORTE PRESSÃO 03.1285 SEMUS

1 BALANÇA BANHEIRO 10.810 SEMUS

1 BALANÇA BANHEIRO 10.1186 EDUCAÇÃO

1 BALANÇA ANTOPOMÉTRICA ADULTO 10.830 SEMUS

1 BALANCA ANTOPOMETRICA ADULTA 10.937 SEMUS

1 BALANCA ANTOPOMETRICA 10.927 SEMUS

1 ELETROCARDIOGRAFO ECG-6 11.701 SEMUS

1 APARELHO PRESSAO 10.110 SEMUS

1 BALANCA PEDIATRICA FILIZOLA 10.045 SEMUS

1 BALANÇA PEDRIATRICA 10.078 SEMUS

1 BALANCA PEDIATRICA FILIZOLA 10.265 SEMUS

1 BALANCA PARA BANHEIRO 10.177 SEMUS

1 BALANCA ANTROPOMETRICA ADULTO 10.584 SEMUS

1 BALANÇA PEDRIATRICA 10.585 SEMUS

1 TAMBOR 18 X 14 10.148 SEMUS

1 CUBA RTEANGULAR C/ TAMPA 20X10X5 10.229 SEMUS

1 TAMBOR INOX 18 X 14 10.042 SEMUS

1 TAMBOR INOX 16 X 14 10.222 SEMUS

1 TAMBOR 24X16 10.194 SEMUS

1
CUBA INOX PEQUENA COM TAMPA 
20,5X10X5 10.438 SEMUS

1
CUBA INOX PEQUENA COM TAMPA 
20X5X10X5 10.436 SEMUS

1
CUBA RETANGULAR COM TAMPA 30 X 
22 X 0.4 10.744 SEMUS

1
ESTUFA ESTERILIZACAO C/ TERMOME-
TRO 10.036 SEMUS

1 ESTUFA ESTERILIZAÇÃO 11.1143 SEMUS

1
ESTUFA FANEN 220 W.-ODONTO POR-
TATIL- 11.281 SEMUS

1 ESTUFA 32X32X32 11.228 SEMUS

1 ESTUFA FANEN N. 1 11.232 SEMUS

1 ESTUFA N. 3 11.234 SEMUS

1 ESTUFA FANEN CG N. 2 220 V 11.203 SEMUS

1 ESTUFA P/ ESTERILIZACAO 11.221 SEMUS

1 ESTUFA P/ ESTERILIZACAO 10.1192 SEPLU

1 ESTUFA P/ ESTERILIZACAO 11.1143 SEMUS

1 ESTUFA P/ ESTERILIZACAO 11.354 SEMUS

1
ESTOJO INOX COM TAMPA 32 X 16 X 
0,8 10.743 SEMUS

1 NEGATOSCOPIO 99 SEMUS

1 NEGATOSCOPIO 104 SEMUS

1 NEBULIZADOR 10.388 SEMUS

1 NEBULIZADOR 10.389 SEMUS

1 CADEIRA ODONTOLOGICA 10.134 SEMUS

1 CADEIRA ODONTOLOGICA 11.207 SEMUS

1 CADEIRA ODONTOLOGICA 002 SEMUS

1 CADEIRA ODONTOLOGICA 10.131 SEMUS

1 SUPORTE DE SORO REGULAVEL 10.396 SEMUS

1 SUPORTE DE SORO REGULAVEL 10.397 SEMUS

1 SUPORTE SORO 10.409 SEMUS

1 SUPORTE P/ SORO C/ HASTE FLEXIVEL 10.1153 SEMUS

1 SUPORTE P/ SORO C/ HASTE FLEXIVEL 10.1169 SEMUS

1 FOGÃO INDUSTRIAL GÁS 05.732 EDUCAÇÃO

1 FOGÃO INDUSTRIAL GÁS 05.806 EDUCAÇÃO

1 FOGÃO INDUSTRIAL GÁS 05.811 EDUCAÇÃO

1 FOGÃO INDUSTRIAL GÁS 05.832 EDUCAÇÃO

1 FOGÃO INDUSTRIAL GÁS 05.772 EDUCAÇÃO

1 FOGÃO GÁS 4 B 05.161 EDUCAÇÃO

1 FOGÃO GÁS 4 B 05.47 EDUCAÇÃO

1 CAFETEIRA ELETRICA MELITTA 05.169 SEMUS

1 CAFETEIRA ELETRICA CP36 220V 05.823 SEMUS

1 PIA INOX REDONDA 05.203 SEMUS

1 PIA INOX REDONDA 05.802 SEMUS

1
FILTRO DE CERAMICA P/ AGUA 07 
LITROS 05.544 EDUCAÇÃO

1
FILTRO DE CERAMICA P/ AGUA 07 
LITROS 05.546 EDUCAÇÃO

1 BATEDEIRA COZINHA 05.213 EDUCAÇÃO

1 BATEDEIRA COZINHA 11.4213 EDUCAÇÃO

1 BATEDEIRA COZINHA 05.947 SEMAS

1 FORNO ELETRICO 05.286 EDUCAÇÃO

1
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15 
LITROS 05.346 EDUCAÇÃO

1 LIQUIDIFICADOR COZINHA 05.803 SEMAS

1 LIQUIDIFICADOR COZINHA 05.925 EDUCAÇÃO

1 ESPREMEDOR DE FRUTAS INDUSTRIAL 05.607 EDUCAÇÃO

1 ESPREMEDOR DE FRUTAS INDUSTRIAL 05.604 EDUCAÇÃO

1 ESPREMEDOR DE FRUTAS INDUSTRIAL 05.623 EDUCAÇÃO

1 ESPREMEDOR DE FRUTAS 05.608 EDUCAÇÃO

1 MULTI PROCESSADOR BRITANIA 11.5365 EDUCAÇÃO

1 BUFFET TERMICO COM 7 CUBAS 05.822 P. MILITAR

1 REFRIGERADOR COZINHA 11.241 EDUCAÇÃO

1 REFRIGERADOR COZINHA 11.2085 OBRAS

1 REFRIGERADOR COZINHA 11.126 D. EXPOAMA

1 REFRIGERADOR COZINHA 11.81 ENHAB

1 REFRIGERADOR COZINHA 11.495 EDUCAÇÃO

1 REFRIGERADOR COZINHA 11.242 SEMAS

1 REFRIGERADOR COZINHA 11.5845 OBRAS

1 ENCERADEIRA ASSOALHO 11.166 F. CULTURAL

1 ENCERADEIRA ASSOALHO 11.6782 EDUCAÇÃO

1 BEBEDOURO ELETRICO 11.3644 SEMAS

1 BEBEDOURO ELETRICO 11.29 SEMUS

1 BEBEDOURO ELETRICO 11.1462 SEPLU

1 BEBEDOURO ELETRICO 11.1463 RECEPÇÃO

1 BEBEDOURO ELETRICO 11.1613 EDUCAÇÃO

1 BEBEDOURO ELETRICO 11.1614 EDUCAÇÃO

1 BEBEDOURO ELETRICO 11.3646 EDUCAÇÃO

1 BEBEDOURO ELETRICO 11.3594 EDUCAÇÃO

1 FREEZER HORIZ. 11.489 BOMBEIROS

1 FREEZER HORIZ. 11.508 SEMAS

1 FREEZER VERTICAL 11.543 EDUCAÇÃO

1 FREEZER HORIZ. 11.874 ENHAB

1 MAQUINA LAVAR ROUPA MAD 11.539 EDUCAÇÃO

1 MAQUINA LAVAR ROUPA MAD 11.804 EDUCAÇÃO

1 LIQUIDIFICADOR COZINHA 11.7511 EDUCAÇÃO

1 LAVATÓRIO INOX ODONTO 11.1159 SEMUS

1 SECADORA DE ROUPAS 11.707 EDUCAÇÃO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 125

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

1
VENTILADOR PAREDE 50CM VENTIDEL-
TA 11.5476 EDUCAÇÃO

1
VENTILADOR PAREDE 50CM VENTIDEL-
TA 11.5477 EDUCAÇÃO

1
VENTILADOR DE COLUNA MED 40CM 
C/ 3 PÁS 11.4863 SEMAS

1
VENTILADOR DE COLUNA MED 40CM 
C/ 3 PÁS 11.4866 SEMAS

1
VENTILADOR DE COLUNA MED 40CM 
C/ 3 PÁS 111.4868 SEMAS

1 CONDICIONADOR AR 7000 11.287 TELEFONICA

1
CONDICIONADOR DE AR CONSUL 
12.000 BTUS 11.625 F. CULTURAL

1
CCONDICIONADOR DE AR CONSUL 
7.500 BTUS 11.689 SECAD

1
CONDICIONADOR DE AR SANYO 10000 
BTUs 11.716 CPD

1 CONDICIONADOR DE AR 18000 11.1458 GABINETE

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.311 SEMUS

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.2722 SEMUS

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.4035 SEMUS

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.3246 SEMUS

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.3257 SEMUS

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.314 ENHAB

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.1895 RH

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.1901 J. MILITAR

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.1929 SEMAS

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.1930 SEMAS

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.1964 RH

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.1957 EDUCAÇÃO

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.2299 DETRU

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.3249 SEMUS

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.4099 SEMAS

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.4677 EDUCAÇÃO

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.4892 SEMAS

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.4893 SEMAS

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.4896 SEMAS

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.4897 SEMAS

1 AQUECEDOR ELETRICO 11.4899 SEMAS

LOTE 05

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMÔNIO ORIGEM

16 APARELHO TELEFONICO 11.398 TELEFONICA

1 TELEFONE S/ FIO 11.2130 EDUCAÇÃO

1 APARELHO TELEFONICO 11.2593 SEMUS

1 APARELHO TELEFONE INTELBRAS 11.3329 SEMUS

1 APARELHO TELEFONICO INTELBRAS 11.3073 EDUCAÇÃO

1 APARELHO TELEFONICO INTELBRAS 11.3074 EDUCAÇÃO

1 APARELHO TELEFONICO INTELBRAS 11.3075 EDUCAÇÃO

1 APARELHO TELEFONICO SIEMENS 11.3117 SEFIN

1 APARELHO TELEFONE INTELBRAS 11.3504 SEMAS

1 APARELHO TELEFONE INTELBRAS 11.3505 SEMAS

1 TELEFONE S/ FIO 11.3659 RECEPÇÃO

1 APARELHO TELEFONE INTELBRAS 11.3621 SEMUS

1 TELEFONE S/ FIO 11.3678 EDUCAÇÃO

1 APARELHO TELEFONE INTELBRAS 11.3991 ENHAB

1 SUCATA ELETROCARDIGRAFO AT1 10.1086 SEMUS

1 BALANÇA ANTOPOMÉTRICA ADULTO 10.1399 SEMUS

1 COMPRESSOR OLIDEFF 11.546 SEMUS

1 COMPRESSOR OLIDEFF 234 SEMUS

1 AMALGAMADOR DENTOMAT 11.348 SEMUS

1 ANALGAMADOR DOSAMAT 10.500 SEMUS

1 AMALGAMADOR GNATUS 10.961 SEMUS

1 APARELHO BISTURI ELETRICO 11.491 SEMUS

1 EQUIPO ODONTOLOGICO 11.1160 SEMUS

1 DETECTOR FETAL 11.2573 SEMUS

1 DETECTOR FETAL 11.4548 SEMUS

1 ELETROCAUTÉRIO 11.821 SEMUS

1 CUSPIDEIRA STANDART 11.1133 SEMUS

1 FOCO ODONTO CONVERGENTE 11.1149 SEMUS

1 FOCO ODONTO CONVERGENTE 11.1148 SEMUS

1 FOCO GINECOLOGICO 11.1360 SEMUS

1 FOCO GINECOLOGICO 11.2576 SEMUS

1 OXIMETRO DEDO 10.1052 SEMUS

1 BIOMBO 3 ABAS 03.7235 SEMUS

1 TAMBOR INOX 10.232 SEMUS

1 ESFIGMOMANOMETRO 10.87 SEMUS

1 ESFIGMOMANOMETRO 10.015 SEMUS

1 ESFIGMOMANOMETRO 10.991 SEMUS

1 ESFIGMOMANOMETRO 10.1182 SEMUS

1 ESFIGMOMANOMETRO 10.1183 SEMUS

1 ESFIGMOMANOMETRO 10.846 SEMUS

1 SUPORTE DE SORO REGULAVEL 87 SEMUS

1 CADEIRA RODAS 03.3518 SEMUS

1 CADEIRA RODAS 03.2221 SEMUS

1 MACA AMBULÂNCIA 03.7255 SEMUS

1 PERNEIRA MESA GINECOLÓGICA 03.19009 SEMUS

1 MICROMOTOR ODONTO COD 16 SEMUS

1 CONTRA ANGULO ODONTO COD 16 SEMUS

1 CANETA ODONTO COD 16 SEMUS

1 PINÇA METALICA COD 16 SEMUS

1 PINÇA METALICA COD 16 SEMUS

1 COMPRESSOR ODONTOLOGICO 10.463 SEMUS

1 CADEIRA RESGATE ALUMINIO 03.13094 BOMBEIROS

1 APARELHO RAIO X ODONTOLOGICO 153 SEMUS

1 MACA AMBULÂNCIA 03.7413 BOMBEIROS

1 MESA GINECOLÓGICA 03.8501 SEMUS

LOTE 04

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMÔNIO ORIGEM

1 VENTILADOR MESA 11.419 SEMUS

1 VENTILADOR MESA 25 SEMUS

1 VENTILADOR MESA 11.1390 SEMUS

1 VENTILADOR 30CM FRESCH 220V 11.3389 SEMAS

1 VENTILADOR 30CM FRESCH 220V 11.3082 OBRAS

1 VENTILADOR 30CM FRESCH 220V 11.2079 OBRAS

1 VENTILADOR TETO 11.5393 EDUCAÇÃO

1 VENTILADOR TETO 11.2711 EDUCAÇÃO

1
VENTILADOR PAREDE 50CM VENTIDEL-
TA 11.5459 EDUCAÇÃO
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1 RADIO GRAV PORTATIL 11.4812 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.5096 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.2654 SEMUS

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.802 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.2898 EDUCAÇÃO

1 TOCA DISCO 11.303 F. CULTURAL

1 TOCA DISCO 11.633 EDUCAÇÃO

1 TOCA DISCO 11.2157 EDUCAÇÃO

1 APARELHO TV 11.1638 EDUCAÇÃO

1 APARELHO TV 11.2134 EDUCAÇÃO

1 APARELHO TV 11.505 EDUCAÇÃO

1 APARELHO TV 11.818 BOMBEIROS

1 APARELHO TV 11.948 EDUCAÇÃO

1 APARELHO TV 11.1639 EDUCAÇÃO

1 APARELHO TV 11.1641 EDUCAÇÃO

1 APARELHO TV 11.3312 P. MILITAR

1 APARELHO TV 11.5220 EDUCAÇÃO

1 APARELHO TV 11.2559 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.579 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.954 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.955 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.958 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.1841 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.1651 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.1646 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.1647 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.1843 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.1652 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.1645 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.1842 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.2014 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.2135 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.2413 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.2560 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.2561 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.2562 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.2563 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.2666 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.3372 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.3689 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.959 EDUCAÇÃO

1 VIDEO CASSETE 11.1650 EDUCAÇÃO

1 APARELHO DE FAX SIMILE 11.3144 SEMUS

1 APARELHO DE FAX SIMILE 11.3145 GABINETE

1 APARELHO DE FAX SIMILE 11.3099 PROCON

1 APARELHO DE FAX SIMILE 11.3342 TELEFONICA

1 TELA P/ PROJEÇÃO 11.1696 EDUCAÇÃO

1 TELA P/ PROJEÇÃO 11.2468 EDUCAÇÃO

1 TELA P/ PROJEÇÃO 11.1830 EDUCAÇÃO

1 TELA P/ PROJEÇÃO 11.1833 EDUCAÇÃO

1 TELA P/ PROJEÇÃO 11.3480 SECAD

1 TELA P/ PROJEÇÃO 11.1834 EDUCAÇÃO

1 RÁDIO COMUNICAÇÃO PORTÁTIL 11.1364 P. MILITAR

1 RÁDIO COMUNICAÇÃO PORTÁTIL 11.1408 P. MILITAR

1 RÁDIO COMUNICAÇÃO PORTÁTIL 11.1409 P. MILITAR

1 RÁDIO COMUNICAÇÃO PORTÁTIL 11.1935 P. MILITAR

1 APARELHO TELEFONE INTELBRAS 11.5713 SEMUS

1 TELEFONE PREMIUM GRAFITE 11.5726 P. MILITAR

1 TELEFONE S/ FIO 11.5202 EDUCAÇÃO

1 TELEFONE S/ FIO 11.5206 EDUCAÇÃO

1 TELEFONE S/ FIO 11.5174 EDUCAÇÃO

1 TELEFONE S/ FIO 11.5305 EDUCAÇÃO

1 TELEFONE S/ FIO 11.5725 EDUCAÇÃO

1 APARELHO S/FIO 11.2131 EDUCAÇÃO

1 APARELHO TELEFONE INTELBRAS 11.1097 BOMBEIROS

1 APARELHO TELEFONE INTELBRAS 11.4114 SEMAS

1 APARELHO TELEFONE INTELBRAS 11.4297 SEMUS

1 APARELHO TELEFONE INTELBRAS 11.4301 SEMUS

1
APARELHO TELEFÔNICO CONVENCIO-
NAL 11.4623 P. MILITAR

1
APARELHO TELEFÔNICO CONVENCIO-
NAL 11.4624 P. MILITAR

1 APARELHO TELEFONE LINE TS728 11.4871 SEMUS

1 TELEFONE TC500 PEROLA INTELBRÁS 11.6139 GABINETE

1 TELEFONE DE MESA KEO BRANCO GELO11.6213 COMPRAS

1
APARELHO TELEFONE INTELBRÁS 
PLENO 11.6164 SEMUS

1
APARELHO TELEFONE INTELBRÁS 
PLENO 11.6171 SEMAS

1 TRANSFORMADOR VOLTAGEM 11.270 SEMUS

1 RELOGIO PONTO HENRY 11.5624 RH

1 RELOGIO PONTO HENRY 11.5625 RH

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.1617 EDUCAÇÃO

1 MICROFONE S/ FIO 11.1925 EDUCAÇÃO

1 MICROFONE LESON SM 58 11.5337 EDUCAÇÃO

1 RELOGIO PAREDE QUARTZ 11.338 EDUCAÇÃO

1 RELOGIO DE PAREDE 4.104 11.883 EDUCAÇÃO

1 RELOGIO DE PAREDE SIMIX 3500 11.1996 OBRAS

1 RELÓGIO DE PAREDE SIMPES 11.4503 SEMAS

1 CAIXA ACUSTICA 11.1073 F. CULTURAL

1 CAIXA ACUSTICA 11.1074 F. CULTURAL

1 CAIXA ACUSTICA 11.174 EDUCAÇÃO

1 CAIXA ACUSTICA 11.175 EDUCAÇÃO

1 CAIXA ACUSTICA 11.1711 EDUCAÇÃO

1 CAIXA ACUSTICA 11.1712 EDUCAÇÃO

1 CAIXA ACUSTICA 11.1992 EDUCAÇÃO

1 PEDESTAL P/ CAIXA ACUSTICA 11.2016 EDUCAÇÃO

1 PEDESTAL P/ CAIXA ACUSTICA 11.2017 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.4788 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.2411 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.2498 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.3393 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.3350 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.5330 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.5331 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.5070 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.5454 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.5349 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.5453 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.5071 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.5073 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.4775 EDUCAÇÃO

1 RADIO GRAV PORTATIL 11.4810 EDUCAÇÃO
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1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111255 SECON

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111285 SEMUS

1 DRIVE CD ROM 111285 SEMUS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111283 SECON

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111266 OBRAS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111259 FMD

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111260 CPD

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111496 P. MILITAR

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111536 SEPLU

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111538 FMD

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111551 PROCON

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111525 ENHAB

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111546 TURISMO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111524 SEMAG

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111365 BOMBEIROS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111692 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111691 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111667 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111688 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111693 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111682 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111668 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111683 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111680 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111877 OBRAS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111875 URBANISMO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111671 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111685 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111670 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111675 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111676 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111861 RH

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111863 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111865 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111678 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111669 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111872 PROCON

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111860 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111695 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111689 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111690 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111694 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111686 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111969 SEPLU

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112120 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112122 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112155 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112136 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112149 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112150 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112151 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112170 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112192 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112202 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112182 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112186 EDUCAÇÃO

1 RÁDIO COMUNICAÇÃO PORTÁTIL 11.1936 P. MILITAR

1 RÁDIO COMUNICAÇÃO PORTÁTIL 11.1937 P. MILITAR

1 RÁDIO COMUNICAÇÃO PORTÁTIL 11.1938 P. MILITAR

1 RÁDIO COMUNICAÇÃO PORTÁTIL 11.2040 P. MILITAR

1 RÁDIO COMUNICAÇÃO PORTÁTIL 11.2041 P. MILITAR

1 RÁDIO COMUNICAÇÃO PORTÁTIL 11.2536 P. MILITAR

1 RÁDIO COMUNICAÇÃO PORTÁTIL 11.2537 P. MILITAR

1 RÁDIO COMUNICAÇÃO PORTÁTIL 11.2042 P. MILITAR

1 AUTO RADIO 11.0657 OBRAS

1 PROJETOR DE SLIDES AUTOMATICO 11.620 EDUCAÇÃO

1 PROJETOR DE SLIDES AUTOMATICO 11.584 EDUCAÇÃO

1 PROJETOR DE SLIDES AUTOMATICO 11.515 EDUCAÇÃO

1 EPISCOPIO 11.588 EDUCAÇÃO

1 EPISCOPIO 11.570 EDUCAÇÃO

1 FONE DE OUVIDO 11.5552 P. MILITAR

1 AUTO FALANTE CX SOM 11.175 F. CULTURAL

1 RETROPROJETOR 11.580 EDUCAÇÃO

1 RETROPROJETOR 11.1700 EDUCAÇÃO

1 RETROPROJETOR 11.3277 EDUCAÇÃO

1 RETROPROJETOR 11.6654 EDUCAÇÃO

1 RETROPROJETOR 11.6655 EDUCAÇÃO

1 RECEPTOR ANTENA PARABÓLICA 11.1786 EDUCAÇÃO

1 RECEPTOR ANTENA PARABÓLICA 11.1787 EDUCAÇÃO

1 RECEPTOR ANTENA PARABÓLICA 11.3548 BOMBEIROS

1 BINOCULO 11.1298 P. MILITAR

1 CÂMERA FOTOGRAFICA 11.1315 EDUCAÇÃO

1 CÂMERA FOTOGRAFICA 11.1330 EDUCAÇÃO

1 CÂMERA FOTOGRAFICA 11.5379 EDUCAÇÃO

1 CÂMERA FOTOGRAFICA 11.5400 EDUCAÇÃO

1 CÂMERA FOTOGRAFICA 11.5832 EDUCAÇÃO

1 CÂMERA FOTOGRAFICA 11.5385 EDUCAÇÃO

1 CÂMERA FOTOGRAFICA 11.4322 SEMAS

1 CÂMERA FOTOGRAFICA 11.4424 EDUCAÇÃO

1 LUMINÁRIA EMERGÊNCIA 11.3275 SEMUS

1 LUMINÁRIA EMERGÊNCIA 10.551 P. MILITAR

1 APARELHO DVD 11.4736 EDUCAÇÃO

1 APARELHO DVD 11.4740 EDUCAÇÃO

1 APARELHO DVD 11.5699 EDUCAÇÃO

1
EMISSOR GRAFICO SENHA PAINEL 
ELETRÔNICO 11.3471 SEFIN

1 PAINEL ELETRÔNICO GUICHÊ 11.3472 SEFIN

1 BATERIA P/ RÁDIO COMUNICAÇÃO 11.6494 BOMBEIROS

1 BATERIA P/ RÁDIO COMUNICAÇÃO 11.6495 BOMBEIROS

1 BATERIA P/ RÁDIO COMUNICAÇÃO 11.6496 BOMBEIROS

1 BATERIA P/ RÁDIO COMUNICAÇÃO 11.6497 BOMBEIROS

1 PEDESTAL P/ CAIXA ACUSTICA 11.1713 EDUCAÇÃO

1 APARELHO CELULAR S/N P. MILITAR

1 APARELHO CELULAR 11.3572 BOMBEIROS

1 APARELHO BAFÔMETRO 11.2520 P. MILITAR

LOTE 06

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMÔNIO ORIGEM

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 110842 FMD

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111172 F. CULTURAL
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1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112969 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112970 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113026 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113027 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113028 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113030 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113031 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113032 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113033 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113034 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113035 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113036 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113037 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113038 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113039 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113040 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113041 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113042 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113043 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113044 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112971 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112972 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112973 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112974 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112975 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112976 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112977 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112978 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112979 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112980 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112984 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112985 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113008 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113009 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113010 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113011 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113012 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113013 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113014 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113015 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113016 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113017 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113018 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113019 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113020 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113021 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113022 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113023 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113046 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113047 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113048 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113049 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113050 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113051 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113052 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113053 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112217 CPD

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112264 M. AMBIENTE

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112293 JURIDICO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112287 GABINETE

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112295 IMPRENSA

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112290 CPD

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112240 PROCON

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112241 SEPLU

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112242 M. AMBIENTE

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112243 TURISMO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112284 SEPLU

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112226 SEPLU

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112227 OBRAS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112128 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112118 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112138 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112393 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112442 RH

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112448 JURIDICO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112445 COMPRAS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112602 SEMAS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112750 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113093 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112886 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112891 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112888 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112889 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112890 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112894 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112895 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112896 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112897 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112910 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112899 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112900 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112902 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112903 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112904 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112905 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112906 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112907 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112908 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112909 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112955 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112956 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112957 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112958 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112959 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112960 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112961 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112963 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112964 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112965 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112966 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112967 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112968 EDUCAÇÃO
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1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115865 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115867 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115930 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115988 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115902 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115904 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115905 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115906 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115908 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115911 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115913 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115914 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115559 SEMAS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113936 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115886 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115891 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115895 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115897 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115898 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115871 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115872 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115873 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115876 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115878 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115880 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115882 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115884 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115885 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115615 SEMAS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 114305 RH

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 114328 SEMAS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 114440 SEFIN

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115268 SEMAS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 117174 SEMAS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112223 SEMUS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111279 SEMUS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 11896 SEPLU

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 11215 GABINETE

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111190 SEPLU

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111853 SEMUS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 111947 SEMUS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112304 OBRAS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112305 OBRAS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112179 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112252 M. AMBIENTE

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112255 C. INTERNO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115734 SEMAS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113209 SEMAS

1
PLACA NE 2000 COM BOOT REMOTO 
STRAPS 110842 FMD

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 110774 TELEFONICA

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 110825 CPD

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 110836 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 110848 CPD

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111059 CPD

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111137 P. MILITAR

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113060 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112855 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112987 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112988 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112989 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112990 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112991 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112993 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112994 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112997 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112998 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112999 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113000 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113001 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113002 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113003 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113005 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113007 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112940 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112941 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112944 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112945 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112950 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112954 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112915 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112916 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112921 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112924 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112927 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112929 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 112938 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113225 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113226 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113216 SEFIN

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113198 SECON

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113200 SEFIN

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113208 SEPLU

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113211 SEFIN

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113190 SEPLU

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113191 COMPRAS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113194 SEFIN

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113464 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113608 SEMAS

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113433 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113435 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113437 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113813 URBANISMO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113802 SECON

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113819 C. INTERNO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 113940 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115770 DETRU

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115289 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115449 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115248 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115263 EDUCAÇÃO

1 MICROCOMPUTADOR C/ MONITOR 115858 EDUCAÇÃO
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1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112874 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 113168 DEF. CIVIL

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 115761 SEMUS

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 115622 SEMAS

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 115253 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 115272 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 115600 SECON

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 113856 URBANISMO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 115805 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 115510 SEMAS

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 115807 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 115618 SEMAS

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 114249 P. MILITAR

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 114445 SEMUS

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 114502 SEMAS

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 114577 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 114579 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 114581 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 114582 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 116356 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111289 SEMUS

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111806 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111807 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111817 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112250 SEPLU

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112180 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111814 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111815 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111816 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111328 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111821 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112154 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112111 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112126 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112158 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112171 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111812 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111819 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111820 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111825 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111792 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111010 SEMUS

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111620 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 11.4580 EDUCAÇÃO

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 110834 EDUCAÇÃO

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 11.900 CPD

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 110930 SEFIN

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 111181 SEPLU

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 111183 OBRAS

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 111995 FMD

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112142 EDUCAÇÃO

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112203 EDUCAÇÃO

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112188 EDUCAÇÃO

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112253 OBRAS

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112273 ENHAB

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112289 GABINETE

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111140 P. MILITAR

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111168 CPD

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111174 FMD

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111185 ENHAB

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111224 SEMUS

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111263 SEMUS

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111284 SEMUS

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111265 SEMUS

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111270 SEMAG

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111280 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111534 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111580 SEMUS

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111578 SEMUS

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111579 P. MILITAR

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111635 SEMUS

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111854 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111813 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111808 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111822 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111823 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111811 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111824 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111794 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111802 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111803 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111805 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111793 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111809 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 111970 JURIDICO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112076 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112123 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112137 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112151 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112187 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112218 SEMAS

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112260 C. INTERNO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112288 GABINETE

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112296 IMPRENSA

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112251 ENHAB

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112329 ENHAB

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112129 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112139 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112452 RH

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112434 P. MILITAR

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112534 SEFIN

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112500 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112676 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112799 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112671 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112876 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112869 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112870 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112885 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112871 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112872 EDUCAÇÃO

1 IMPRESSORA P/ COMPUTADOR 112873 EDUCAÇÃO
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1 MODEM ADSL 11.2795 OBRAS

1 MODEM ADSL 11.4015 EDUCAÇÃO

1 ROUTER D-LINK 11.3094 OBRAS

1 ROUTER MODEM 11.4016 EDUCAÇÃO

1 TECLADO COMPUTADOR 11.1993 EDUCAÇÃO

1
SUCATAS DIVERSAS INFORMÁTICA 
COMO: FIOS,
CABOS,PLACAS, 
DRIVES,MOUSE,TECLADO,ES-

TABILIZADORES, ETC,..... S/N DIV. ÓRGÃOS

LOTE 07

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIO LOCAL

1 COLECAO DE LIVROS LEX EXERC. 1984 16 JURIDICO

4 VOLUMES LEX MAR-GINALIA ANO 1986 16 JURIDICO

1 COLECAO LEX FEDERAL ANO 1987 16 JURIDICO

1 COLECAO LEX FEDERAL ANO 1988 16 JURIDICO

1 COLECAO LEX FEDERAL ANO 1989 16 JURIDICO

1 COLEÇÃO LEX FEDERAL ANO 1990 16 JURIDICO

1 COLECAO LEX MARGINALIA ANO 1991 16 JURIDICO

1 COLECAO LEX MARGINALIA ANO 1992 16 JURIDICO

1
04 VOLUMES LEX MARGINALIA ANO 
1985 16 JURIDICO

1
04 VOLUMES LEX MAR-GINALIA ANO 
1986 16 JURIDICO

1 COLECAO LEX-1994 16 JURIDICO

1 COLECAO LEX - LEGISLACAO F. 1995 16 JURIDICO

1
COLECAO LEX LEGISLACAO FEDERAL 
MARGINALIA 16 JURIDICO

1 COLECAO LEX LEGISLACAO F.M. 1996 16 JURIDICO

1 LIVRO COMENTARIOS A LEI LICITACOES16 JURIDICO

1
LIVRO MANUAL PRATICO DAS LICITA-
COES 16 JURIDICO

1 LEX LEG FEDERAL E MARGINALIA 16 JURIDICO

1
LEX E MARGINALIA (RENOVACAO PARA 
2004 16 JURIDICO

1 DICIONARIO 16 SECAD

LOTE 08

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIO ORIGEM

1
SOQUETE CILINDRICO 10 1BS P/ COM-
PACT. SOLO 16 SEPLU

6 PESO ANELAR 10 1BS 16 SEPLU

1 RELÓGIO COMPARADOR 00,001,5MM 16 SEPLU

1
JOGO PENEIRAS P/ ANALISE GRANULO-
MÉTRICA 16 SEPLU

1 EXTRATOR BETUME SOXHLET 1000ML 16 SEPLU

1
PLACA DENSIDADE 126MM P/ DENSI IN 
SITU 16 SEPLU

1
BANDEJA DE AÇO GALVANIZADA 
600X80 P/ SOLO 16 SEPLU

1
CAPSULA DE ALUMINIO DIAMETO 60 
X 40 16 SEPLU

1
ANEL DINAMOMETRICO CAPACIDADE 
5000 GHF 101330 SEPLU

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112247 ENHAB

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112302 RH

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112197 EDUCAÇÃO

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112178 EDUCAÇÃO

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112147 EDUCAÇÃO

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112143 EDUCAÇÃO

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112146 EDUCAÇÃO

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112141 EDUCAÇÃO

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112585 SEMUS

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 114562 SEMAS

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 114610 BOMBEIROS

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 116048 EDUCAÇÃO

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 116377 EDUCAÇÃO

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 116386 EDUCAÇÃO

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 116405 EDUCAÇÃO

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112581 SEMUS

1 ESTABILIZADOR P/ COMPUTADOR 112582 SEMUS

1 MONITOR SVGA COLOR 111990 EDUCAÇÃO

1 MONITOR 17” LG 710E 113850 IMPRENSA

1 MONITOR LCD 15” PROVIEW 114451 COMPRAS

1 MONITOR LCD 15” PROVIEW 114454 M. AMBIENTE

1 MONITOR 17” LCD W1752T LG 114568 EDUCAÇÃO

1 MONITOR 14” 111331 EDUCAÇÃO

1 MOUSE C/ 03 TECLAS 111994 EDUCAÇÃO

1 NOBREAK NHS MINI 500VA 111250 P. MILITAR

1
NO BREAK SMS NET++PLUS MSM 1300 
BI FX 113169 CPD

1 NOBREAK SMS 1400VA 115340 CPD

1 GRAV CD-RW LG 113851 EDUCAÇÃO

1 GRAV CD-RW 11.376 EDUCAÇÃO

1 DRIVE GRAVADOR DE DVD 115808 EDUCAÇÃO

1 SCANNER GENIUS 3X USB 112865 EDUCAÇÃO

1 SCANNER GENIUS 3X USB 112860 EDUCAÇÃO

1 SCANNER GENIUS 3X USB 112864 EDUCAÇÃO

1 SCANNER GENIUS 3X USB 112868 EDUCAÇÃO

1 KIT MULTIMIDIA 32X DRIVE 111332 EDUCAÇÃO

1 MULTIMIDIA 32X CREATIVE DRIVE 111317 EDUCAÇÃO

1 HUB 16 PORTAS ENCORE 112113 P. MILITAR

1 HUB 10/100 16 PORTAS 112932 EDUCAÇÃO

1 HUB 10/100 16 PORTAS 112935 EDUCAÇÃO

1 HUB 10/100 16 PORTAS 112931 EDUCAÇÃO

1 HUB 10/100 16 PORTAS 113369 EDUCAÇÃO

1 HUB 10/100 16 PORTAS 113370 EDUCAÇÃO

1 HUB 10/100 16 PORTAS 113371 EDUCAÇÃO

1 HUB 10/100 16 PORTAS 11.3354 EDUCAÇÃO

1 HUB 10/100 16 PORTAS 11.2934 EDUCAÇÃO

1 DRIVE CD ROM 111991 EDUCAÇÃO

1 SWITCH 16 PORTAS 10/100 113576 OBRAS

1 SWITCH 08 PORTAS DLINK 11.5153 EDUCAÇÃO

1 SUCATA SERVIDOR PROLIANT ML370 113062 CPD

1
CAIXA DE SOM MTEK PARA COMPUTA-
DOR 113321 COMPRAS

1
CAIXA DE SOM MTEK PARA COMPUTA-
DOR 113322 COMPRAS

1 SERVIDOR CPU WB 114256 CPD

1 MODEM ADSL 115145 EDUCAÇÃO
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LOTE 10

DESCRIÇÃO DO BEM ORIGEM

SUCATAS ILUMINAÇÃO PUBLICA (CO-
SIP) SENDO:

34,98 KG- LUMINÁRIAS ALUMÍNIO
755 KG – REATORES POSTE SÓDIO E 
MERCÚRIO
72,25 KG – RELES FOTOELÉTRICOS DE 
POSTES S/N ILUM PÚBLICA

LOTE 11

DESCRIÇÃO DO BEM ORIGEM

APROXIMADAMENTE 5.000 KG DE 
SUCATA
SENDO; PEÇAS VEÍCULOS EQUIP., 
ROLAMENTOS

LATAS, FILTROS DIVERSOS, ETC,...... S/N OFIC. OBRAS

LOTE 12

1
SUCATA CALDEIRA PISCINA MARCA 
BREMER S/N FMD

LOTE 13

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIO ORIGEM

1
VEÍCULO KOMBI BRANCA STAR ANO 
1994/1994
MOTOR 1,6, GASOLINA, PLACA MAV 
9209 06.11 OBRAS

LOTE 14

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIO ORIGEM

1
VEÍCULO KOMBI BRANCA STAR ANO 
1994/1994
MOTOR 1,6, GASOLINA, PLACA MAS 
0028 06.10 OBRAS

LOTE 15

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIO ORIGEM

1
CAMIONETA FIAT UNO FIORINO FUR-
GÃO BRANCO
ANO 1992/1992 , BRANCO , MOTOR 1.5 
GASOL.

PLACA MAI 8097 230 OBRAS

1 PROVETA VIDRO GRADUADA DE 500 ML 16 SEPLU

1 PICNOMETRO CAPACIDADE 250 ML 16 SEPLU

1 PICNOMETRO CAPACIDADE 250 ML 17 SEPLU

1 DISCO ESPAÇADOR 2 1/2 DE AÇO 16 SEPLU

7
MOLDE CILINDRICO CBR DNER-
ME162/129/049 16 SEPLU

1
MANTA AQUECEDORA P/ BALÃO 1000ML 
220V 10.1193 SEPLU

1
PRENSA CBR P/ SOLOS S/ ANEL DINA-
MOM. 10.1331 SEPLU

1 CONE SINALIZADOR 10.554 BOMBEIROS

1 CONE SINALIZADOR 10.555 BOMBEIROS

1 SUCATA CILINDRO COMPOSITE 6,8L 10.1184 BOMBEIROS

1 SUCATA MOTOR ESTACIONÁRIO 11.2470 OBRAS

3 SUCATA MOTOR ESTACIONÁRIO S/N OBRAS

1 MOTOR ESTACIONARIO DIESEL 08.203 OBRAS

1 MAQUINA COSTURA 11.247 SEMAS

1 SUCATA SEMÀFARO 11.934 OBRAS

1 EXTINTOR P-50 C/ MANG. 11.1124 BOMBEIROS

1 LANTERNA RECARREGAVEL COD 16 P. MILITAR

1 LANTERNA RECARREGAVEL COD 16 P. MILITAR

1 LANTERNA RECARREGAVEL COD 16 P. MILITAR

1 LANTERNA RECARREGAVEL COD 16 P. MILITAR

1 LANTERNA RECARREGAVEL COD 16 P. MILITAR

1 LANTERNA RECARREGAVEL COD 16 P. MILITAR

1 LANTERNA RECARREGAVEL COD 16 DEF. CIVIL

1 FURADEIRA ELETRICA 08.187 BOMBEIROS

1 LAVADORA DE PRESSAO 11.6047 EDUCAÇÃO

1 BOLSA LONA COD 16 BOMBEIROS

1 BOLSA LONA 11.87 BOMBEIROS

1 MALA EQUIP. COD 16 P. MILITAR

1
MOTO BOMBA C/ MOTOR 4 TEMPOS 
SUZUKI 06.160 BOMBEIROS

1 MACACO CARRO 08.060 OBRAS

1 ALICATE CORTAR ANEL COD 16 BOMBEIROS

1 BOMBA ÁGUA 11.87 EDUCAÇÃO

6 PARES BOTA COMBATE S/N BOMBEIROS

1 TRENA 2 MT 10.333 SEPLU

1 TRENA 30M 10.331 SEPLU

1 TRENA 30M 10.330 SEPLU

1 TRENA 30M 10.336 SEPLU

1 TRENA 30M 10.419 SEPLU

1 TRENA 30M 10.574 SEPLU

1 TRENA 30M 10.576 SEPLU

1 TRENA 30M 10.884 SEPLU

3 TRENA 30M 10.901 A 903 SEPLU

4 TRENA 30M 10.966 A 969 SEPLU

3 TRENA 30M 10.941 A 943 SEPLU

LOTE 09

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIO ORIGEM

CAPOTA FIBRA P/ F-1000 C/ VIDROS 06.28 BOMBEIROS
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LOTE 22

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIO ORIGEM

1
CAMINHÃO VOLKSWAGEM 6.90 S ANO 
1987/1987

DIESEL, C/ CARROCERIA DE MADEIRA 

PLACA MAI-8107 06.96 OBRAS

LOTE 23

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIO ORIGEM

1
VEICULO FORD ESCORT HOBBY 1.0 , 
ANO/MOD
1995/1995,GASOL, COR BRANCA PLACA 
LWV6423 06.38 DEF. CIVIL

LOTE 24

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIO ORIGEM

1
VEÍCULO FIAT MAREA HLX ANO/MOD 
2000/2000
GASOLINA, COR BRANCA, PLACA 
LXH0050 06.200 C. VEÍCULOS

LOTE 25

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIO ORIGEM

1
VEÍCULO GM CELTA LIFE 4P, ANO 
2005/2006
COMBUSTIVEL FLEX, COR BRANCA , 
POT 70CV.

PLACA MDO 7067 06.237 SEPLU

LOTE 26 MOBILIÁRIO 

ORIGEM: RECOLHIDO DE VÁRIAS SECRETARIAS

QDE DESCRIÇÃO PLACA

1 ARQUIVO MADEIRA C/ GAVETAS 1019

1 PORTA CARTAO ARGOS 50 LUGARES 1119

1 PORTA CARTAO ARGOS 50 LUGARES 1120

1 PORTA CARTAO 50 NUMEROS 1104

LOTE 16

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIO ORIGEM

1
VEÍCULO GM KADETT GL BRANCO ANO 
1995/1995
MOTOR 1.8 GASOLINA , PLACA LWY 
4576 06.02 OBRAS

LOTE 17

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIO ORIGEM

1
VEÍCULO GM CELTA LIFE 4 P BRANCO 
ANO 2005
MOD 2006 MOTOR 1.4 GAS., PLACA MEC 
2028 06.248 EDUCAÇÃO

LOTE 18

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIO ORIGEM

1
CAMINHÃO VOLKSWAGEM 8.150 BRAN-
CO ANO
2001 MOD 2002, MOT DIESEL 145CV, 
EQUIPADO 

C/ BAÚ EM DURALIM 5500X2200X2000 

PLACA MEZ 1970 06.188 EDUCAÇÃO

LOTE 19

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIO ORIGEM

1
TRATOR ESTEIRA CATERPILLAR D6D 
ANO 1982 06.69 OBRAS

LOTE 20

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIO ORIGEM

1
TRATOR CARREGADOR MASSEY FER-
GUSON 
MOD MF86 HD ANO 1989, C/ RETROES-
CAVADEIRA 06.71 OBRAS

LOTE 21

DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIO ORIGEM

1
MOTONIVELADORA FIAT ALLIS MOD 
FG-70

ANO 1985 06.77 OBRAS
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1
CONJ. DE MESA sendo: CONEXAO, MESA 
MICRO, MESA 1,20 313958

1 MESA REUNIAO 2.00X1.00 POSTFORM.25MM 314870

1
MESA DO PROFESSOR ESTRUTURA ACO/RE-
VES/FORMICA 315790

1 MESA COM 03 GAVETAS 316175

1 MESA DE MADEIRA SOB MEDIDA 318430

1
MESA MARCA KROLL MED. 140X60X74, C/ 03 
GAVETAS 316486

1 MESA COLETIVA QUADRADA 320700

1 MESA EM BP MED. 1,20X0,60X0,75 321010

1
CADEIRAS TIPO POLTRONA, MODELO: VATICA-
NO 34378

1
CADEIRAS TIPO POLTRONA, MODELO: VATICA-
NO 34367

1
CADEIRAS C/ PALHA VATICANO, MODELO: 
VATICANO 34363

1
CADEIRAS C/ PALHA VATICANO, MODELO: 
VATICANO 34364

1
CADEIRAS C/ PALHA VATICANO, MODELO: 
VATICANO 34371

1
CADEIRAS C/ PALHA VATICANO, MODELO: 
VATICANO 34372

1
CADEIRAS C/ PALHA VATICANO, MODELO: 
VATICANO 34373

1
CADEIRAS C/ PALHA VATICANO, MODELO: 
VATICANO 34374

1
CADEIRAS C/ PALHA VATICANO, MODELO: 
VATICANO 34366

1 CADEIRA SIMPLES, MODELO: SIMPLES 3236

1 CADEIRA SIMPLES, MODELO: SIMPLES 3237

1 CADEIRA ESTOFADA PRETA GIRATORIA 3642

1 CADEIRA P/ PROCESSADORA 325

1
CADEIRA MADECENTER, MODELO: MADECEN-
TER 31811

1 CADEIRA MADECENTER 31812

1 CADEIRA MADECENTER 31813

1 CADEIRA BAVARIA 31281

1 CADEIRA FIXA SEM BRACOS VINIL 32041

1 CADEIRA FIXA SEM BRACOS VINIL 32046

1 CADEIRA FIXA SEM BRACOS VINIL 32061

1 CADEIRA FIXA SEM BRACOS VINIL 32064

1 CADEIRA FIXA SEM BRACOS VINIL 32067

1 CADEIRA FIXA SEM BRACOS VINIL 32082

1 CADEIRA REAL DE PINUS 3969

1 CADEIRA REAL DE PINUS 3971

1 CADEIRA REAL 3957

1 CADEIRA REAL 3958

1 CADEIRA REAL 3959

1 CADEIRA ALTA MOD. 2021 C, MODELO: 2021 C 31636

1 CADEIRA DIRETOR ALTO BRILHO PRETA 31725

1 CADEIRA DIRETOR ALTO BRILHO PRETA 31730

1 CADEIRA ALTO BRILHO PRETA 31687

1 CADEIRA ALTO BRILHO PRETA 31688

1 CADEIRA ALTO BRILHO PRETA 31689

1 CADEIRA ALTO BRILHO PRETA 31693

1 CADEIRA ALTO BRILHO PRETA 31697

1 CADEIRA ESTIL 130-05 P. 31667

1 CADEIRA ESTIL MOD. 130-05 P. 31671

1 CADEIRA GIRATORIA SEM BRACOS 32015

1 MESA PARA MAQUINA DE ESCREVER 34344

1 MESAS COLONIAIS, MODELO: COLONIAL 318516

1
MESAS CEREJEIRA PAINEL ESTIL, MODELO: 
CE-03 318524

1 MESINHA P/ MAQUINA ESCREVER 3124

1
MESA P/ TERMINAL CEREJEIRA, MODELO: 
CEREJEIRA 31504

1 MESA P/ MAQUINA ESCREVER 31529

1 MESA TIPO REUNIAO 320365

1 MESA GINECOLOGICA COM PORTA PES LEITO 31206

1 MESA SIMPLES 3448

1 MESA MADEIRA RUSTICA 3581

1 MESA MADEIRA RUSTICA 3582

1 MESA MADEIRA RUSTICA 3583

1 MESA PARA TENIS DE MESA 31828

1 MESA PARA TENIS DE MESA OFICIAL 32217

1 MESA P/ TENIS DE MESA 32216

1 MESA PARA COZINHA 5404

1 MESA P/ IMPRESSORA COR CASCA DE OVO 32391

1
MESA P/ MICRO COMPUTADOR C/ TECLADO 
REGULAVEL 32390

1
MESA P/ MICRO COMPUTADOR C/ TECLADO 
REGULAVEL 32389

1 MESINHA IMBUIA P/ MAQUINA ESCREVER 32365

1
MESA PARA COMPUTADOR COM TECLADO 
REGULAVEL 32966

1 MESA PARA IMPRESSORA COM CESTO 32965

1 MESINHA PARA MAQUINA DE ESCREVER 33008

1 MESA GRANDE PARA REUNIAO 1,90 X 1,00 33487

1 MESA PARA REUNIAO EM IMBUIA ESTIL 33583

1 MESA P/ COMPUTADOR MARCA MARTINUCCI 36227

1 MESA C/ 03 GAVETAS EM IMBUIA 36365

1 MESA PROFESSOR FORMICA 36560

1 MESA DE ACO P/ FUNCIONARIO 37211

1 MESA DE ACO P/ FUNCIONARIO 37194

1 MESA DE ACO P/ EXAMES CLINICOS 37250

1 MESA DE MADEIRA P/ FUNCIONARIO 37149

1 MESA DE ACO P/ FUNCIONARIO 37156

1 MESA DE ACO P/ FUNCIONARIO 37260

1 MESA DE MAD. PES C/ RODIZ P/ TELEFONE 37161

1 MESA DE MADEIRA P/ FUNCIONARIO 37179

1
MESA EM COMPENSADO LAMINADO EM 
IMBUIA 37451

1
MESA DE MADEIRA C/ GAVETA ESTRUTURA 
EM TUBO 38472

1
MESA DE MADEIRA JACARANDA (ESCRIVANI-
NHA) 38264

1 MESA PARA MAQUINA DE ESCREVER 38772

1 MESA PARA MAQUINA DE ESCREVER 38773

1
MESA PARA MAQUINA DE ESCREVER EM 
CEREJEIRA 31251

1 MESA REDONDA DE 1.20 MOD. RD 67 311575

1 MESA EM MDF C/ 3 GAVETAS 311501

1 MESA PARA DATILOGRAFIA EM CEREJEIRA 313328

1 MESA PARA DATILOGRAFIA EM CEREJEIRA 313334

1 MESA PARA DATILOGRAFIA EM CEREJEIRA 313335

1 MESA PARA COMPUTADOR 313952

1 MESA COMPUTADOR 313946



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 135

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

1 CADEIRA VATICANO COM PALHA SEM BRACO 34361

1 CADEIRA VATICANO COM PALHA SEM BRACO 34362

1 CADEIRA COM TRANCADO DE PALHA 34338

1 CADEIRA COM TRANCADO DE PALHA 34340

1 CADEIRA GIROFLEX 34565

1 CADEIRA ESTOFADA 34514

1 CADEIRA GIRATORIA EM CORVIM PRETO 34653

1 CADEIRA GIRATORIA MARCA CASTOFAR 36107

1 CADEIRAS FIXA S/ BRACOS, VINIL PRETO 36378

1 CADEIRAS FIXA S/ BRACOS, VINIL PRETO 36382

1 CADEIRA ESTRUT. TUBO FERRO ESTOF. FIXA 37078

1 CADEIRA ESTRUTUR. TUBO FERRO ESTOF. 37172

1
CADEIRA ESTRUT. TUBO FERRO -INAMPS 
515656879- 37142

1
CADEIRAS ESTRUT. TUBO FERRO C/ ASSENTO 
ENCOSTO 37259

1 CADEIRA ESTRUT. TUBO FERRO C/ ASSENTO 37150

1 CADEIRA ESTRUT. TUBO FERRO C/ ASSENTO 37157

1 CADEIRA ESTRUT. TUBO FERRO C/ ASSENTO 37197

1 CADEIRA ESTRUT. TUBO FERRO C/ ASSENTO 37245

1 CADEIRA GIRATORIA S/ BR. 4004 TECIDO 37412

1 CADEIRA FIXA, MOD. CF 01, COM REVES 38299

1 CADEIRA FIXA, MOD. CF 01, COM REVEST 38304

1 CADEIRA FIXA, MOD. CF 01, COM REVEST 38305

1 CADEIRA C/ NAPA 38259

1 CADEIRA DE MADEIRA C/ APOIO DE BRACO 38465

1 CADEIRA DE MADEIRA C/ APOIO DE BRACO 38466

1 CADEIRA GIRATORIA 38475

1 CADEIRA DE MADEIRA S/ APOIO DE BRACO 38480

1
CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO POLIES-
TER 38518

1
CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO POLIES-
TER 38551

1
CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO POLIES-
TER 38557

1
CADEIRA FIXA MARCA CADERADE MODELO 
F-101 38798

1
CADEIRA GIRATORIA EM TECIDO CINZA 
MESCLADO 39900

1
CADEIRA GIRATORIA MARCA METALFRANCA 
MOD MG-112A 39996

1
CADEIRA FIXA MOD. 101 TECIDO CINZA/
MESCLA 311556

1
CADEIRA FIXA MOD. 101 TECIDO CINZA/
MESCLA 311559

1 CADEIRA FIXA MOD. 101 TECIDO 312593

1
CADEIRA FIXA MOD. 32 EM TECIDO C/ PRAN-
CHETA 312871

1
CADEIRA FIXA MOD. 32 EM TECIDO C/ PRAN-
CHETA 312885

1
CADEIRA FIXA MOD. 32 EM TECIDO C/ PRAN-
CHETA 312914

1
CADEIRA FIXA MOD. 32 EM TECIDO C/ PRAN-
CHETA ESQ 312943

1
CADEIRA FIXA MOD. 32 EM TECIDO C/ PRAN-
CHETA ESQ 312944

1
CADEIRA FIXA MOD. 32 EM TECIDO C/ PRAN-
CHETA ESQ 312946

1
CADEIRA FIXA MOD. 32 EM TECIDO C/ PRAN-
CHETA ESQ 312948

1 CADEIRA GIRATORIA SEM BRACOS 32016

1 CADEIRA SIMPLES 3450

1 CADEIRA SIMPLES 3452

1 CADEIRA ESTOFADA 3459

1 CADEIRA 3463

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3546

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3548

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3549

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3550

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3554

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3557

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3558

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3561

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3563

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3566

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3568

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3569

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3573

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3575

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3576

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3577

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3578

1 CADEIRA MADEIRA RUSTICA 3579

1 CADEIRA FORMICA 5193

1 CADEIRA ESTOFADA FIXA 62

1 CADEIRA PARA MESA DE COZINHA 5407

1 CADEIRA PARA MESA DE COZINHA 5408

1 CADEIRA PARA MESA DE COZINHA 5406

1 CADEIRA PARA MESA DE COZINHA 5405

1 CADEIRA PRETA FIXA ESTOFADA 32449

1 CADEIRA PRETA FIXA ESTOFADA 32456

1 CADEIRA ESTOFADA FIXA PARA PUBLICO 32474

1 CADEIRA ESTOFADA FIXA PARA PUBLICO 32475

1 CADEIRA ESTOFADA FIXA PARA PUBLICO 32478

1 CADEIRA ESTOFADA FIXA PARA PUBLICO 32479

1 CADEIRA ESTOFADA FIXA PARA PUBLICO 32480

1
CADEIRA PARA MESA DE COZINHA EM FOR-
MICA 5421

1
CADEIRA GIRATORIA ALTA C/ BRACO -FUNRE-
BOM- 32956

1 CADEIRA ESTOFADAS FIXAS, PRETAS 32980

1 CADEIRA ESTOFADAS FIXAS, PRETAS 32982

4 CADEIRA EM CEREJEIRA PARA COZINHA 33014 A 17

1 CADEIRAS FIXAS COM VINIL PRETO 32987

1 CADEIRA FIXA COM VINIL PRETO 33005

1 CADEIRA COMUM DE MARCA IDEAL 33172

1 CADEIRA ESTOFADA PRETA FIXA 33497

1 CADEIRA GIRATORIA EM TECIDO -FUNREBOM-33510

1
CADEIRA FIXA, ESTOFADA, PRETA-ARQUIVO 
COMPRAS- 33575

1 CADIRA BRANCA ESMALTADA 33648

1
CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE EM FOR-
MICA 33667

1 CADEIRA VATICANO COM PALHA SEM BRACO 34356

1 CADEIRA VATICANO COM PALHA SEM BRACO 34358

1 CADEIRA VATICANO COM PALHA SEM BRACO 34359

1 CADEIRA VATICANO COM PALHA SEM BRACO 34360



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 136

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

1
POLTRONAS GIRATORIAS ESTIL, MODELO: 
330/12 318650

1 POLTRONA VATICANO, MODELO: VATICANO 30096

1
POLTRONA FIXA COM BRACOS CINZA, MODE-
LO: FIXA 32200

1 POLTRONA GIRATORIA C/ RELAX CINZA 32187

1 POLTRONA GIRATORIA CINZA C/ BRACOS 32427

1
POLTRONAS GIRATORIA GIROTEC -FUNRE-
BOM- 33560

1
POLTRONA MARCA GIROTEC MODELO GR-921 
EM TECIDO 38605

1 POLTRONA FIXA ESTOFADA 316168

1 ESTANTE 2 CORPOS S/ BARZINHO 30955

1 ESTANTE COM UM CORPO 31234

1 ESTANTE TABACO PEDAÇOS 324024

1
ESTANTE EM COMPENSADO LAMINADO COM 
FUNDO 319220

1
CAIXA EXPEDIENTE PLASTICO, MODELO: 
PLASTICO 30366

1 ESCRIVANINHA 30146

1
ESCRIVANINHA ESTIL 3 GAVETAS, MODELO: 
9003 MI-EP 30412

1 ESCRIVANINHA DAL PRA 6 GAVETAS IMBUIA, 31134

1
ESCRIVANINHA ENVERNIZADA, MODELO: 3 
GAVETAS 3495

1 ESCRIVANINHA -CONDOMINIO EMPRESARIAL- 3132

1 ESCRIVANINHA ESTIL 3 GAVETAS 3975

1 ESCRIVANINHA COM DUAS GAVETAS 314849

1
ESCRIVANINHA ESTIL, MODELO: 90-02/A 
MI-EP 3016

1 ESCRIVANINHA 2 GAVETAS 3084

1
ESCRIVANINHA IMALASA 8143 1,20 m. COM 2 
GAVETAS 31320

1 ESCRIVANINHA ESTIL 90-04 31474

1 ESCRIVANINHA 3058

1 ESCRIVANINHA 1,20 M., COM TRES GAVETAS 33508

1 ESCRIVANINHA CEREJEIRA 34470

1 ESCRIVANINHA 38610

1 LIXEIRO DE MADEIRA SIMPLES 16

1 LIXEIRO 14

1 LIXEIRO GRANDE C/ TAMPA VULCAO 154

1 LIXEIRO GRANDE C/ TAMPA VULCAO 158

1 LIXEIRO GRANDE C/ TAMPA VULCAO 159

1 LIXEIRO PEQUENO C/ TAMPA VULCAO 162

1 LIXEIRO PEQUENO C/ TAMPA VULCAO 163

1 LIXEIRO DE MADEIRA IMBUIA ESCURO 32230

1 LIXEIRO EUCATEX 33151

1 LIXEIRO EUCATEX 33152

1 LIXEIRO DE MADEIRA - PAUPR 33156

1 LIXEIRO DE MADEIRA - PAUPR 33161

1 CESTOS PARA PAEIS USADOS 36177

1 LIXEIRO C/ PEDAL 37441

1 LIXEIRA INOX C/ PEDAL 314792

1 ARMARIO 2 PORTAS, MODELO: 2 PORTAS 3240

1
ARMARIO C/ 2 PORTAS CORRED. IMALASA, 
MODELO: 79071 3998

1 ARMARIO SUPERIOR 1,65 X 0,50 X 0,35 31644

1 ARMARIO COM GAVETAO 31648

1 ARMARIO TIPO VITRINE FORMICA 128

1
CADEIRA GIRAT. MARCA CASTOFAR 5104 EM 
TEC. 313343

1
CADEIRA GIRAT. MARCA CASTOFAR 5104 EM 
TEC. 313344

1
CADEIRA GIRAT. MARCA CASTOFAR 5104 EM 
TEC. 313345

1 CADEIRA UNIV. C/PRANCHETA REF. 0220 313303

1 CADEIRA FIXA ESP. LAMIN. 4 PES REF. 1004 314134

1 CADEIRA GIRAT. SECRET. ESP. INJ. TEC. CINZA 314641

1 CADEIRA TIPO SECRETARIA FIXA 314441

1 CADEIRA TIPO SECRETARIA FIXA 314446

1 CADEIRA TIPO SECRETARIA FIXA 314447

1 CADEIRA TIPO SECRETARIA FIXA 314448

1 CADEIRA TIPO SECRETARIA FIXA 314456

1 CADEIRA ESTOFADA FIXA MARCA ULI-BELO 314849

1
CADEIRA FIXA C/ BRACO TIPO CORSA ULIFLEX 
20BR 314783

1
CADEIRA FIXA C/ BRACO TIPO CORSA ULIFLEX 
20BR 314784

1 CADEIRA GIRATORIA CINZA ULIFLE 210 314751

1 CADEIRA GIRATORIA CINZA ULIFLE 210 314753

1 CADEIRA GIRATORIA, MECANICA C/ BRACOS, 313150

1 CADEIRA FIXA 4 PES TEC AZ INJ TB 7/8 313616

1 CADEIRA FIXA 4 PES TEC AZ INJ TB 7/8 313618

1 CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA 316169

1 CADEIRA ESTOF. BASE 4 PES 7/8 SECRET. 315579

1 CADEIRA COMUM 316252

1
CADEIRA FIXA MARCA KIFA MOD. ACC 433 
ESPUMA INJ 316495

3
CADEIRA GIRATORIA AUTOMATICA EM TECI-
DO 316505 A 507

1 CADEIRA FIXA MARCA KIFA MOD. ACC 43 316490

1
CADEIRA GIRATORIA AUTOMATICA EM TECI-
DO 316508

1
CADEIRA GIRATORIA AUTOMATICA EM TECI-
DO NA 316509

1
CADEIRA GIRATORIA AUTOMATICA EM TECI-
DO 316510

1 CADEIRA ESTOFADA FIXA ULIFLEX 201 315791

1 CADEIRA COMUM 316869

1 CADEIRA GIRATORIA C/B ESP. INJET. 511 317888

1 CADEIRA GIRATORIA C/B ESP. INJET. 511 317889

1 CADEIRA PEQUENA ESTRUTURA VERMELHA 318192

3 CADEIRA SECRETARIA EXEC. C/ BRAÇOS 318492 A 494

17 CADEIRA DE MADEIRA 318390 A 406

1
CADEIRA FIXA,ESPUMA LAMINADA,TECIDO 
CINZA 319290

1 CADEIRA FIXA 319325

1 CADEIRA SECRETARIA GIRATORIA S/CAPA 319230

1
CADEIRA GIRATORIA REVESTIDA TECIDO 
AZUL EM TUBO 322029

1 CADEIRA GIATORIA PRESIDENTE BASE GAS 322850

1 CADEIRA GIRATÓRIA COM BASE GÁS 323062

1 CADEIRA FIXA 4 PÉS LAMINADA 323067

1
CADEIRA GIRATÓRIA C/ REGULAGEM ALTURA 
C/ ESPUMA 323846

1
CADEIRA GIRATÓRIA PRESTO C/ BRAÇO EM 
TECIDO 324630

1
UMA POLTRONA VATICANO, MODELO: VATI-
CANO 34337
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1 SUPORTE ACOPLADO P/ TV E VIDEO 4009

1 SUPORTE PARA TV E VIDEO 33544

8 MOCHO ALTO 72CM, 45CM 319555 A 562

28 MOCHO ALTO 72CM (60CM) 319563 A 590

1 CAMA HOSPITALAR SIMPLES 318805

1 CAMA HOSPITALAR SIMPLES 318806

1 CAMA HOSPITALAR SIMPLES 318808

1 CAMA HOSPITALAR SIMPLES 318809

1 CAMA HOSPITALAR SIMPLES 318812

1 CAMA HOSPITALAR SIMPLES 318813

1 CAMA HOSPITALAR SIMPLES 318814

1 CAMA HOSPITALAR INFANTIL 318815

1 CAMA HOSPITALAR INFANTIL 318816

1 CARRO P/ CURATIVOS IIIESM 31203

1 BERCO MADEIRA ENVERNIZADO 30588

1 BERCO MADEIRA ENVERNIZADO 30591

1 BERCO SEMI LUXO 31411

1 BERCO SEMI LUXO 31435

1 BERCO SEMI LUXO 31437

1 BERCO SEMI LUXO 31438

1 BERCO DE FERRO PEDIATRICO 31009

1 BERCO DE FERRO PEDIATRICO 31010

1 BERCO SEMI LUXO 31026

1 BERCO SEMI LUXO 31027

1 BERCO SEMI LUXO CASTOR 31076

1 BERCO SEMI LUXO CASTOR 31078

1 BERCO 31311

1 CAMA BERCO STANDER INFANTIL 31938

1 BERCO ESTR. MET. 10 ESTRADO DE MADEIRA 35706

1 BERÇO MED. APROX. 1,20X0,70X0,50 318937

1 BERCO MED. APROX. 1,30X1,00X0,60 318933

1 CONJUNTO PRE ESCOLA (MESA COLETIVA) 318954

1 PARQUINHO INFANTIL 314811

1 CAVALETE PARA FICHARIO 30443

1 BELICHE DE MADEIRA ESCURA 32316

5 BELICHE DE MADEIRA 39889 A 93

1 SUPORTE FERRO P/ MAPAS 31987

1 SUPORTE P/ DRIVE 32640

1 SUPORTE PARA DRIVE 32641

1 SUPORTE PARA MOUSE -FUNREBOM- 32642

1 CADEIRAS ESCOLARES DE IMBUIA 32884

1 CADEIRAS ESCOLARES DE IMBUIA 32902

1 CADEIRAS ESCOLARES DE IMBUIA 32904

1 CADEIRAS ESCOLARES DE IMBUIA 32941

1 CADEIRAS ESCOLARES DE IMBUIA 32950

1
CADEIRINHA PRE ESCOLAR EM FORMICA 
VERDE 33107

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33042

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33043

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33044

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33046

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33047

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33048

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33049

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33050

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33052

1
ARMARIO TIPO VITRINE FORMICA-UNIDADE 
SANITARIA 129

1 ARMARIO SUSPENSO 1,60M., PINUS 32442

1 ARMARIO EM FORMICA COM QUATRO PORTAS 33531

1 ARMARIO EM MADEIRA C/ DUAS PORTAS 36203

1 ARMARIO EM MADEIRA C/ DUAS PORTAS 36211

1 ARMARIO VITRINE DE ACO P/ CONSULTORIO 37208

1 ARMARIO 302 X 255 39888

1 ARMARIO DE MADEIRA 310594

1 ARMARIO FECHADO MOD. RA 50 CINZA/PRETO311547

1 ARMARIO PREMIUM ESTANTE 311465

1 ARMARIO ABERTO RA 51 OVO 313383

1 ARMARIO GUARDA T. CHEQUE 316108

1
ARMÁRIO 2 PORTAS MDP 1,55X,040X0,85 COR 
OVO 324215

1
ARMÁRIO 2 PORTAS COR CEREJ C/ FECHADU-
RA PÉ TUBO 324344

1 MURAL 310972

1 QUADRO BRANCO MEDINDO 90 X 1.20 32223

1
QUADRO BRANCO MARCA VISO DE 90 X 
120CM COM MOLD 311443

1 QUADRO MURAL 83X120CM P/ MAPA 312523

1
QUADRO BRANCO MOLDURA DE ALUMINIO 
2,00 X 1,00 316244

1 QUADRO DE METAL 317984

1 GAVETEIRO FIXO 03 GAV. GP 02 RAIMUNDINI 318594

1 BALCAO EM L FORMICA, MODELO: FORMICA 31458

1 BALCAO AMBULATORIO 2,50 M. 31445

1 BALCAO DENTISTA 2,50 M. 31446

1 BALCAO FORMICA 31626

1 BALCAO C/ GAVETAS 1,00 X 0,92 X 0,45 318650

1 BALCAO FORMICA C/ 1,20 M. -P.S.CENTRAL- 108

1 BALCAO MADEIRA C/ FORMICA -P.S.CENTRAL- 138

1 BALCAO FORMICA BRANCA 151

1 BALCAO EM FORMICA COM OITO GAVETAS 33143

1 BALCAO 2,08X 0,75 cm. 34355

1 BALCAO EM FORMICA C/ 2,65CM X 1,00CM 36226

1 BALCAO 0,45 X 0,50 X 0,75CM EM FORMICA 36229

1 BALCAO DE MADEIRA 37213

1 BALCAO COM 02 PORTAS TIPO BP REVEST 38756

1 BALCAO DUPLO CT LAT 8807250 312539

1
BALCAO EM MADEIRA C/ ESCRIVANINHA, 
LARG. 2MTSXO,90 316139

1 MEDIDOR DE ALTURA, MODELO: MADEIRA 30242

1 BANCO TABUAS SUP. ACO 31548

1 BANCO TABUAS SUP. ACO 31549

1 BANCO DE MADEIRA IMBUIA 31526

1 BANCO ML 10 PP, MODELO: ML 10PP 31341

1 BANCO RETANGULAR 1,20 X 0,30 3962

1 BANCO ESTOFADO COM QUATRO LUGARES 33019

1 BANCO ESTOFADO C/ 1,50M., SEM ENCOSTO 33527

1 BANCO ESTOFADO C/ 1,50M., SEM ENCOSTO 33529

1
BANCO ESTOFADO SEM ENCOSTO PARA 4 
LUGARES 33523

1 BANCO SIMPLES 38647

7 PRATELEIRA COM UMA DIVISAO 3464 A 3470

1 PRATELEIRA TOTALMENTE DE FORMICA 32351

3 PRATELEIRA 320032 A 34
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1 CADEIRA ESCOLAR ADULTO FORMICA GELO 33627

1 CADEIRA ESCOLAR ADULTO FORMICA GELO 33628

1 CADEIRA ESCOLAR ADULTO FORMICA GELO 33629

1 CADEIRA ESCOLAR ADULTO FORMICA GELO 33630

1 CADEIRA ESCOLAR ADULTO FORMICA GELO 33631

1 CADEIRA ESCOLAR ADULTO FORMICA GELO 33632

1 CADEIRA ESCOLAR ADULTO FORMICA GELO 33633

1 CADEIRA ESCOLAR ADULTO FORMICA GELO 33634

1 CADEIRA PARA CARTEIRA COM FORMICA 33810

1 CADEIRA PARA ALUNO 34894

1 CADEIRA PARA ALUNO 34905

1 CADEIRA PARA ALUNO 34906

1 CADEIRA PARA ALUNO 34910

1 CADEIRA PARA ALUNO 34912

1 CADEIRA PARA ALUNO 34921

1 CADEIRA PARA ALUNO 34925

1 CADEIRA PARA ALUNO 34928

1 CADEIRA PARA ALUNO 34933

1 CADEIRA PARA ALUNO 34947

1 CADEIRA PARA ALUNO 34974

1 CADEIRA PARA ALUNO 34999

1 CADEIRA PARA ALUNO 35001

1 CADEIRA PARA ALUNO 35037

1 CADEIRA PARA ALUNO 35040

1 CADEIRA PARA ALUNO 35046

1 CADEIRA PARA ALUNO 35047

1 CADEIRA PARA ALUNO 35060

1 CADEIRA PARA ALUNO 35103

1 CADEIRA PARA ALUNO 35105

1 CADEIRA PARA ALUNO 35127

1 CADEIRA PARA ALUNO 35128

1 CADEIRA PARA ALUNO 35131

1 CADEIRA PARA ALUNO 35138

1 CADEIRA PARA ALUNO 35142

1 CADEIRA PARA ALUNO 35154

1 CADEIRA PARA ALUNO 35180

1 CADEIRA PARA ALUNO 35194

1 CADEIRA PARA ALUNO 35221

1 CADEIRA PARA ALUNO 35241

1 CADEIRA PARA ALUNO 35255

1 CADEIRA PARA ALUNO 35265

1 CADEIRA PARA ALUNO 35266

1 CADEIRA PARA ALUNO 35267

1 CADEIRA PARA ALUNO 35272

1 CADEIRA PARA ALUNO 35280

1 CADEIRA PARA ALUNO 35283

1 CADEIRA PARA ALUNO 35287

1 CADEIRA PARA ALUNO 35291

1 CADEIRA PARA ALUNO 35303

1 CADEIRA PARA ALUNO 35304

1 CADEIRA PARA ALUNO 35344

1 CADEIRA PARA ALUNO 35348

1 CADEIRA PARA ALUNO 35360

1 CADEIRA PARA ALUNO 35375

1 CADEIRA PARA ALUNO 35382

1 CADEIRA PARA ALUNO 35385

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33053

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33054

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33055

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33056

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33057

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33058

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33059

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33060

1 CADEIRINHAS PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33061

1 CADEIRINHA PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33585

1 CADEIRINHA PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33588

1 CADEIRINHA PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33590

1 CADEIRINHA PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33594

1 CADEIRINHA PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33596

1 CADEIRINHA PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33599

1 CADEIRINHA PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33601

1 CADEIRINHA PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33603

1 CADEIRINHA PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33609

1 CADEIRINHA PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33610

1 CADEIRINHA PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33612

1 CADEIRINHA PRE ESCOLAR FORMICA VERDE 33614

1 CADEIRA DE ALUNO INFANTIL 34769

1 CADEIRA DE ALUNO INFANTIL 34770

1 CADEIRA DE ALUNO INFANTIL 34786

1 CADEIRA DE ALUNO INFANTIL 34819

1 CADEIRA DE ALUNO INFANTIL 34864

1 CADEIRA DE ALUNO INFANTIL 34873

1 CADEIRA DE ALUNO INFANTIL 34880

1 MESA DE PROFESSOR COM FORMICA VERDE 33465

1 MESA PARA PROFESSOR COM FORMICA 33691

1 MESA PROF. F/ VERDE, S/GAVETAS 38231

1 MESA PROF. F/ VERDE, S/GAVETAS 38232

1 ARMARIOS 14

1
ARMARIO ESCOLAR C/ PORTAS CORREDICAS 
E VIDRO 32585

1
ARMARIO ESCOLAR COM DUAS PORTAS COM 
CHAVE 33475

1
ARMARIO COM PORTAS DE CORRER COM 
VIDRO 33480

1
ARMARIO COM PORTAS DE CORRER COM 
VIDRO 33481

1 CADEIRA SIMPLES ESCOLAR 3509

1
CADEIRA ESCOLAR ADULTO EM FORMICA 
VERDE 33191

1
CADEIRA ESCOLAR ADULTO EM FORMICA 
VERDE 33201

1
CADEIRA ESCOLAR ADULTO EM FORMICA 
VERDE 33205

1
CADEIRA ESCOLAR ADULTO EM FORMICA 
VERDE 33206

1
CADEIRA ESCOLAR ADULTO EM FORMICA 
VERDE 33231

1
CADEIRA ESCOLAR ADULTO EM FORMICA 
VERDE 33246

1
CADEIRA ESCOLAR ADULTO EM FORMICA 
VERDE 33277

1
CADEIRA ESCOLAR ADULTO EM FORMICA 
VERDE 33304

1
CADEIRA ESCOLAR ADULTO EM FORMICA 
VERDE 33308
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1
CARTEIRA ESCOLAR ADULTO COM FORMICA 
VERDE 33443

7 CARTEIRA ESCOLAR EM FORMICA 33870 A 76

1 CARTEIRA ESCOLAR EM FORMICA 33891

1 CARTEIRA ESCOLAR EM FORMICA 33951

1 CARTEIRA ESCOLAR COM FORMICA 34090

1 CARTEIRA DUPLA 35502

1 CARTEIRA DUPLA 35507

1 CARTEIRA DUPLA 35526

1 CARTEIRA DUPLA 35590

1 CARTEIRA DUPLA 35644

1
CARTEIRA ESCOLAR FORMICA 05 MET. 03 
20X40 39824

1 CARTEIRA ESCOLAR STALLO 310788

1 CARTEIRA ESCOLAR EM TUBO 20X40 GRADIL 314497

1 CARTEIRA ESCOLAR EM TUBO 20X40 GRADIL 314531

1 CARTEIRA PEQUENA ESTRUTURA VERMELHA 316708

1 CARTEIRA PEQUENA ESTRUTURA VERMELHA 317731

4 MESINHAS INFANTIL REF. 4600 14

1 MESA 80 X 80 INFANTIL 30663

1 MESINHA INFANTIL FORMICA 30777

1 MESA FORMICA 0,80 X 0,80 X 0,48 5271

1 MESINHAS 80 X 80 14

1 MESINHA PRE- ESCOLAR FORMICA VERDE 33651

1 MESINHA PRE- ESCOLAR FORMICA VERDE 33653

1 MESINHA PRE- ESCOLAR FORMICA VERDE 33656

1 TECLADO RETRATIL MARCA RESISTE 314138

1 TECLADO RETRATIL 318804

1 TECLADO RETRATIL R 5413 320590

1
CONEXAO TRIANGULARES MARCA TUBULAR 
COR OVO/GR 38663

1 CONEXAO 90 RESISTE 314139

1 CONEXÂO ANGULAR 90 315256

1 ORATORIO EM MADEIRA 39898

1 SUPORTE PARA AGUA 311425

1
CONJUNTO DE MESA PRE ESCOLAR ESTRUT 
EM TUBO 313876

4 PRANCHA DE IMOBILIZACAO ADULTO 318446 A 449

3
PRANCHA IMOBILIZAÇÃO (MACA RÍGIDA) 
COMPENSADO 324510 A 512

1 BANCADA PARA AUDIENCIAS 316858

1 DIVISORIA PARA MESA L 1,50X0,50 DV 140 318581

1 MESA AUXILIAR 60 X60 318840

1 CONJUNTO CADEIRA E CARTEIRA ESCOLAR 320352

1 CONJUNTO CADEIRA E CARTEIRA ESCOLAR 320406

1 CONJUNTO CADEIRA E CARTEIRA ESCOLAR 320408

1 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR 320913

1 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR 320928

1 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR 320936

1 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR 321355

1
MESA EM AGLOMERADO P/ COMPUTADOR 
CINZA 322604

1 PRANCHETA 4038

1
REGUA PARALELA DESETEC 1,50 M., MODELO: 
DESETEC 4053

1 REGUA PARALELA L,20M. 4091

1 ARMARIO TODESCHINI KIT 5109

1 BUFFET COM 6 PORTAS 5197

1 CADEIRA PARA ALUNO 35398

1 CADEIRA ADULTA CAIC 35918

1 CADEIRA ADULTA CAIC 35935

1 CADEIRA ADULTA CAIC 35941

1 CADEIRA ADULTA CAIC 35943

1 CADEIRA ADULTA CAIC 35947

1 CADEIRA ADULTA CAIC 35949

1 CADEIRA ADULTA CAIC 35951

1 CADEIRA ADULTA CAIC 35953

1 CADEIRA ADULTA CAIC 35969

1 CADEIRA ADULTA CAIC 35970

1 CADEIRA ADULTA CAIC 35993

1 CADEIRA ADULTA CAIC 35996

1 CADEIRA ADULTA CAIC 35997

1 CADEIRA ADULTA CAIC 36022

1 CADEIRA ADULTA CAIC 36025

1 CADEIRA ADULTA CAIC 36033

1 CADEIRA ADULTA CAIC 36047

1 CADEIRA ADULTA CAIC 36056

1 CADEIRA ADULTA CAIC 36064

1 CADEIRA ESCOLAR 36138

1 CADEIRA ESCOLAR 36151

1 CADEIRA ESCOLAR ASSXENC EM IMBUIA 36692

1 CADEIRA ESCOLAR ASSXENC EM IMBUIA 36723

1 CADEIRA AD.F/VERDE,2T 37673

1 CADEIRA AD.F/VERDE,2T 38117

1 CADEIRA AD.F/VERDE,2T 38154

1 CADEIRA AD.F/VERDE,2T 38191

1 CADEIRA AD.F/VERDE,2T 38196

1 CADEIRA ESCOLAR SMC 05 MET 03 7/8 SPOO 39123

1 CADEIRA ESCOLAR SMC 05 MET 03 7/8 SPOO 39124

1 CADEIRA ESCOLAR SMC 05 MET 03 7/8 SPOO 39972

1 CADEIRA ESCOLAR SMC 05 MET 03 7/8 SPOO 39994

1
CADEIRA ESTRUTURA EM TUBO INDUSTRIAL 
DE ACO 310580

1
CADEIRA ESTRUTURA EM TUBO INDUSTRIAL 
DE ACO 310581

1 CADEIRA ESCOLAR SMC 05 MET 03 7/8 SPOO 310893

1 CADEIRA ESCOLAR SMC 05 MET 03 7/8 SPOO 311313

1 CADEIRA ESCOLAR SMC 05 MET 03 7/8 SPOO 311314

1
CADEIRA ESC IMB 00 MET 03 7/8 01 SP 00 00 
SPL 313047

1
CADEIRA ESC POL 25 EST 25 7/8 00 SP 00 00 
SPL 312619

1
CADEIRA ESC POL 25 EST 25 7/8 00 SP 00 00 
SP 312620

1 CADEIRA ESCOLAR EM TUBO 7/8 EPOXI VERD 314581

1 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 315143

1 CADEIRA ESCOLAR ESTOFADA 319246

1
CADEIRA ESCOLAR ASSENTO ENCOSTO 
LAMIN. 324412

1
CARTEIRA ESCOLAR ADULTO COM FORMICA 
VERDE 33353

1
CARTEIRA ESCOLAR ADULTO COM FORMICA 
VERDE 33423

1
CARTEIRA ESCOLAR ADULTO COM FORMICA 
VERDE 33433

1
CARTEIRA ESCOLAR ADULTO COM FORMICA 
VERDE 33434
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2 ARMARIOS DE IMBUIA A-23 14

121 CADEIRAS ESCOLARES 14

1 CADEIRA ESTOFADA VERDE 3307

1 CADEIRA 14

6 CADEIRAS ESCOLARES IMBUIA 14

1 CADEIRAS ESCOLARES IMBUIA 14

1 CADEIRAS ESCOLARES DE IMBUIA 32827

1 CADEIRAS ESCOLARES DE IMBUIA 32895

1 CADEIRAS ESCOLARES DE IMBUIA 32901

1 CADEIRAS ESCOLARES 15

1 CADEIRA ESCOLAR 315752

1 CADEIRA ESCOLAR 315758

1 MESINHAS INFANTIS 14

10 MESAS INDIVIDUAIS PARA ALUNOS 14

1 MESAS PARA JARDIM 14

1 MESINHAS PARA JARDIM INFANCIA 14

1 MESAS INFANTIS C/ FORMICA 14

33 CADEIRINHAS INFANTIL MAD 14

1 CADEIRINHAS DE IMBUIA PARA PRE ESCOLAR 32287

1 CADEIRINHAS DE IMBUIA PARA PRE ESCOLAR 32288

1 CADEIRINHAS DE IMBUIA PARA PRE ESCOLAR 32294

1 CADEIRINHAS DE IMBUIA PARA PRE ESCOLAR 32296

1 CADEIRINHAS DE IMBUIA PARA PRE ESCOLAR 32297

1 CADEIRINHAS DE IMBUIA PARA PRE ESCOLAR 32299

1 CADEIRINHAS DE IMBUIA PARA PRE ESCOLAR 32304

1 CADEIRINHAS DE IMBUIA PARA PRE ESCOLAR 32305

1 CADEIRA INFANTIL MV-22 316576

1 CADEIRA PEQUENA ESTRUTURA VERMELHA 317913

1 CADEIRA INFANTIL MV-22 317774

1 CADEIRA INFANTIL MV-22 317778

1 CADEIRA INFANTIL MV-22 317791

1 CADEIRA INFANTIL MV-22 317802

1 CADEIRA INFANTIL MV-22 317803

1 CADEIRA INFANTIL MV-22 317806

1 CADEIRA INFANTIL MV-22 317627

3 CINZEIRO P/ PAPELEIRA MARCA MAXIMENTA 16

1
CONJUNTO CADEIRA E CATEIRA DO PROFES-
SOR 320319

ORIGEM: SAMAE        

QDE DESCRIÇÃO PATRIMÔNIO

1

TURB-FLOC MASTER CIM 6 PROVAS, 
ÁREA DO ROTOR 30 CMy, VELOCIDADE 
5-100 RPM, TIPO TRAÇÃO   82-000

1 CADEIRA ML 4 PP    102-000

1
CONE PARA DOSAGEM DE FLUOSSILICA-
TO DE SODIO    109-000

1

MAQUINA DE CALCULAR ELETRÔNICA, 
OLIVETTI 4080, N° 68528947, COM BOBI-
NA E VISOR   124-000

1

MÁQUINA DE CALCULAR ELETRÔNICA, 
OLIVETTI DIVISUMMA 612, COM BOBINA 
E VISOR   144-000

1
MAQUINA DE CALCULAR SHARP, MOD. CS 
2181, COM BOBINA E VISOR   166-000

1
AQUA NESSLER AN1000P, 50/60 HZ, 
220V, COM ACESSORIOS   199-000

1 CAMERA FOTOGRÁFICA WIZEN 02 135   201-000

1 ARMARIO DE COZINHA SIMPLES 5089

1 ARMARIO DE COZINHA DUPLO 5090

1 ARMARIO SUSPENSO P/ COZINHA 1,20 M. 5449

1 BALCAO P/ PIA 1,20 5215

1 BALCAO CEREJEIRA C/ PIA INOX 2 CUBAS 5287

1 PIA RORALI 1,20 X 55 C/ BALCAO ACONCHEGO5127

1 BALCAO PARA PIA COM PIA INOX 5438

1 BALCAO PARA PIA COM 1,18 m. BRANCO 5504

1
BALCAO PARA COZINHA COM PIA MARMORITE 
1,20m. 5503

1 BALCAO P/ PIA 1,20 COR BRANCO SALMAR 5661

1 BALCAO P/PIA 1,20 COR BRANCO SALMAR 5662

1
BALCAO P/PIA 2 PTAS 3/GAV CZA/CZA 
160X60X75X1,8CM 5675

1 BALCAO P/ PIA 1,20CM BRANCO REF. 5000 5802

1 PIA C/ BALCAO DURAPLAT 120 ROZATO 5097

1 MESA DE 1,20 DE COZINHA 5647

1 MESA 5111

1 MESA OVAL FORMICA 5248

1 MESA PARANA ARCIPAR P/ COZINHA 5128

1 MESA PARA MAQUINA ESCREVER 14

1 MESA RACK P/ MICRO E IMPRESSORA 38767

1 MESA RACK P/ MICRO E IMPRESSORA 38768

1 MESA RACK P/ MICRO E IMPRESSORA 38769

1
MESA C/ 06 CADEIRAS TUBULAR TAMP GRA-
NITO 50770

1
MESA EM AGLOMERADO P/ COMPUTADOR 
CINZA 322593

1 MESA COMPUTADOR 120X65X75 324468

1 MOCHO DOBRAVEL 50105

1 SUPORTE ESTUFA -P.S.RIO V.ESTACAO- 117

1 ARMACAO P/ TELA CINEMA EM PINHO 110464

1 MESA PARA PROJECAO 111832

1 QUADRO DE GIZ 13

1 APAGADOR QUADRO GIZ 13

126 CARTEIRAS ESCOLARES 14

6 CARTEIRAS ESCOLARES FORMICA 14

4 CARTEIRAS INDIVIDUAIS FORMICA 14

2 CARTEIRAS UNIVERSITARIAS 14

1 CARTEIRA ESCOLAR STALLO 310922

1 CARTEIRA ESCOLAR STALLO 310923

1 CARTEIRA ESCOLAR STALLO 310929

1 CARTEIRA ESCOLAR STALLO 310936

1 CARTEIRA ESCOLAR STALLO 310937

1 CARTEIRA ESCOLAR STALLO 310939

1 CARTEIRA ESCOLAR STALLO 310943

1 CARTEIRA ESCOLAR STALLO 310949

1 CARTEIRA ESCOLAR STALLO 310950

2 MESA PROFESSOR 14

1 MESAS PROFESSOR 14

5 CADEIRAS PROFESSOR IMBUIA PINTADA 14

12 CADEIRAS PROFESSOR 14

3 CADEIRA PARA PROFESSOR POL 05 EST 02 7/8 312543 A 545

1 ESCRIVANINHAS C/ 1 GAVETA 14

1 ESCRIVANINHA COM GAVETAS 14

1 ESCRIVANINHAS C/ 3 GAVETAS 14

1 ESCRIVANINHA COM 1 GAVETAS 14
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1
MÁQUINA CALCULADORA DISMAC 
DP2303   392-000

1
DESTILADOR 5 LITROS, MARCA QUIMIS 
341-25   394-000

1

MICROCOMPUTADOR UIS PENTIUM 200 
MHZ MMX 64 MB, COM TECLADO, MONI-
TOR E MOUSE   397-000

1 NOBREAK 1KVA, ENTRADA E SAIDA 220V   400-000

1
MONITOR SVGA 20 POLEGADAS, COLOR, 
MARCA SAMSUNG   402-000

1 IMPRESSORA HP LASERJET 6L   403-000

1

VEÍCULO VW GOL CL 1.6 MI, 4 PORTAS, 
COR BRANCA GEADA, CHASSI  9BN-
ZZZ373WT054047, ANO FAB. 1997/MO-
DELO 1998;   409-000

1
IMPRESSORA  JATO DE TINTA HP 
DESKJET 720C, 110V   415-000

1

GUARDA-ROUPAS EM CHAPA DE AÇO, 
MARCA W-3, COM 8 VAOS, COM FECHA-
DURA GRSF   417-000

1

GUARDA-ROUPAS EM CHAPA DE AÇO, 
MARCA W-3, COM 8 VAOS, COM FECHA-
DURA GRSF   418-000

1

GUARDA-ROUPAS EM CHAPA DE AÇO, 
MARCA W-3, COM 8 VAOS, COM FECHA-
DURA GRSF   419-000

1

GUARDA-ROUPAS EM CHAPA DE AÇO, 
MARCA W-3, COM 4 VAOS, COM FECHA-
DURA GRSF  420-000

1
BEBEDOURO COMPACTO, MARCA AQUA-
MASTER, MODELO AMGW 3600   476-000

1
BEBEDOURO COMPACTO, MARCA AQUA-
MASTER, MODELO AMGW 3600   478-000

1
MESA DE REUNIÃO, COR CINZA, REDON-
DA, MARCA ESTIL   489-000

1
CONEXÃO QUADRADA, COR CINZA, 
MARCA ESTIL   491-000

1
CADEIRA GIRATORIA, METALFRANCA, EM 
TECIDO NA COR CINZA TL-30   496-000

1

MICROCOMPUTADOR MMX 233 MHZ, 
32MB, HD 2GB, PLACA DE FAX MODEM 
33,6 BPS, KIT MULTIMIDIA 32X, WIN95, 
CORELDRAW, BLASTER BUSINESS, MOD. 
TR-5003   505-000

1
ENCERADEIRA SUPER NOVA ESN, MARCA 
ARNO   542-000

1
BEBEDOURO COMPACTO COMPLETO, 
AMGW 360, MINI AQUAMASTER   568-000

1

MICROCOMPUTADOR PENTIUM II 350 
MHZ, HD 4 GB, SCSI, 128 MB RAM, PLACA 
DE VIDEO 8MB DRAM MOUSE TECLADO, 
DRIVE CD-ROM IDE, PLACA DE REDE 
PCI 2, PORTAS PARALELAS 2 SERIAIS 04 
USB, WIN 98, BARRAMENTO 100 MHZ, 
CONTROL. SCSI ADAPTECK   571-000

1
APARELHO DE TELEFONE DIGITAL IN-
TELBRAS   588-000

1 ENCERADEIRA ELETROLUX   591-000

1

CLORADOR PARA CLORO GAS ATE 50KG/
DIA, COMPLETO, COM VALVULA DE RE-
GULAGEM DE PRESSÃO E ALIVIO, VACUO, 
ROTOMETRO, VALVULA DE AJUSTE   595-000

1

POLTRONA METALFRANCA, MOD. MF 
414, EM TECIDO CINZA MESCLA, COM 
BRAÇOS   598-000

1

BANHO MARIA COM AGITADOR 1700 
RPM, 220V 750W, 60HZ, MOD. NT 248, 
COM 3 CESTOS PARA TUBOS  203-000

1 POLTRONA 2001R ML, TECIDO CINZA   211-000

1
PIPETADOR RECARREGAVEL COM BATE-
RIAS 30112400100  220-000

1
BALANÇA ELETRÔNICA MARCA GEHAKA 
BG-400, CAPAC. 400 GR   229-000

1
FOGAREIRO ELETRICO COM 2 BOCAS 
REGULAVEIS 220V   234-000

1 CENTRIFUGA BABY 1M MOD. 206, 220 V    235-000

1
MAQUINA DE CALCULAR SHARP COMPET 
CS2630B COM BOBINA E VISOR   249-000

1 FOGAREIRO COM 6 BOCAS, 220V   261-000
1 IMPRESSORA HP LASERJET 4 PLUS   279-000
1 IMPRESSORA HP LASERJET 5P   289-000
1 IMPRESSORA HP LASERJET 5P   290-000

1
MONITOR SVGA COLOR 14 POLEGADAS, 
14C   291-000

1 MESA TOMKE, 1,23 M COM 3 GAVETAS    299-000

1

MICROCOMPUTADOR MICROTEC MITHUS 
5133, 16MB, MONITOR, TECLADO E  
MOUSE. MODIFICADO PARA 40 GB, GA-
BINETE TORRE, MEMORIA 128MB, PLACA 
PENTIUM 3, PROCESSADOR PENTIUM 3 
1.13   348-000

1

MICROCOMPUTADOR MICROTEC MITHUS 
5133, 16MB, MONITOR, TECLADO E 
MOUSE. MODIFICADO PARA 40 GB, PRO-
CESSADOR PENTIUM 3 1.13, MEMORIA 
128 MB, GABINETE, TORRE E PLACA 
PENTIUM 2    349-000

1

MICROCOMPUTADOR MICROTEC MITHUS 
5133, 16MB, MONITOR, TECLADO, MOU-
SE. MODIFICADO PARA 40 GB, PLACA 
PENTIUM 3, MEMORIA 128MB, GABINETE 
TORRE, PROCESSADOR PENTIUM 3 1.13   350-000

1
RELOGIO MICRO POINT RS232 MOD. 
8506, DIMEP 110-220V, 60HZ   352-000

1
MICRO COLETOR DE DADOS TRIGON 
TRG-DOS   356-000

1
MICRO COLETOR DE DADOS TRIGON 
TRG-DOS   357-000

1
MICRO COLETOR DE DADOS TRIGON 
TRG-DOS   358-000

1
MICRO COLETOR DE DADOS TRIGON 
TRG-DOS   359-000

1

VEÍCULO VW PARATI CL 1.8 MI, GA-
SOLINA, 2 PORTAS, 102 CV, CHASSI 
9BWZZZ379VT002749, MOD. 97, COR 
BRANCA   371-000

1
NOBREAK 1KVA, NHS COMPACT PLUS, 
COM DUAS BATERIAS, 220-220V   373-000

1
NOBREAK 1KVA, NHS COMPACT PLUS, 
COM DUAS BATERIAS, 220-220V   374-000

1
NOBREAK 1KVA, NHS COMPACT PLUS, 
COM DUAS BATERIAS, 220-220V   375-000

1
NOBREAK 1KVA, NHS COMPACT PLUS, 
COM DUAS BATERIAS, 220-220V  377-000

1
NOBREAK 1KVA, NHS COMPACT PLUS, 
COM DUAS BATERIAS, 220-220V 380000

1

COLETOR DE DADOS TRIGON TRG-
DOS, COM BOLSA ESPECIAL, N° SERIE 
9710060008   382-000

1
CADEIRA GIRATORIA CASTOFAR MODELO 
5103, EM TECIDO   387-000
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1

CILINDRO DE AÇO CARBONO PARA 
CLORO GAS, CAPACIDADE 68 KG COM 
VALVULA E CAPACETE DE PROTEÇÃO  674-000

1

CILINDRO DE AÇO CARBONO PARA 
CLORO GAS, CAPACIDADE 68 KG COM 
VALVULA E CAPACETE DE PROTEÇÃO  675-000

1

CILINDRO DE AÇO CARBONO PARA 
CLORO GAS, CAPACIDADE 68 KG COM 
VALVULA E CAPACETE DE PROTEÇÃO  676-000

1

CILINDRO DE AÇO CARBONO PARA 
CLORO GAS, CAPACIDADE 68 KG COM 
VALVULA E CAPACETE DE PROTEÇÃO 677000

1

CLIMATIZADOR DE AR DE PAREDE 
RS12R, VOLTAGEM 220V, 60 HZ, CAPACI-
DADE 12 BTU´S, POTENCIA DE RESFRIA-
MENTO 12.000W (BTU/H) E POTENCIA DE 
AQUECIMENTO 13.650W, CIRCULAÇÃO 
DE AR 520M3/H, DIMENSÕES UMIDADE 
EXTERNA 760X540X260 MM, PESO UNID. 
EXT. 36 KG   696-000

1

BALANÇA TIPO PLATAFORMA COM 
CAPACIDADE DE 1000 KG 250/2, MARCA 
CONTINENTE, PARA DOSAGEM DE CLORO 
GAS 704-000

1

 IMPRESSORA E COPIADORA DIGITAL, 
MARCA XEROX, WORK CENTRE XD 100, 
RESOLUÇÃO MI-NIMA 600X600 DPI, 
VELOCIDADE DE ATE 10 PPM, LASER, 
ZOOM, MINIMO DE 50 A 200%, 220 
VOLTS, COPIAS MULTIPLAS 100, BANDE-
JA ALTERNATIVA, CABO PARA CONECTAR 
A IMPRESSORA   708-000

1

SISTEMA DE CAMERAS DE VIGILANCIA, 
COM 2 CAMERAS AUTO IRIS, OBSER-
VAÇÃO NOTURNA, 01 TIME (200 H), 
02 CAIXAS DE PROTEÇÃO MEDIA COM 
SUPORTE, 40 M CABO COAXIAL 750 HMS, 
01 MONITOR 12” P/B, COM INSTALAÇÃO 
COMPLETA  710-000

1

RETROPROJETOR MODELO CS 2250 
MARCA VISOGRAF, TENSÃO 115/220V 
(MANUAL), POTENCIA 310W, FREQUEN-
CIA 50-60 HZ, FUSIVEL DE SEGURANÇA 5 
A, LAMPADA 24VX250W (TIPO HLX)   715-000

1

IMPRESSORA HEWLETT PACKARD (HP) 
LASERJET 1100, 8 PAGINAS POR MINUTO 
600 DPI 2 MB   716-000

1

SCANJET DE MESA COLORIDO, RESO-
LUÇÃO OPTICA 600X1200 DPI, PRO-
FUNDIDADE DE COR 36 BIT, INTERFACE 
USB, RESOLUÇÃO INTERPOLADA (6350C 
COLOR SCSI/USB SG09G26142)   719-000

1

MICROCOMPUTADOR PENTIUM COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS: 01 PRO-
CESSADOR  COM CLOCK DE 866 MHZ, 
MEMORIA RAM DE 64 MB, 1 UNIDADE 
DE DISCO RIGIDO DE 20 GB ULTRA, 
MONITOR DE VIDEO PADRÃO SVGA POLI-
CROMATICO   723-000

1

MICROCOMPUTADOR PENTIUM COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS: 01 PRO-
CESSADOR  COM CLOCK DE 866 MHZ, 
MEMORIA RAM DE 64 MB, 1 UNIDADE 
DE DISCO RIGIDO DE 20 GB ULTRA, 
MONITOR DE VIDEO PADRÃO SVGA POLI-
CROMATICO   724-000

1

MICROCOMPUTADOR PENTIUM II PRO-
CESSADOR AMD K6II 400 MHZ, MEMORIA 
DIMM 128 MB HD 6,4 GB IDE QUANTUM, 
SOM/PL SVGA, TECLADO 104 TECLAS, 
MONITOR 17” GABINETE MINI TORRE, 
MULTIMIDIA 48X, PLACA DE REDE NE 
2500 PCI 2 SAIDAS, PLACA FAX MODEM 
56,6 US   623-000

1

MICROCOMPUTADOR PENTIUM II PRO-
CESSADOR AMD K6II 400 MHZ, MEMORIA 
DIMM 128 MB HD 6,4 GB IDE QUANTUM, 
SOM/PL SVGA, TECLADO 104 TECLAS, 
MONITOR 14” GABINETE MINI TORRE, 
MULTIMIDIA 48X, PLACA DE REDE NE 
2500 PCI 2 SAIDAS, PLACA FAX MODEM 
56,6 US   624-000

1

MICROCOMPUTADOR PENTIUM II PRO-
CESSADOR AMD K6II 400 MHZ, MEMORIA 
DIMM 128 MB HD 6,4 GB IDE QUANTUM, 
SOM/PL SVGA, TECLADO 104 TECLAS, 
MONITOR 14” GABINETE MINI TORRE, 
MULTIMIDIA 48X, PLACA DE REDE NE 
2500 PCI 2 SAIDAS, PLACA FAX MODEM 
56,6 US   625-000

1

COLETOR DE DADOS TR-G COM SISTEMA 
OPERACIONAL ROM DOS, COM CPU 16 
BITS, MEMORIA RAM 2MB, DISPLAY LCD 
4 LINHAS 16 CARACTERES COM TECLA-
DO DE POLICARBONATO OU BOR. COND 
INTERFACE OTICA INFRAVERMELHO, 
BIDIREC. RELOGIO CA. EM TEMPO REAL 
NÃO VOLATIL   629-000

1

COLETOR DE DADOS TR-G COM SISTEMA 
OPERACIONAL ROM DOS, COM CPU 16 
BITS, MEMORIA RAM 2MB, DISPLAY LCD 
4 LINHAS 16 CARACTERES COM TECLA-
DO DE POLICARBONATO OU BOR. COND 
INTERFACE OTICA INFRAVERMELHO, 
BIDIREC. RELOGIO CA. EM TEMPO REAL 
NÃO VOLATIL   630-000

1
APARELHO DE TELEFONE EMFT INTEL-
BRAS 15   634-000

1

MESA DE 1,40X0,65X0,74 M, COM GAVE-
TEIRO FIXO DE 3 GAVETAS, COR CINZA 
MARCA TUBULAR COD. MG6042/3 GA 
6049   639-000

1
ESTABILIZADOR 1000 VA BI, MICRO TS-
SHARA   661-000

1

CILINDRO DE AÇO CARBONO PARA 
CLORO GAS, CAPACIDADE 68 KG COM 
VALVULA E CAPACETE DE PROTEÇÃO   668-000

1

CILINDRO DE AÇO CARBONO PARA 
CLORO GAS, CAPACIDADE 68 KG COM 
VALVULA E CAPACETE DE PROTEÇÃO  669-000

1

CILINDRO DE AÇO CARBONO PARA 
CLORO GAS, CAPACIDADE 68 KG COM 
VALVULA E CAPACETE DE PROTEÇÃO   670-000

1

CILINDRO DE AÇO CARBONO PARA 
CLORO GAS, CAPACIDADE 68 KG COM 
VALVULA E CAPACETE DE PROTEÇÃO   671-000

1

CILINDRO DE AÇO CARBONO PARA 
CLORO GAS, CAPACIDADE 68 KG COM 
VALVULA E CAPACETE DE PROTEÇÃO   672-000

1

CILINDRO DE AÇO CARBONO PARA 
CLORO GAS, CAPACIDADE 68 KG COM 
VALVULA E CAPACETE DE PROTEÇÃO  673-000
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1
 CADEIRA DIGITADOR ESPUMA INJETA-
DA, TECIDO CINZA/MESCLA   863-000

1

 MICROCOMPUTADOR, PROCESSADOR E 
PLACA INTEL, MEMORIA 128MB, MARCA 
EASYCHIP, DISCO RIGIDO, MARCA 
SANSUNG, GABINETE ATX P4, DRIVE 
3.1/2 1.44, MONITOR 15” LG, TECLADO 
GENIUS, MOUSE EASY, WINDOWS SP 
PROFESSIONAL   891-000

1
COMPUTADOR COMPLETO, KIT CELERON, 
2,4 GH-256MB, SOM/VIDEIO/FAX   900-000

1

COMPUTADOR PROCESSADOR 3.0 GHZ 
OU CICLO DE PROCESSADOR SUPERIOR, 
MARCA INTEL   937-000

1

SERVIDOR DE REDE DE COMPUTADOR 
MARCA INTEL, PROCESSADOR P4 3.2 
GHZ BOX 478P 1M 800 MHZ   938-000

1

CADEIRA FIXA, MODELO SECRETARIA, 
COM 4 PES REFORÇADOS, SUPORTE DE 
ENCOSTO COM HASTE DUPLA, ESPUMA 
LAMINADA REVESTIDA EM TECIDO POLI-
PROPILENO   940-000

1
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MARCA 
HP DESKJET   975-000

1
IMPRESSORA HP (HEWLETT PACKARD) 
D1660 1125

1

 11 PÇ CILINDRO DE ACO CARBONO 
PARA CLORO GAS, CAPACIDADE 68 KG 
COM VALVULA E CAPACETE DE PROTE-
CAO não tombado

1
 01 PÇ MICROSCÓPIO DE USO LABORA-
TORIAL 

não tombado

Lei Nº 2930/2011
LEI Nº 2930, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL NO EXERCÍCIO DE 2011.

O Prefeito Municipal

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono promul-
go a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais) no 
orçamento vigente do Município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias no orçamento vigente:

Órgão: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.054 - Ações Voltadas à Atenção Básica
1 3.1.90.11.00.00.00.00.0002 - Venc. Vant. Fixas PC R$ 280.000,00

Atividade: 2.201 - Ações Voltadas à Média Complexidade
55 3.3.90.39.00.00.00.00.0265 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 
460.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar, aber-
to no artigo 1º, serão utilizados como fonte de recursos o excesso 
de arrecadação da fonte 265.61 Média e Alta Complexidade no 
valor de R$ 460.000,00 (quatro centos e sessenta mil reais) e as 

1

MICROCOMPUTADOR PENTIUM COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS: 01 PRO-
CESSADOR  COM CLOCK DE 866 MHZ, 
MEMORIA RAM DE 64 MB, 1 UNIDADE 
DE DISCO RIGIDO DE 20GB ULTRA, 
MONITOR DE VIDEO PADRÃO SVGA POLI-
CROMATICO   725-000

1

MICROCOMPUTADOR PENTIUM COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS: 01 PRO-
CESSADOR  COM CLOCK DE 866 MHZ, 
MEMORIA RAM DE 64 MB, 1 UNIDADE 
DE DISCO RIGIDO DE 20GB ULTRA, 
MONITOR DE VIDEO PADRÃO SVGA POLI-
CROMATICO   727-000

1

MICROCOMPUTADOR PENTIUM COM 
AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: 01 
PROCESSADOR  COM CLOCK DE 1 GB, 
MEMORIA RAM DE 128 MB SDRAM, 1 
UNIDADE DE DISCO RIGIDO DE 20GB UL-
TRA, MONITOR DE VIDEO PADRÃO SVGA 
POLICROMATICO   728-000

1

MICROCOMPUTADOR PENTIUM COM 
AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: 01 
PROCESSADOR  COM CLOCK DE 01 GB, 
MEMORIA RAM DE 128 MB SDRAM, 1 
UNIDADE DE DISCO RIGIDO DE 20GB UL-
TRA, MONITOR DE VIDEO PADRÃO SVGA 
POLICROMATICO   729-000

1

APARELHO GPS COM MEMORIA INTER-
NA PARA 500 WAYAPOINTS, 12 CANAIS 
PARALELOS, ALTIMETRO BAROMETRICO, 
BUSSOLA ELETRONICA E BASE DE DADOS 
(MAPAS) DO MUNDO, ACOMPANHADO DE 
CABO PARA INTERFACE PARA O PC   774-000

1
 CADEIRA FIXA 4 PES, TECIDO CINZA 
MESCLA   776-000

1
 CADEIRA FIXA 4 PES, TECIDO CINZA 
MESCLA   778-000

1
 CADEIRA FIXA 4 PES, TECIDO CINZA 
MESCLA   779-000

1
 CADEIRA FIXA 4 PES, TECIDO CINZA 
MESCLA   780-000

1
 CADEIRA FIXA 4 PES, TECIDO CINZA 
MESCLA   781-000

1

IMPRESSORA COLORIDA HP DESKJET 
3820, JATO DE TINTA, 12 PG S.P-MINUTO 
EM PRETO, 10 EM CORES, IMPRESSÃO 
COLORIDA EM ATE 4800X1200 DPI, CAR-
TUCHOS PRETO E COLORIDO, FONTE DE 
CABO DE ALIMENTAÇÃO 220V   803-000

1
 CARRINHO HIDRAULICO PARA TRANS-
PORTE DE PALETS   813-000

1
 VALVULA REDUTOTA DE PRESSÃO BER-
MAD DN 75   824-000

1
 VALVULA REDUTORA DE PRESSÃO BER-
MAD DN 75   825-000

1
 VALVULA REDUTORA DE PRESSÃO BER-
MAD DN 50 2” BASICA   827-000

1
 VALVULA REDUTORA DE PRESSÃO BER-
MAD DN 50 2” BASICA   828-000

1
 VALVULA REDUTORA DE PRESSÃO BRE-
MAD DN 50 2” BASICA 829-000

1
 VALVULA REDUTORA DE PRESSÃO BER-
MAD DN 50 2”, BASICA   830-000

1
 MAQUINA DE CALCULAR PROFISSIONAL 
OLIVETTI MOD. SUMA 33   832-000
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DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os Servidores Antonia Leci Hinke Rau-
temberg, Jocemari Telma Teixeira, Viviane Moser, Tiago Martinhuk 
e Anderson Hinke, para sob a presidência da primeira, constituí-
rem a Comissão de abertura, análise e julgamento das propostas 
referentes ao Edital de Tomada de Preços nº 393/2011, a realizar-
se às 09:30 horas do dia 19 de dezembro de 2011, na sala de 
reunião da sede do Município de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2011.
FLAVIO ERVINO SCHUHMACHER
Prefeito Municipal, em exercício

Decreto Nº 0921/2011
DECRETO Nº 0921, 06 DE DEZEMBRO DE 2011
ALTERA O DECRETO Nº 0480, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010, QUE 
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - COMDE

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 0480, de 29 de outubro de 2010, passa a ter 
a seguinte redação:

“Representantes da Secretaria Municipal de Administração.
ANALU DOS SANTOS LOPES - Titular
SIRLEI APARECIDA DAMBROZ - Suplente”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2011.
FLAVIO ERVINO SCHUHMACHER
Prefeito Municipal, em exercício

Listagem de Portarias
O Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 9290, de 29 de novembro de 2011. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, da Letra A para Letra B, a 
partir de 04 de outubro de 2011. Deyse Margareth Pereira. Técni-
co em Enfermagem. SEMUS.

Portaria nº 9291, de 29 de novembro de 2011. Promove Servi-
dor Público por Avaliação de Desempenho, da Referência 02 para 
Referência 03, a partir de 22 de outubro de 2011. Ângela Inês 
Zwiefka Cardoso. Professor. SEMED.

Portaria nº 9292, de 29 de novembro de 2011. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, da Letra A para Letra B, a 
partir de 25 de outubro de 2011. Angelita de Fátima Cavalheiro da 
Silva. Técnico em Enfermagem. SEMUS.

Portaria nº 9293, de 29 de novembro de 2011. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, da Referência 02 para Re-
ferência 03, a partir de 01 de novembro de 2011. Amanda Baum 
Lino. Atendente Educativo. SEMED.

Portaria nº 9294, de 29 de novembro de 2011. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, da Letra B para Letra C, a 
partir de 01 de novembro de 2011. Iracema de Oliveira. Auxiliar 
de Enfermagem. SEMUS.

anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Unidade: 01 - Câmara de Vereadores
Atividade: 2.001 - Manutenção da Câmara de Vereadores
2 3.1.90.13.00.00.00.00.0100 - Obrigações Patronais R$   
34.000,00
3 3.1.90.16.00.00.00.00.0100 - Outras Despesas Var. -PC R$  
500,00
4 3.1.91.13.00.00.00.00.0100 - Obrig. Patr. Inst. Prev. Próp. R$ 
4.500,00
5 3.3.90.05.00.00.00.00.0100 - Outros Benefícios Previd. R$ 
9.500,00
6 3.3.90.14.00.00.00.00.0100 - Diárias - Civil R$ 25.000,00
7 3.3.90.16.00.00.00.00.0100 - Outras Despesas Variáveis R$ 
4.500,00
8 3.3.90.18.00.00.00.00.0100 - Auxílio Financeiro a Estud. R$ 
2.000,00
9 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo R$ 15.000,00
10 3.3.90.33.00.00.00.00.0100 - Passagens e Desp. Locom.  R$ 
26.000.00
11 3.3.90.36.00.00.00.00.0100 - Outros Serviços de Terc. PF  R$ 
18.000,00
12 3.3.90.37.00.00.00.00.0100 - Locação de Mão-de-obra  R$ 
54.000,00
13 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serviços de Terc. - PJ R$ 
8.000,00
14 3.3.90.47.00.00.00.00.0100 - Obrigações Tributárias Contrib. 
R$ 9.500,00
15 4.4.90.51.00.00.00.00.0100 - Obras e Instalações R$ 29.000.00
16 4.4.90.52.00.00.00.00.0100 - Equip. e Mat. Permanente  R$ 
40.500,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2011.
FLÁVIO ERVINO SCHUHMACHER
Prefeito Municipal em exercício

Decreto Nº 0919/2011
DECRETO Nº 0919, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011
DESIGNA COMISSÃO

O Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os Servidores Antonia Leci Hinke Rau-
temberg, Jocemari Telma Teixeira, Viviane Moser, Tiago Martinhuk 
e Anderson Hinke, para sob a presidência da primeira, constituí-
rem a Comissão de abertura, análise e julgamento das propostas 
referentes ao Edital de Tomada de Preços nº 391/2011, a realizar-
se às 09:30 horas do dia 15 de dezembro de 2011, na sala de 
reunião da sede do Município de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2011.
FLAVIO ERVINO SCHUHMACHER
Prefeito Municipal, em exercício

Decreto Nº 0920/2011
DECRETO Nº 0920, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011
DESIGNA COMISSÃO

O Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso 
de suas atribuições legais,
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2011. Guilherme Octavio Silveira Zeidemann. GAPRE.

Portaria nº 9330, de 01 de dezembro de 2011. Concede Gratifi-
cação de Função FG 2, de Agente de Área Responsável pela con-
tratação de ACTs, a partir de 01 de dezembro de 2011. Josiane 
Ferreira de Lima. Auxiliar Administrativo. SECAD.

Portaria nº 9331, de 01 de dezembro de 2011. Concede Gratifi-
cação de Função FG 2, de Agente de Área de Administração, a 
partir de 01 de dezembro de 2011. Simone Schroeder. Auxiliar 
Administrativo. SEMOB.

Portaria nº 9332, de 01 de dezembro de 2011. Concede Gratifi-
cação de Função FG 3, de Agente de Serviços Responsável pelo 
Controle de Reservas e Devoluções de Livros da Biblioteca Mu-
nicipal, a partir de 01 de dezembro de 2011. Vera Lucia Fedalto. 
Arquivista. SECAD.

Portaria nº 9333, de 02 de dezembro de 2011. Exonera Coorde-
nador de Serviços, a partir de 01 de dezembro de 2011. Márcia 
Koslowski da Silva. SEPLU.

Portaria nº 9334, de 02 de dezembro de 2011. Nomeia Coorde-
nador de Setor de Serviços Administrativos do Departamento de 
Trânsito Urbano, a partir de 01 de dezembro de 2011. Márcia Kos-
lowski da Silva. SEPLU.

Portaria nº 9335, de 02 de dezembro de 2011. Concede Gratifi-
cação de Função FG 2, na Função de Agente de Área de Controle 
de Estacionamento Rotativo, a partir de 01 de dezembro de 2011. 
Alessandro Valmor Frederico. Agente de Autoridade de Trânsito. 
SEPLU.

Portaria nº 9336, de 02 de dezembro de 2011. Concede Gratifi-
cação de Função FG 2, na Função de Agente de Área de Controle 
de Estacionamento Rotativo, a partir de 01 de dezembro de 2011. 
Anderson Mombelli Barragan. Agente de Autoridade de Trânsito. 
SEPLU.

Portaria nº 9337, de 02 de dezembro de 2011. Concede Gratifica-
ção de Função FG 2, na Função de Agente de Área de Controle 
de Estacionamento Rotativo, a partir de 01 de dezembro de 2011. 
Janine Lucilia Farias. Agente de Autoridade de Trânsito. SEPLU.

Portaria nº 9338, de 02 de dezembro de 2011. Concede Gratifi-
cação de Função FG 2, na Função de Agente de Área de Controle 
de Estacionamento Rotativo, a partir de 01 de dezembro de 2011. 
Lauro Ademar da Silva. Agente de Autoridade de Trânsito. SEPLU.

Portaria nº 9339, de 02 de dezembro de 2011. Concede Gratifi-
cação de Função FG 2, na Função de Agente de Área de Controle 
de Estacionamento Rotativo, a partir de 01 de dezembro de 2011. 
Roberto Fagundes. Agente de Autoridade de Trânsito. SEPLU.

Portaria nº 9340, de 02 de dezembro de 2011. Concede Gratifi-
cação de Função FG 2, na Função de Agente de Área de Controle 
de Estacionamento Rotativo, a partir de 01 de dezembro de 2011. 
Willian Glatz. Agente de Autoridade de Trânsito. SEPLU.

São Bento do Sul, 02 de dezembro de 2011.
MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 9342, de 06 de dezembro de 2011. Revoga, a partir 
de 06 de dezembro de 2011, a Portaria nº 7414/2011 que ce-
deu o servidor Juraci Cláudio Rossetto para prestar serviços junto 
à 21ª Delegacia Regional de Polícia Civil. Maria Rosane da Luz. 

Portaria nº 9295, de 29 de novembro de 2011. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, da Letra B para Letra C, 
a partir de 01 de novembro de 2011. Lucia Unisesky. Auxiliar de 
Consultório Dentário. SEMUS.

Portaria nº 9316, de 30 de novembro de 2011. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 30 de novembro de 2011. Deborah Pierozzi 
Lobo. Advogada. Letra A. Nível 09. 20 horas semanais. GAPRE.

Portaria nº 9317, de 30 de novembro de 2011. Opera Remoção de 
Servidor, da Secretaria Municipal de Administração para o quadro 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a partir de 
30 de novembro de 2011. Eliane Schlagenhaufer Pereira. Auxiliar 
de Serviços.

Portaria nº 9318, de 30 de novembro de 2011. Opera Remoção 
de Servidor, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo 
para Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01 de de-
zembro de 2011. Juraci Claudio Rossetto. Fiscal de Obras.

Portaria nº 9319, de 30 de novembro de 2011. Revoga, a partir de 
01 de dezembro de 2011, a Portaria nº 4864/2010 que cedeu o 
servidor Juraci Claudio Rossetto para prestar serviços junto a 21ª 
Delegacia Regional de Polícia Civil.

Portaria nº 9320, de 30 de novembro de 2011. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 29 de novembro de 2011. Carina Paula Pa-
checo. Médico Generalista. Nível 13. Letra A. 40 horas semanais. 
SEMUS.

Portaria nº 9321, de 30 de novembro de 2011. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 29 de novembro de 2011. Daniela Sena. Tera-
peuta Ocupacional. Nível 08. Letra A. 30 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 9322, de 30 de novembro de 2011. Nomeia Servidor 
Publico, a partir de 29 de novembro de 2011. Leandro Luiz Nicol-
letti. Engenheiro. Nível 10. Letra A. 40 horas semanais. SEPLU.

Portaria nº 9323, de 30 de novembro de 2011. Revoga, a partir de 
30 de novembro de 2011, a Portaria nº 9322/2011 que nomeou 
servidor público municipal Leandro Luiz Nicolletti, por desistência 
espontânea. Engenheiro. SEPLU.

Portaria nº 9324, de 30 de novembro de 2011. Prorroga, a partir 
de 30 de novembro de 2011, o prazo para posse de Dayana Felchil-
cher no cargo de Odontólogo, conforme Processo nº 7418/2011.

Portaria nº 9325, de 30 de novembro de 2011. Prorroga, a partir 
de 30 de novembro de 2011, o prazo para posse de Silvia Santia-
go Martins no cargo de Assistente Social, conforme Processo n° 
7419/2011.

Portaria nº 9326, de 01 de dezembro de 2011. Opera Remoção de 
Servidor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
para o quadro da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente, a partir de 01 de dezembro de 2011. Paulo Schwirkowski. 
Auxiliar Administrativo.

Portaria nº 9327, de 01 de dezembro de 2011. Revoga, a partir de 
01 de dezembro de 2011, a Portaria nº 6740/2011 que concedeu 
gratificação de função ao servidor Mariano Tschoeke. Assistente 
Administrativo. SECAD.

Portaria nº 9328, de 01 de dezembro de 2011. Exonera Coordena-
dor de Serviços, a partir de 01 de dezembro de 2011. Guilherme 
Octavio Silveira Zeidemann. GAPRE.

Portaria nº 9329, de 01 de dezembro de 2011. Nomeia Coordena-
dor de Setor de Controle Interno, a partir de 01 de dezembro de 
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Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08:00 as 
12:00 e das 13:30 às 16:00 horas. Ou ainda pelo site no endereço: 
www.saobentodosul.sc.gov.br

São Bento do Sul, 09 de dezembro de 2011.
MARCO RODRIGO REDLICH
Secretário de Administração

JOCEMARI TELMA TEIXEIRA
Pregoeira Municipal

RESUMIDO Edital Pregão Presencial 404/2011
EDITAL DE PREGÃO Nº. 404 /2011
MENOR PREÇO

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através do Secretário de Administração e do Pregoeiro 
Municipal, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis nº 10.520/02 de 17/07/2002 e 8.666/93 de 
21/06/93, que receberá até às 13:45 horas do dia 20 de dezembro 
de 2011, na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Jorge Lacerda, 
nº 75, propostas para:
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA AGENTES DE 
TRÂNSITO CONFORME DESCRIÇÃO ANEXA
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 16:00.
O edital estará disponível no site: www.saobentodosul.sc.gov.br

São Bento do Sul, 09 de dezembro de 2011.
TIAGO MARTINHUK
Pregoeiro Municipal

MARCO RODRIGO REDLICH
Secretário de Administração

Resumo do Pregão Presencial Nº401/2011
PREFEITURA DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº401/2011
MENOR PREÇO GLOBAL

A PREFEITURA SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, através do Secretário de Administração e da Pregoeira Munici-
pal, torna público, para quem interessar possa, conforme preceitu-
am a Lei 8.666/93 de 21/06/93, que receberá até às 14:45 horas 
do dia 21 de dezembro de 2011, na sede da Prefeitura Municipal, 
na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE SERVENTE, ENCANADOR, PEDREIRO E CARPINTEIRO 
NAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 16:00 horas. Ou ainda pelo site pelo endere-
ço: www.saobentodosul.sc.gov.br.

São Bento do Sul, 07 de dezembro de 2011.
MARCO RODRIGO REDLICH
Secretário de Administração

ROSIELE FENDRICH
Pregoeira Municipal

Assistente Administrativo. SECAD.

Portaria nº 9343, de 06 de dezembro de 2011. Opera Remoção de 
Servidor da Secretaria Municipal de Administração para o quadro 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, a partir 
de 06 de dezembro de 2011. Maria Rosane da Luz. Assistente 
Administrativo.

Portaria nº 9344, de 06 de dezembro de 2011. Declara Vago Cargo 
de Técnico em Enfermagem, ocupado pela servidora Joice Gar-
cia Bahr, com fulcro no art. 47, inciso VII, da Lei Municipal nº 
228/2001, a partir de 27 de novembro de 2011.

Portaria nº 9345, de 06 de dezembro de 2011. Demite Servidor 
Temporário, por término de contrato. Lara Aparecida Lissara Reis-
dorfer. Assistente Social. SEMAS.

Portaria nº 9346, de 06 de dezembro de 2011. Demite Servidor 
Temporário, por término de contrato. Marilene Gomes de Andrade. 
Auxiliar de Serviços. SEMED.

Portaria nº 9347, de 06 de dezembro de 2011. Demite Servidor 
Temporário, por término de contrato. Patrícia Bett Fortuna Olivei-
ra. Enfermeira. SEMUS.

São Bento do Sul, 08 de dezembro de 2011.
FLAVIO ERVINO SCHUHMACHER
Prefeito Municipal, em Exercício

Portaria Nº 9341/2011
PORTARIA Nº 9341, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011
CONSOLIDA PORTARIA Nº 0110/2009

FLAVIO ERVINO SCHUHMACHER, Prefeito Municipal, em exercício, 
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 0110, de 29 de janeiro de 2009, 
que concedeu aposentadoria a SELMA PFEFFER TAMBOSI, em vir-
tude da homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina - TCE/SC, APE nº 09/00597003, através da Decisão nº 
3355, de 14 de novembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2011.
FLAVIO ERVINO SCHUHMACHER
Prefeito Municipal, em exercício

Resumido Edital Pregão Nº 406/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 406/2011
MENOR PREÇO POR LOTE

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do seu Secretário de Administração e da Pregoeira 
Municipal, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis nº 10.520/02 de 17/07/2002 e 8.666/93 de 
21/06/93, que receberá até às 09:00 horas do dia 22 de dezembro 
de 2011, na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Jorge Lacerda, 
nº 75, propostas para:
Objeto: CONFECÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES COMPOSTO DE 
CAMISETAS, CALÇAS, BERMUDAS E JAQUETAS PARA OS ALUNOS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 147

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 01/12/2011 a 15/12/2011, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 16/12/2011.

São Bento do Sul, 08/12/2011.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 569/2011
PORTARIA IPRESBS Nº 569/2011

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 09/12/2011 a 31/01/2012, à servidora MARIA DE 
LOURDES NEVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Prático de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, conforme perícia médica e de acordo com o art. 
40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 24/11/2011 a 08/12/2011, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 09/12/2011.

São Bento do Sul, 08/12/2011.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 570/2011
PORTARIA IPRESBS Nº 570/2011

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 06/12/2011 a 31/01/2012, à servidora ISABEL KASZU-
BOWSKI GONÇALVES, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguin-
tes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 21/11/2011 a 05/12/2011, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 06/12/2011.

São Bento do Sul, 08/12/2011.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Extrato do Contrato N° 007/2011 - EMHAB
EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE SÃO BENTO DO SUL - 
EMHAB
EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2011

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato Particular de Prestação de Servi-
ços que entre si celebram a EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
DE SÃO BENTO DO SUL - EMHAB e a Empresa MAAHS TRANS-
PORTES LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
necessários para a execução de terraplanagem e arruamentos do 
loteamento Jardim Boa Esperança, no Bairro Serra Alta, municí-
pio de São Bento do Sul, conforme Termo de Compromisso nº 
301579-56/2009/Ministério das Cidades/Caixa e de acordo com 
o memorial descritivo e projeto, decorrente do Edital de Pregão 
Presencial nº 15/2011.
DO VALOR:  R$ 139.500,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, a contar desta data.
São Bento do Sul, 29 de novembro de 2011.
ASS: JOSÉ HENELITO WEISS, pela EMHAB.
ALFREDO JOSÉ MAAHS, pela Empresa Contratada.

iPreSBS

Portaria IPRESBS Nº 567/2011
PORTARIA IPRESBS Nº 567/2011

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 15/12/2011 a 20/12/2011, à servidora KATIA REGIA-
NE WOLFF CELESKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor (área de atuação 2), lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 30/11/2011 a 14/12/2011, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 15/12/2011.

São Bento do Sul, 08/12/2011.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 568/2011
PORTARIA IPRESBS Nº 568/2011

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 16/12/2011 a 20/12/2011, à servidora MARLENE VAZ, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor (área de 
atuação 1), lotada na Secretaria Municipal de Educação, confor-
me perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
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seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 11/11/2011.

São Bento do Sul, 08/12/2011.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

SaMae

Licitação Pregão Nº. 56/2011
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº. 56/2011. O Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, torna público que às 
09:30h do dia 22/12/2011 realizará em sua sede, abertura de lici-
tação na modalidade pregão, do Tipo Menor Preço Por Lote, para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA. O texto integral do Edital e maior esclarecimento po-
derão ser obtidos na sede do SAMAE, na Rua Marechal Floria-
no, 214 - Centro, São Bento do Sul-SC, ou solicitado via Internet 
(www.samaesbs.sc.gov.br).

CLAUDETE STAWNY 
Pregoeira

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Aviso de Licitação 159/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 22/12/2011, às 08:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
159/2011, PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2011 - OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR . Informações licitacoes@
saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Extrato do Convênio Nº 011, de 18 de Julho de 2011.
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 011, DE 18 DE JULHO DE 2011.
Convenente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Conveniada: Rede Feminina de Combate ao Câncer de São Lou-
renço do Oeste, CNPJ/MF nº 06.536.696/0001-51.
Objeto: Alterar a Cláusula Sexta (Da Vigência) do Convênio nº 
011, de 18 de julho de 2011, prorrogando-se o prazo de vigência 
do convênio, de 31 de dezembro de 2011 para 29 de fevereiro de 
2012, conforme Cláusula Oitava do Convênio.
Data da assinatura: 06 de dezembro de 2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges, Prefeito Municipal - pelo Con-
venente e Adriani Pilatti Prezotto, Presidente da Rede Feminina de 
Combate ao Câncer de São Lourenço do Oeste - pela Conveniada.

Portaria IPRESBS Nº 571/2011
PORTARIA IPRESBS Nº 571/2011

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 16/12/2011 a 27/01/2012, à servidora CORNELIA 
PFEIFFER MENENGOLA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Secretária de Escola, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguin-
tes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 01/12/2011 a 15/12/2011, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 16/12/2011.

São Bento do Sul, 08/12/2011.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 572/2011
PORTARIA IPRESBS Nº. 572/2011

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 03/12/2011 a 30/03/2012, concedido à servidora 
MARIA DE LOURDES MIRANDA DOS SANTOS, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Prático de Serviços, lotada na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, através da Portaria IPRES-
BS nº. 414/2011, conforme perícia médica e de acordo com o art. 
40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03/12/2011.

São Bento do Sul, 08/12/2011.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 573/2011
PORTARIA IPRESBS Nº. 573/2011

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 11/11/2011 a 09/03/2012, concedido à servidora 
MARIA LUIZA TELES DE SOUZA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Serviço Autôno-
mo Municipal de Água e Esgoto, através da Portaria IPRESBS nº. 
153/2011, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
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2.3 A participação no processo de Escolha está condicionada à 
comprovação, pelo candidato, dos requisitos constantes neste edi-
tal.

2.4 Este edital estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
de São Lourenço do Oeste www.saolourenco.sc.gov.br, em jornal 
de circulação local e será afixado no Quadro Mural da Prefeitura 
Municipal e da Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste.

III - DAS INSCRIÇÕES
3.1 A ficha de inscrição, constante do Anexo II, deste Edital, po-
derá ser retirada na Prefeitura Municipal - Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Social, situada na Rua Duque de Caxias, nº 789, 
Centro, São Lourenço do Oeste/SC, ou impresso através de acesso 
ao site oficial do Município, em que o edital estará disponível.

3.2 A ficha de inscrição junto aos documentos exigidos neste edital 
deverão ser entregues na Prefeitura Municipal - Secretaria Muni-
cipal do Desenvolvimento Social, de 09 a 13 de janeiro de 2012, 
no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas.

3.3 A ficha de inscrição constará do preenchimento de formulário 
próprio fornecido aos interessados, Anexo II deste Edital, confor-
me disposto no Item 3.1.

3.4 Conforme a Lei Federal nº 8.069/90, ficam impedidos de ser-
vir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, ainda 
que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.
§ 1º Em razão das disposições constantes do caput deste artigo, 
será permitido o registro das candidaturas das pessoas que pos-
suírem o grau de parentesco mencionado, porém, em caso de 
restarem eleitos mais de um candidato, somente tomará posse o 
mais votado.

§ 2º O impedimento de que trata o caput, aplica-se ao Conselheiro 
Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 
Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juven-
tude da mesma comarca estadual ou distrital.

3.5 O conselheiro que assumir o mandato como titular, em decor-
rência de vacância da vaga por desistência ou perda de mandato 
de conselheiro, em período de um ano ou menos, este não será 
computado para fins de nova eleição, conforme artigo 44º, § 2º da 
Lei Municipal nº 1.827, de 25 de setembro de 2009.

IV - DAS VAGAS E DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
4.1 Os interessados em concorrer as 05 (cinco) vagas para titula-
res e vagas para suplentes deverão entregar a Ficha de Inscrição, 
preenchida de próprio punho, juntamente com os demais docu-
mentos constantes no item 4.7, na Secretaria Municipal do Desen-
volvimento Social de São Lourenço do Oeste/SC.

4.2. Na falta de qualquer dos documentos exigidos por este Edital, 
a Comissão Organizadora recusará a inscrição.

4.3 As candidaturas são individuais podendo os candidatos regis-
trar um apelido, por ocasião da inscrição.

4.4 Não será permitida inscrição condicional, por correspondência 
postal ou eletrônica ou por qualquer outro meio senão o indicado 
acima.

4.5. Não será aceita inscrição por Procuração. 

4.6 Somente poderão concorrer ao processo de escolha os can-
didatos que preencham, até o encerramento das inscrições, os 
seguintes requisitos:
I - reconhecida idoneidade moral;

Edital de Processo Eleitoral Nº 001/2011.
EDITAL DE PROCESSO ELEITORAL Nº 001/2011.
Abre inscrições para a escolha de 05 (cinco) membros titulares do 
Conselho Tutelar e suplentes para o triênio 2012/2015, e dá outras 
providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Federal nº 8.069/1990, na Lei Municipal nº 1.827, de 25 de se-
tembro de 2009, na Resolução nº 139/2010, do CONANDA e, com 
base nas Resoluções nºs 008/2011, de 21 de novembro de 2011 
e 009/2011, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, TORNA PÚBLICO que 
estão abertas às inscrições de candidatos ao processo de Escolha 
dos membros do Conselho Tutelar, Gestão 2012/2015, regendo-se 
pelas regras a seguir estabelecidas.

I - DAS VAGAS E REMUNERAÇÃO
1.1 O presente Processo de Escolha destina-se ao preenchimento 
de 05 (cinco) vagas titulares para Conselheiro Tutelar do Município 
de São Lourenço do Oeste/SC.

1.2 Conforme Resolução nº 139 do CONANDA, os demais candi-
datos, a partir da 6ª (sexta) posição no resultado final, em ordem 
crescente ficarão como suplentes, tendo em vista que o Conselho 
Tutelar deverá atuar com 05 (cinco) membros.

1.3 Os suplentes ficarão dispostos para suprir possíveis vagas por 
mais de 15 (quinze) dias de afastamento do Conselheiro Tutelar 
Titular por qualquer motivo, conforme disposto na Resolução nº 
139/2010, do CONANDA.

1.4 Caso o Conselheiro Tutelar Suplente convocado não aceitar, 
deverá oficializar por escrito, em 48 (quarenta e oito) horas sua 
desistência ao CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente) e seu silêncio será entendido como desistência 
dentro desse prazo.

1.5 Todos os suplentes deverão manter seus números de telefone 
e endereço sempre atualizados junto ao CMDCA para caso haja 
necessidade de ser chamado para suprir alguma vaga por afasta-
mento do Conselheiro Tutelar Titular.

1.6 A atuação do Conselheiro Tutelar Suplente acontecerá apenas 
pelo tempo de afastamento do Conselheiro Tutelar Titular com 
direito a remuneração pertinente ao período de atuação.
1.7 A remuneração do Conselheiro Tutelar é de R$ 1.043,72 (um 
mil, quarenta e três reais e setenta e dois centavos) mensais, 
em regime de dedicação exclusiva, sendo que, as atividades de-
sempenhadas em regime de plantão estão incluso na jornada de 
40 horas semanais, conforme a Lei Municipal nº 1.827, de 25 de 
setembro de 2009, constante no Anexo I, deste Edital.

II - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1 Será responsável pela operacionalização do Processo de esco-
lha dos Conselheiros Tutelares o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de São Lourenço do Oeste - CMDCA, 
por meio de Comissão Organizadora, de caráter temporário, esta-
belecida exclusivamente para o processo de escolha dos Conse-
lheiros Tutelares, disposto na Resolução nº 008/2011, de 21 de 
novembro de 2011.

2.2 A escolha dos Conselheiros Tutelares será realizada em 02 
(duas) etapas:
Primeira Etapa: inscrição dos candidatos;
Segunda Etapa: eleição dos candidatos, por meio de voto direto, 
secreto e facultativo.
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5.1 A homologação das inscrições será no dia 17 de janeiro de 
2012 até às 17:00 horas, em edital disponibilizado no site oficial da 
Prefeitura Municipal de São Lourenço do Oeste www.saolourenco.
sc.gov.br e será afixado no Quadro Mural da Prefeitura Municipal e 
da Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste.

5.2 Da data de publicação do edital de homologação das inscri-
ções, qualquer pessoa da comunidade com idade superior a 21 
(vinte e um) anos e no gozo de seus direitos políticos, bem como 
o Ministério Público, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis para apre-
sentar impugnação às candidaturas.

5.3 A homologação definitiva será no dia 31 de janeiro de 2012 
até às 17:00 horas, em edital disponibilizado no site da Prefeitura 
Municipal de São Lourenço do Oeste www.saolourenco.sc.gov.br e 
será afixado no Quadro Mural da Prefeitura Municipal e da Câmara 
de Vereadores de São Lourenço do Oeste.

VI - DA CAMPANHA ELEITORAL
6.1 O CMDCA, por intermédio da Comissão Organizadora, promo-
verá a divulgação do Processo de Escolha e dos nomes dos(as) 
candidatos(as) habilitados(as) através da imprensa escrita e fa-
lada, zelando para que seja respeitada a igualdade de espaço e 
inserção para todos. 

6.2 Somente será permitida a veiculação de propaganda eleitoral 
dos candidatos a partir da publicação da relação das candidaturas 
definitivas, observando-se o seguinte:
Parágrafo Único: É vedada a propaganda eleitoral nos bens pú-
blicos ou de uso comum, admitindo-se propaganda em veículos 
de comunicação social, e desde que observada a igualdade de 
condições entre os candidatos. 

6.3 São vedados, no dia da eleição:
I - O uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção 
de comício ou carreata;
II - A arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de 
urna, inclusive a aglomeração de pessoas portando instrumentos 
de propaganda de modo a caracterizar manifestação coletiva, com 
ou sem utilização de veículos;
III - A divulgação de qualquer espécie de propaganda de candi-
datos, mediante publicações, cartazes, outdoors, camisas, bonés, 
broches ou dísticos em vestuário. 

6.4 É facultada a manifestação individual e silenciosa da prefe-
rência do cidadão por candidato, incluída a que se contenha no 
próprio vestuário ou que se expresse no porte de bandeira ou de 
flâmula ou pela utilização de adesivos em veículos ou objetos de 
que tenha posse.

6.5 Caberá à Comissão Organizadora exercer, de ofício ou a partir 
de iniciativa de qualquer cidadão ou do Ministério Público, o poder 
de polícia sobre a propaganda irregular e instaurar, a requerimen-
to de qualquer daqueles, procedimento administrativo para apura-
ção, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa, e, ao 
final, considerados os motivos, as circunstâncias, consequências e 
reiterações da conduta ilícita:
I - aplicar multa ao candidato infrator, a qual será estabelecida 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA) mediante Resolução, sendo que a mesma será revertida 
ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, cujo 
não pagamento ocasionará a cassação da habilitação da candida-
tura ou da nomeação;
II - cassar a habilitação da candidatura ou a nomeação do infrator.

6.6 O Ministério Público, quando não for o autor da representação, 
fiscalizará todo o procedimento instaurado e:
I - terá vista dos autos depois do candidato, sendo cientificado de 
todos os atos do procedimento;

II - idade superior a 21 anos;
III - ter domicílio civil (residência ou local de trabalho) no municí-
pio há mais de 02 (dois) anos; 
IV - possuir o ensino médio completo;
V - estar em gozo dos direitos políticos;
VI - ter noção básica de Informática o que deverá ser comprovado 
mediante a apresentação de certificado da realização do curso;
VII - possuir Carteira Nacional de Habilitação Categoria B, no mí-
nimo, em situação regular;
VIII - ter domicílio eleitoral na Cidade de São Lourenço do Oeste;
IX - não ocupar cargo comissionado na Administração Pública Mu-
nicipal; e
X - não ocupar cargo eletivo, de natureza político–partidária.
4.6.1 Serão exigidas para a comprovação da idoneidade moral a 
que se refere o inciso I, certidões dos Cartórios Judiciais das Co-
marcas nas quais tenha o pretendente a candidato residido nos 
últimos 05 (cinco) anos, que comprovem não ter sido condenado 
ou estar respondendo processo criminal ou demandar, na área 
cível, contra incapazes, tanto no pólo passivo quanto no ativo, 
excetuadas as ações nas quais requer adoção e guarda de menor, 
sob pena de indeferimento do pedido de registro de candidatura. 

4.6.2 Não poderão se candidatar as pessoas que tiverem seus 
direitos políticos suspensos ou cassados, nos termos do Art. 15, 
da Constituição Federal, bem como os inelegíveis, nos termos do 
§ 4º, do Art. 14, da Constituição Federal. 

4.7 Os documentos necessários para a inscrição do candidato são 
os seguintes:
I - Fotocópia do RG (autenticada);
II - Fotocópia do CPF (autenticada);
III - Fotocópia do comprovante do domicílio civil (residência ou 
local de trabalho) em São Lourenço do Oeste – recibo de água, 
luz ou telefone (caso não tenha tais comprovantes em seu nome, 
tais recibos deverão estar acompanhados por declaração do pro-
prietário com firma reconhecida em cartório e contrato de locação 
caso exista também com registro em cartório), que comprove que 
o candidato reside no município há mais de 02 (dois) anos; 
IV - Certificado de conclusão de formação mínima no Ensino Médio 
(autenticado);
V - Fotocópia de Certificado que comprove conhecimento em no-
ções básicas de Informática (autenticado);
VI - Fotocópia Carteira Nacional de Habilitação Categoria B, no 
mínimo, em situação regular (autenticado);
VII - Certidão negativa de antecedentes criminais (conforme item 
4.6.1);
VIII - Certidão negativa de quitação eleitoral ou fotocópia (auten-
ticada) de votação nas últimas eleições (1º e 2º Turnos de 2010);
IX - Fotocópia do título de eleitor comprovando o registro na Zona 
Eleitoral de São Lourenço do Oeste (autenticada);
X - Declaração de que não ocupa cargo comissionado, conforme 
Anexo III;
XI - Declaração de que não ocupa cargo eletivo, de natureza polí-
tico-partidária, conforme Anexo IV.

4.8 Na entrega dos documentos no ato da inscrição, os mesmos 
poderão ser autenticados pela pessoa responsável pelo recebi-
mento das inscrições, caso o candidato tiver em mãos os docu-
mentos originais solicitados.

4.9 No ato da inscrição, os candidatos serão fotografados para 
utilização das imagens nas urnas eletrônicas.

4.10 Na falta de qualquer documento acima, não será aceita a ins-
crição do candidato não sendo permitido que o receptor designado 
para Inscrição mantenha em seu poder inscrição com documentos 
faltantes.

V - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
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no horário compreendido entre 09:00 às 17:00 horas (os locais 
serão divulgados por edital específico).

7.3 Os conselheiros serão escolhidos em sufrágio universal e direto 
pelo voto facultativo e secreto dos cidadãos do município eleitoral-
mente habilitados, em processo de escolha presidido pela Comis-
são Organizadora formada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
Paragrafo único. Podem votar os maiores de 16 anos, inscritos 
como eleitores no município até 03 (três) meses antes do processo 
de escolha, apresentando documento de identificação pessoal ofi-
cial com foto (carteira de identidade pessoal, carteira profissional 
emitida por ordens e conselhos, carteira nacional de habilitação 
modelo novo, carteira de trabalho e previdência social) e título 
de eleitor ou somente apresentando documento de identificação 
pessoal oficial com foto.

7.4 No caso de uso da Cédula Impressa: A cédula de votação será 
única e os nomes dos candidatos nela figurarão na ordem das 
datas de ingresso dos requerimentos de inscrição onde também 
estará impresso o respectivo número de inscrição.

7.4.1 O recebimento e a apuração dos votos serão feitos por uma 
comissão organizadora formada pelo Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente e fiscalizado pelo Ministério 
Público. Durante a apuração, os candidatos poderão apresentar 
impugnações de votos, que será decidido pela Comissão, em ca-
ráter definitivo.

7.5 No caso de uso da Urna Eletrônica: Serão cumpridas todas as 
exigências e orientações da Justiça Eleitoral para utilização das 
Urnas Eletrônicas no respectivo pleito.

VIII - DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES
8.1 Concluída a apuração dos votos, o Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente divulgará ofi-
cialmente o resultado das eleições, publicando-o em Edital no dia 
05 de março de 2012, até às 17:00 horas (segunda-feira) no site 
oficial do Município e no Quadro Mural da Prefeitura Municipal e da 
Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste.

8.2 Havendo empate no número de votos, será considerado eleito 
o candidato de maior idade; se ainda assim prevalecer empate, o 
candidato eleito será conhecido por sorteio, realizado no mesmo 
local da apuração.

8.3 Os 05 (cinco) primeiros mais votados serão os titulares do 
Conselho Tutelar e os seguintes serão os suplentes pela ordem 
decrescente de votos recebidos. 

8.4. Os conselheiros eleitos tomarão posse no dia 1º de abril de 
2012 (domingo) em horário e local a ser definido.

IX - DAS ATRIBUIÇÕES
9.1 As atribuições serão em conformidade com o Estatuto da 
Criança e do Adolescente inseridos no Título V, Capítulo II, artigo 
136, da Lei Federal nº 8.069/1990 e Resoluções do CONANDA, 
com destaque à Resolução do CONANDA nº 139, de 17 de março 
de 2010 e Lei Municipal nº 1.827, de 25 de setembro de 2009.

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das pre-
sentes instruções e a aceitação tácita das condições do Processo 
de Escolha, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas 
normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar desconhe-
cimento.

10.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os 
Editais, Comunicados e demais publicações referentes a este 

II - Poderá juntar documentos e certidões, produzir prova oral 
e requerer as medidas ou diligências necessárias a apuração da 
verdade.

6.7 Contra a decisão referida nos incisos I e II do item 6.5 caberá 
recurso ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

6.8 São vedados, durante o Processo Eleitoral:
I - A confecção, utilização e distribuição por candidato ou por ter-
ceiro com o seu conhecimento, de camisetas, chaveiros, bonés, 
canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou ma-
teriais que possam proporcionar vantagem ao eleitor;
II - A doação, o oferecimento, a promessa ou a entrega ao eleitor, 
pelo candidato ou por terceiro com o seu conhecimento, de bem 
ou vantagem pessoal de qualquer natureza, com o fim de obten-
ção de voto;
III - O transporte de eleitores no dia da eleição, ressalvados o 
serviço em veículos coletivos de linhas regulares e não fretados, o 
uso exclusivo de veículo por seu proprietário e seus familiares, o 
serviço normal, sem finalidade eleitoral, de veículos de aluguel e a 
disponibilização à Comissão Organizadora de veículos públicos ou 
particulares, que não poderão ostentar propaganda de qualquer 
candidato e deverão ser por aquela identificados com a indicação 
“à disposição do CMDCA”.

6.9 Em caso de inobservância do disposto no item 6.8 caberá à 
Comissão Organizadora exercer, de ofício ou a partir de iniciativa 
de qualquer cidadão ou do Ministério Público, o poder de polícia 
sobre a conduta irregular e instaurar, a requerimento de qualquer 
daqueles, procedimento administrativo para apuração, garantindo 
o direito ao contraditório e à ampla defesa, e, ao final, cassar 
a habilitação da candidatura ou a nomeação do infrator, cabível 
recurso ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

6.10 É vedada a vinculação política, inclusive partidária, das can-
didaturas, seja através da indicação, no material de propaganda 
ou inserções na mídia, de legendas de partidos políticos, símbolos, 
slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou indireta-
mente, denotem tal vinculação.

6.11 Os candidatos habilitados a concorrer à eleição ficam con-
vocados para uma reunião, a ser realizada pela Comissão Orga-
nizadora e o Ministério Público em data e local a ser divulgado 
posteriormente nos mesmos locais oficiais, onde a Comissão Or-
ganizadora comunicará formalmente as regras de campanha a to-
dos os candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão 
compromisso, perante o Ministério Público, de respeitá-las e que 
estão cientes e acordes que sua violação importará na exclusão do 
certame ou cassação da nomeação do respectivo, além de even-
tual multa ou cominação constante do Termo de Ajustamento de 
Conduta.

6.12 A desobediência às regras estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.827, de 25 de setembro de 2009 e no presente edital durante 
o período que anteceder à eleição, e na data da realização desta, 
implicará ao candidato pena de inelegibilidade, se apuradas antes 
do pleito, e em perda do mandato, se apuradas posteriormente.
Parágrafo único. A caracterização da violação será apurada em 
procedimento judicial por provocação do Ministério Público.

VII - DAS ELEIÇÕES
7.1 Participarão das eleições os candidatos que obtiverem a inscri-
ção devidamente homologada.

7.2 A eleição será realizada no dia 03 de março de 2012 (sábado), 
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SIMONE STRADA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

ANEXO I 
(LEI Nº 1.827, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009)

LEI Nº 1.827, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009.
Dispõe sobre o Conselho Tutelar e a Política Municipal de Aten-
dimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes do município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte 
Lei:

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, - NATUREZA E ATRIBUIÇÕES

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA, órgão normativo, consultivo, delibera-
tivo e fiscalizador da política de promoção, atendimento e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, além de outras funções que lhe forem atribuídas:
I - definir a política de promoção, atendimento e defesa da infân-
cia e da adolescência no município, com vistas ao cumprimento e 
às obrigações e garantias de seus direitos fundamentais e cons-
titucionais;
II - fiscalizar ações governamentais e não-governamentais, rela-
tivas à promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente;
III - articular e integrar as entidades governamentais e não-gover-
namentais, com atuação vinculada à infância, definidas no Estatu-
to da Criança e do Adolescente;
IV - fornecer os elementos e informações necessárias à elaboração 
da proposta orçamentária para planos e programas;
V - receber, encaminhar e acompanhar, junto aos órgãos compe-
tentes, denúncias de todas as formas de negligência, omissão, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão contra 
a criança e o adolescente, fiscalizando a apuração e a execução;

VI - manter permanente entendimento com o Poder Judiciário, 
Ministério Público, Poderes Executivo e Legislativo, propondo, in-
clusive, se necessário, alterações na legislação em vigor e nos 
critérios adotados para o atendimento à criança e ao adolescente;
VII - promover intercâmbio com entidades públicas ou particula-
res, visando o aperfeiçoamento e consecução de seus objetivos;
VIII - difundir e divulgar amplamente a política municipal destina-
da à criança e ao adolescente; e
IX - elaborar seu Regimento Interno.

Art. 3º O atendimento dos direitos da criança e do adolescente no 
âmbito municipal, far-se-á através de:
I - políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, espor-
tes, cultura, lazer, profissionalização e outras que assegurem o de-
senvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social da criança e 
do adolescente, em condições de liberdade e dignidade;
II - políticas e programas de assistência social em caráter supleti-
vo, para aqueles que dela necessitem; e
III - serviços especiais, nos termos desta Lei.
Parágrafo único. O Município destinará recursos e espaços públi-
cos para programações culturais, esportivos e de lazer, voltadas 
para a infância e a juventude.

Processo de Escolha por meio do  site www.saolourenco.sc.gov.br, 
jornal local, Quadro Mural da Prefeitura Municipal e da Câmara de 
Vereadores de São Lourenço do Oeste.

10.3 Poderão haver pedidos de impugnação ao processo eleitoral 
até às 17:00 horas do dia 03 de março de 2012 (dia da eleição), 
os quais serão registrados em ata e analisados pela Comissão Or-
ganizadora em até 48 (quarenta e oito) horas a contar do primeiro 
dia útil a partir do término do pleito, sendo que o denunciado será 
notificado do pedido de impugnação após a apuração dos votos.

10.3.1 O denunciado terá o prazo de até às 12 (doze) horas a 
contar do primeiro dia útil a partir do término do pleito para apre-
sentar sua defesa junto à Comissão Organizadora na Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Social de São Lourenço do Oeste, 
situada na Rua Duque de Caxias, 789, Centro, São Lourenço do 
Oeste/SC.

10.4 O presente processo de escolha para o Conselho Tutelar 
ocorrerá com número mínimo de 10 (dez) candidatos devidamen-
te habilitados, sendo que, caso esse número seja inferior, o Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 
suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 
inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de pos-
se dos novos conselheiros ao término do mandato em curso.

XI - DO CRONOGRAMA
11.1 O Processo de Seleção seguirá o seguinte cronograma:

Atividade Datas
Publicação do Edital 09/12/2011
Inscrição dos Candidatos – 05 dias 09/01 à 13/01/2012
Homologação das inscrições 17/01/2012
Notificação dos candidatos impugna-
dos para defesa 25/01/2012
Prazo para apresentação de defesa 27/01/2012
Análise e julgamento das inscrições 
impugnadas pela Comissão Organi-
zadora 30/01/2012
Publicação e divulgação da relação 
das candidaturas deferidas 31/01/2012
Início da campanha eleitoral 01/02/2012
Reunião com os candidatos habili-
tados para esclarecimento formal 
das regras da campanha eleitoral, 
no auditório da Prefeitura Munici-
pal de São Lourenço do Oeste, às 
09h00min 09/02/2012
Dia da eleição 03/03/2012
Publicação e divulgação oficial do 
resultado da eleição 05/03/2012
Prazo para interposição de recursos 06/03/2012
Análise e decisão dos recursos pelo 
CMDCA e Comissão Organizadora 08/03/2012
Publicação de resolução do CMDCA 
homologada através de decreto 
assinado pelo Prefeito Municipal com 
o resultado definitivo do processo de 
escolha e proclamando os eleitos 12/03/2012
Capacitação para Conselheiros Tute-
lares Titulares eleitos. Conselheiros 
suplentes poderão participar. 26,27 e 28/03/2012
Os candidatos eleitos deverão parti-
cipar do processo de transição entre 
as gestões 2009/2012 e 2012/2015 29 e 30/03/2012
Posse dos Conselheiros Tutelares 01/04/2012

São Lourenço do Oeste, SC, 09 de dezembro de 2011.
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recebido dotações, subvenções ou auxílios, e apresentar o balanço 
anual a ser publicado na imprensa local.

Seção I
DA CONSTITUIÇÃO E COMPETÊNCIA DO FUNDO

Art. 9º O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te será constituído de dotação orçamentária do Município e de re-
cursos proveniente dos Conselhos Nacional e Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, por doações, auxílios, subvenções 
e legados que eles sejam destinados, pelos valores de multa e /
ou penalidades previstas na Lei Federal nº 8069/90, por recursos 
e aplicações financeiras, bem como, do imposto de renda, obser-
vado o que estabelece o artigo 260 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente.

Art. 10. Compete ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente registrar os recursos orçamentários próprios do 
Município ou a ele transferido de maneira a viabilizar a execução 
da política municipal de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, através de convênios estaduais, nacionais, estrangei-
ras e internacionais.

Art. 11. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te será administrado pelo Executivo Municipal que fará seu contro-
le escritural, de acordo com as deliberações do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente.

TÍTULO II
CAPITULO I
CRIAÇÃO E NATUREZA DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 12. Esta Lei dispõe ainda sobre a política municipal de aten-
dimento dos direitos da criança e do adolescente e estabelece 
normas gerais para a sua adequada aplicação. 

Art. 13. Fica criado o Conselho Tutelar, como órgão permanente 
e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumpri-
mento dos direitos da criança e do adolescente, na forma escrita 
na Lei federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
(arts. 131 e 136).
§ 1º As decisões do Conselho Tutelar são de natureza funcional, 
ou seja, em matéria técnica de sua competência cabe-lhe tomar 
decisões e aplicar medidas sem qualquer interferência externa.
§ 2º As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser modi-
ficadas por ele próprio ou pela autoridade judiciária a pedido de 
quem tenha legitimo interesse.

Art. 14. O Conselho Tutelar será composto de 5 (cinco) membros 
titulares, ficando os demais candidatos como seus suplentes natu-
rais, classificados pela ordem decrescente de votação, com man-
dato de três anos, permitida a reeleição por uma vez.

Art. 15. O Conselho Tutelar será organizado dentro dos seguintes 
critérios:
I - funcionamento ininterrupto, inclusive nos finais de semana e 
feriados, obedecendo escala de rodízio entre seus membros; e
II - deslocamentos, sempre que necessário, de parte ou da totali-
dade dos membros do Conselho, para fiscalização de sua iniciativa 
ou na apuração de denúncias.

Art. 16. O Conselho Tutelar integra o quadro das instituições pú-
blicas municipais;

Art. 17. A Lei Orçamentária Municipal deverá, em programas de 
trabalhos específicos, estabelecer dotação para implantação e 
manutenção do Conselho Tutelar, para o custeio das atividades 
desempenhadas pelo mesmo, inclusive para as despesas com 
subsídios e qualificação dos conselheiros, aquisição e manutenção 

Art. 4º São órgãos da política de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente:
I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; e
II - Conselho Tutelar.

Art. 5° O Município poderá criar programas e serviços a que alu-
dem os incisos II e III, do artigo 2° desta Lei, ou estabelecer con-
sórcio intermunicipal para atendimento regionalizado, instituindo 
e mantendo entidades governamentais de atendimento, mediante 
prévia autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.
Parágrafo único. Os programas a que se refere o caput deste ar-
tigo serão classificados como de proteção ou sócio-educativos e 
destinar-se-ão a:
I - orientação e apoio sócio-familiar;
II - apoio sócio-educativo em meio aberto;
III - colocação familiar;
IV - abrigo; e
V - liberdade assistida.

CAPÍTULO II
DA CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO

Art. 6º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente será constituído por 08 (oito) membros titulares e 08 (oito) 
membros suplentes, sendo:
I - 04 (quatro) membros titulares e 04 (quatro) membros suplen-
tes de órgãos públicos municipais, quais sejam:
a) Secretaria da Educação;
b) Secretaria da Saúde;
c) Secretaria da Fazenda; e
d) Secretaria de Desenvolvimento Social.
II - 04 (quatro) membros titulares e 04 (quatro) membros su-
plentes indicados pelas seguintes organizações representativas da 
participação popular:
a) APPs das escolas situadas em área urbana do município;
b) APPs das escolas situadas em área rural do município;
c) Organizações religiosas que prestam assistência à criança e ao 
adolescente; e
d) Clubes de serviços regularmente legalizados.
§ 1º O mandato dos conselheiros que representam as entidades 
não-governamentais, será de 02 (dois) anos, permitida a recondu-
ção por igual período.
§ 2º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente não receberão qualquer tipo de remuneração 
sendo considerado serviço de interesse público relevante.

Art. 7º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente elegerá, entre seus membros, e com mandato de 02 (dois) 
anos, um presidente, um vice-presidente, um secretário e um te-
soureiro.

CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 8º Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – FIA destinado a captar e aplicar recursos finan-
ceiros a serem utilizados segundo as deliberações do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 1º O fundo constitui-se de:
a) dotações orçamentárias destinadas pelos Poderes Públicos;
b) dotações de pessoas físicas e jurídicas;
c) os produtos das aplicações dos recursos disponíveis;
d) o produto de venda de materiais, de publicações e de eventos 
realizados; e
e) por outros recursos que lhe forem destinados.
§ 2º O Fundo será obrigado a prestar contas anualmente ao Con-
selho Municipal, às entidades governamentais, das quais tenha 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 154

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

e) providenciar a medida estabelecida pela Autoridade Judiciária, 
dentre as previstas no Art. 101, de I a VI do ECA, para o adoles-
cente autor de ato infracional;
f) expedir notificações;
g) requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 
adolescente quando necessário;
h) assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 
orçamentária para planos e programas de atendimento dos direi-
tos da criança e do adolescente;
i) representar, em nome da pessoa ou da família, contra programa 
ou programações de rádio ou televisão que desrespeitem valores 
éticos e sociais, bem como propaganda de produtos, práticas e 
serviços que possam ser nocivos à saúde da criança e do adoles-
cente (art. 203, 3º, Inciso II da Constituição Federal c/c art. 136, 
X, ECA);
j) fiscalizar as entidades governamentais e não governamentais, 
referidas no art. 90 da Lei 8.069;
k) representar ao Juiz da Infância e da Juventude nos casos de 
irregularidades em entidades de atendimento ou infração admi-
nistrativa às normas de proteção à criança e ao adolescente, para 
o fim de aplicação de medidas e penalidades administrativas pela 
Autoridade Judiciária (arts. 95, 191 e 194, ECA);
l) representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda 
ou suspensão do pátrio poder. Em caso de maus tratos ou abuso 
sexual impostos pelos pais ou responsáveis e havendo necessida-
de de ser afastado o agressor da companhia da criança ou ado-
lescente, o Conselho Tutelar comunicará imediatamente os fatos 
ao Promotor de Justiça da Infância e da Juventude (arts. 130 e 
201, III, ECA);
m) encaminhar ao Ministério Público da Comarca todos os casos 
que exijam sua iniciativa em juízo; e
n) desempenhar quaisquer outras atividades, desde que compa-
tíveis com as finalidades previstas no Art. 131 da Lei Federal nº 
8.069/90, para o mais perfeito esgotamento dos objetivos de sua 
instituição; 
III - atender denúncias feitas pelas crianças, adolescentes, famí-
lias, comunidades e cidadãos;
IV - exercer funções de escutar, orientar, aconselhar, encaminhar 
e acompanhar os casos envolvendo interesses das crianças e dos 
adolescentes;
V - aplicar as medidas protetivas pertinentes a cada caso a crian-
ças, adolescentes e suas respectivas famílias;
VI - fazer requisições de serviços públicos necessários à efetivação 
do atendimento adequado de cada caso;
VII - contribuir para o planejamento e a formulação de políticas 
públicas e planos municipais de atendimento à criança, ao adoles-
cente e às suas famílias; e
VIII - acompanhar a elaboração do orçamento público municipal, 
visando a assegurar a previsão dos recursos necessários à imple-
mentação e/ou adequação de programas e serviços destinados a 
atender as principais demandas existentes.

Art. 24. Poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, con-
forme o caso, as seguintes medidas:
a) encaminhamento aos pais ou responsáveis, mediante termo de 
responsabilidade;
b) orientação, apoio e acompanhamento temporários;
c) matrícula e freqüência obrigatória em estabelecimento oficial de 
ensino fundamental;
d) inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à famí-
lia, à criança e ao adolescente;
e) requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico 
em regime hospitalar ou ambulatorial;
f) inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orienta-
ção e tratamento à alcoólatras e toxicômanos;
g) abrigo em entidade assistencial; e 
h) atender e aconselhar os pais ou responsáveis pela criança ou 
adolescente em situação de risco

de bens móveis e imóveis, pagamento de serviços de terceiros e 
encargos, diárias, material de consumo, passagens e outras des-
pesas. 
Parágrafo único. Fica vedado o uso de recursos do FIA – Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para os fins 
previstos no caput deste artigo, exceto para fins de formação e 
qualificação dos Conselheiros Tutelares.

Art. 18. A função de conselheiro exige dedicação exclusiva, ve-
dado o exercício de qualquer outra atividade pública ou privada.
Parágrafo único. A função de conselheiro tutelar deverá ser remu-
nerada, cabendo ao Poder Executivo Municipal, por meio de recur-
sos do orçamento público local, garantir aos conselheiros todos 
os direitos sociais estabelecidos na Constituição Federal durante 
o mandato dos mesmos, inclusive todos os direitos previstos aos 
servidores municipais, aplicando-se subsidiariamente a lei muni-
cipal.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA DE ATUAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Art. 19. Na aplicação das medidas protetivas previstas pelo artigo 
101, da Lei Federal 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescen-
te), bem como nas atribuições previstas pelo artigo 136 do mesmo 
diploma legal, o Conselho Tutelar deverá considerar sempre o su-
perior interesse da criança e do adolescente.

Art. 20. No exercício da atribuição prevista pelo artigo 95 da Lei 
Federal nº 8.069/90, o Conselho Tutelar deverá comunicar os re-
sultados da fiscalização procedida, mediante relatório, ao Conse-
lho Municipal da Criança e do Adolescente do município de São 
Lourenço do Oeste – SC.

Art. 21. O Conselho Tutelar deverá utilizar o Sistema de Informa-
ção e Proteção para Infância e Adolescência – SIPIA, e entregar 
mensalmente ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente o relatório das medidas protetivas aplicadas e dos 
serviços solicitados ao Poder Executivo local, indicando as princi-
pais demandas da circunscrição a que está situado para os fins do 
Artigo 136, inciso IX, da Lei 8.069/90. 

Art. 22. O Conselho Tutelar deverá utilizar o SIPIA como meca-
nismo de sistematização e gerenciamento de informações sobre a 
política de proteção à infância e adolescência do município.
Parágrafo único. Na hipótese de restar indisponível o SIPIA, o Con-
selho Tutelar deverá elaborar relatórios das medidas protetivas e 
dos serviços requisitados mensalmente, a serem entregues aos 
Conselheiros Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES FUNCIONAMENTO E COMPETÊNCIA 
DO CONSELHO TUTELAR

Art. 23. São atribuições do Conselho Tutelar (art. 96 e 136, ECA):
I - atender as crianças e adolescentes sempre que houver ameaça 
ou violação dos direitos reconhecidos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente:
a) por ação ou omissão da Sociedade ou do Estado;
b) por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; e
c) em razão de sua conduta (arts. 98, 103 e 105, ECA).
II - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, ser-
viço social, previdência, trabalho e segurança;
b) representar junto à Autoridade Judiciária, nos casos de des-
cumprimento injustificado de suas deliberações;
c) encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 
infração administrativa ou penal contra o direito da criança e do 
adolescente;
d) encaminhar à Autoridade Judiciária os casos de sua competência;
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moral a que se refere o inciso I, do “caput” deste artigo, certidões 
dos Cartórios Judiciais das Comarcas nas quais tenha o preten-
dente a candidato residido nos últimos 5 (cinco) anos, que com-
provem não ter sido condenado ou estar respondendo processo 
criminal ou demandar, na área cível, contra incapazes, tanto no 
pólo passivo quanto no ativo, excetuadas as ações nas quais re-
quer adoção e guarda de menor, sob pena de indeferimento do 
pedido de registro de candidatura. 

Art. 31. Não poderão se candidatar as pessoas que tiverem seus 
direitos políticos suspensos ou cassados, nos termos do Art. 15, 
da Constituição Federal, bem como os inelegíveis, nos termos do 
§ 4º, do Art. 14, da Constituição Federal. 

Art. 32. Encerrado o prazo para registro das candidaturas, a Co-
missão Organizadora fará publicar edital na imprensa local, infor-
mando o nome dos candidatos registrados e fixando o prazo de 
05 (cinco) dias, contados da publicação, para o recebimento de 
impugnações conforme previsões do edital de processo eleitoral.

Art. 33. Desejando candidatar-se a outro cargo eletivo, o Conse-
lheiro, no exercício de seu mandato deverá renunciar ao cargo, 
com no mínimo 90 dias de antecedência ao pleito.
Parágrafo único. Na hipótese de o Conselheiro não renunciar ex-
pressamente ao cargo, o registro de sua candidatura para concor-
rer a cargo eletivo, implica em renúncia tácita do cargo de Con-
selheiro. 

Art. 34. Os casos omissos quanto à eleição dos conselheiros tute-
lares serão regulados subsidiariamente, pelas disposições do Có-
digo Eleitoral Federal (Lei Federal nº 9.504/1997).

Seção II
DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 35. O processo de escolha será publicado pelo presidente do 
CMDCA, através de edital publicado na imprensa local, no mínimo 
02 (dois) meses antes do término do mandato vigente, dos mem-
bros do Conselho Tutelar.

Art. 36. O CMDCA providenciará a divulgação, nos órgãos de im-
prensa local, dos nomes e respectivos currículos dos candidatos 
a conselheiros, devendo tomar as medidas necessárias para esti-
mular a participação dos eleitores no processo eleitoral, podendo, 
para tanto, viabilizar espaço em emissoras de rádio, a fim de que 
os candidatos possam utilizar-se do referido meio de comunicação 
para divulgar sua candidatura.
Parágrafo único. As medidas adotadas pelo CMDCA, referidas no 
caput, deverão se dar de forma que atendam todos os candidatos 
de maneira igualitária, possibilitando que os mesmos concorram 
em igualdade de condições.

Art. 37. O CMDCA regulamentará a forma de propaganda e mate-
rial de campanha dos candidatos, ficando proibida a propaganda 
por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em 
qualquer local público ou particular.

Art. 38. Para evitar fraudes nas eleições e garantir a participação 
e a lisura do processo, o CMDCA poderá buscar parceria com o 
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina (TER/SC), através do 
Juiz eleitoral da Comarca, inclusive na obtenção de urnas eletrô-
nicas ou urnas convencionais, bem como cópia da lista geral dos 
eleitores do município.
Parágrafo único. Na eventual hipótese de se fazer necessária a 
confecção de cédulas de votação, estas serão de responsabilidade 
do Poder Público Municipal, mediante modelo previamente apro-
vado pelo CMDCA.

Art. 39. Aplicam-se, no que couberem, as disposições da legislação 

Art. 25. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência 
constante no art. 147 da Lei nº 8.069/90.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES

Art. 26. Todos os procedimentos para a escolha dos conselhei-
ros tutelares serão realizados sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e a 
fiscalização da Promotoria de Justiça da Comarca de São Lourenço 
do Oeste/SC (art. 139, ECA).

Art. 27. Os conselheiros serão escolhidos em sufrágio universal e 
direto pelo voto facultativo e secreto dos cidadãos do município 
eleitoralmente habilitados, em processo de escolha presidido pela 
Comissão Organizadora formada pelo Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente.
§ 1º Podem votar os maiores de 16 anos, inscritos como eleitores 
no município até 03 (três) meses antes do processo de escolha.
§ 2º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar candidatu-
ra de Conselheiro Tutelar quando comprovadamente ocorrer uma 
das seguintes hipóteses:
I - abuso de poder econômico no processo eleitoral para escolha 
dos conselheiros tutelares considerando-se tal os casos previstos 
pela Lei Federal nº 9.504/1997;
II - a mobilização de recursos físicos ou financeiros pertencentes a 
organizações não governamentais, partidos políticos ou entidades 
religiosas em benefício de candidatura dos conselheiros tutelares; 
III - a promessa de vantagem ou recompensa a qualquer eleitor a 
fim de motivá-lo a participar do processo, sendo vedada, inclusive, 
a oferta de transporte no dia em que ocorrer a eleição; e
IV - a vinculação político-partidária ou ideológica de candidatura.
§ 3º O pedido de impugnação deverá ser encaminhado ao Mi-
nistério Público da Comarca, cujo Órgão tomará as medidas que 
entender cabíveis.

Art. 28. O CMDCA determinará, por resolução, o processo de se-
leção dos candidatos, devendo dispor, entre outras matérias sobre 
o edital das candidaturas, a forma e prazos para as impugnações, 
os atos preparatórios, a eleição propriamente dita, a apuração dos 
votos, a proclamação dos eleitos, sua diplomação e posse.
§ 1º O CMDCA fará afixar editais no mural do prédio da Prefeitura 
Municipal, e publicá-lo no Diário Oficial dos Municípios e em pelo 
menos um jornal de grande circulação no Município.
§ 2º O Presidente do CMDCA comunicará ao Promotor de Justiça 
da Comarca o início do processo de escolha, encaminhando-lhe 
cópia do Edital.

Art. 29. A candidatura é individual e sem vinculação a partido 
político.

Seção I
DAS CANDIDATURAS

Art. 30. Somente poderão concorrer ao processo de escolha os 
candidatos que preencham, até o encerramento das inscrições, os 
seguintes requisitos:
I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a 21 anos;
III - residir no município há mais de 2 (dois) anos; 
IV - possuir o ensino médio completo;
V - estar em gozo dos direitos políticos;
VI - ter noção básica de Informática o que deverá ser comprovado 
mediante a apresentação de certificado da realização do curso;
VII - possuir Carteira Nacional de Habilitação, em situação regular;
VIII - não ocupar cargo comissionado na Administração Pública 
Municipal; e
IX - não ocupar cargo eletivo, de natureza político – partidária.
Parágrafo único. Serão exigidas para a comprovação da idoneidade 
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partidário;
II - usar da função em beneficio próprio;
III - divulgar, por qualquer meio de comunicação, nome de criança 
ou adolescente a quem se atribua ato infracional, bem como qual-
quer ato ou documento de procedimento policial, administrativo 
ou judicial, relativo a tal fato, na forma dos arts. 143 e 247 da Lei 
Federal nº 8.069/90;
IV - manter conduta incompatível com o cargo que ocupa ou exce-
der-se no exercício da função de modo a exorbitar sua atribuição, 
abusando da autoridade que lhe foi conferida;
V - recusar-se a prestar atendimento ou omitir-se a isso quanto ao 
exercício de suas atribuições quando em expediente de funciona-
mento do Conselho Tutelar;
VI - aplicar medida de proteção contrariando a decisão colegiada 
do Conselho Tutelar;
VII - deixar de comparecer no plantão e no horário estabelecido;
VIII - exercer outra atividade, incompatível com o exercício do 
cargo, nos termos desta Lei; e
IX - cobrar ou receber, em razão do cargo, honorários, gratifica-
ções, custas, emolumentos, diligências.

Art. 47 - Constatada a falta grave, será aplicado ao conselheiro 
uma das seguintes sanções:
I - advertência – aplicada nas hipóteses previstas nos incisos IV, 
V, VII e IX; 
II - suspensão não remunerada de 01 (um) a 03 (três) meses 
- aplicada nas hipóteses previstas nos incisos (ocorrendo reinci-
dência) I, II, V, IX e na hipótese prevista no inciso VI, quando 
irreparável o prejuízo decorrente da falta verificada; e
III - perda da função, em caso de reincidência.
§1º Considera-se reincidência quando o conselheiro tutelar come-
te nova falta grave, depois de já ter sido penalizado, irrecorrivel-
mente, por infração anterior.
§ 2º A aplicação da penalidade de perda da função quando, após 
a aplicação de suspensão não remunerada, o conselheiro tutelar 
cometer nova falta grave.

Art. 48. É vedado ainda ao conselheiro tutelar, sob pena de perda 
do mandato:
I - transferir sua residência para fora do município de São Louren-
ço do Oeste - SC; 
II - faltar, consecutivamente ou alternadamente, sem justificativa, 
as sessões do Conselho Tutelar no espaço de um ano, conforme 
limites explícitos em Lei Municipal; e
III - for condenado, por sentença irrecorrível, pela prática de cri-
me doloso, contravenção penal ou pela prática de infrações admi-
nistrativas previstas na Lei Federal nº 8.069/90.

Seção V
DOS PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DA PENA 

Art. 49. As infrações cometidas pelo conselheiro serão apuradas 
através de inquérito administrativo instaurado pelo voto da maio-
ria absoluta dos membros do CMDCA. 

Art. 50. A cassação dar-se-á através da votação favorável da maio-
ria qualificada de dois terços (2/3) do colegiado pleno do CMDCA.

Art. 51. Consumada a perda de mandato, o CMDCA declarará vago 
o cargo, dando posse imediata ao primeiro suplente.

Art. 52. A penalidade a ser aplicada ao conselheiro, inclusive a per-
da do mandato, será aprovada pelo CMDCA, e convertida em ato 
administrativo do Chefe do Poder Executivo Municipal, cabendo ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente expedir 
Resolução declarando vago o cargo quando for o caso, situação 
em que o Prefeito dará posse ao suplente.

Art. 53. As infrações éticas dos conselheiros tutelares serão 

eleitoral no tocante exercício do sufrágio direto e apuração dos 
votos.

Art. 40. A medida em que os votos forem sendo apurados, poderão 
os candidatos apresentar impugnações, as quais serão decididas 
de pronto pelos representantes do CMDCA, em caráter definitivo.

Art. 41. A desobediência às regras estabelecidas nesta lei durante 
o período que anteceder à eleição, e na data da realização desta, 
implicará ao candidato pena de inelegibilidade, se apuradas antes 
do pleito, e em perda do mandato, se apuradas posteriormente.
Parágrafo único. A caracterização da violação será apurada em 
procedimento judicial por provocação do Ministério Público.

Seção III
DA PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO, 
NOMEAÇÃO, POSSE DOS ELEITOS E VACÂNCIA

Art. 42. Concluída a apuração dos votos, o presidente do CMDCA 
proclamará o resultado da votação, fazendo publicar os nomes dos 
candidatos e o número de sufrágios recebidos.
§ 1º Havendo empate na votação será considerado eleito o candi-
dato de mais idade.
§ 2º Os eleitos serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, e tomarão posse no cargo no dia imediatamente subse-
qüente ao término do mandato de seus antecessores.

Art. 43. Ocorrendo a vacância do cargo assumirá o suplente que 
houver obtido o maior número de votos, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data de publicação da convocação.

Art. 44. Percebida a ausência de suplentes na lista de espera, se-
rão adotadas as seguintes medidas:
I - faltando metade ou mais do mandato, será realizada nova elei-
ção para escolha de 05 (cinco) suplentes; e
II - faltando menos da metade do mandato, o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA escolherá três 
nomes de pessoas de reconhecida idoneidade moral que atendam 
os requisitos previstos nos artigos 30 e 31 desta Lei, exigidos para 
o exercício da função de conselheiro, para que assumam a posição 
de suplentes.
§ 1º No caso previsto no inciso II, quando houver abertura de 
vaga para titular, está será preenchida por membro escolhido pelo 
CMDCA.
§ 2º O conselheiro que assumir o mandato como titular, em decor-
rência de vacância da vaga por desistência ou perda de mandato 
de conselheiro, em período de um ano ou menos, este não será 
computado para fins de nova eleição.

Seção IV
DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES

Art. 45. São impedidos de servir no mesmo Conselho, marido e 
mulher, ascendente e descendente, sogro e genro ou nora, ir-
mãos, cunhados durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado (art. 140 do ECA). 
§ 1º Em razão das disposições constantes do caput deste artigo, 
será permitido o registro das candidaturas das pessoas que pos-
suírem o grau de parentesco mencionado, porém, em caso de 
restarem eleitos mais de um candidato, somente tomará posse o 
mais votado.
§ 2º Estende-se o impedimento de conselheiro, na forma deste 
artigo, em relação à Autoridade Judiciária e ao representante do 
Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juven-
tude, em exercício na Comarca.

Art. 46. É vedado ao conselheiro tutelar, considerando-se falta gra-
ve, quaisquer uma das seguintes condutas:
I - usar sua função pública para fazer proselitismo político 
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Art. 64. As reuniões serão instaladas com no mínimo 03 (três) 
conselheiros.

Art. 65. As reuniões serão realizadas em dias úteis e as delibera-
ções serão registradas em ata.
 
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 67. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as 
leis nºs 731, de 13 de abril de 1992; 813 de 02 de agosto de 1993; 
1.536 de 05 de setembro de 2005; 1.566, de 22 de dezembro de 
2005; 1.671, de 31 de maio de 2007 e 1.737, de 19 de março de 
2008.

São Lourenço do Oeste, SC, 25 de setembro de 2009.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
DE SÃO LOURENÇO DO OESTE GESTÃO 2012/2015

INSCRIÇÃO Nº

Nome do Candidato:
Data de nascimento: _____/_____/_____                    Estado Civil:
Carteira de Identidade (RG)                   
CPF:
Estado Civil:
Ocupação: 
Telefone Residencial: 
Celular: 
Endereço:
E-mail:
Escolaridade: 
Estuda: (   ) Sim      (   ) Não

Terá disponibilidade de tempo para exercer a função de Conse-
lheiro Tutelar? 
(   ) Sim       (   ) Não

Conhece o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA?  (   ) Sim     
(   )Não

Qual sua opinião a respeito do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente – ECA?

Conhece a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente?
(   ) Sim     (   ) Não

Sabe as atribuições do Conselho Tutelar?  (   ) Sim     (   ) Não

Tem conhecimento do Conselho de Direito da Criança e do Ado-
lescente?   
(   ) Sim     (   ) Não

O candidato entregou a seguinte documentação: (deve ser preen-
chido pelo responsável pela inscrição)
(   ) Fotocópia do RG
(   ) Fotocópia do CPF
(   ) Fotocópia de comprovante de domicílio civil (residência ou 
local de trabalho)
(   ) Fotocópia de Certificado de conclusão de formação mínima 
no Ensino Médio

apuradas por instância própria definida pelo Conselho Municipal 
da Criança e do Adolescente, assegurada ampla defesa e o contra-
ditório no processo administrativo.

Art. 54. Ocorrendo vacância ou afastamento de qualquer de seus 
membros titulares, independente das razões, deve ser procedida 
imediata convocação do suplente para o preenchimento da vaga e 
a conseqüente regularização de sua composição.

Art. 55. Na hipótese de vacância ou de substituição temporária 
por férias ou outra licença permitida ao titular, será convocado a 
assumir a vaga um suplente.

CAPÍTULO V
DO EXERCÍCO DA FUNÇÃO E DA REMUNERAÇÃO DOS CONSE-
LHEIROS

Art. 56. O exercício efetivo da função de conselheiro, constituirá 
serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade 
moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até 
julgamento definitivo (art. 135 ECA).

Art. 57. O Conselho Tutelar elaborará o seu Regimento Interno, 
submetendo-o à aprovação do CMDCA.

Art. 58. O Chefe do Poder Executivo, ouvido o CMDCA e o Conse-
lho Tutelar, providenciará local adequado para sua instalação, bem 
como todo o apoio necessário ao seu bom funcionamento.
§ 1º O CMDCA fixará, por resolução, ouvido o Conselho Tutelar, os 
dias e horários em que este dará atendimento ao público no local 
que lhe sirva de sede.
§ 2º A atuação do Conselho Tutelar, porém, será permanente, 
mantendo plantão para atender os casos urgentes em qualquer 
dia e horário, inclusive noturno, na forma das resoluções do CMD-
CA e do Regimento Interno Conselho Tutelar, sendo que, as ati-
vidades desempenhadas em regime de plantão estão incluso na 
jornada de 40 horas semanais.

Art. 59. Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em 
regime de dedicação exclusiva, em tempo integral, com atuação 
de forma itinerante e preventiva, dando assim o mais completo e 
necessário atendimento à população infanto-juvenil local. 
Parágrafo único. Por tratar-se de agentes públicos eleitos para 
mandato temporário, os conselheiros tutelares não adquirem, ao 
término do seu mandato, qualquer direito a indenizações ou à 
efetivação ou estabilidade nos quadros da Administração Pública 
Municipal. 

Art. 60. As férias anuais dos conselheiros somente poderão ser 
gozadas por um de cada vez.

Art. 61. Os conselheiros tutelares são detentores de cargo eletivo, 
não pertencente ao quadro único de pessoal do Poder Executivo 
Municipal, porém, terão remuneração fixada pelo Chefe do Poder 
Executivo, aplicando-lhes, no que couber, as disposições da Lei 
Municipal nº 732/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais.

Art. 62. Os recursos necessários ao pagamento da remuneração 
dos membros do Conselho Tutelar terão origem no Tesouro Mu-
nicipal, sendo pagos através do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

Art. 63. O presidente do Conselho Tutelar será escolhido pelos 
seus pares, na primeira reunião dos eleitos logo após a posse, 
cabendo-lhe a presidência das sessões seguintes.
Parágrafo único. Na falta ou impedimento do presidente, assumirá 
a presidência sucessivamente, o conselheiro indicado pelos pares 
presentes na reunião.
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São Lourenço do Oeste, SC, _____ de ________________ de 
2012.

Declarante

(   ) Fotocópia Certificado que comprove conhecimento em noções 
básica de Informática
(   ) Fotocópia Carteira Nacional de Habilitação Categoria B, no 
mínimo, em situação regular 
(   ) Certidão negativa de antecedentes criminais 
(   ) Certidão negativa de quitação eleitoral ou fotocópia (auten-
ticada) de votação nas últimas eleições (1º e 2º Turnos de 2010)
(   ) Fotocópia do título de eleitor 
(   ) Declaração de que não ocupa cargo comissionado
(   ) Declaração de que não ocupa cargo eletivo, de natureza po-
lítico–partidária

Por ser verdade, o acima exposto confirmo minha inscrição:

Assinatura:

São Lourenço do Oeste, SC,  ______de janeiro de 2012.

Comprovante de Inscrição Realizada sob nº

São Lourenço do Oeste, SC, ______ de janeiro de 2012.

Responsável pelo recebimento dos documentos

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO EM 
CARGO COMISSIONADO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICI-
PAL
, Portador (a) do RG nº______________, Órgão Expedidor 
________, CPF nº ___________________, DECLARO, sob as pe-
nas da lei e para fins de Candidatar-se ao Cargo de Conselheiro 
Tutelar, no Município de São Lourenço do Oeste - SC, e em face do 
que dispõe a legislação vigente, que não ocupo CARGO COMIS-
SIONADO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Ficando ressalvado que a Comissão Organizadora, bem como o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA poderão a qualquer tempo realizar diligência específica 
para fins de comprovação.

Para clareza, firmo a presente, para que surta todos os efeitos 
legais.

São Lourenço do Oeste, SC, ______ de ________________ de 
2012.

Declarante

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO EM 
CARGO ELETIVO DE NATUREZA POLÍTICO-PARTIDÁRIA

, Portador (a) do RG nº______________, Órgão Expedidor 
________, CPF nº ___________________, DECLARO, sob as pe-
nas da lei e para fins de Candidatar-se ao Cargo de Conselheiro 
Tutelar, no município de São Lourenço do Oeste - SC, e em face do 
que dispõe a legislação vigente, que não ocupo CARGO ELETIVO 
DE NATUREZA POLÍTICO-PARTIDÁRIA.

Ficando ressalvado que a Comissão Organizadora, bem como o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA poderão a qualquer tempo realizar diligência específica 
para fins de comprovação.

Para clareza, firmo a presente, para que surta todos os efeitos 
legais.
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19/11/2011 a 30/11/2011



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 160

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

50.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.000.0 - Aplicação Direta R$ 50.000,00

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 30 de novembro de 2011.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Portaria n.º 374/2011
PORTARIA n.º 374/2011
Autoriza a disposição das servidoras que menciona.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 12, da Lei 19/97,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a disposição da servidora VIVIANE JUNKES 
LOPES da Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento 
para o Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara.

Art. 2º - Autorizar a disposição da servidora JANICE DE FREITAS 
do Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara para a 
Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/12/2011.

Art. 4º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 02 de dezembro de 2011.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Portaria n.º 374/2011
PORTARIA n.º 374/2011
Autoriza a disposição das servidoras que menciona.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 12, da Lei 19/97,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a disposição da servidora VIVIANE JUNKES 
LOPES da Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento 
para o Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara.

Art. 2º - Autorizar a disposição da servidora JANICE DE FREITAS 
do Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara para a 
Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/12/2011.

Art. 4º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 02 de dezembro de 2011.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Lei Nº 655, de 06 de Dezembro de 2011
LEI Nº 655, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011
“Autoriza a Alienação de Veículo/Equipamento do Patrimônio do 
Município e dá outras providências”.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alienar, 
através de leilão público comum, na forma da Lei 8.666/1993, 
Escavadeira Hidráulica Caterpillar 315C.

Art. 2º - Para fins de leilão, será considerado o valor mínimo de 
alienação o qual deverá atender o relatório da Comissão de Ava-
liação.

Art.3º - As despesas desta Lei correrão por conta das dotações do 
orçamento vigente.

Art.4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 08 de dezembro de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 156 /2011
DECRETO Nº 156 /2011
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Al-
cântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a autorização que lhe confere a Lei 
650/2011:
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Especial no total de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta 
mil reais ) na dotação abaixo identificada:

07 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

07.01.26.782.22.1062 - Reforma de Equipamentos - OBRAS R$ 
140.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.000.0 - Aplicação Direta  R$ 140.000,00

Art. 2º - Para atender o artigo 1º deste Decreto , fica o Chefe 
do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no total de R$ 
140.000,00 ( Cento e quarenta mil reais) as dotações abaixo iden-
tificadas:

10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

10.10.20.606.16.1.017 - Aquisição de Equipamentos
- Agricultura  R$ 90.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.000.0 - Aplicação Direta R$ 90.000,00

10.01.18.541.10.1.041 - Aquisição de caminhão do lixo R$ 
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ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Portaria n.º 377/2011
PORTARIA n.º 377/2011
Concede licença para tratamento de saúde a servidora PATRÍCIA 
CRAVO COELHO BARROS, ocupante do Cargo de Cirurgião Dentis-
ta, lotada na Secretaria da Saúde e Desenvolvimento Social.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
PATRÍCIA CRAVO COELHO BARROS, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de 24/11/2011, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 24/11/2011.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de dezembro de 2011.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Contrato de PRESTAÇÃO de SERVIÇO N.º 133/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 133/2011
Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, dora-
vante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
LUTZ CURSOS, CONCURSOS, ASSESSORIA E PROJETOS TÉCNI-
COS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº.01.647.683/0001-36, com sede 
a Rua Padre Francisco Spaeth, nº 151 , Bairro Santana - Rio do 
Sul/SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição 
mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1.  Este contrato tem como objeto a elaboração de 300 pergun-
tas para aplicação em processo seletivo, para os cargos constantes 
no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação 
de serviço definido no objeto do contrato, o valor total de R$ 
7.500,00(sete mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 16/11/2011 a 
30/12/2011.
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

Portaria n.º 375/2011
PORTARIA n.º 375/2011
Declara Luto Oficial pelo falecimento da Senhora IRMA JUNCKES 
LOHN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1.º- Fica declarado Luto Oficial por 03 (três) dias, no Município 
de São Pedro de Alcântara, em razão do falecimento da servidora 
Inativa IRMA JUNCKES LOHN.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de dezembro de 2011.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Portaria n.º 376/2011
PORTARIA n.º 376/2011
Concede férias ao Servidor ESDRAS CAMARGOS.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor ESDRAS CAMARGOS ocupante do 
cargo de Médico Ginecologista/Obstetra, férias por 30 dias que 
gozará a partir de 06/12/2011 a 04/01/2012, referente ao período 
aquisitivo de 2010/2011.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de dezembro de 2011.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Portaria n.º 376/2011
PORTARIA n.º 376/2011
Concede férias ao Servidor ESDRAS CAMARGOS.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor ESDRAS CAMARGOS ocupante do 
cargo de Médico Ginecologista/Obstetra, férias por 30 dias que 
gozará a partir de 06/12/2011 a 04/01/2012, referente ao período 
aquisitivo de 2010/2011.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de dezembro de 2011.
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dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renún-
cia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 23 de novembro de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal 

NENEM SOM
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 136/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 136/2011

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscri-
to no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, 
doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro 
lado SEMINOTTI INFORMÁTICA LTDA ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 05.029.642/0001-37, com sede a Rua Quilombo, 468 - Itaco-
rubi - CEP 88034-330 - Florianópolis/SC, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto o suporte técnico, manuten-
ção corretiva e preventiva de microcomputadores, impressoras e 
redes da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor total de R$1.500,00 
(mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 1°/12/2011 a 
30/12/2011.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 16 de novembro de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal 

Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 134/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 134/2011

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 
01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI 
JOSÉ STAHELIN, doravante denominado simplesmente PREFEI-
TURA, e de outro lado NENEM SOM, inscrito no CNPJ sob nº. 
10.730.145/0001-00, com sede a Rua Caveiras, s/n, Biguaçu/SC, 
neste ato representado pelo Sr. ADEMIR BOSQUETTI MATEUS, do-
ravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de 23 
horas de som volante, convidando os munícipes a participar da 
Final do Campeonato de Futebol Amador, dia 26 de novembro de 
2011. O serviço será realizado nos dias 24,25 e 26 de novembro 
de 2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 736,00 (se-
tecentos e trinta e seis reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  O prazo de vigência deste contrato será no período de 
24/11/2011 a 26/11/2011.
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
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Contratado

Contrato de PRESTAÇÃO de SERVIÇO n.º 138/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 138/2011

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 
01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI 
JOSÉ STAHELI, doravante denominado simplesmente PREFEI-
TURA, e de outro lado NENEM SOM, inscrito no CNPJ sob nº. 
10.730.145/0001-00, com sede a Rua Caveiras, s/n, Biguaçu/SC, 
neste ato representado pelo Sr. ADEMIR BOSQUETTI MATEUS, do-
ravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de 5 
horas de som volante, convidando os munícipes a participar de 
uma reunião sobre o planejamento das ações do Governo na re-
gião e a elaboração do Plano de Desenvolvimento Regional, ser 
realizada no dia 14/12/2011 as 17:30h, na Câmara de Vereadores 
de São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 160,00 (cen-
to e sessenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 12/12/2011.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 1º dezembro de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal 

Contratado

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 1º de dezembro de 2011
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal 

Contratado

Contrato de Prestação de Serviço n.º 137/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 137/2011

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 
01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI 
JOSÉ STAHELI, doravante denominado simplesmente PREFEI-
TURA, e de outro lado NENEM SOM, inscrito no CNPJ sob nº. 
10.730.145/0001-00, com sede a Rua Caveiras, s/n, Biguaçu/SC, 
neste ato representado pelo Sr. ADEMIR BOSQUETTI MATEUS, do-
ravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:

1 Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de 5 horas 
de som volante, convidando os munícipes a participar da Audiên-
cia Pública de elaboração do Projeto da Lei Orçamentária 2012, 
a ser realizado no dia 08/12/2011 as 19:30h, na Ação Social do 
Santuário Bom Jesus - Santa Teresa

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 160,00 (cen-
to e sessenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, 
ou seja, 07/12/2011.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 1º dezembro de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 164

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

Schroeder

Prefeitura

Aviso de Licitação Deserta e Repetição Pregão 
Presencial Nº. 21/2011-FAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, CEP: 89275-000 - SCHROE-
DER - SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPETIÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2011-FAS
PROCESSO Nº. 42/2011-FAS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, 
para conhecimento dos interessados através da Comissão de Lici-
tações, informa que a Sessão Pública para recebimento e abertura 
dos envelopes e abertura da licitação, realizada em 07 de dezem-
bro de 2011, na Prefeitura Municipal de Schroeder (SC), Setor de 
Licitações, localizado no piso térreo da Nova Sede da Prefeitura 
Municipal, localizado na Rua Marechal Castelo Branco nº. 3201, 
Centro, Schroeder/SC, credenciamento e entrega dos envelopes 
até: às 14h e Abertura do processo: às 14h15min, para a aquisição 
de material para Oficinas Socioeducativas do CRAS - Centro de Re-
ferência de Assistência Social da Secretaria de Saúde e Assistência 
Social da Prefeitura de Schroeder/SC, foi declarada DESERTA, uma 
vez que não acudiram interessada a presente licitação.
O Prefeito Municipal comunica aos interessados que a nova Sessão 
de Abertura do Pregão Presencial nº. 21/2011-FAS, realizar-se-á 
em 21 de dezembro de 2011, na Prefeitura Municipal de Schroeder 
(SC), Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Nova Sede 
da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Marechal Castelo Bran-
co, nº. 3201, Centro, Schroeder/SC, credenciamento e entrega 
dos envelopes até: às 08h45min e Abertura do processo: às 09h.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 09 de dezembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Deserta e Repetição Pregão 
Presencial Nº. 21/2011-FAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, CEP: 89275-000 - SCHROE-
DER - SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPETIÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2011-FAS
PROCESSO Nº. 42/2011-FAS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, 
para conhecimento dos interessados através da Comissão de Lici-
tações, informa que a Sessão Pública para recebimento e abertura 

Contrato de Prestação de Serviço Nº. 135/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 135/2011

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, doravante 
denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o RAFAEL 
HILLESHEIM REGINALDO, residente e domiciliado a Rua Cândido 
Amaro Damásio, 631 - Barreiros, município de São José - SC, por-
tador do CPF nº. 045.294.989-05, Pis/Pasep nº. 134.42132.72-9 
doravante denominado CONTRATADO sob as cláusulas e condi-
ções a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de sonoriza-
ção na final do Campeonato de Futebol Amador de São Pedro de 
Alcântara, a ser realizado no dia 26 de novembro de 2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de serviço 
definido no objeto do contrato, o valor de R$ 450,00 (quatrocen-
tos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 26/11/2011.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.
Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa da 
PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei nº. 8666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de São José para dirimir 
qualquer questão
Contratual, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as 
normas da Lei nº. 8666/1993, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato.

São Pedro de Alcântara, 25 de novembro de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal 

Contratado
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dos envelopes e abertura da licitação, realizada em 07 de dezem-
bro de 2011, na Prefeitura Municipal de Schroeder (SC), Setor de 
Licitações, localizado no piso térreo da Nova Sede da Prefeitura 
Municipal, localizado na Rua Marechal Castelo Branco nº. 3201, 
Centro, Schroeder/SC, credenciamento e entrega dos envelopes 
até: às 14h e Abertura do processo: às 14h15min, para a aquisição 
de material para Oficinas Socioeducativas do CRAS - Centro de Re-
ferência de Assistência Social da Secretaria de Saúde e Assistência 
Social da Prefeitura de Schroeder/SC, foi declarada DESERTA, uma 
vez que não acudiram interessada a presente licitação.
O Prefeito Municipal comunica aos interessados que a nova Sessão 
de Abertura do Pregão Presencial nº. 21/2011-FAS, realizar-se-á 
em 21 de dezembro de 2011, na Prefeitura Municipal de Schroeder 
(SC), Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Nova Sede 
da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Marechal Castelo Bran-
co, nº. 3201, Centro, Schroeder/SC, credenciamento e entrega 
dos envelopes até: às 08h45min e Abertura do processo: às 09h.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 09 de dezembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 166

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  1/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  56/2011 - DL

170/2011
Data: 08/12/2011

Quantidade Especificação Item Unid. Valor Unitário Valor Total
15,00  1 UNCHAPA COMPENSADO DE PINUS NAS MEDIDAS DE 2,50 X

1,60 X 15MM ML B/B
68,67  1.030,05  

20,00  2 UNCHAPA COMPENSADO DE PINUS NAS MEDIDAS DE 2,50 X
1,60 X 10MM ML B/B

49,58  991,60  

5,00  3 UNCHAPA COMPENSADO DE PINUS NAS MEDIDAS DE 2,50 X
1,60 X 12MM ML B/B

57,61  288,05  

2,00  4 UNCOLA BRANCA CASCOREZ EXTRA 1 KG 12,33  24,66  
2,00  5 KGPREGO LISO SEM CABEÇA  15 X 21 GG 7,86  15,72  
6,00  6 UNCHAPA TRELIÇA DE IMBUIA 2,00 X 0,60 75,90  455,40  
1,00  7 UNCHAPA MDF IMBUIA NICE 6MM 2 FC BP MD DE 1,83 X 2,75 130,00  130,00  

20,00  8 UNRODIZIO TN 95MM CROMADO & SILVER INCOLOR S/ FREIO 10,05  201,00  
80,00  9 UNPARAFUSO FLA PHS 4,0 X 25 CI av. 0,04  3,20  

Artigo 24 da Lei 8.666/93: 

JUSTIFICATIVA:

É dispensável a licitação.

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem
prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;

Após licitação frustrada pregão nº 75/2011-PMS e processo nº 160/2011-PMS, por falta de tempo hábil para nova
licitação, levando em consideração que o evento acontecerá dia 10/12/2011, torna-se necessária a dispensa para
aquisição deste objeto.

TEXTO 

SCHROEDER,  8  de  Dezembro  de  2011

--------------------------------------------------------------------------------
FELIPE VOIGT

PREFEITO MUNICIPAL 

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:

LAUPS COM. DE LAMINADOS FERR. E REPRES. LTDA
AVENIDA PREFEITO WALDEMAR GRUBBA, 1922
JARAGUA DO SUL  -  SC
00.099.240/0001-95CNPJ:

Código:

Inscrição Estadual:

9862

Cidade:

aquisição de materiais para confecção de enfeites para o evento de Auto de Natal e adequações de espaço nas 
apresentações culturais da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de Schroeder/SC.

Objeto da Compra:

Dispensa Nº 56/2011-PMS
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-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  2/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  56/2011 - DL

170/2011
Data: 08/12/2011

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

SCHROEDER,  7  de  Dezembro  de  2011

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa: (três  mil  cento  e  trinta  e nove reais  e
sessenta e oito centavos)

3.139,68

15 dias após recebimento do documento fiscalPagamento.........:
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31/12/2012

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº. A12/2011 - FAS
TERMO ADITIVO Nº. A12/2011 - FAS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
08/2011-FAS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt, e,

CONTRATADA: CASA DE ASSISTÊNCIA DE BRUSQUE - CAGERE,, 
inscrita no CNPJ sob o no 01.317.532/0001-10, estabelecida na 
Rua Professor Francisco Bodenmuller, nº. 100, Centro, na cidade 
de Brusque, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.359-321, dora-
vante denominada simplesmente de CREDENCIADA, neste ato 
representada pelo Senhor Nivaldo Alexandre, inscrito no CPF 
sob o no 548.060.389-20, portador da Carteira de Identidade no 
1.920.386-1-SSP-SC.

Considerando o Termo de Credenciamento nº. 08/2011 - FAS, ce-
lebrado em 05 de abril de 2011, proveniente do Edital de Chama-
mento Público nº. 01/2011 - FAS, Processo nº. 06/2011 - FAS, 
para o credenciamento de Instituição de Longa Permanência para 
idoso com serviços especializados de Acolhimento Institucional 
com estrutura para abrigar pessoas idosas e/ou portadoras de 
necessidades especiais, condições inoplosas, de ambos os sexos 
dependentes de cuidados de terceiros, com atendimento integral, 
alojamento, alimentação, vestuário e acompanhamento médico, 
nutricional e enfermagem, para pacientes atendidos pela Secreta-
ria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schro-
eder/SC.

Considerando o disposto no artigo 57, II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, bem como de acordo com o item 2.1 do respectivo con-
trato, conforme parecer da procuradoria municipal;

Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão, pro-
virão da dotação orçamentária 11 do ano de 2012.

Considerando o pedido de aditivo da Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social para o período de janeiro de 2012 até 28 de fevereiro 
de 2012.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Segunda (da vigência) no 
item 2.1, prorrogando-se o termo final de vigência do contrato de 
1º. de janeiro de 2012 até 28 de fevereiro de 2012.

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
08/2011-FAS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Termo de Homologação e Adjudicação Tomada de 
Preço Nº. 10/2011-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº. 10/2011-PMS -
O Prefeito Municipal, FELIPE VOIGT, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao pa-
recer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve HO-
MOLOGAR E ADJUDICAR a Ata de Abertura e Julgamento e seu 
resultado da Tomada de Preço nº. 10/2011 - PMS, Processo de 
licitação nº. 146/2011 - PMS, adjudicando em favor da empresa 
abaixo o objeto da licitação por ter apresentado o menor preço 
global, determinando que seja dada ciência aos participantes:

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), 
da pavimentação asfáltica das Ruas Marechal Castelo Branco, 03 
de outubro e Florianópolis, no município de Schroeder/SC, tota-
lizando extensão a de 1.707,90 metros, conforme projetos, me-
morial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos que 
fazem parte integrante do Instrumento convocatório, bem como 
de acordo com a Lei Municipal nº 1861/2011, de 25 de outubro 
de 2011, conforme consta na proposta vencedora que faz parte 
integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

Empresa vencedora: INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA.
Valor da proposta vencedora: R$ 728.014,98 (Setecentos e vinte e 
oito mil e quatorze reais e noventa e oito centavos).

Schroeder, 08 de dezembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 210/2011-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Extrato do Contrato nº. 210/2011-PMS
Processo de licitação nº. 146/2011 - PMS - Modalidade Tomada de 
Preços nº. 10/2011 - PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.094.645/0001-29, estabelecida 
na Rua Eugênio Moreira, nº. 187, salas 06, 07 e 09, Bairro Anita 
Garibaldi, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP: 
89.202-100.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), 
da pavimentação asfáltica das Ruas Marechal Castelo Branco, 03 
de outubro e Florianópolis, no município de Schroeder/SC, tota-
lizando extensão a de 1.707,90 metros, conforme projetos, me-
morial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos que 
fazem parte integrante do Instrumento convocatório, bem como 
de acordo com a Lei Municipal nº 1861/2011, de 25 de outubro 
de 2011, conforme consta na proposta vencedora que faz parte 
integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

Valor total do contrato: R$ 728.014,98 (Setecentos e vinte e oito 
mil e quatorze reais e noventa e oito centavos).
Data da Assinatura: 08/12/2011 - Vigência: 01/01/2012 até 
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Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
190/2011-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencio-
nado no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 07 de dezembro de 2011.
CONTRATADA:

INGÁ GERENCIAMENTO DE PROJETOS E OBRAS LTDA
Ivan Luciano Lupion
CPF nº. 624.351.089-15

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
T E S T E M U N H A S:

1ª 
NOME: ORLANDO TECILLA  
CPF nº. 311.753.079-34 

2ª
NOME: MARILENE BUSCH
CPF nº. 037.813.699-27

Termo Aditivo Nº. A79/2011 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A79/2011 - PMS

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
125/2011 - PMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt.

CONTRATADA: TIRONI CONSULTORA AMBIENTAL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 08.654.705/0001-34, estabelecida na Rua Padre 
Francken, nº. 174, sala 02, Centro, na cidade de Jaraguá do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89.255-000, doravante denomina-
da simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada pela 
Senhora Daniele Tironi, inscrita no CPF sob o nº. 041.015.359-14 
e Carteira de Identidade nº. 19/R.2.760.020-SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 125/2011-PMS, ce-
lebrado em 15 de agosto de 2011, proveniente da Dispensa de 
Licitação nº. 37/2011-PMS, Processo nº. 107/2011-PMS, para con-
tratação de empresa especializada para serviços de engenharia e 
assessoria, correspondentes às atividades necessárias para via-
bilização do processo de licenciamento ambiental (LAP e LAI) da 
abertura da Avenida dos Imigrantes no Município de Schroeder/
SC, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e 
mediante cláusulas e condições a enunciadas e conforme proposta 
apresentada.

Considerando que enquadra-se nos termos do art. 57, § 1º, II, 
da Lei 8.666/93, bem como art. 57, §1º, v do mesmo diploma, 
conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Saneamento 

Schroeder (SC), 07 de dezembro de 2011.
CONTRATADA:

CASA DE ASSISTÊNCIA DE BRUSQUE -CAGERE
Nivaldo Alexandre
CPF no 548.060.389-20

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
1ª 
NOME: ORLANDO TECILLA  
CPF nº. 311.753.079-34 

2ª
NOME: MARILENE BUSCH
CPF nº. 037.813.699-27

Termo Aditivo Nº. A78/2011 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A78/2011 - PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
187/2011 - PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt.

CONTRATADA: INGÁ GERENCIAMENTO DE PROJETOS E OBRAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.019.645/0001-15, estabeleci-
da na Rua Inglês de Souza, nº 245, Vista Alegre, na cidade de Curi-
tiba, Estado do Paraná, CEP: 80820-530, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada pelo Se-
nhor Ivan Luciano Lupion, inscrito no CPF sob o nº. 624.351.089-
15, portador da carteira de identidade nº. 3.516.627-2-SSP/PR.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 190/2011-PMS, cele-
brado em 24 de novembro de 2011, proveniente do Processo de li-
citação nº. 133/2011-PMS, Modalidade Carta Convite nº. 11/2011-
PMS, para contratação de empresa especializada para elaboração 
de projeto urbanístico de Praça Pública na Rua Guilherme Zastrow, 
no Município de Schroeder/SC, regido pela Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a 
enunciadas e conforme proposta apresentada.

Considerando que enquadra-se nos termos da cláusula 14.2 do 
contrato nº 190/2011-PMS, conforme parecer da Procuradoria Mu-
nicipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Obras e Servi-
ços Urbanos frente à prorrogação da vigência do contrato até dia 
30 de maio de 2012, devido o prazo de entrega/elaboração do 
objeto licitado.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Décima Quarta (da vigência) 
no item 14.1, prorrogando-se o até dia 30 de maio de 2012 a 
vigência do contrato.
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do Agricultor, conforme pedido da Secretaria Municipal de Agri-
cultura, Indústria, Comércio e Turismo da Prefeitura Municipal de 
Schroeder/SC, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, e mediante cláusulas e condições a seguir enun-
ciadas.

Considerando a necessidade da locação de forma contínua e tam-
bém considerando os termos da cláusula décima do contrato nº 
236/2009-PMS, conforme parecer da procuradoria municipal;

Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão pro-
virão da dotação orçamentária 164 do ano de 2012.

Considerando a Solicitação feita pela Secretaria de Agricultura, In-
dústria, Comercio e Turismo de aditivo no valor de R$ 12.799,20 
(Doze mil setecentos e noventa e nove reais e vinte centavos), 
para o ano de 2012.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA/LOCADORA e CONTRATANTE/LOCA-
TÁRIA, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Segunda (do objeto do con-
trato) no item 2.1, o valor mensal R$ 1.066,60 (um mil e sessen-
ta e seis reais e sessenta centavos), totalizando o valor de R$ 
12.799,20 (Doze mil setecentos e noventa e nove reais e vinte 
centavos).

Cláusula 2ª - Fica alterada a Cláusula Décima (da vigência e da 
renovação) no item 10.1, prorrogando-se o termo final de vigên-
cia do contrato de 1º. de janeiro de 2012 até 31 de dezembro de 
2012.

Cláusula 3ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
236/2009-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencio-
nado no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder (SC), 07 de dezembro de 2011.
CONTRATADA:

MARIA DE LURDES VIEIRA TOMELIN
CPF nº. 030.173.928-56
CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Felipe Voigt
Prefeito Municipal
T E S T E M U N H A S:

1ª 
NOME: ORLANDO TECILLA  
CPF nº. 311.753.079-34 

2ª
NOME: MARILENE BUSCH
CPF nº. 037.813.699-27

e Gestão Ambiental frente à prorrogação da vigência do contrato 
até dia 30 de junho de 2012, devido à demora para liberação de 
processos junto ao IBAMA e FÀTIMA, não havendo prazos defini-
dos para isso ocorrer.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Décima Primeira (da vigên-
cia) no item 11, prorrogando-se o até dia 30 de junho de 2012 a 
vigência do contrato.

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
125/2011-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencio-
nado no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 07 de dezembro de 2011.
CONTRATADA:

TIRONI CONSULTORA AMBIENTAL LTDA
Daniele Tironi
CPF nº. 041.015.359-14

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
T E S T E M U N H A S:

1ª 
NOME: ORLANDO TECILLA  
CPF nº. 311.753.079-34 

2ª
NOME: MARILENE BUSCH
CPF nº. 037.813.699-27

Termo Aditivo Nº. A80/2011 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A80/2011 - PMS
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
236/2009-PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt, e,

CONTRATADA: MARIA DE LURDES VIEIRA TOMELIN, portadora da 
carteira de identidade nº. 2/C 943.231-SSP-SC, inscrita no CPF nº. 
030.173.928-56, residente e domiciliada na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 2981, Centro, na cidade de Schroeder - SC.

Considerando o Contrato nº. 236/2009-PMS, celebrado em 09 
de novembro de 2009, decorrente da Dispensa de Licitação nº. 
45/2009-PMS, para o aluguel de imóvel urbano em alvenaria, 
composto por uma sala comercial e um banheiro com área total 
de 189m2, situado na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 2981, 
Centro, na cidade de Schroeder/SC, para funcionamento da Casa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   51/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de material gráfico  para 
suprir as necessidades da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças; Secretaria de Saúde e Assistência Social;  Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer; S

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  51/2011               Data do Registro:  08/12/2011               Válido até:  08/12/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Agenda escolar/capa e contra capa - tamanho 160x230mm em papel triplex 280g 4x0 cores
plastificado. Miolo com 222pg no total (sendo 16 pg iniciais + 16 paginas finais). Miolo
permanente tamanho 158x228mm - 207 folhas em papel reciclado 63g - 1x1 cor.

UN GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173)1 13,70000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 24,50000

Alvará em papel sulfite 180g/m2, tamanho 15,5 X 25,5 cm, 3x0 cor. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)2 10,12000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,19000

Apostila alemão II contendo 65pgs por apostila, copias frente e verso da folha papel A4
alcalino 210x297mm, 75g/m², com espiral, capa e contra capa.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)3 111,90000

Apostila alemão III contendo 45pgs por apostila, copias frente e verso da folha papel A4
alcalino 210x297mm, 75g/m², com espiral, capa e contra capa na cor preta.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)4 18,70000

GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 28,90000

Apostila alemão IV contendo 43pgs por apostila, copias frente e verso da folha papel A4
alcalino 210x297mm, 75g/m², com espiral, capa e contra capa na cor preta.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)5 17,00000

GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 27,35000

Apostila de alemão I contendo 63pgs por apostila, copias frente e verso da folha papel A4
alcalino 210x297mm, 75g/m², com espiral, capa e contra capa.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)6 19,80000

GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 29,90000

Apostila de alfabetização contendo 120pgs por apostila, copias somente em um lado da folha
- papel A4 alcalino 210x297mm, 75g/m², com espiral, capa e contra capa na cor preta.

UN GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173)7 113,69000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 213,70000

Apostila de jardim III contendo 86pgs por apostila, copias somente em um lado da folha -
papel A4 alcalino 210x297mm, 75g/m², com espiral, capa e contra capa na cor preta.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)8 111,50000

GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 211,90000

Bloco Controle Diário de Movimento de Veículos; 1x50 com 50 jogos,1 via nas medidas
14,50cm larg. X 19cm alt;56 gr com 1x0 cor, impresso em off-set; acabamentos: corte; capa
em capa AG canário 66x96, 110gr sem impressão; acabamentos corte serviço colar bloco

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)9 11,08000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 21,20000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 32,23000

Bloco de Agendamento Médico; 1x50 c/ 50 jogos, 1ª via nas medidas: 11cm larg x 07 cm alt,
em papel sulfite 75gr, com 1x0 cor, impresso em off-set; acabamentos corte, capa em capa
AG canário 66x96, sem impressão, acabamento corte, serviços colar bloco.

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)10 10,30000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,35000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 31,04000

Bloco de Atestado; 1x50 c/ 50 jogos, 1ª via nas medidas 10,50cm larg x 15,50 cm de alt. Em
papel sulfite 75gr, com 1x0 cor, impresso em off-set; acabamento: corte: capa em capa AG
canário 110gr, sem impressão; acabamento: corte, colar bloco.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)11 10,72000

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 20,79000

Ata de Registro de Prçeo Pregão Presencial Nº 76/2011-PMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   51/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de material gráfico  para 
suprir as necessidades da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças; Secretaria de Saúde e Assistência Social;  Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer; S

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  51/2011               Data do Registro:  08/12/2011               Válido até:  08/12/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 31,57000

Bloco de Autorização de Viagem; com 50 jogos, 2 vias nas medidas 15cm lar x 8cm alt, 1ª via
em extra copy CB branca primeira via, 53gr, c/ 1x0 cor, impresso em off-set; acabamentos:
corte;serviços: intercalar 2ª via em extra copy branca via intermediaria 53gr, c/ 1x0 cor,
impresso em off-set; acabamentos: corte, serviços: intercalar, capa em AG canário 110gr,
sem impressão; acabamentos: corte, serviços: colar.

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)12 12,28000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 22,80000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 33,30000

Bloco de declaração de Comparecimento; 1x50 c/ 50 jogos, 1 via, nas medidas: 9cm larg. X
12cm alt, em papel sulfite 75gr, com 1x0 cores impresso em off-set; acabamentos: corte,
capa em capa AG , sem impressão corte, serviços colar bloco.

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)13 10,52000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,62000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 31,40000

Bloco de Exame Preventivo de Colo Uterino e Mama; 1x50 c/ 50 jogos, 1ª via, nas medidas
11cm larg x 11cm alt; 56gr com 1x0cores, impresso em off-set; acabamento: corte em capa
AG canário 110gr, sem impressão; acabam: corte serviço: colar bloco.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)14 10,88000

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 21,00000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 32,31000

Bloco de Notificação de Receita Especial, 1x50 com jogos, 1ª via, nas medidas: 9cm larg x 23
cm de alt; 1ª em super Bond azul 75gr, com 1x0 cor, impresso em off-set; acabamentos:
corte, picotar, numerar; capa em AG verde 110gr, sem aba, corte, gram; serv: colar bloco.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)15 11,60000

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 22,00000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 36,39000

Bloco de Ordem de compra, 3x50 vias. Tamanho 15x21cm, cor 1x0 cor. Papel Autocopiativo
53g (1ª via branca picotada, 2ª via amarela picotada, 3ª via Azul fixa), numerado, colado e
grampeado)

UN GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173)16 16,79000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 26,80000
GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 37,60000

Bloco de Receituário 2x50 c/ 50 jogos, 2 vias, nas medidas:15cm larg. X 21cm de alt; 1ª via
em extra copy CB branca primeira via 53gr, c/ 1x0 cor, impresso em off-set; acabamentos:
corte; serviços: intercalar 2ª via em extra copy azul via intermediária 53gr, com 1x0 cor
impresso em off-set; acabamento: corte; serviços: intercalar em capa AG canário 110gr, sem
impressão; acabamento: corte; serviços colar.

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)17 13,38000

GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 23,39000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 33,65000

Bloco de Receituário Controle Especial 2x50 c/ 50 jogos, 2 vias, nas medidas: 15cm larg. X
21cm de alt; 1ª via em extra copy CB branca primeira via 53gr, c/ 1x0 cor, impresso em
off-set; acabamentos: corte; serviços: intercalar 2ª via em extra copy azul via intermediária
53gr, com 1x0 cor, impresso em off-set; acabamento: corte; serviços: intercalar em capa AG
canário 110gr, sem impressão; acabamento: corte; serviços colar bloco.

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)18 13,37000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   51/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de material gráfico  para 
suprir as necessidades da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças; Secretaria de Saúde e Assistência Social;  Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer; S

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  51/2011               Data do Registro:  08/12/2011               Válido até:  08/12/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 23,38000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 33,39000

Bloco de Requisição de Resultado de Exames 2x50 c/ 50 jogos, 2 vias, nas medidas: 15cm
larg. X 21cm de alt; 1ª via em extra copy CB branca primeira via 53gr, c/ 1x0 cor, impresso em
off-set; acabamentos: corte; serviços: intercalar 2ª via em extra copy azul via intermediária
53gr, com 1x0 cor impresso em off-set; acabamento: corte; serviços: intercalar em capa AG
canário 110gr, sem impressão; acabamento: corte; serviços colar bloco.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)19 13,30000

GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 23,39000
GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 33,60000

Bloco de Serviço de Patrulha Mecanizada - 2x50 vias. Tamanho 19x15,5 cm, 1x0 cor. Papel
Autocopiativo 53 g, sendo a 1ª via na cor branca e a 2ª via na cor azul, numerado.

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)20 16,15000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 26,50000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 316,64000

Blocos de Atestado de Saúde Ocupacional; nas medidas 14cm larg x 22cm alt, 3 vias; 1ªextra
copy CB branca 1ª via 53 gr, com 1x0 cor, impresso em off-set; acabamentos: corte, picotar,
serviços: intercalar 2ª via extra copy CFB verde via intermediaria, 53gr, com 1x0 cor impresso
off-set; 3ª via extra copy CFB amarela via intermediaria, 53 gr, com 1x0 cor impresso off-set.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)21 17,80000

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 27,90000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 313,37000

Blocos de registro de assitência veterinária 2x50 vias, tamanho 10,5x18cm, 1x0 cor. Papel
auto copiativo 53g/m² (1º via branca picotada, 2º via azul fixa), numerado, colado e
grampeado.

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)22 13,30000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 23,90000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 35,00000

Caderno universitário 8 materias - Capa dura - tamanho aberto 28x40cm. Tamanho fechado
20x28cm. 10 folhas por matéria

UN GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173)23 113,00000

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 216,00000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 318,00000

Caderno universitário 8 materias - Capa dura - tamanho aberto 28x40cm. Tamanho fechado
20x28cm. 20 folhas por matéria - total 160 folhas.

UN GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173)24 113,00000

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 217,00000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 319,00000

Calendário de mesa personalizado, formato 20x28cm, 4x0 cores, papel supremo alta alvura
300gr, base impressa com calendário 2012 (1 lado) e publicidade da Prefeitura mun. De
Schroeder, incluindo logo, endereço e outras informações importantes (1 lado). Miolo
contendo 6 folhas impressas frente e verso, 4x4 cores, formato 20x10cm em papel couchê
brilhoso 230gr.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)25 12,80000

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 22,90000



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 174

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

Página: 4/9

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   51/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de material gráfico  para 
suprir as necessidades da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças; Secretaria de Saúde e Assistência Social;  Secretaria de 
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Número do Registro de Preços:  51/2011               Data do Registro:  08/12/2011               Válido até:  08/12/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 33,80000

Calendário vertical personalizado, formato 44,5x10cm, 4x0 cores, papel supremo alta alvura
350gr, base impressa com calendario 2012 (1 lado) e publicidade da Prefeitura Mun. De
Schroeder, incluindo logo, endereço e outras informações importantes (1 lado). Miolo
contendo 6 folhas impressas frente e verso, 4x4 cores, formato 17x10cm em papel couchê
brilhoso 230gr.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)26 13,00000

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 23,40000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 34,50000

Capa bloco produtor rural: triplex 250g - 4x1 cor - fotolito - plastificação frente - 4 vincos - 2
dobras - acabamento em geral, tamanho 21,5x46cm.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)27 10,57000

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 20,76000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 31,44000

Capa carnê IPTU e LIXO, em papel couchê brilho 250 g, tamanho 10x42,5 cm, 4x0 cores,
com 01 dobra.

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)28 10,11000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,13000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,13000

Cartão Agendamento - SUS - nas medidas 12cm alt x 29cm larg. Folha em 180gr, com 1x1
cores, impresso em off-set, acabamentos: corte, dobrar, vincar.

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)29 10,12000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,21000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,46000

Cartão de visita 9,5x5,5cm, papel couchê brilho 230g, 3x0 cor, sendo 200 unidades por
modelo

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)30 124,99000

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 225,00000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 331,34000

Cartazes, tamanho 60x40cm, em papel couchê 180g, 4x0 cor. UN GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173)31 10,76000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,77000
GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 30,82000

Cartazes, tamanho A2 (420 x 594 mm), 4x0 cores - Papel Couchê 180gr. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)32 11,46000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 21,68000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 33,19000

Cartazes, tamanho A3 (297x 420 mm), 4x0 cores - Papel Couchê 180gr. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)33 12,60000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 23,20000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 35,50000

Carteirinha de Hipertenso e diabético; nas medidas 19cm larg x 13cm alt; papel vergê 90gr
nas cores 4x2.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)34 10,22000
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Número do Registro de Preços:  51/2011               Data do Registro:  08/12/2011               Válido até:  08/12/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 20,24000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,42000

Cartões de gestante; nas medidas 29,7x21,0cm folha sulfite 240gr, com 4x1 cores, impresso
em off-set. Acabamento: corte, dobrar c/ 2 vincos.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)35 10,60000

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 20,62000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 31,31000

Envelope 114x229mm na cor branca - 3x0 cor - Papel 75g/m². UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)36 10,10000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,14000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,32000

Envelope 162x229mm na cor branca - 3x0 cor - Papel 90g/m². UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)37 10,19000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,22000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,43000

Envelope 240x340mm na cor branca - 3x0 cor - Papel 90g/m². UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)38 10,38000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,40000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,63000

Envelope 310x410mm na cor branca - 3x0 cor - Papel 90g/m². UN GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173)39 10,60000
GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 20,62000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 30,65000

Envelope Saco; nas medidas 20cm larg x 28cm alt; folha em envelope agaprint saco 20x28,
com 4x0 cores, cor branca, com o brasão da Prefeitura de Schroeder.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)40 10,27000

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 20,36000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,40000

Envelope Saco; nas medidas 36cm larg x 26cm alt; folha em envelope agaprint saco 36x26,
com 4x0 cores, cor branca, com o brasão da Prefeitura de Schroeder.

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)41 10,75000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,84000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 34,49000

Ficha de Avaliação Clinica; 1x50 ;cor 3x0, tamanho 148x210, papel vergê 75gr. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)42 12,00000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 22,80000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 39,40000

Ficha de cadastramento de Gestante; papel sulfite 75gr cor 1x0. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)43 10,07000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,08000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,19000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   51/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de material gráfico  para 
suprir as necessidades da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças; Secretaria de Saúde e Assistência Social;  Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer; S
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FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  51/2011               Data do Registro:  08/12/2011               Válido até:  08/12/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Ficha de cadastro individual de inseminação nas medidas 22,50 larg x31,5cm alt.; Folha em
cartolina palha 180g, 1x1 cor, impresso em Off-Set; Acabamentos; Cortes.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)44 10,30000

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 20,32000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,72000

Ficha de Programa de Humanização no pré- natal e nascimento; papel sulfite 75gr cor 1x0. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)45 10,08900
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,09000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,26000

Ficha de Prontuário de Atendimento do Usuário - SUS, nas medidas: 21cm larg x 29,70cm alt;
folha em sulfite 75gr, com 1x1 cores, impresso em off-set, acabamento; corte, frente e verso.

UN GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173)46 10,04000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,05000
GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 30,05000

Ficha de Registro de Atendimento ambulatorial - SUS; nas medidas: 21cm larg x 31 cm alt;
folha em sulfite 75gr, com 1x1 cores, impresso em off-set; acabamentos: corte.

UN GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173)47 10,04800

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,04900
GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 30,05000

Ficha de registro de Atendimento Imunológico - SUS; nas medidas: 21cm larg x 31cm alt;
folha em sulfite 75gr; com 1x1 cores, impresso em off-set; acabamento: corte.

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)48 10,05000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,06000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,06000

Ficha de Sistema único de Saúde Cadastro Nacional de Famílias; papel sulfite 75gr cor 1x0. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)49 10,06000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,07000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,19000

Ficha Individual dos Atendimentos da gestante no Sisprenatal; papel sulfite 75gr cor 1x0. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)50 10,06000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,07000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,19000

Fichas de exames Citopatológico, nas medidas 21cm larg x 29,70cm de altura; folha em
sulfite 120gr, com 1x1cor impresso em off-set; acabamentos: corte ( preventivo ).

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)51 10,09000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,10000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,11000

Fichas de TFD - Exclusivo para Prestação de Contas; papel sulfite 75gr cor 1x0. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)52 10,05000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,07000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,08000

Filipeta no tamanho 10x21cm, 4x4 cor, folha em sulfite 115gr. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)53 10,24000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,29000
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,51000

Flayer's para o setor de Cultura tamanho 11x2cm, 4x1 cor, papel reciclado 75g. Sendo 3.000
peças por modelo.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)54 1115,00000

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 2280,00000

Folder's para turismo tamanho aberto (14,7x57,7cm) com 3 dobras, faca especial, 4x4 cor,
papel couchê fosco 230g, laminação fosca nos dois lados, verniz UV localizado 40% de cada
lado do folder.

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)55 10,54000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,59000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 31,08000

Folder's para turismo tamanho aberto (85,6x22cm) com 3 dobras, faca especial, 4x4 cor,
papel couchê fosco 250g, laminação fosca nos dois lados, verniz UV localizado 40% de cada
lado do folder.

UN GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173)56 11,12000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 21,13000

Folder's Pezinho; nas medidas: 14,5 x 5,1cm, folha couchê 150gr ( aberto ) capa 4x1 cores.
mais 2 lâminas 1x1 cor.

UN GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173)57 10,79000

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 20,80000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 30,83000

Folder's tamanho 29,7x21cm, 4x4 cor, papel couchê 170g brilhoso, com acabamento em
corte especial, com arte, tratamento de imagem e prova print.

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)58 10,16000

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,22000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,25000

Folder's, tamanho 15x21 cm, 4x4 cores, papel couchê brilho 120g. UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)59 10,07900
GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 20,08000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,17000

Folder's, tamanho A4 (29,7x21cm) com 1 dobra, 4x4 cor, papel couchê brilho 120g. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)60 10,14000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,15000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,29000

Folder's, tamanho A4 (29,7x21cm) com 2 dobra, 4x4 cor, papel couchê brilho 120g. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)61 10,45000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,57000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 31,07000

Folder's, tamanho A4 (29,7x21cm) com 2 dobras, 4x4 cor, papel couchê brilho 150g. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)62 10,14000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,17000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,27000

Folder's, tamanho A4 (29,7x21cm) com 3 dobras, 4x4 cor, papel couchê brilho 150g. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)63 10,13000



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 178

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

Página: 8/9

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   51/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de material gráfico  para 
suprir as necessidades da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças; Secretaria de Saúde e Assistência Social;  Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer; S

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  51/2011               Data do Registro:  08/12/2011               Válido até:  08/12/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 20,17000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,26000

Folhas Papel Oficio; vergê branco 90gr, cor 2x0, com o brasão da Prefeitura de Schroeder. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)64 10,12000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 20,15000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 30,15000

Impressão colorida em papel reciclado, gramatura 230g. Tamanho 15x21cm. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)65 12,20000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 22,60000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 32,60000

Impressão colorida, em papel reciclado, gramatura 230g. Tamanho 30x42cm. UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)66 12,10000
GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 22,20000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 33,25000

Impressão colorida, papel colchê brilhoso branco, gramatura 230g. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)67 12,50000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 24,20000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 34,72000

Impressão colorida, papel colchê fosco branco, gramatura 230g. UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)68 12,50000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 24,20000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 34,72000

Impressão colorida, papel colchê fosco colorido, gramatura 230g. UN GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173)69 10,63000
GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 21,00000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 31,60000

Livreto contendo 4pgs, tipo gibi, 4x4 cores,  impressão frente e verso em papel colchê
brilhoso 120g no tamanho A4, folhas dobradas e grampeadas.

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)70 10,24000

GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 20,38000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 30,39000

Papel adesivo 30gr, (interditado); cor 4x0, tamanho 70x15cm. UN GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173)71 11,32000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 22,30000
GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 32,52000

Papel Timbrado Prefeitura Municipal. Tamanho A4 (29,7x21cm), 3x0 cor, papel sulfite 90g. UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)72 10,06900
GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 20,07000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,09000

Pasta em papel cartolina azul escuro para o Procon, tamanho aberto  45,1 larg x 31,7 alt -
tamanho fechado 22,5 larg x 31,7 alt., 1x0 cor.

UN GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173)73 10,27000
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GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 20,28000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 30,30000

Pasta em papel cartolina verde para o setor de tributação, tamanho aberto  45,1 larg x 31,7 alt
- tamanho fechado 22,5 larg x 31,7 alt., 1x0 cor.

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)74 10,30000

GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 20,31000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 30,36000

Pasta em papel cartolina vermelho para o setor de tributação, tamanho aberto  45,1 larg x
31,7 alt - tamanho fechado 22,5 larg x 31,7 alt., 1x0 cor.

UN HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191)75 10,29000

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052) 20,30000
GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 30,71000

Pastas de Cor Ouro; 170gr, cor 1x0, com 33cm alt x 24cm larg, com o brasão da Prefeitura de
Schroeder

UN GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA   (6052)76 10,32000

GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA - EPP   (11173) 20,35000
HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA   (10191) 30,95000

SCHROEDER,   8   de  Dezembro   de   2011.
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Parágrafo Único: as atribuições, lotação e jornada de cada cargo 
constam no Anexo Único da presente Lei.
Art. 2º. Os empregos públicos de que trata o art.1° serão regidos 
pela CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas, vinculados ao RGPS 
– Regime Geral de Previdência Social.
Art. 3°. Os profissionais já em atividade no programa, na data da 
presente lei, através da execução de terceirizada, terão seus con-
tratos rescindidos, sendo-lhes asseguradas as verbas indenizató-
rias, conforme legislação, através de repasse do Fundo Municipal 
de Saúde à terceirizada.
Art.4°. Para o preenchimento dos cargos, de conformidade com as 
necessidades do Município, será realizado prévio concurso público 
de provas ou de provas e títulos.
Parágrafo Único: o Município poderá remanejar servidores já efe-
tivos no quadro permanente para atuarem no CAPS, desde que 
possuam a devida habilitação.
Art.5°. Fica criado 01(um) cargo de Coordenador Técnico/Admi-
nistrativo - nível CC2, de livre nomeação e exoneração do Chefe 
do Poder Executivo.
Art.6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 08 de Dezembro de 2011
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal 

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração
Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

ANEXO ÚNICO - QUADRO DE CARGOS/EMPREGOS DE PROVI-
MENTO EFETIVO

CARGO: Enfermeiro – Saúde Mental
SERVIÇO: Enfermagem 
GRUPO:  Cargo Efetivo                                   Nº de VAGAS: 01
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde – Programa CAPS
ATRIBUIÇÕES: Atividades de alta complexidade no atendimento a pacien-
tes com transtornos mentais, em regime de tratamento intensivo, semi e 
não intensivo, envolvendo a orientação do usuário sobre a assistência do 
programa, verificação de sinais vitais, administração de medicação con-
forme prescrição (observando e intervindo nas alterações provocadas); 
observação, estímulo e supervisão quanto à alimentação e higiene do 
usuário; controle dos psicofármacos; terapia ou co-terapia nos grupos; e 
acompanhamento de internação e alta dos usuários 
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral:  40 horas semanais
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de Serviços à 
noite, aos sábados, domingos e feriados.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Concurso Público de Provas ou de Provas em Títulos
b) Requisitos: 
     1- Diploma de Graduação em Enfermagem;
     2- Portador do Registro no COREN.
     3- Outros:  Conforme  instruções reguladoras do processo seletivo e/ 
ou Legislação Municipal 

CARGO: Fisioterapeuta – Saúde Mental
SERVIÇO: Fisioterapia
GRUPO:  Cargo Efetivo                                   Nº de VAGAS: 01
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde – Programa CAPS

Siderópolis

Prefeitura

Lei n°1.972
LEI N°1.972, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011
DENOMINA RUA NO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada Rua NOSSA SENHORA DE FATIMA a Rua 
Projetada localizada na Vila São Jorge.

Art. 2° - A Rua agora denominada NOSSA SENHORA DE FATIMA 
tem seu inicio na Rodovia SC 445, Km05, se prolongando a Igreja 
de São Francisco de Assis e seu termino com terreno do Santuário 
Nossa Senhora de Fátima.

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 08 de Dezembro de 2011
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração
Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

lei n°1.973
LEI N°1.973, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011
DISPÕE SOBRE A TRANSIÇÃO DO CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL PARA O QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 
SIDERÓPOLIS.

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam criados no Quadro de Pessoal do Município os em-
pregos públicos abaixo discriminados para atuação no Centro de 
Atenção Psicossocial – CAPS I, com recursos e diretrizes do Gover-
no Federal, conforme Portaria /GM n°336/2002.

N° Vagas Cargo Salário
1 Enfermeiro R$2.090,42
1 Fisioterapeuta R$1.045,21
1 Médico – Saúde Mental R$2.124,72
1 Merendeira R$630,00
1 Monitor de Oficina de Artesanato R$800,00
1 Pedagoga R$1.045,14
2 Psicólogo R$1.045,14
1 Terapeuta Ocupacional R$1.045,14
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ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível superior, de natureza técnica-profissio-
nal, de alta complexidade, envolvendo serviços de:  
- realizar consultas ambulatoriais individuais, atendimentos em grupos 
com pacientes e familiares, visando uma atuação em conjunto com os 
demais profissionais da equipe, a fim de promover a saúde e integrar o 
usuário de forma adequada na comunidade em que está inserido;  
- prescrever e acompanhar o tratamento médico especializado, bem 
como suspendê-lo quando necessário;  
- determinar internações para usuários em surto psicótico agudo, com 
risco próprio ou com terceiros;  
- participar no planejamento e organização de atividades reabilitacionais 
e de integração dos pacientes;  
- orientar as famílias quando à conduta e quanto ao tratamento médico, 
buscando garantir sua adesão;  
- avaliar pacientes com objetivo de inserir na modalidade intensiva, assim 
como dar alta em conjunto com a equipe, fazer diagnósticos e aplicar 
terapia em pacientes, determinar a dosagem dos medicamentos a serem 
ministrados aos pacientes e observar e analisar as reações apresentadas;  
- aplicar psicoterapia através de entrevistas com o paciente;  
- efetuar atendimento clínico a alunos de escolas especiais e dar orienta-
ção profissional, indicando as situações de trabalho mais condizentes com 
o biotipo e personalidade;  
- atender aos familiares do doente informando-os sobre as condições do 
mesmo;  
- participar do planejamento e execução de atividades de programas 
específicos e de reuniões da equipe de trabalho, contribuir para a análise 
e avaliação do trabalho, em equipe multiprofissional;  
- apoiar estágios nas áreas específicas quando realizado convênio com 
universidade;  
- participar de grupos de estudos visando o aprimoramento da equipe;  
- promover e participar de ações educativas de programas voltados para 
a saúde pública;  
- preencher os boletins de morbidade diária, em todos os campos, carim-
bar e assinar e preencher o condensado mensal;  
- prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outros 
médicos e preencher o formulário de contra-referência;  
- fazer registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diag-
nosticada, tratamento prescrito e evolução da doença, no prontuário;  
- solicitar e analisar exames complementares e diagnósticos, anotando 
resultado no prontuário;  
- realizar orientações individuais aos usuários e familiares;  
-estabelecer relacionamento confiável com os usuários, possibilitando a 
interação terapêutica;  
- fazer visitas domiciliares, se necessário;
- seguir as normas e rotinas da Secretaria Municipal de Saúde quanto: 
assinatura de livro ponto ou equivalente, uniforme, cumprimento de 
horário conforme concurso, deslocamento até os locais de trabalho por 
conta própria;
 CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral:  10 horas semanais
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de Serviços a 
noite, aos sábados, domingos e feriados.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Concurso Público de Provas ou de Provas em Títulos
b) Requisitos: 
1 - Portador de Diploma de Graduação em Medicina e registro no Conse-
lho Regional ou Federal de Medicina.
2 - Especialização e qualificação com habilitação legal para o exercício da 
função de Médico especialista em Saúde Mental e/ou Psiquiatria.
3 - Outros: Conforme instruções reguladoras do processo seletivo e/ou 
Legislação Municipal

CARGO: Merendeira
SERVIÇO: Preparação de alimentos e higienização
GRUPO:  Cargo Efetivo                                   Nº de VAGAS: 01
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde – Programa CAPS

ATRIBUIÇÕES: Atividades de alta complexidade no atendimento a pa-
cientes com transtornos mentais, visando a educação do movimento no 
meio social, de atuação integrada às atividades de terapia ocupacional, 
exercícios aeróbicos, compreensão de regras, posturas e desenvoltura, 
repetições, desenvolvimento espacial, exercícios cronometrados, favore-
cendo a motricidade, vivências e potencialidades organo-funcionais. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral:  20 horas semanais
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de Serviços à 
noite, aos sábados, domingos e feriados.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Concurso Público de Provas ou de Provas em Títulos
b) Requisitos: 
     1- Diploma de Graduação em Fisioterapia;
     2- Portador do Registro no CREFI.
     3- Outros:  Conforme  instruções reguladoras do processo seletivo e/ 
ou Legislação Municipal 

CARGO: Médico Especialista em Saúde Mental
SERVIÇO: Psiquiatria / Saúde Mental
GRUPO:  Cargo Efetivo                                   Nº de VAGAS: 01
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde – Programa CAPS
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CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral:  20 horas semanais
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de Serviços a 
noite, aos sábados, domingos e feriados.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Concurso Público de Provas ou de Provas em Títulos
b) Requisitos: 
     1- Graduação em Psicologia;
     2- Portador do Registro no CRP.
     3- Outros:  Conforme  instruções reguladoras do processo seletivo e/ 
ou Legislação Municipal 

CARGO: Terapeuta Ocupacional
SERVIÇO: Terapia Ocupacional 
GRUPO:  Cargo Efetivo                                   Nº de VAGAS: 01
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde – Programa CAPS
ATRIBUIÇÕES: Atividades de alta complexidade de natureza técnica, de 
terapia ocupacional e de grupos de pacientes, de cunho reabilitativo e 
profissionalizante, promovendo a integração com a comunidade.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral:  10 horas semanais
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de Serviços à 
noite, aos sábados, domingos e feriados.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Concurso Público de Provas ou de Provas em Títulos
b) Requisitos: 
     1- Graduação em Terapia Ocupacional;
     2- Outros:  Conforme  instruções reguladoras do processo seletivo e/ 
ou Legislação Municipal .

Lei n°1.974
LEI N°1.974, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011
AUTORIZA A CESSÃO DE DIREIRO REAL DE USO DE IMÓVEL À 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCORRO AOS NECESSITADOS

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizada a Cessão de Direito Real de Uso do imó-
vel, parte do lote colonial n°6, conhecido como Escola Isolada 
Monte Negro, matrícula n°7.698, do 2° Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Criciúma, à Associação Beneficente Socor-
ro aos Necessitados - CNPJ n°14.211.349/0001-87.

Art. 2° - A Cessão será pelo prazo de 10(dez) anos, podendo ser 
prorrogada por igual período.

Art. 3° - A cessão do imóvel destina-se exclusivamente às ativida-
des da entidade.

Art. 4° - Fica o Município desobrigado de indenizar qualquer ben-
feitoria realizada no imóvel.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 08 de Dezembro de 2011
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração
Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”.

ATRIBUIÇÕES: Atividades de natureza operacional consistindo na prepa-
ração de alimentos, com técnicas culinárias e orientação nutricional, bem 
como, higienização do ambiente.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral:  40 horas semanais
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de Serviços a 
noite, aos sábados, domingos e feriados.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Concurso Público de Provas ou de Provas em Títulos
b) Requisitos: 
     1- Alfabetizado;
     2- Outros:  Conforme  instruções reguladoras do processo seletivo e/ 
ou Legislação Municipal 

CARGO: Monitor de Oficina de Artesanato
SERVIÇO: Artesanato em geral
GRUPO:  Cargo Efetivo                                   Nº de VAGAS: 01
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde – Programa CAPS
ATRIBUIÇÕES: Atividades de média complexidade que consiste na 
promoção da inclusão de pessoas em medidas sócio-educativas e alter-
nativas, visando desenvolvimento da criatividade, através de técnicas 
diversas de artes plásticas, manipulação e aproveitamento de materiais, 
composição de texturas e cores, para construção de formas e imagens, 
numa concepção poética e estética. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral:  20 horas semanais
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de Serviços a 
noite, aos sábados, domingos e feriados.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Concurso Público de Provas ou de Provas em Títulos
b) Requisitos: 
     1- Certificado de Conclusão de Ensino Médio.
     2- Qualificação com habilitação legal para o exercício da função de 
artesão.
     3- Outros:  Conforme  instruções reguladoras do processo seletivo e/ 
ou Legislação Municipal 

CARGO: Pedagogo – Saúde Mental
SERVIÇO: Pedagogia
GRUPO:  Cargo Efetivo                                   Nº de VAGAS: 01
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde – Programa CAPS
ATRIBUIÇÕES: Atividades de alta complexidade, em oficinas de alfabe-
tização, de exercício da escrita e da leitura, de interpretação e compre-
ensão, incentivando o processo de (re) construção da cidadania e de 
suporte social.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral:  20 horas semanais
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de Serviços a 
noite, aos sábados, domingos e feriados.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Concurso Público de Provas ou de Provas em Títulos
b) Requisitos: 
     1- Graduação em Pedagogia.
     2- Outros:  Conforme  instruções reguladoras do processo seletivo e/ 
ou Legislação Municipal 

CARGO: Psicólogo – Saúde Mental
SERVIÇO: Psicoterapia individual e grupal 
GRUPO:  Cargo Efetivo                                   Nº de VAGAS: 02
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde – Programa CAPS
ATRIBUIÇÕES: Atividades de alta complexidade, no atendimento a pa-
cientes com transtornos mentais, em regime de tratamento intenso, semi 
e não intensivo, visando a inserção familiar e social, através de consultas 
individuais, familiares, grupais de psicodiagnóstico, psicoterapia individual 
e grupal, ou co-terapia com outro psicólogo ou psiquiatra.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 183

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Lei n°1.977
LEI N°1.977, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011
DENOMINA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - “HUGO STO-
PAZZOLLI”

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada Unidade de Pronto Atendimento - “Hugo 
Stopazzolii”, a Unidade de Saúde 24h, localizada nos altos da Vila 
Rica, em Siderópolis.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 08 de Dezembro de 2011
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração
Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Lei n°1.978
LEI N°1.978, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 3.400,00 (TRÊS MIL E QUATROCENTOS REAIS) 
NO ORÇAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES DE SIDERÓPO-
LIS NO EXERCÍCIO DE 2011, PELA ANULAÇÃO E TRANSPOSIÇÃO 
PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal e a Câmara de 
Vereadores, autorizada pela presente Lei a suplementar, mediante 
anulação e transposição de dotações, no valor de R$ 3.400,00 
(três mil e quatrocentos reais) em seu orçamento, através do se-
guinte elemento de despesa corrente, conforme abaixo discrimi-
nado:

01- CÂMARA DE VEREADORES
01.01 - CÂMARA DE VEREADORES
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
R$ 1.300,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
R$ 2.100,00
Total: 3.400,00

Art. 2° - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta das anulações parciais dos elementos de despesas a seguir 
especificados:

01 - CÂMARA DE VEREADORES
01.01 - CÂMARA DE VEREADORES
3.3.90.14.00.00.00.00.0.01.00 - Diárias - Civil  R$ 3.400,00
Total: 3.400,00

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Lei n°1.975
LEI N°1.975, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011
DENOMINA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL “OLÍ-
RIO CESA”

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominado CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MU-
NICIPAL “OLÍRIO CESA”, o Centro de Educação Infantil - PRO-
INFÂNCIA - edificado no loteamento Dona Sebastiana.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 08 de Dezembro de 2011
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração
Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Lei n°1.976
LEI N°1.976, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011
DÁ NOVA REDAÇÃO AO §5° DO ART. 457 DA LEI N°1.255/1998

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O §5° do art.457 da Lei n°1.255/1998 - Código Tributário 
Municipal passa a vigorar com a seguinte redação.
“
§5° O Município poderá absorver como despesa, o custo total de 
obra de pavimentação, quando:
I. Sejam zonas de concentração de população de baixa renda, ou;
II. Sejam zonas cujas vias são necessárias ao escoamento do tra-
fego urbano ou escoamento de produção agrícola, ou;
III. Sejam zonas cujo custo de benfeitoria seja maior que o valor 
dos imóveis; ou;
IV. Sejam projetos contemplados com recursos de convênio, pro-
grama ou operações de crédito, oriundos de outras esferas ou 
órgão de governo.
“

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor no prazo de 90(noventa) dias, a 
contar da data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 08 de Dezembro de 2011
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração
Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”.
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Recursos Ordinários 
TOTAL R$ 50.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de dezembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Lei Nº 2541, de 09 de Dezembro de 2011
LEI Nº 2541, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações 
orçamentárias, no Orçamento-Programa 2011, da Administração 
Direta.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Prefeito fica autorizado a proceder a anulação, no valor 
de até R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), do saldo existen-
te nas dotações dos seguintes Projetos/Atividade, Operações Es-
peciais, Modalidades de Aplicação e Unidades Orçamentárias do 
Orçamento-Programa 2011 da Administração Direta do Município 
de Timbó (Lei nº 2.491 de 13/12/2010):

ADMINISTRAÇÃO DIRETA (PREFEITURA)
08.02.026.451.0052.1065. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
08.02.026.451.0052.1065. OBRAS MUNICIPAIS 
08.02.026.451.0052.1065. PAVIMENTAÇÕES E DRENAGENS 
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL 
440000.00 INVESTIMENTOS 
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.12400 TRANSFERENCIA DE CONVENIOS - OUTROS 50.000,00
TOTAL 50.000,00

Art. 2º O Prefeito fica autorizado a suplementar, no valor de até 
R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), à conta da anulação pre-
vista no artigo 1º, obedecendo a seguinte distribuição nas dota-
ções Projetos/Atividade, Elementos e Unidades Orçamentárias do 
Orçamento-Programa 2011 da Administração Direta e Indireta do 
Município de Timbó (Lei nº 2.491 de 13/12/2010):

ADMINISTRAÇÃO DIRETA (PMT)
10.01.016.482.0066.2108. FUNDO DE HABITAÇÃO DE TIMBÓ - 
FHT 
10.01.016.482.0066.2108. FHT 
10.01.016.482.0066.2108. MANUTENÇÃO DO FHT. 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.12400 TRANSFERENCIA DE CONVENIOS - OUTROS 50.000,00
TOTAL 50.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de dezembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Lei Nº 2542, de 09 de Dezembro de 2011
LEI Nº 2542, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações 
orçamentárias, no Orçamento-Programa 2011, da Administração 
Direta e Indireta.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 08 de Dezembro de 2011
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração
Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Timbó

Prefeitura

Lei Nº 2540, de 09 de Dezembro de 2011
LEI Nº 2540, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza a concessão de auxílio financeiro à Associação dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Timbó para aquisição e doação de 
brinde de natal aos servidores públicos do município de Timbó.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Prefeito autorizado a conceder auxílio financeiro de 
até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), à Associação dos Servido-
res Públicos Municipais, com CNPJ n° 83.794.545/0001-44, enti-
dade civil sem fins lucrativos, considerada de utilidade pública pela 
Lei n.º 2.369, de 18 de dezembro de 2007.

§ 1º O auxílio financeiro de que trata este artigo, será destinado a 
atender despesas com a aquisição de brinde de natal para doação 
aos servidores públicos do município de Timbó.

§ 2º Para o fim de doação dos produtos concernentes ao brinde de 
natal de que trata este artigo, será considerado Servidor Público 
Municipal os servidores estatutários ativos, inativos e pensionis-
tas, os comissionados, os empregados públicos, os contratados 
temporariamente, os agentes políticos e estagiários, seja da ad-
ministração direta, indireta ou do poder legislativo do Município 
de Timbó, desde que, com exceção dos inativos, estejam no mês 
de dezembro do corrente ano vinculados à administração pública 
municipal.

Art. 2º O presidente da Associação dos Servidores Públicos Muni-
cipais, fica responsável pelos recursos repassados, devendo apli-
cá-los de conformidade com o estabelecido nesta lei, prestando 
contas no prazo de 30 (trinta) dias, após a entrega dos referidos 
brindes.

Art. 3º A despesa com a execução do repasse previsto no art. 1º 
desta lei, correrá, por conta da Secretaria de Articulação Política 
e Institucional, Orçamento-Programa 2011, com a seguinte clas-
sificação:

02.001.04.0122.0010.2004 Secretaria de Articulação Política / As-
sessoria de Gabinete / Manutenção dos Gabinetes e Assessorias 
3.3.50.00.00.00.00.00
10.000 Transferências a Inst. Priv. S/ Fins Lucrativos



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 185

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Pa-
trimônio Público Municipal e sua inutilização definitiva:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE  PRÉ-ESCOLAR  “GIRASSOL”   

Nº  Tombo
Descrição  do  
Produto Valor Contábil

x-x-x-x

01  Cadeira   (sem 
identificação do 
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Quadro  
(lousa)    (sem 
identificação do 
patrimônio) x-x-x-x

03688

01  Cadeira  em  
laminado  de  
imbuia  com  es-
trutura  de ferro R$ 6,00

03715

01  Cadeira  em  
laminado  de  
imbuia  com  es-
trutura  de  ferro R$ 8,00

03720

01  Mesa  de  fór-
mica  infantil  em  
formato  redondo R$ 10,00

ESCOLA  MUNICIPAL  PROFESSOR  “NESTOR  MARGARIDA”

Nº  Tombo
Descrição  do  
Produto Valor Contábil

x-x-x-x

01  Monitor   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Monitor   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Monitor   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Monitor   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Monitor   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Monitor   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Monitor   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Monitor   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Caixa  de  
Som    (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Caixa  de  
Som    (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Prefeito fica autorizado a proceder à anulação, no valor 
de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), do saldo existente nas dota-
ções dos seguintes Projetos/Atividade, Operações Especiais, Mo-
dalidades de Aplicação e Unidades Orçamentárias do Orçamento-
Programa 2011 da Administração Direta e Indireta do Município de 
Timbó (Lei nº 2.491 de 13/12/2010):

CÂMARA DE VEREADORES

01.01.001.031.0001.2002. CÂMARA DE VEREADORES 
01.01.001.031.0001.2002. ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
01.01.001.031.0001.2002. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA LEGIS-
LATIVA  
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 RECURSOS ORDINÁRIOS 30.000,00
TOTAL 30.000,00
TOTAL ANULAÇÃO 30.000,00

Art. 2º O Prefeito fica autorizado a abrir crédito suplementar, no 
valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), à conta da anulação pre-
vista no artigo anterior, obedecendo às seguintes distribuições nas 
dotações Projetos/Atividade, Modalidades de Aplicação e Unida-
des Orçamentárias do Orçamento-Programa 2011 da Adminis-
tração Direta e Indireta do Município de Timbó (Lei nº 2.491 de 
13/12/2010):

CÂMARA DE VEREADORES

01.01.001.031.0001.2002. CÂMARA DE VEREADORES 
01.01.001.031.0001.2002. ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
01.01.001.031.0001.2002. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA LEGIS-
LATIVA 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 RECURSOS ORDINÁRIOS 30.000,00
TOTAL 30.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de dezembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto No 2549, de 25 de Novembro de 2011
DECRETO No 2549, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011
Declara inservíveis para uso do Município, bens móveis registrados 
no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela 
Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, 
e o Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, no âmbito 
do Processo nº DAP-228,

DECRETA:

Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 186

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

x-x-x-x

01  Aparelho  
de  DVD   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Impressora   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Teclado    
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Teclado   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Teclado   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Teclado   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Teclado   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Teclado   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Teclado   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Microfone   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Microfone   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Microfone   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

21  Mouses   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Teclado   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Caixa  de  
Som   (sem  tar-
jeta  do  patrimô-
nio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Caixa  de  
Som   (sem  tar-
jeta  do  patrimô-
nio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Estabilizador   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Fonte  cha-
veada   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Estabilizador   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Estabilizador   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Estabilizador   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Estabilizador   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x 01  Estabilizador  x-x-x-x

x-x-x-x

01  Estabilizador   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Mouse   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Mouse   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Mouse   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Mouse   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Mouse   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Mouse   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Mouse   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Mouse   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Mouse   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Mouse   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  CPU   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  CPU   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  CPU   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  CPU   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  CPU   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  CPU   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  CPU   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

10  Fitas  de  
VHS  nova   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Scanner   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x
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07828

01  Teclado  para  
micro  –  marca 
Troni 2000 R$ 5,00

07833
01  Estabilizador – 
Marca  Stabilux R$ 15,00

07835
01  Estabilizador – 
Marca  Stabilux R$ 15,00

07836
01  Estabilizador  
–  marca  Stabilux R$ 15,00

07840
01  Estabilizador – 
Marca  Stabilux R$ 15,00

07841
01  Estabilizador – 
Marca  Stabilux R$ 15,00

11299

01  Telas  para  
projeção  auto  
retrateis  com  
tripe R$ 326,00

11534

01  Transcoder  
para  sala  infor-
matizada  Pctv  
8000 R$ 519,00

15652

01  Teclado  Abnt  
Ps2  para  micro  
computador R$ 50,00

16468
01  Estabilizador  
de  tensão  300Va R$ 44,00

16733

01  Teclado  Abnt  
Ps2  para  micro  
computador R$ 40,00

17540

01  Monitor  de  
15” – Tela  Plana  
LG R$ 281,22

17562
01  Teclado  Abnt  
Ps2  Metec R$ 30,00

17583
01  Estabilizador  
500Va R$ 71,58

17624

01  Monitor  de  
15” – Tela  Plana  
LG R$ 281,22

17943

01  Cadeira  fixa    
(sem  tarjeta  do  
patrimônio)  R$ 40,00

20057

01  Microcompu-
tador  composto  
de  processador  
1.8Ghz R$ 1.470,00

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no 
“caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econô-
micas e sem condições de recuperação e manutenção.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de novembro de 2011; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto No 2550, de 25 de Novembro de 2011
DECRETO No 2550, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011

x-x-x-x

01  Placa  de  
rede   (sem  tar-
jeta  do  patrimô-
nio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Drive  cd   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Drive  cd   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Drive  cd   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Caixa  de  
som   (sem  tar-
jeta  do  patrimô-
nio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Cabos  
variados   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Placa  de  
monitor   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Placa  mãe   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Placa  de  
rede   (sem  tar-
jeta  do  patrimô-
nio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Placa  de  
rede   (sem  tar-
jeta  do  patrimô-
nio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Hd   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Switch   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Hd   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

  x-x-x-x

01  Hd   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio)   x-x-x-x

x-x-x-x

07  Fitas  de  Vhs   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Impressora   
(sem  tarjeta  do  
patrimônio) x-x-x-x

x-x-x-x

01  Cpu   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

x-x-x-x

10  Mouses  
padrão   (sem  
tarjeta  do  patri-
mônio) x-x-x-x

07825

01  Teclado  para  
micro  –  marca  
Troni  2000 R$ 5,00

07826

01  Teclado  para  
micro  –  marca  
Troni  2000 R$ 5,00
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O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela 
Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, 
e o Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, no âmbito 
do Processo nº DAP-230,

DECRETA:

Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os 
bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Pa-
trimônio Público Municipal e sua inutilização definitiva:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ  

Nº  Tombo Descrição  do  Produto Valor Contábil

00284

01  Mesa  para Micro 
de Melanina com 03 
Gavetas R$ 70,00

01084

01  Mesa  para Micro 
de Melanina com 03 
Gavetas R$ 45,00

GUARITA  DA  PREFEITURA  DE  TIMBÓ  

Nº  Tombo Descrição  do  Produto Valor Contábil

x-x-x-x

01  Aparelho de Telefo-
ne Tel Performa – Marca 
Intelbras, na Cor Preta x-x-x-x

ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE  TIMBÓ – CREAS  

Nº  Tombo Descrição  do  Produto Valor Contábil

x-x-x-x

01  Monitor  Samsung 
SyncMaster  794  (cor 
preta) x-x-x-x

x-x-x-x
01  Teclado  Braview  
(cor preta) x-x-x-x

10093
01  Micro Computador  
Pentium 4  1.6  S478 R$ 2.350,00

10191 01  Impressora  HP 656 R$ 240,00
16154 01  Monitor  de  15” R$ 400,00

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

Nº  Tombo Descrição  do  Produto Valor Contábil

x-x-x-x

01  Estabilizador  
Eletrônico  Style 2000 – 
Adftronik x-x-x-x

CONSELHO TUTELAR  DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

Nº  Tombo Descrição  do  Produto Valor Contábil

21413

01  Micro Computador  
AMD Sempron  2.600,  
256MB R$ 1.720,00

21413

01 No Break   (tem 
o mesmo número do 
computador – kit) x-x-x-x

21414

01  Micro Computador  
AMD Sempron  2.600,  
256MB R$ 1.720,00

Declara inservíveis para uso do Município, bens móveis registrados 
no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela 
Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, 
e o Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, no âmbito 
do Processo nº DAP-229,

DECRETA:

Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os 
bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Pa-
trimônio Público Municipal e sua inutilização definitiva:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

SETOR  DE  EMPENHOS   

Nº  Tombo Descrição  do  Produto Valor Contábil

16144

01  Micro Computador 
AMD  Sempron  2.600 e 
256Mb Mem. R$ 2.300,00

21699 01  Estabilizador R$ 94,00

SECRETARIA  MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS   

Nº  Tombo Descrição  do  Produto Valor Contábil

x-x-x

01  Aparelho  Telefônico  
Panasonic  900MHZ, 
na cor Preta (sem nº 
patrimonial) x-x-x-x

x-x-x

01  Aparelho  Telefôni-
co Intelbras Pleno, na 
cor Preta     (sem nº 
patrimonial) x-x-x-x

x-x-x

01  Aparelho  Telefôni-
co  Intelbras  Pleno, na 
cor Branca   (sem nº 
patrimonial) x-x-x-x

07904
01  Telefone  Intelbras  
com  Chave R$ 8,00

21420
01  Aparelho  Telefônico  
Intelbras  Pleno R$ 34,00

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no 
“caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econô-
micas e sem condições de recuperação e manutenção.
Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de novembro de 2011; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto No 2551, de 25 de Novembro de 2011
DECRETO No 2551, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011
Declara inservíveis para uso do Município, bens móveis registrados 
no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.
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Decreto N° 2541, de 18 de Novembro de 2011
DECRETO N° 2541, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 398.300,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso 
I, alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei 
n° 2491, de 13 de dezembro de 2010,

DECRETA:

Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 398.300,00 (trezentos e noventa e oito mil e 
trezentos reais), mediante a utilização dos recursos indicados no 
art.2o deste decreto, conforme segue:

02.01.004.122.0010.2004.

SECRETARIA DA 
ARTICULACAO PO-
LITICA E INSTITU-
CIONAL

02.01.004.122.0010.2004.
ASSESSORIA DO 
GABINETE

02.01.004.122.0010.2004.
MAN. DOS GABINE-
TES E ASSESSORIAS

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

310000.00
PESSOAL E ENCAR-
GOS

319000.00
APLICAÇÕES DI-
RETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 4.600,00

 TOTAL 4.600,00

03.01.004.122.0015.2012.

SECRETARIA DA FA-
ZENDA E ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL

03.01.004.122.0015.2012.
ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

03.01.004.122.0015.2012.
MAN. DA ADMINIS-
TRAÇÃO GERAL 

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

310000.00
PESSOAL E ENCAR-
GOS

319000.00
APLICAÇÕES DI-
RETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 15.400,00

 TOTAL 15.400,00

04.01.012.365.0020.2042.
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO

04.01.012.365.0020.2042.
NUCLEOS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL

04.01.012.365.0020.2042.
MANUTENÇÃO DOS 
NEI´S

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

310000.00
PESSOAL E ENCAR-
GOS

319000.00
APLICAÇÕES DI-
RETAS

11800
TRANSFERENCIA 
FUNDEB 119.000,00

 TOTAL 119.000,00

04.02.012.365.0020.2046.
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO

UNIDADE DE SAÚDE  BAIRRO  TIROLESES   

Nº  Tombo Descrição  do  Produto Valor Contábil

05345
01  Televisor  DE  14” – 
Marca  CCE R$ 140,00

17132
01  Cadeira  Giratória  
com Apoio  para  BraçosR$ 153,00

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no 
“caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econô-
micas e sem condições de recuperação e manutenção.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de novembro de 2011; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2540, de 18 de Novembro de 2011
DECRETO N° 2540, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 110.000,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso 
I, alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei 
n° 2491, de 13 de dezembro de 2010,

DECRETA:

Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), mediante 
a utilização dos recursos indicados no art.2o deste decreto, con-
forme segue:

03.01.004.122.0015.2012.
SECRETARIA DA FAZENDA E 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

03.01.004.122.0015.2012. ADMINISTRAÇÃO GERAL

03.01.004.122.0015.2012.
MAN. DA ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 110.000,00

 TOTAL 110.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício
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Decreto N° 2542, de 21 de Novembro de 2011
DECRETO N° 2542, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
29.624,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso 
I, alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, e com base na 
Lei n° 2.491, de 13 de dezembro de 2010,

DECRETA:

Art.1° Abre crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2011, 
à conta de anulação no valor total de R$ 29.624,00, conforme 
segue:

I – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 10.000,00, a 
seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO

22.01.013.392.0094.2248.

FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE 
TIMBÓ

22.01.013.392.0094.2248.

MEMÓRIA, HIS-
TÓRIA CULTURA 
E ARTE

22.01.013.392.0094.2248.

MANUTENÇÃO 
DA DIVISÃO DE 
MUSICA

300000.00
DESPESAS COR-
RENTES

310000.00
PESSOAL E 
ENCARGOS

319100.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 10.000,00
 TOTAL 10.000,00

b) SUPLEMENTAÇÃO

22.01.013.392.0094.2248.
FUNDAÇÃO CULTU-
RAL DE TIMBÓ

22.01.013.392.0094.2248.

MEMÓRIA, HIS-
TÓRIA CULTURA E 
ARTE

22.01.013.392.0094.2248.

MANUTENÇÃO 
DA DIVISÃO DE 
MUSICA

300000.00
DESPESAS COR-
RENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

339000.00
APLICAÇÕES DI-
RETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 10.000,00
 TOTAL 10.000,00

II – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 19.624,00, a 
seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO

22.01.013.392.0094.2250.

FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE 
TIMBÓ

04.02.012.365.0020.2046.
UNIDADES PRE-
ESCOLARES

04.02.012.365.0020.2046.
MANUTENÇÃO DAS 
UPES

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

310000.00
PESSOAL E ENCAR-
GOS

319000.00
APLICAÇÕES DI-
RETAS

11800
TRANSFERENCIA 
FUNDEB 46.500,00

 TOTAL 46.500,00

04.03.012.361.0022.2050.
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO

04.03.012.361.0022.2050.
ENSINO FUNDA-
MENTAL

04.03.012.361.0022.2050.

MANUTENÇÃO DO 
ENSINO FUNDA-
MENTAL E VALO. DO 
MAGISTÉRIO

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

310000.00
PESSOAL E ENCAR-
GOS

319000.00
APLICAÇÕES DI-
RETAS

0.10100

REC. IMPOSTOS E 
TRANSF. DA EDU-
CAÇÃO 70.000,00

11800
TRANSFERENCIA 
FUNDEB 134.100,00

 TOTAL 204.100,00

04.03.012.361.0022.2054.
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO

04.03.012.361.0022.2054.
ENSINO FUNDA-
MENTAL

04.03.012.361.0022.2054.

MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCO-
LAR PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

310000.00
PESSOAL E ENCAR-
GOS

319000.00
APLICAÇÕES DI-
RETAS

0.10100

REC. IMPOSTOS E 
TRANSF. DA EDU-
CAÇÃO 8.700,00

 TOTAL 8.700,00

TOTAL GERAL 398.300,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício
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Decreto N° 2543, de 21 de Novembro de 2011
DECRETO N° 2543, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
63.066,31.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso 
I, alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, e com base na 
Lei n° 2.491, de 13 de dezembro de 2010,

DECRETA:

Art.1° Abre crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2011, 
à conta de anulação no valor total de R$ 63.066,31, conforme 
segue:

I – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 20.000,00, a 
seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO

15.01.010.301.0070.2150.
FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

15.01.010.301.0070.2150.

SERVIÇOS 
EM SAUDE 
NA ATENÇÃO 
BÁSICA

15.01.010.301.0070.2150.

MANUTENÇÃO 
DA SAÚDE DA 
FAMILIA

300000.00
DESPESAS COR-
RENTES

330000.00
OUTRAS DESPE-
SAS CORRENTES

335000.00

TRANSF. A INST. 
PRIV. S/ FINS 
LUCRATIVOS

0.10000 VINCULO LIVRE 20.000,00
 TOTAL 20.000,00

b) SUPLEMENTAÇÃO

15.01.010.301.0070.2150.
FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

15.01.010.301.0070.2150.

SERVIÇOS EM 
SAUDE NA ATEN-
ÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.2150.

MANUTENÇÃO 
DA SAÚDE DA 
FAMILIA

300000.00
DESPESAS COR-
RENTES

310000.00
PESSOAL E EN-
CARGOS

319000.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 20.000,00
 TOTAL 20.000,00

II – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 8.000,00, a 
seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO

15.01.010.301.0070.2152.
FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

22.01.013.392.0094.2250.

MEMÓRIA, HIS-
TÓRIA CULTURA 
E ARTE

22.01.013.392.0094.2250.

MANUTENÇÃO 
DA DIVISÃO 
CULTURAL

300000.00
DESPESAS 
CORRENTES

310000.00
PESSOAL E 
ENCARGOS

317100.00

TRANSFE-
RENCIAS A 
CONSORCIOS 
PUBLICOS

0.10000 VINCULO LIVRE 216,00

319000.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 15.000,00

337100.00

TRANSFE-
RENCIAS A 
CONSORCIOS 
PUBLICOS

0.10000 VINCULO LIVRE 4.284,00

400000.00
DESPESAS DE 
CAPITAL

440000.00
INVESTIMEN-
TOS

 447100.00

TRANSFE-
RENCIAS A 
CONSORCIOS 
PUBLICOS

0.10000 VINCULO LIVRE 124,00
TOTAL 19.624,00
TOTAL ANULA-
ÇÃO 29.624,00

b) SUPLEMENTAÇÃO

22.01.013.392.0094.2250.
FUNDAÇÃO CUL-
TURAL DE TIMBÓ

22.01.013.392.0094.2250.

MEMÓRIA, HIS-
TÓRIA CULTURA 
E ARTE

22.01.013.392.0094.2250.

MANUTENÇÃO DA 
DIVISÃO CULTU-
RAL

300000.00
DESPESAS COR-
RENTES

330000.00
OUTRAS DESPE-
SAS CORRENTES

339000.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 19.624,00
 TOTAL 19.624,00

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício
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 TOTAL 6.015,96

b) SUPLEMENTAÇÃO

15.01.010.301.0070.2154.
FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

15.01.010.301.0070.2154.

SERVIÇOS 
EM SAUDE 
NA ATENÇÃO 
BÁSICA

15.01.010.301.0070.2154.

MANUTENÇÃO 
DA SAUDE 
BUCAL

300000.00
DESPESAS COR-
RENTES

310000.00
PESSOAL E 
ENCARGOS

319000.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.16400
ATENÇÃO 
BÁSICA 6.015,96

 TOTAL 6.015,96

IV – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 2.829,27, a 
seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO

15.02.010.302.0072.2158.
FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

15.02.010.302.0072.2158.

ASSISTENCIA 
HOSPITAR E 
AMBULATORIAL

15.02.010.302.0072.2158.

MANUTENÇÃO 
POLICLINICA 
DE REFERENCIA 
E SERVIÇOS

300000.00
DESPESAS 
CORRENTES

330000.00

OUTRAS DESPE-
SAS CORREN-
TES

339100.00

APLICAÇÕES 
DIRETAS DEC. 
OPE. ENTRE 
ÓRGÃOS

0.10000 VINCULO LIVRE 1.000,00

400000.00
DESPESAS  DE 
CAPITAL

440000.00
INVESTIMEN-
TOS

449000.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.10200

REC. IMPOSTOS 
E DE TRANSF 
IMP SAUDE 1.829,27

 TOTAL 2.829,27

b) SUPLEMENTAÇÃO

V – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 9.170,81, a 
seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO

15.01.010.301.0070.2152.

SERVIÇOS EM 
SAUDE NA ATEN-
ÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.2152.

MANUTENÇÃO 
DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS

300000.00
DESPESAS COR-
RENTES

310000.00
PESSOAL E EN-
CARGOS

319000.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 3.000,00

400000.00
DESPESAS DE 
CAPITAL

440000.00 INVESTIMENTOS

449000.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 5.000,00
 TOTAL 8.000,00

b) SUPLEMENTAÇÃO

15.01.010.301.0070.2152.
FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

15.01.010.301.0070.2152.

SERVIÇOS EM 
SAUDE NA ATEN-
ÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.2152.

MANUTENÇÃO 
DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS

300000.00
DESPESAS COR-
RENTES

310000.00
PESSOAL E 
ENCARGOS

319100.00

APLICAÇÕES 
DIRETAS DEC. 
OPER. ENTRE 
ORGÃOS

0.10000 VINCULO LIVRE 3.000,00

330000.00
OUTRAS DESPE-
SAS CORRENTES

339000.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 5.000,00
 TOTAL 8.000,00

III – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 6.015,96 a 
seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO

15.01.010.301.0070.2154.
FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

15.01.010.301.0070.2154.

SERVIÇOS EM 
SAUDE NA ATEN-
ÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.2154.

MANUTENÇÃO 
DA SAUDE 
BUCAL

400000.00
DESPESAS DE 
CAPITAL

440000.00 INVESTIMENTOS

449000.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.16400
ATENÇÃO BÁ-
SICA 6.015,96



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 193

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

300000.00
DESPESAS 
CORRENTES

310000.00
PESSOAL E 
ENCARGOS

317100.00

TRANSFE-
RENCIAS A 
CONSORCIO 
PUBLICOS

0.10000
VINCULO 
LIVRE 1.000,00

330000.00 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES

337100.00

TRANSFE-
RENCIAS A 
CONSORCIO 
PUBLICOS

0.10000
VINCULO 
LIVRE 1.000,00

400000.00
DESPESAS 
DE CAPITAL

440000.00
INVESTI-
MENTOS

447100.00

TRANSFE-
RENCIAS 
A CON-
SORCIOS 
PUBLICOS

0.10000
VINCULO 
LIVRE 1.000,00
TOTAL 3.000,00

b) SUPLEMENTAÇÃO

15.04.010.304.0074.2166.
FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

15.04.010.304.0074.2166.
VIGILANCIA EM 
SAUDE

15.04.010.304.0074.2166.

MANUTENÇÃO 
DA VIGILANCIA 
SANITÁRIA

300000.00
DESPESAS COR-
RENTES

310000.00
PESSOAL E EN-
CARGOS

319000.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 3.000,00
 TOTAL 3.000,00

VII – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 2.050,27, a 
seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO

15.05.010.122.0078.2176.

FUNDO MU-
NICIPAL DE 
SAUDE

15.05.010.122.0078.2176.
GESTÃO DO 
SUS

15.05.010.122.0078.2176.

MANUTENÇÃO 
DA GESTÃO 
DO SUS

300000.00
DESPESAS 
CORRENTES

15.02.010.302.0072.2164.

FUNDO MU-
NICIPAL DE 
SAUDE

15.02.010.302.0072.2164.

ASSISTENCIA 
HOSPITAR E 
AMBULATO-
RIAL

15.02.010.302.0072.2164.

MANUTEN-
ÇÃO DAS 
ATIVIDADES 
DO MAC

300000.00
DESPESAS 
CORRENTES

330000.00

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES

339100.00

APLICAÇÕES 
DIRETAS 
DEC. OPER. 
ENTRE OR-
GAOS

0.10000
VINCULO 
LIVRE 9.170,81

 TOTAL 9.170,81

b) SUPLEMENTAÇÃO

15.02.010.302.0072.2164.

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE

15.02.010.302.0072.2164.

ASSIS-
TENCIA 
HOSPITAR 
E AMBULA-
TORIAL

15.02.010.302.0072.2164.

MANUTEN-
ÇÃO DAS 
ATIVIDA-
DES DO 
MAC

300000.00

DESPESAS 
CORREN-
TES

310000.00
PESSOAL E 
ENCARGOS

319000.00

APLICA-
ÇÕES 
DIRETAS

0.10000
VINCULO 
LIVRE 9.170,81

 TOTAL 9.170,81

VI – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 3.000,00, a 
seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO

15.04.010.304.0074.2166.

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE

15.04.010.304.0074.2166.
VIGILANCIA 
EM SAUDE

15.04.010.304.0074.2166.

MANUTEN-
ÇÃO DA 
VIGILANCIA 
SANITÁRIA
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b) SUPLEMENTAÇÃO

15.05.010.125.0078.2172.
FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

15.05.010.125.0078.2172. GESTÃO DO SUS

15.05.010.125.0078.2172.

REGULAÇÃO, 
CONTROLE, 
AVALIAÇÃO E 
AUDITORIA

300000.00
DESPESAS COR-
RENTES

310000.00
PESSOAL E 
ENCARGOS

319000.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.10200

REC. DE IMP. E 
DE TRANSF IMP. 
SAUDE 12.000,00
TOTAL 12.000,00

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

Decreto N° 2544, de 21 de Novembro de 2011
DECRETO N° 2544, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011

Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 68.660,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso 
I, alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei 
n° 2491, de 13 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 68.660,00 (sessenta e oito mil e seiscentos 
e sessenta reais), mediante a utilização dos recursos indicados no 
art.2o deste decreto, conforme segue:

24.01.026.782.0046.1263. FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO 
24.01.026.782.0046.1263. DEMUTRAN 
24.01.026.782.0046.1263. OBRAS E CONSTRUÇÕES - DEMUTRAN 
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL 
440000.00 INVESTIMENTOS 
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.15600 CONVENIO TRANSITO - PREFEITURA 12.800,00
TOTAL 12.800,00
24.01.026.782.0046.2260. FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - 
FUMTRAN 
24.01.026.782.0046.2260. DEMUTRAN 
24.01.026.782.0046.2260. MANUTENÇÃO DO DEMUTRAN 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.15600 CONVENIO TRANSITO - PREFEITURA 27.200,00
0.15400 CONVENIO TRANSITO - MILITAR 14.330,00
0.15500 CONVENIO TRANSITO - CIVIL 14.330,00
TOTAL 55.860,00

330000.00

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES

339100.00

APLIC. DI-
RETAS DEC. 
OPER. ENTRE 
ÓRGÃOS

0.10200

REC. DE IMP. 
E DE TRANSF 
IMP. SAUDE 1.500,00

400000.00
DESPESAS DE 
CAPITAL

440000.00
INVESTIMEN-
TOS

449000.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.10000
VINCULO 
LIVRE 550,27
TOTAL 2.050,27

b) SUPLEMENTAÇÃO

15.05.010.122.0078.2176.
FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

15.05.010.122.0078.2176. GESTÃO DO SUS

15.05.010.122.0078.2176.

MANUTENÇÃO 
DA GESTÃO DO 
SUS

300000.00
DESPESAS COR-
RENTES

310000.00
PESSOAL E 
ENCARGOS

319000.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 550,27

0.10200

REC. DE IMP. E 
DE TRANSF IMP. 
SAUDE 1.500,00
TOTAL 2.050,27

VIII – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 12.000,00, 
a seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO

15.05.010.125.0078.2172.

FUNDO MU-
NICIPAL DE 
SAUDE

15.05.010.125.0078.2172.
GESTÃO DO 
SUS

15.05.010.125.0078.2172.

REGULAÇÃO, 
CONTROLE, 
AVALIAÇÃO E 
AUDITORIA

300000.00
DESPESAS 
CORRENTES

310000.00

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS

319100.00

APLIC. DI-
RETAS DEC. 
OPER. ENTRE 
ORGÃOS

0.10200

REC. DE IMP. 
E DE TRANSF 
IMP. SAUDE 12.000,00
TOTAL 12.000,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 195

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88309/12/2011 (Sexta-feira)

Decreto N° 2546, de 21 de Novembro de 2011
DECRETO N° 2546, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 559.000,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso 
I, alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei 
n° 2491, de 13 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 559.000,00 (quinhentos e cinquenta e nove 
mil reais), mediante a utilização dos recursos indicados no art.2o 
deste decreto, conforme segue:

04.01.012.365.0020.2042. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.01.012.365.0020.2042. NUCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
04.01.012.365.0020.2042. MANUTENÇÃO DOS NEI´S 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
11800 TRANSFERENCIA FUNDEB 245.000,00
TOTAL 245.000,00
04.02.012.365.0020.2046. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.02.012.365.0020.2046. UNIDADES PRE-ESCOLARES 
04.02.012.365.0020.2046. MANUTENÇÃO DAS UPES 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
11800 TRANSFERENCIA FUNDEB 65.000,00
TOTAL 65.000,00
04.03.012.361.0022.2050. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.03.012.361.0022.2050. ENSINO FUNDAMENTAL 
04.03.012.361.0022.2050. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL E VALO. DO MAGISTÉRIO 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10100 REC. IMPOSTOS E TRANSF. DA EDUCAÇÃO 30.000,00
11800 TRANSFERENCIA FUNDEB 210.000,00
TOTAL 240.000,00
04.03.012.361.0022.2054. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.03.012.361.0022.2054. ENSINO FUNDAMENTAL 
04.03.012.361.0022.2054. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ES-
COLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10100 REC. IMPOSTOS E TRANSF. DA EDUCAÇÃO 9.000,00
TOTAL 9.000,00
TOTAL GERAL 559.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

TOTAL GERAL 68.660,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

Decreto N° 2545, de 21 de Novembro de 2011
DECRETO N° 2545, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 41.000,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso 
I, alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei 
n° 2491, de 13 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), me-
diante a utilização dos recursos indicados no art.2o deste decreto, 
conforme segue:

02.01.004.122.0010.2004. SECRETARIA DA ARTICULACAO POLI-
TICA E INSTITUCIONAL 
02.01.004.122.0010.2004. ASSESSORIA DO GABINETE 
02.01.004.122.0010.2004. MAN. DOS GABINETES E ASSESSO-
RIAS 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 VINCULO LIVRE 31.000,00
TOTAL 31.000,00
03.01.004.122.0015.2012. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL 
03.01.004.122.0015.2012. ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03.01.004.122.0015.2012. MAN. DA ADMINISTRAÇÃO GERAL  
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 VINCULO LIVRE 10.000,00
TOTAL 10.000,00
TOTAL GERAL 41.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício
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TOTAL 11.000,00
22.01.013.392.0094.2248. FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBO 
22.01.013.392.0094.2248. MEMÓRIA, HISTÓRIA, CULTURA E 
ARTE 
22.01.013.392.0094.2248. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MÚSI-
CA 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.30000 SUP. FINANCEIRO - RECURSOS ORDINARIOS 45.000,00
TOTAL 45.000,00
22.01.013.392.0094.2250. FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBO 
22.01.013.392.0094.2250. MEMÓRIA, HISTÓRIA, CULTURA E 
ARTE 
22.01.013.392.0094.2250. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO CULTURAL 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.30000 SUP. FINANCEIRO - RECURSOS ORDINARIOS 94.000,00
TOTAL 94.000,00
TOTAL GERAL 150.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2553, de 25 de Novembro de 2011
DECRETO N° 2553, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 400.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), me-
diante a utilização dos recursos indicados no art.2o deste decreto, 
conforme segue:

15.01.010.301.0070.2150. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.01.010.301.0070.2150. SERVIÇOS EM SAUDE NA ATENÇÃO 
BÁSICA 
15.01.010.301.0070.2150. MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.16400 ATENÇÃO BÁSICA 300.000,00
TOTAL 300.000,00
15.01.010.301.0070.2154. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.01.010.301.0070.2154. SERVIÇOS EM SAUDE NA ATENÇÃO 
BÁSICA 
15.01.010.301.0070.2154. MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.16400 ATENÇÃO BÁSICA 100.000,00

Decreto N° 2547, de 21 de Novembro de 2011
DECRETO N° 2547, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011

Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 70.000,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso 
I, alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei 
n° 2491, de 13 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), mediante a 
utilização dos recursos indicados no art.2o deste decreto, confor-
me segue:
02.01.004.122.0010.2004. SECRETARIA DA ARTICULACAO POLI-
TICA E INSTITUCIONAL 
02.01.004.122.0010.2004. ASSESSORIA DO GABINETE 
02.01.004.122.0010.2004. MAN. DOS GABINETES E ASSESSO-
RIAS 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 VINCULO LIVRE 20.000,00
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
335000.00 TRANSF. A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS 
0.10000 VINCULO LIVRE 50.000,00
TOTAL 70.000,00
Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

Decreto N° 2552, de 25 de Novembro de 2011
DECRETO N° 2552, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
exercício anterior, no valor de R$ 150.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
mediante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste de-
creto, conforme segue:

22.01.013.391.0094.2252. FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBO 
22.01.013.391.0094.2252. MEMÓRIA, HISTÓRIA, CULTURA E 
ARTE 
22.01.013.391.0094.2252. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO HISTÓRI-
CO MUSEOLOGICA 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.30000 SUP. FINANCEIRO - RECURSOS ORDINARIOS 11.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2555, de 25 de Novembro de 2011
DECRETO N° 2555, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
exercício anterior, no valor de R$ 40.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), mediante a 
utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, confor-
me segue:

20.01.008.243.0062.1227. FUNDO DE ATEND. A CRIANCA E AO 
ADOLESCENTE 
20.01.008.243.0062.1227. SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL A 
CRIANCA E ADOLESC. 
20.01.008.243.0062.1227. EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSI-
LIOS - FIA 
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL 
440000.00 INVESTIMENTOS 
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.30000 VINCULO LIVRE - SUP. FINANCEIRO 5.000,00
TOTAL 5.000,00
20.01.008.243.0062.2212. FUNDO DE ATEND. A CRIANCA E AO 
ADOLESCENTE 
20.01.008.243.0062.2212. SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL A 
CRIANCA E ADOLESC. 
20.01.008.243.0062.2212. MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS E ATI-
VIDADES DO FIA 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.30000 VINCULO LIVRE - SUP. FINANCEIRO 35.000,00
TOTAL 35.000,00
TOTAL GERAL 40.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2557, de 25 de Novembro de 2011
DECRETO N° 2557, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 6.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 

TOTAL 100.000,00
TOTAL GERAL 400.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2554, de 25 de Novembro de 2011
DECRETO N° 2554, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 60.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), mediante a 
utilização dos recursos indicados no art.2o deste decreto, confor-
me segue:

15.02.010.302.0072.2158. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.02.010.302.0072.2158. ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULA-
TORIAL 
15.02.010.302.0072.2158. MANUTENÇÃO POLICLINICA DE REFE-
RENCIA E SERVIÇOS 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPER. ENTRE ÓRGÃOS 
0.10200 REC. IMPOST. E DE TRANSF. IMP SAUDE 27.700,00
TOTAL 27.700,00
15.04.010.304.0074.2166. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.04.010.304.0074.2166. VIGILANCIA EM SAUDE 
15.04.10.304.0074.2166. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITA-
RIA 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10200 REC. IMPOST. E DE TRANSF. IMP SAUDE 12.300,00
TOTAL 12.300,00 
15.05.010.122.0078.2176. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.05.010.122.0078.2176. GESTÃO DO SUS 
15.05.010.122.0078.2176. MANUTENÇÃO DA GESTÃO  
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10200 REC. IMPOST. E DE TRANSF. IMP SAUDE 20.000,00
TOTAL 20.000,00
TOTAL GERAL 60.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
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04.01.012.365.0020.2042. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.01.012.365.0020.2042. NUCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
04.01.012.365.0020.2042. MANUTENÇÃO DOS NEI´S 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
11800 TRANSFERENCIA FUNDEB 12.000,00
TOTAL 12.000,00
04.02.012.365.0020.2046. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.02.012.365.0020.2046. UNIDADES PRE-ESCOLARES 
04.02.012.365.0020.2046. MANUTENÇÃO DAS UPES 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
11800 TRANSFERENCIA FUNDEB 550,00
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
11800 TRANSFERENCIA FUNDEB 18.000,00
TOTAL 18.550,00
04.03.012.361.0022.2050. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.03.012.361.0022.2050. ENSINO FUNDAMENTAL 
04.03.012.361.0022.2050. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL E VALO. DO MAGISTÉRIO 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10100 REC. IMPOSTOS E TRANSF. DA EDUCAÇÃO 14.000,00
TOTAL 14.000,00
04.03.012.361.0022.2054. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.03.012.361.0022.2054. ENSINO FUNDAMENTAL 
04.03.012.361.0022.2054. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ES-
COLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10100 REC. IMPOSTOS E TRANSF. DA EDUCAÇÃO 4.700,00
TOTAL 4.700,00
total geral 55.250,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2474, de 28 de Novembro de 2011
PORTARIA No 2474, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Adriana Dutra 
Ribeiro, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 
1° de dezembro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Pública Municipal 
ADRIANA DUTRA RIBEIRO, contratada temporariamente para o 
cargo de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela 

e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), mediante a utili-
zação dos recursos indicados no art.2o deste decreto, conforme 
segue:

04.03.012.361.0022.2054. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.03.012.361.0022.2054. ENSINO FUNDAMENTAL 
04.03.012.361.0022.2054. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ES-
COLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
16.100 PNATE 3.000,00
TOTAL 3.000,00
07.01.015.121.0040.2082. SECR. PLANEJAMENTO, TRANSITO E 
MEIO AMBIENTE 
07.01.015.121.0040.2082. PLANEJAMENTO URBANO 
07.01.015.121.0040.2082. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 VINCULO LIVRE 3.000,00
TOTAL 3.000,00
TOTAL GERAL 6.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2558, de 25 de Novembro de 2011
DECRETO N° 2558, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 55.250,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 55.250,00 (cinqüenta e cinco mil e duzentos 
e cinqüenta reais), mediante a utilização dos recursos indicados no 
art.2o deste decreto, conforme segue:

03.04.004.122.0018.1013. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL 
03.04.004.122.0018.1013. TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
03.04.004.122.0018.1013. EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍ-
LIOS 
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL 
440000.00 INVESTIMENTOS 
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 VINCULO LIVRE 6.000,00
TOTAL 6.000,00
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retroescavadeira pá carregadeira com tração 4 x 4, motor com 
potencia mínima de 92 HP, capacidade da caçamba mínima de 1,0 
m³; Item 03) Um caminhão novo, equipado com caçamba bascu-
lante, 03 eixos, 6 X 2, ano 2011 ou acima, zero quilometro, mo-
tor com potencia mínima de 250 CV, caixa de cambio mínima de 
seis marchas a frente e uma re; Item 04) Dois caminhões novos, 
equipados com caçamba basculante, 03 eixos, 6 X 4, ano 2011 ou 
acima, zero quilometro, motor com potencia mínima de 260 CV, 
caixa de cambio com no mínimo dez marchas a frente e duas a 
re; todos os itens em conformidade com as demais características 
constantes do edital, que passarão a integrar a frota veicular da 
Prefeitura Municipal.
RECURSOS FINANCEIROS: Contrato de Financiamento junto a 
Agencia de Fomento do Estado de Santa Catarina S/A (BADESC).
Valor total estimado para licitação: R$ 1.300.000,00 (um milhão e 
trezentos mil reais).
Prazo de Entrega: até 45 dias após a assinatura do contrato.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 14 h e 00 min. do dia 22 de dezembro de 2011.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro - 
Fone / Fax: 47 3623-0121 ou 9151-8357 ou pelo e-mail: licitacao@
tresbarras.sc.gov.br - Três Barras - SC.

Três Barras - SC, 02 de dezembro de 2011.
ELOI JOSE QUEGE 
Prefeito Municipal.

NILTON AVANIR HURMUS 
Pregoeiro.

Tunápolis

Prefeitura

Edital de Concurso Público n.º 008/2011
CONCURSO PÚBLICO
EXTRATO DO EDITAL Nº. 008/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNAPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
no uso de suas atribuições legais nos termos da Lei Complementar nº. 
13/2006, combinado com a Lei Complementar nº 025/2010, 027/2011 e 
Lei Orgânica do Município, torna público aos interessados, que se acham 
abertas as inscrições para o Concurso Público, para admissão de servido-
res para os cargos constantes do quadro abaixo, o qual reger-se-á pelas 
instruções de  edital próprio.

1- DOS CARGOS/FUNÇÕES E DA QUANTIDADE DE VAGAS
1.1- As vagas destinam-se ao concurso público abaixo delineado e 
deverão ser preenchidos por candidatos que disponham da esco-
laridade mínima informada no presente Edital.
1.2- O Concurso Púbico destina-se ao preenchimento de vagas, 
para contratação efetiva, conforme a necessidade da municipa-
lidade e compor reserva técnica, destinado a prover função, do 
Quadro do Magistério Público Municipal professores e quadro téc-
nico, sob o Regime Estatutário vinculado ao Regime Geral de Pre-
vidência Social – RGPS.
1.3- O número de vagas disponibilizadas são as constantes nos 
quadros abaixo, para os candidatos aprovados, os que excederem 
ao número de vagas, constituirão reserva técnica:
PROFESSORES HABILITADOS

Cargo VAGAS
Vencimento
    Base em R$

Carga Horária 
Semanal

ESCOLARI-
DADE

Portaria n° 2274, de 03/08/2011, alterada pela Portaria n° 2338, 
de 01/09/2011, a contar de 1° de dezembro do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 28 de novembro de 2011; 142° ano de 
Fundação; 77° ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 2475, de 28 de Novembro de 2011
PORTARIA Nº 2475, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011
Coloca Servidor Público Municipal do quadro da Administração Di-
reta a disposição da Fundação Municipal de Esportes, com ônus 
para este, a contar de 1° de dezembro do corrente.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 50, incisos II, VII e XXV, c/c o disposto no art. 
70, inciso II, alíneas “a”, “b” e “g”, da Lei Orgânica do Município, 
e com fundamento no artigo 25, inciso VIII, da Lei Complementar 
nº 01, de 22/10/93, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 
02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° Colocar a disposição da Fundação Municipal de Esportes, 
com ônus para este, o servidor abaixo identificado, a contar de 1° 
de dezembro do corrente:

Nome do Servidor Cargo Lotação de Origem
Reimar Raddatz Atendente de Serviços Administrativos 
Secretaria Municipal de Articulação Política e Institucional

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 28 de novembro de 2011, 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Três Barras

Prefeitura

Aviso de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC.
“AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL”.

Procedimento Licitatório nº. 127/2011 - Edital Pregão nº. 77/2011.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publi-
co para conhecimento dos interessados, que sob a regência 
da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 
07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações 
da 8.883/94, recebera ate as 14 h e 00 min. do dia 22 de dezem-
bro de 2011, Propostas para aquisição de: Item 01) Um rolo com-
pactador vibratório de solo, novo, zero hora, com potencia mínima 
de 100 HP, peso operacional mínimo de 10.450 kg; Item 02) Uma 
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nº 027/2011. 
QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO

CARGO Nº VAGAS VENCTO
CARG.
HORÁR HABILITAÇÃO

Motorista Veí-
culo Pesado 01 917,98 40 h

Portador de 
Certificado 
de Conclusão 
de 4º série 
do primeiro 
grau e ou 
experiência e 
treinamento 
específico na 
área de atua-
ção e Carteira 
Nacional de 
Habilitação 
específica.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 - As inscrições estarão abertas nos dias 07 de dezembro de 
2011 a 06 de Janeiro de 2012, das 8:00 às 11:30 horas e das 
13:30  às 17:00 horas no Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Tunápolis(SC).
3. DAS PROVAS 
3.1. Obrigatória para todos os candidatos, será aplicada no dia 
21 (vinte e um) de Janeiro de 2012, das 8:30 às 11:30 horas, nas 
dependências da Escola Municipal Helga Follmann, Rua Afonso Ro-
drigues, 115, na Cidade de Tunápolis/SC.
A integra deste Edital com seus anexos, estarão publicados no 
mural da Prefeitura Municipal de Tunápolis (SC) e nos endereços 
eletrônicos www.ameosc.org.br e www.tunapolis.sc.gov.br

Tunápolis (SC), 05 de Dezembro de 2011.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Vargeão

Prefeitura

Extrato de Termo Aditivo
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
SEXTO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: POLETTO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA

OBJETO: Suprime parte da obra e acresce outra, conforme especi-
ficado nas planilhas que integram o presente Aditivo.
VALOR: Em razão da supressão de parte da obra, fica reduzido o 
valor contratual em R$ 6.142,63 (seis mil cento e quarenta e dois 
reais e sessenta e três centavos); e em razão do acréscimo de 
obra, fica aumentado o valor contratual em R$ 13,52 (treze reais 
e cinqüenta e dois centavos). Assim, considerando a redução e o 
acréscimo o valor do contrato passa a ser de R$ 100.818,78 (cem 
mil oitocentos e dezoito reais e setenta e oito centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
74/2010.

Vargeão, SC, 07 de dezembro de 2011.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Professor I: 
Educação 
Infantil

03

01

1.428,00 

714,00

40  hs/sem 

20 hs/sem

Portador do 
certificado de 
conclusão de 
curso superior 
com habilita-
ção em educa-
ção infantil

Professor III: 
Língua Estran-
geira - Inglês 01 1.071,00 30 hs/sem

Nível superior 
completo 
específico 
na área de 
atuação

Professor IV: 
Língua Estran-
geira - Alemão 01 1.071,00 30 hs/sem

Nível superior 
completo 
específico 
na área de 
atuação

Professor V: 
Artes 01 1.428,00 40 hs/sem

Nível superior 
completo 
específico 
na área de 
atuação

Professor VI: 
Educação 
Física 01 1.071,00 30 hs/sem

Nível superior 
completo 
específico 
na área de 
atuação

Professor VII: 
Informática

01

01

357,00

 1.428,00 

10 hs/sem

40 hs/sem

Habilitação de 
nível Superior 
na área 
específica ou 
licenciatura 
na área da 
educação com 
ênfase em In-
formática, ou, 
especialização 
em gestão de 
Tecnologias 
Aplicadas a 
Educação.

Obs: Demais vantagens no vencimento, como nível de escolari-
dade, regência de classe e deslocamento, serão de acordo com 
a legislação específica e não está incluso no vencimento acima.
QUADRO TÉCNICO DO MAGISTÉRIO

Nº vagas Cargo
Carga Horária 
semanal

Vencimento 
em R$ Escolaridade

01
Aux. Adminis-
trativo Escolar 40 720,00

Ensino Fun-
damental + 
habilitação 
veiculo auto-
motor

02
Auxiliar de 
Ensino 40 1.190,00

Habilitação de 
Ensino Médio 
no Curso de 
Magistério 
ou Curso de 
Pedagogia.

01 Fonoaudiólogo10 763,80
Superior na 
área

01 Nutricionista 30 1.894,21
Superior na 
área

01 Psicólogo 20 1.527,62
Superior na 
área

Obs.: Nível de escolaridade de acordo com a Lei Complementar 
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DECRETA

Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 014/2011, do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que “Dispõe 
sobre a contratação excepcional para o cargo de Conselheiro Tu-
telar do Município de Videira/SC.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 9.887/11
DECRETO Nº 9.887/11, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2011.
Declara de Utilidade Pública, para fins de Desapropriação Amigá-
vel ou Judicial, Área de Terras que especifica.

WILMAR CARELLI, Prefeito Municipal de Videira, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos 
art. 5º e 6º do Decreto-Lei 3.365/41,

DECRETA

Art. 1º Fica decretado de utilidade pública, para fins de desa-
propriação amigável ou judicial, de conformidade com o artigo 
5º, “h”, e “m”, do Decreto-Lei nº 3.365/41, o seguinte imóvel, de 
propriedade de Ivone Maria Taffarel Fávero ou de quem de direito:

“Um terreno urbano, sem benfeitorias, com a área de 14.375,00 
m2 (quatorze mil, trezentos e setenta e cinco metros quadra-
dos), constante da área 02, situado na Rua Anita Garibaldi, Bairro 
Carboni, nesta cidade e comarca de Videira - SC, matriculado no 
Cartório de Registro Imobiliário da Comarca de Videira sob o nº 
29.051, com as seguintes confrontações: ao Norte, confrontando 
com a Prefeitura Municipal de Videira e área 02; ao sul, confron-
tando com a Rua Anita Garibaldi, Rio do Peixe e área 02; ao Leste, 
confrontando com Luiz Carlos Pasqual; e ao Oeste, confrontando 
com área 02 de Ivone Maria Taffarel Fávero.”

Art. 2º O imóvel, de que trata o art. 1º deste Decreto, destina-
se à as instalações da Escola Municipal, próximo ao Loteamento 
Carelli e Loteamento Carboni.

Art. 3º As despesas com a desapropriação correrão à conta de 
dotação específica do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 07 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Vidal Ramos

Prefeitura

Edital Pregão Presencial Nº. 08/2011 - AQUISIÇÃO 
VEÍCULO SAÚDE
Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos
PREGÃO Nº. 08/2011

OBJETO: Constitui objeto do presente certame: Aquisição de um 
veículo novo automotor, que apresente no mínimo as seguintes 
configurações: fabricação 2011, capacidade para até 07 passa-
geiros, motor total flex, 1.8, direção hidráulica, ar condicionado, 
vidros climatizados verdes, travas elétricas, mínimo de 4 (quatro) 
portas, câmbio manual de 5 (cinco) marchas a frente e uma a 
ré, retrovisores externos com comando interno, relação completa 
dos equipamentos e componentes obrigatórios de modo a atender 
a integralidade das normas pertinentes a legislação brasileira de 
trânsito.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo Decre-
to nº. 1.508/2008 de 01/01/2009 Nomeando a Comissão de Li-
citação e a Portaria nº. 257/2005 de 26/08/2005, torna público 
aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo 
discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação 
e propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO 
PRESENCIAL nº. 08/2011, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo 
de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 
17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 
de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 
06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003 e legislação cor-
relata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93,

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS, CRE-
DENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LANCES: Ás 
09:00 hrs do dia 21 de dezembro de 2011, na Av. Jorge Lacerda, 
nº. 1180 - Centro, no Departamento de Compras e Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 08 de novembro de 2011.
NABOR JOSÉ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Decreto Nº 9.883/11
DECRETO Nº 9.883/11, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011.
Homologa a Resolução nº 014/2011, do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, SC, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal;
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Portaria Nº 0879/11
PORTARIA nº 0879/11
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores 
Públicos e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
15533/2011,

RESOLVE

Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a VANDA SALETE 
KOKOVISKI DUARTE, Auxiliar de Serviços Gerais, de 1º de feverei-
ro de 2012 até 1º de maio de 2012, referente ao qüinqüênio de 1º 
de dezembro de 2006 até 30 de novembro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2012.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0880/11
PORTARIA nº 0880/11
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores 
Públicos e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
15692/2011,

RESOLVE

Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a ELDEGARTH IRMA 
MOLDENHAUER, Atendente de Creche, de 02 de janeiro de 2012 
até 02 de abril de 2012, referente ao qüinqüênio de 11 de novem-
bro de 2005 até 10 de novembro de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de janeiro de 2012.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0881/11
PORTARIA nº 0881/11
Concede Licença Prêmio

Decreto Nº 9.888/11
DECRETO Nº 9.888/11, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2011.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei 
nº 2.457/10, de 15 de dezembro de 2010.

DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vi-
deira, crédito adicional no valor de R$ 66.000,00 (Sessenta e seis 
mil reais), à suplementação da seguinte dotação orçamentária:

09 - Secretaria Municipa de Infraestrutura 
01 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
2.044 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000.0 66.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 66.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro do exercício de 2010.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 07 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0878/11
PORTARIA nº 0878/11
Concede Adicional de Aperfeiçoamento Funcional

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 057/07, 
de 26 de dezembro de 2007, e à vista do que consta no Processo 
Administrativo nº 15771/11,

RESOLVE

Conceder Adicional de Aperfeiçoamento Funcional ao servidor 
MOISES GONZAGA PENSO, Profissional de Educação Física - Judô, 
nível E-PE-MAG-I-A, a partir de 1º de dezembro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de dezembro de 2011.

Videira, 05 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 05 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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dezembro de 2011 a 18 de dezembro de 2011, o gozo de férias 
da servidora GISELLE PIOLI PAGNO, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Técnico Administrativo, referente ao período aquisitivo de 
05 de janeiro de 2010 até 04 de janeiro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagido seus efeitos a 
1º de dezembro de 2011.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0884/11
PORTARIA nº 0884/11
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 83 da Lei Complementar nº 007/97,

RESOLVE

Interromper, para fins de interesse público, a partir do dia 1º de 
dezembro de 2011 a 30 de dezembro de 2011, o gozo de férias da 
servidora MARINÉIA RODRIGUES DO AMARAL, ocupante do cargo 
efetivo de Enfermeira, referente ao período aquisitivo de 1º de 
junho de 2010 até 31 de maio de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagido seus efeitos a 
1º de dezembro de 2011.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0885/11
PORTARIA nº 0885/11
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 83 da Lei Complementar nº 007/97,

RESOLVE

Interromper, para fins de interesse público, a partir do dia 1º de 
dezembro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, o gozo de férias do 
servidor VANDERLEI ANTONIO CASSANEGO, ocupante do cargo 
efetivo de Trabalhador Braçal, referente ao período aquisitivo de 
21 de fevereiro de 2010 até 20 de fevereiro 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores 
Públicos e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
15081/2011,

RESOLVE

Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a ROSELI VIVAN, 
Auxiliar de Serviços Gerais, de 02 de janeiro de 2012 até 02 de 
abril de 2012, referente ao qüinqüênio de 05 de junho de 2006 até 
04 de junho de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de janeiro de 2012.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0882/11
PORTARIA nº 0882/11
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 83 da Lei Complementar nº 007/97,

RESOLVE

Interromper, para fins de interesse público, a partir do dia 1º de 
dezembro de 2011 a 18 de dezembro de 2011, o gozo de férias do 
servidor WOLMAR ERDMANN, ocupante do cargo efetivo de Agen-
te de Fiscalização de Nível Superior, referente ao período aquisitivo 
de 1º de março de 2010 até 28 de fevereiro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagido seus efeitos a 
1º de dezembro de 2011.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0883/11
PORTARIA nº 0883/11
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 83 da Lei Complementar nº 007/97,

RESOLVE

Interromper, para fins de interesse público, a partir do dia 1º de 
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da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0889/11
PORTARIA nº 0889/11
Admite Fernanda Mattos Cenci para exercer o cargo de Provimento 
Efetivo de Psicólogo, nível E-PE-ANS-I-A.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e considerando a Portaria de Nomeação nº 0786/11, de 20 de 
outubro de 2011 e o Termo de Posse nº 023/2011,

RESOLVE

Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FERNAN-
DA MATTOS CENCI, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 001/2008, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Psicóloga, nível E-PE-ANS-I-A, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de dezembro de 2011.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0890/11
PORTARIA nº 0890/11
Nomeia Comissão de Avaliação de Imóvel

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º Designar MIGUEL ALBERTO VIECELI, ARNALDO PO-
SANSKE e MARCELO RODRIGO VELOSO LIMA, para comporem a 
Comissão de Avaliação, a fim de avaliarem, no prazo de 05 (cinco) 
dias, para fins de permuta, os seguintes imóveis:

“Uma área verde, com 220,50m² (duzentos e vinte metros e cin-
quenta decímetros quadrados), situado neste Município e Comarca 
de Videira, de propriedade da Prefeitura Municipal de Videira, com 
as seguintes confrontações: ao Norte, confronta-se 5,96 metros 
com área verde remanescente; ao Sul, confronta-se 5,96 metros 
com a Rua Abraão Brandalise ; ao Leste, confronta-se 37,00 me-
tros com o imóvel de Água Azul Poços Artesianos Ltda; e ao Oeste, 
confronta-se 33,50 metros com Casa das Calhas.”

nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de dezembro de 2011.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0886/11
PORTARIA nº 0886/11
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 83 da Lei Complementar nº 007/97,

RESOLVE

Interromper, para fins de interesse público, a partir do dia 1º de 
dezembro de 2011 a 30 de dezembro de 2011, o gozo de férias do 
servidor VALDENEI VITÓRIO VALIATTI, ocupante do cargo efetivo 
de Técnico de Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 30 
de novembro de 2010 até 02 de novembro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagido seus efeitos a 
1º de dezembro de 2011.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0888/11
PORTARIA Nº 0888/11
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição expe-
dida pela Secretaria de Estado de Administração de Mato Grosso 
sob o nº 3448/2010, nos assentos funcionais da servidora MARIA 
HELENA SZYGALSKI detentora da matrícula funcional nº 2006 e 
do cargo de provimento efetivo de Professora, e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
15.980/2011,

RESOLVE

Art.1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da 
servidora, MARIA HELENA SZYGALSKI, detentora da matrícula nº 
2006 e do cargo de provimento efetivo de Professora, a Certidão 
de Tempo de Contribuição expedida pela Secretaria de Estado de 
Administração de Mato Grosso, sob o nº 3448/2010, para fins de 
contagem de tempo de serviço.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
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setembro de 2010 até 31 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagido seus efeitos a 
1º de dezembro de 2011.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0893/11
PORTARIA nº 0893/11
Concede Licença Gestação

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 91 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,

RESOLVE

Conceder Licença Gestação de 120 (cento e vinte) dias à servidora 
MÁRCIA BEATRIZ BUSS BALBINOT, Auxiliar de Serviços Gerais, E-
PE-SGE-I, a partir do dia 05 de dezembro de 2011 até 02 de abril 
de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
05 de dezembro de 2011.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0894/11
PORTARIA nº 0894/11
Nomeia Comissão de Coordenação e Fiscalização para a Realiza-
ção do Processo Seletivo nº 007/11

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º Designar CELSO BRANCHER, VILSO VANZ e NOELI APA-
RECIDA SAVIAN, para comporem a Comissão de Coordenação e 
Fiscalização para a realização de todos os atos inerentes ao Pro-
cesso Seletivo nº 007/11.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 06 de dezembro de 2011.

“Uma área urbana; com 220,50 (duzentos e vinte metros e cin-
quenta decímetros quadrados), ), situado neste Município e Co-
marca de Videira, de propriedade de Água Azul Poços Artesianos 
Ltda , com as seguintes confrontações: ao Norte, confronta-se 
35,70 metros com área verde remanescente; ao Sul, confronta-
se 35,25 metros com áreas remanescentes de Água Azul Poços 
Artesianos Ltda; ao Leste, confronta-se 6,18 metros com o imóvel 
de Alcir Alves Moreira; e ao Oeste, confronta-se 6,18 metros com 
imóvel de Iskandar B. Abdalla.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0891/11
PORTARIA nº 0891/11
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 83 da Lei Complementar nº 007/97,

RESOLVE

Interromper, para fins de interesse público, a partir do dia 1º de 
dezembro de 2011 a 18 de dezembro de 2011, o gozo de férias 
da servidora PATRICIA MARQUES, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico de Nível Superior, referente ao período aquisitivo de 23 de 
setembro de 2010 até 22 de setembro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagido seus efeitos a 
1º de dezembro de 2011.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0892/11
PORTARIA nº 0892/11
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 83 da Lei Complementar nº 007/97,

RESOLVE

Interromper, para fins de interesse público, a partir do dia 1º de 
dezembro de 2011 a 30 de dezembro de 2011, o gozo de férias 
do servidor DANIEL FERREIRA TIDRE, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar Operacional, referente ao período aquisitivo de 1º de 
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Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Extrato do Termo Aditivo n. 0003/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0003/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA VARELA OLIVÉRIO DI DOMENICO
CPF: 019.579.729-98
VIGÊNCIA: de 01 de outubro até 30 de dezembro de 2011
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo n. 0070/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0070/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARLEI TEREZINHA RIGO PERAZZOLI
CPF: 001.144.679-00
VIGÊNCIA: de 01 de outubro até 30 de dezembro de 2011
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo n. 0308/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0308/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLEIVANIA PELIM
CPF: 004.742.479-61
VIGÊNCIA: de 10 de outubro até 30 de dezembro de 2011
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo n. 0528/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0528/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANA XAVIER
CPF: 034.039.119-77
VIGÊNCIA: de 01 de outubro até 29 de março de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo n. 0545/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0545/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SONIA MARA CORDEIRO
CPF: 033.629.969-90
VIGÊNCIA: de 01 de novembro até 30 de novembro de 2011
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Edital de Convocação Nº 104/11
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 104/2011
PROCESSO SELETIVO Nº 11/2009

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, torna público que ficam convocados os candidatos abaixo re-
lacionados para comparecerem no Departamento de Expediente, 
no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município 
de Videira/SC, a fim de assumirem as funções do cargo para o qual 
foram classificados no Processo Seletivo nº 11/2009:

CONVOCADOS CARGO

1. JEAN CARLOS BETTONI
AGENTE TÉCNICO ADMINISTRA-
TIVO

2. THALES FELIPE GUILL
AGENTE TÉCNICO ADMINISTRA-
TIVO

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL`AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0895/11
PORTARIA nº 0895/11
Nomeia Membro do Conselho Tutelar

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, RESOLVE,
Considerando o contido na Ata nº 159, do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente;

NOMEAR

JULIANA APARECIDA FERNANDES, para exercer a função de Con-
selheiro Tutelar, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 1º de dezembro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de dezembro de 2011.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0896/11
PORTARIA nº 0896/11
Admite Alencar Jordani Marcon para exercer o cargo de Provi-
mento Efetivo de Profissional de Educação Física - Atletismo, nível 
E-PE-MAG-I-A

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e considerando a Portaria de Nomeação nº 0709/11, de 20 de 
setembro de 2011 e o Termo de Posse nº 023/2011,

RESOLVE

Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ALENCAR 
JORDANI MARCON, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2011, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Profissional de Educação Física - Atletismo, 
nível E-PE-MAG-I-A, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de dezembro de 2011.

Videira, 07 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
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Jair Wi-
ppel

31/12/2010
a
30/12/2011

27/12/2011
a
25/01/2012

Jeovana 
Winter

01/12/2010
a
30/11/2011

27/12/2011
a
25/01/2012

Marcia 
Schramm 
Nardi

01/12/2010
a
30/11/2011

19/12/2011
a
17/01/2012

Marcio 
José Pava-
nello

02/06/2010
a
01/06/2011

19/12/2011
a
17/01/2012

Rosinei 
Melo 
Goetten 
de Lima

01/12/2010
a
30/11/2011

19/12/2011
a
17/01/2012

Solange 
Rinaldi 
Wangradt

01/12/2010
a
30/11/2011

22/12/2011
a
20/01/2012

Valdeli 
José Se-
bastião

01/12/2010
a
30/11/2011

27/12/2011
a
25/01/2012

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DE-
ZEMBRO DE 2011.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 216/2011
P O R T A R I A Nº 216/2011

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido

Danilo Deluca
04/02/2011 a 
30/11/2011

27/12/2011 a 
20/01/2012

Luiz Carlos Backes
01/02/2011 a 
30/11/2011

27/12/2011  a 
20/01/2012

Odirlei Jeremias
01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Ricardo Probst
01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Simone Sartor
01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DE-
ZEMBRO DE 2011.

3. EDNEIA ANA UNGARATTO
AGENTE TÉCNICO ADMINISTRA-
TIVO

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal 
na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo;

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Vitor Meireles

Prefeitura

Portaria Nº 215/2011
P O R T A R I A  Nº 215/2011

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome 
Funcio-
nário Período Aquisitivo Período Concedido

André Luis 
Rinaldi

12/07/2010
a
11/07/2011

27/12/2011
a
25/01/2012

Elaine 
Cristina 
Fausto 
Anzini

08/02/2010
a
07/02/2011

27/12/2011  
a
15/01/2012

Ivandro 
Anzini

30/05/2010
a
29/05/2011

27/12/2011
a
15/01/2012
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Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido

Roberta Schmitt
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
10/01/2012

Teilor Petersen
13/10/2010 a 
12/10/2011

12/12/2011  a 
31/12/2012

Telmo Luiz Koerich
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Hugo Ramon Maciel 
Cardozo

01/06/2011 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
05/01/2012

Marly Terezinha Monti-
beller

02/01/2010 a 
01/01/2011

15/12/2011 a 
13/01/2012

Paolla Pucci
15/09/2011 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
26/12/2011

Paulo Ricardo Nunes de 
Mello

01/12/2010 a 
30/11/2011

12/12/2011 a 
10/01/2012

Alex Arthur Haeser
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Leana Dietrich Michel
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DE-
ZEMBRO DE 2011.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 219/2011
P O R T A R I A Nº 219/2011

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido

Angélica da Silva
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Doroteia Rócio M. Silva 
Petersen

01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011  a 
20/01/2012

Elaine Cristina Beninca
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Eli Souza dos Santos
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Greison Pianesser
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Isolde Tozzi de França
01/12/2011 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Jakson Fernando Ma-
chado

01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE 

IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 217/2011
P O R T A R I A Nº 217/2011

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido

Edgar Borges Vieira
01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
07/01/2012

Elisabeth Zoura
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011  a 
20/01/2012

Fabio Kammer
01/02/2011 a 
30/11/2011

27/12/2011 a 
20/01/2012

Helena de Souza
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Iria Wilhelm
31/12/2010 a 
30/12/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

José da Cruz
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
10/01/2012

José Watras Sobrinho
03/11/2010 a 
02/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Jucilei Cipriani
07/02/2011 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
15/01/2012

Micheli Scottini
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Regiane Kammer
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
10/01/2012

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DE-
ZEMBRO DE 2011.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 218/2011
P O R T A R I A Nº 218/2011

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:
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Elisete Cardoso
21/07/2011 a 
30/11/2011

22/12/2011  a 
31/12/2011

Lourival Lunelli
01/12/2010 a 
30/11/2011

27/12/2011 a 
25/01/2012

Roseli Maria Dalprá 
Meneghelli

01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Roseli Mondini Heide-
mann

01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Solange Aparecida 
Fausto Boing

01/12/2011 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Vilma Haas Fossa
10/05/2010 a 
09/05/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Zélia Moreira Hobold
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Zeneide Rocha
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DE-
ZEMBRO DE 2011.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 222/2011
P O R T A R I A Nº 222/2011

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido
Ana Maria Berkenbrock 
Bogo

20/05/2010 a 
19/05/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Inezita Wippel
25/09/2010 a 
24/09/2011

19/12/2011  a 
17/01/2012

Joceli Terezinha de 
Souza Nardi

01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Luciane Meire Dalprá 
da Silva

01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Neusa Terezinha Bor-
ghesang

01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 17 
/01/2012

Raquel Casemiro Nizio
01/12/2011 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Rosane Ferreira da Cruz
04/05/2010 a 
03/05/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Rosane Terezinha Fista-
rol Frazão

01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Silmara Schepanski
01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Sonia Daufenbach 
Darolt

01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Terezinha Telles Abreu 
da Cruz

01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

DEZEMBRO DE 2011.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 220/2011
P O R T A R I A Nº 220/2011

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido

Joel Antonio Staloch
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Judite Mazzoti Polli
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011  a 
20/01/2012

Marcelo Sadlowski
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Margarete de Fátima 
Floriano

01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Regiane Raquel Metzger 
Daltoé

01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Solange Darolt Fistarol
01/12/2011 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Vilma Vendrami
09/06/2010 a 
08/06/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DE-
ZEMBRO DE 2011.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 221/2011
P O R T A R I A Nº 221/2011

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido
Cecília M. Souza Mene-
ghelli

01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012
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relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido

Noeli Sepka
01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Olandina Borguesan
01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011  a 
17/01/2012

Osmar Hobold
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Paulo Roberto de Freitas
01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Rosileni Fistarol Formen-
tin

03/07/2010 a 
02/07/2011

21/12/2011 a 
19/01/2012

Vera Lucia Lutke
17/02/2010 a 
16/02/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Zenita Ignaczuk
02/09/2010 a 
01/09/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Darci Moreira
01/12/2010 a 
30/11/2011

27/12/2011 a 
25/01/2012

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DE-
ZEMBRO DE 2011.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 225/2011
P O R T A R I A Nº 225/2011

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido

Analu Moser
01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Ilma Watras
01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011  a 
17/01/2012

Janete Schmidt Mafra
01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Josiane Berkenbrock 
Masote

01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Maria Bieleski
25/02/2011 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
10/01/2012

Marlene Montibeller 
Decarli

17/02/2010 a 
16/02/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Morgana de Sena André
01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DE-
ZEMBRO DE 2011.
IVANOR BOING

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DE-
ZEMBRO DE 2011.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 223/2011
P O R T A R I A Nº 223/2011

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido

Edenir Branger França
01/12/2010 a 
30/11/2011

27/12/2011 a 
25/01/2012

Edilene Sadlovski 
Francisco

01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011  a 
17/01/2012

Elacir Eickenberg Prange
01/12/2010 a 
30/11/2011

27/12/2011 a 
25/01/2012

Elizabeth Winter
01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

João Vendrami
01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 17 
/01/2012

Leonirce Rinaldi Fausto
01/12/2011 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Maria Cechelero da Silva
17/02/2010 a 
16/02/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Maria de Lurdes Lanz-
naster

01/02/2010 a 
31/01/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Marileusa Schmitt
02/02/2011 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
12/01/2012

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DE-
ZEMBRO DE 2011.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 224/2011
P O R T A R I A Nº 224/2011

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
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Jevison Barbosa
05/08/2011 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
31/12/2011

José Cachoeira
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011  a 
20/01/2012

Lindolf Lutke
10/05/2010 a 
09/05/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Marcio da Silveira
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Marcio Lunelli
06/10/2010 a 
05/10/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Maurino Tose
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Othvin Steuck
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Rogério Howe
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Rudiberto Loss
01/02/2011 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Valdemar da Cruz
01/03/2010 a 
28/02/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DE-
ZEMBRO DE 2011.

IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 228/2011
P O R T A R I A Nº 228/2011

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido

Adão Gil Zanelato
01/12/2010 a 
30/11/2011

19/12/2011 a 
17/01/2012

Ademar Domingos 
Fusinato

31/12/2010 a 
30/12/2011

22/12/2011  a 
20/01/2012

Cláudia Meneghelli 
Fusinato

01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Erico Bittelbrunn
10/05/2010 a 
09/05/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Marcelo André Agostini
01/03/2011 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
13/01/2012

Rosane Vieira
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Sonia Solene Segundo
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Vera Lúcia Tibes de 
Mello

01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 

Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 226/2011
P O R T A R I A Nº 226/2011

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido

Alvaristo Garcia da Silva
03/09/2010 a 
02/09/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Ariel Cristiano Claudino
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011  a 
20/01/2012

Arin Lutke
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Aurélio Bittelbrunn
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Belmiro Frazão
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Daival Pedro Coser
01/02/2011 a 
30/11/2011

27/12/2011 a 
20/01/2012

Douglas Lutke
01/12/2010 a 
30/11/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Gesi Meneghelli
03/08/2010 a 
02/08/2011

22/12/2011 a 
20/01/2012

Gilberto Decarli
01/02/2011 a 
30/11/2011

27/12/2011 a 
20/01/2012

Ivo Pétris
18/04/2010 a 
17/04/2011

27/12/2011 a 
05/01/2012

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DE-
ZEMBRO DE 2011.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 227/2011
P O R T A R I A Nº 227/2011

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido
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nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DE-
ZEMBRO DE 2011.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Termo Aditivo 01/2011
Termo Aditivo 01/2011 - Contrato SUPERIOR 011/2011
TERMO ADITIVO 001/2011
CONTRATO SUPERIOR 011/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
CONTRATADA: CONSTRUTORA E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JC

OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original, findando em 08/12/2011.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 08/12/2011 A 07/03/2012
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